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'ATOS DO PODER EXECUTIVO
DECRETO N.° 13.545 DE 7 DE JU-

t NHO DE 1957.
z. 'Declara de utilidade pública munia

-tipal a in.stituição que menciona:
t O Prefeito do Distr.to Federal, usan-
do das atribuições que lhe confere o

,tein II, § 1. 0 artigo 25 da Lei nú-
iiero 217, de 15 de janeiro de 1948,

Ltieeret a: .
r Artigo único É declarada de utill-

Nade pública municipal, nos termos
do Decreto número 2.837, de 6 de
etemtrzi de 1923, a "Casa das Bel-
as", cem sede nesta Capital.	 •

: Dietrito Federal, 7 de junho de
t957. — Francisco Negrão de Lima.
-.- José J. de Só Fre ire Alvim, Se-

.1 Cretário de Administração.

1	 Retificações

No Dario Oficial, Seção II, de 13
ffie junho de 1957.

\. DESPACHO DO PREFEITO
Expediente de 8 de junho de 1957
Na S. G. A.

DP n.0 134-57 — Herta Laszlo
Jean. n.° 1.016.491-57 — Tendo em

n'l rn11R rk,	 111P7'-

cloáado acima, fica revalidado o pre-
sena,: decreto de provimento e reti-

t., ficado o nome da nomeado para fiar-
ia . Laszto; autorizada a posse, para

Serviço de Expediente
ATOS DO SECRETARIO

\--aportarias de 7 de junho de 1957
N.° 2.105:

i) Secretário Geral de Administra-
o, tendo em vista o que consta do

processo ri.° 1.000.701-56, resolve dia-
pensar Diva Alexandre, matricula
na 37.032, da função de Atendente,
ref. E, da T. M. da Secretaria Ge-

'arai de Saúde e Assistência, com Va-
lidade a partir de 30-11-53.

)	 N.° 2.106:
1, O Secretário Geral de Administra-
Wita, tendo em vista o que consta do
, processo n. 0 1.011.707-57, resolve, de
acórdo com o artigo 46 do Decreto-
et n.9 9.558, de 8de adiste de 1946,

tornar sem Pfeito a Portaria n.° 347,

exercício cumulativo com carta, de
Químico que ocupa no Governo Fe-
deral, ficando entendido que a auto-
rização em causa fica subordinada
ao exercício do cargo de Técnico de
Laboratório em repartição municipal,
com função de magistério, única
compatível com a acumulação, obri-
gando-se a interessada a optar, no
caso de remoção, no interesse do ser-
viço, para outra sem caráter de ma-
gistério.

de 8 de março de 1957, que admitiu
José Egidio, para a função de Tra-
balhador de Limpeza Urbana, na T.
E. T. da Secretaria Geral de Via-
ção e Obras.

N.0 2.107:
O Secretário Geral de Administra-

ção, tendo em vista o que consta do
processo n.° 71207.003-56, resolve tor-
nar sem eefito, de acôrdo com o ar-
tigo 46, do Decreto-lei n.° 9.558, de
8 de agõsto de 1916, a Portaria nú-
mero 5.261, de 3 de dezembro de 1956,
que admitiu Alcir Mesquita, para
exercer a função de Trabalhador, re-
ferência "B", em vaga existente na
T. M. da Secretaria Geral de Via-
ção e Obras.

N. 2.108:
O Eicretário Geral de Administra-

ção. Lado em vista o que consta do

processo n.° 7.207.003-56, resolve tor-
nar sem efeito, de acôrdo ôcom o ar-
tigo 46, do Decreto-leia n. 0 9.558, que
admitiu Antônio Caetano Júnior, pa-
ra eexrcer a função de Trabalhador,
referência "B", em vaga existente
na T. M. da Secretaria Geral de
Viação e Obras.

N.° 2.109 a 2.114:
O Secretário Gerai de Administra-

ção, tendo em vista o que consta do
processo n.° 7.207.003-56, resolve tor-
nar sem eeito, de acôrdo com o arti-
go 46, do Decreto-lei n.° 9.558-46, as
Portarias abaixo mencionadas, de 3
de dezembro de 1956, que admitiu os
abaixo relacionados, para exercerem
a função de aa'ra balha dor, referência
"B", em vagas existentes na T. M.
da Secretaria Geral de Viação e
Obras:

Antônio de SOUZA Pinto — Pora-
ria 5.264.

Djalma Araújo — Portaria 2.110.
Edgar de Jesus Henrimies — Por-

taria 5.263.
José Ribamar Reis — Portaria nú-

mero é 56
Kalenine. Fererira da Rocha —*Portaria a . 273.
Walter José de Pares — Portaria

5.21.0° .N 2.115 a 2.119:
O Secretário Geral de Administra-

ção, tendo em vista o que consta do
process3 n. 0 7.150.134-57 resolve tor-
nar sem efeito, de acôôrdo com o ar-
tigo 46 do-Decreto-lei n.° 9.558-46, as
Portarias abaixo mencionadas, de 26
de março de 1957, que admitiu os
abaixo relacionadcs, para a função
de Trabalhador Tarefeiro da T.E.T.
da Secretaria Geral e.R Viação e
Obras:

Epitácio Alves Pinto — Portaria
ri.° 487.

Ezer Schuwa•tz — Portaria 482.
Joel Anacleto Casta — Portaria

n.0 493.
Romualdo Miranda — Portaria nú-

mero 494.
Tito Redrigueis de Abreu — Por-

tada ri.° 479.
N.0 2.120:

O Secretário Geral de Administra-
ção, resolve designar para ter exer-
cício na Sunerintendência de Trans-
por te o Motorista, cl. ."F". Orlando
Gomes, matricula n.° 95.631.

DESPACHO DO SECRETARIO

Expediente d e8 de junho de 1937
Port. 1.634-57 — "Fica retificado

para Sebastião da Silva, o nane do
servidor a quem se reefre a presente
Portaria".

DESPACHO DO CI-Ne't:

Proc. 7.600.599-57 — Reasina José
Lucena	 "Compareça para es-

clarecia/entoa".

Departamento do Pessoal
DESPACHOS DO DIRETOR
Dias 7 e 8 de junho de 1957

Portaria n9 15.068-55 — Maria;
José Martins Baptista Carmo, ma-
tricula n9 29.475.

Portaria n9 3.779-50 — Francison
de Assis Castelo Branco Fortes, ma-
trícula n9 67.486.

Portaria n9 13.298-55 — Relute
da Costa Canario, matricula 78.648.,

Certidão n9 239-50 — Mario Gar-
cez Palha Batista, matricula núme-
ro 50.222.

Processo n9 1.023.932-57 — AdãO
Baptista, matricula 46.943. — APOS-
TILA: "De acôrdo com o disposto
no art. 242 da Lei n9 880, de 17-11.
de 1956. (Estatuto dos Funcionários
da Prefeitura), ficam os servidores
a quem se referem as presentea
Portarias, a partir de 19-11-56. equi-
parados aos funcionários efetivos.
para todos os efeitos, em virtude de
contarem cinco (5) anos de serviço
pública."

,	 Portarias:
N9 12.736-55 — Sebastião Cherem,

matrícula 70.334.
N9 12.737-55 — Genilda Rodrigues,

matrícula 70.336.
Ne 12.745-55 — Candido Soares,

matricula n 9 70.386.
N9 12.746-55 — Miguel Inácio

Quintino, matricula 70.395 — APOS-
TILA: "De acôrdo com o disposto
no art. 242 da Lei n 9 880, de 17-11,
de 1956. (Estatuto dos Funcionarloa
da Prefeitura), ficam os servidores
quem se referem as presentes Por-
tarias, a partir de 3-12-56, equipa-
rados aos funcionários efetivos, para;
todos os efeitos, em virtude de con-
tarem cinco (5) anos de serviço pú
blico."

N9 12.739-55 — Raimundo Morena.
matricula 70.344.

N9 12.744-55 — Alcantara do Car-
mo, matricula 70.385 — APOSTILA:
"De acrdo com o disposto no art. 242
da Lei n9 880, de 17-11-56, (Estatuto
dos Funcionários da Prefeitura), fi-
cam es servidores a quem se referem
as presentes Portarias, a partir de
1-12-56, eouiparados aos funcionários
efetivos, para todos os efeitos, ern
virtude de contarem cinco (5) anos
de serviço público."

N9 12.741-55 — Milton Pereira:,
matricula 70.363.

N9 12.742-55 — Hildinor Teixeira
Chaves. matrícula 70.366.

N9 12.743-55 — Elzo do Rego Bar-
ros, matricula n 9 70.381. — APOS-
TILA: "De aciirclo com o disposto
no art. 242 da Lei n° 880, de 17-11,
de 1956, (Estatuto dos Funcionárten
da Prefeitura), ficam os servidera
a num se referem as presentes Por-
teelas, a partir de 4-12-56. equipara-
do z aos funcionários efetivos. pare
todos os efeitos, em virtude de Ok.la.

ATOS DO POPES EXECUTIVO

Erros do DIN.
Decreto número 13.542, de 5 de

junho de 1957.
Onde se lê: O Prefeito,— tendo.-

lela-se: O Prefeito.., e tendo em vis-
ta...

Onde se lê: Artigo único... Madu-
retra... — Distrito Federal, 5 de ju-
lho... Leia-se: Artigo único... Ma-
dureira... — Distrito Federal, 5 de
junho,..

Decreto n. 0 13.543, de 5 de junho
de 1957.

Onde se lê: O aPrefelta... desuaa
tribuições... — leia-se: O Prefeito...
de suas atribuições...

Onde se lê: Art. 2. 0 :... simbolo
henlaldico... — Distrito Federal 5 de
julhi.. — leia-se: Art. 2. 0 :... sirnbo-
lo heráldeo... — Distrito Federal, 5
de junho...

ATOS DO PREFEITO

SECRETARIA GERAL
DE ADMINISTRAÇÃO
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ASSINATURAS

REPARTIÇÕES z PARTICULARES

Capital e Interior:
Semestre	 Cr$ $0,00
41W • • o -	• Crs 90,00

1	 V;teriork
Ano	 -16;(5-0

FTJNC/ONÁRIOS:

Capital e Interior',

Semestre . :‘
An:	 • • • •

Exterior:
Aner. -7 .í."'• •	 Cr$ 108,00

Cr$ 39,00
Cr$ 76,00

Pérd far4Nar'dos-assiZantes
a terilf4secão do prazO de "vali-
dasfeA'TUas esSin;etniãá.l.'ná
parte kuperioi do enciérétÁnão
impressos o número do ° teúdo

de régistro, o mês e o ano em
que findart
, A fim de evitar solução de
cOntinuidads no recebirnentc
dos jornais, aevem os assinuri-

DIÁRIO OFICIAI: `(3eção II)1-3510 Têrça feira li'

;As Repartições Públicas
',deverão remeter , t? expedient
Pstinxido d publicação aos,
§Ortania, diáriamente, até
15 horas, exceto aos sàbacloS,

aticlo. deverão fazê-/o até as
1480 horas.

As reclamaçães pertinen-
_

tes d matéria retribuída, nos
casos de erros ou omissões, de-
verão ser formuladas por es-
tirito, d Seção de Redação, d
O cl8 17,30 horas, no máximo
até 72 horas após a saída dos
órgãos oficiais.

Os originais deverão ser
dactilografados e autenticados,
ressalvadas, por quem de di-
reito, rasuras e emendas.

— A matéria paga e as as-
sinaturas serão recebidas das
,13,30 às 17,30 horas, e, aos sába-
ldos, das 8,30 à 11,30 horas.

— Excetuadas as para o
exterior, que serão sempre
'anuais, as assinaturas poder-
se-ão tomar, em qualquer épo-
pet, por seis meses ou um afie,

— As assinaturas vencidas
poderão ser suspensas sem
17viso prévio.

junho de 19%

tes providenciar a respectiii
renovação com anteced4nciin
mínima, de trinta (30) dfami

•
Reparl!ções Públicas;

cingir-se-ão às assineituiR
anuais renovadas até 28 e/4
fevereiro de cada ano e
iniciadas, em qualquer época
pelos órgãos competentes.

— A fim de possibilitar à"
remessa de valores acompanha
dos de esclarecimentos quanto
d sua aplicação, solicitamos,,
dêem preferéncia d remessa:
por meio de cheque ou vale,
postal, emitidos a favor do4
Tesoureiro do Departamentoe
de Imprensa Nacional.

— Os suplementos às edi=:
ções dos órgãos oficiais só se
fornecerão aos assinantes que„
os solicitarem.

,	 -.
O custo de cada exemptai';

atrasado dos órgãos oficiais;
será, na venda avulsa, acresci-1
do de Cr$ 0,10, se do Inesml
ano, e de Cr$ 0,50, por ano
decorrido.

"T
li

tarem cinco (5) anos de serviço pú-
blico."

N9 12.741-55 — Milton Pereira,
matricula 70.363.

N9 12.742-55 — Hildinor Teixeira
Chaves, matricula n9 70.366,

N9 12.743-55 Elzo do Rego13ar-
roa matrícula n9 70.381. — APOS-
TILA: "De acôrdo com o disposto
no art. 242 da Lei n9 880, de 17-11,
de 1956, (Estattuto dos Funcionários
da Prefeitura), ficam os servidores a
quem se referem as presentes Por-
tarias, a partir de 4-12-56, equipara-
dos aos funcionários efetivos, para
todos os efeitos, em virtude de con-
tarem cinco (5) anos de serviço pú-
blico".

N9 12.748-55 — João Pinto da
Rocha matricula 70.433 — APOS-
TILA: "De acarclo cem o disposto
no art. 242 da Lei 880, de 17-11,
de 1056. (Estatuto dos Funcionados
da Prefeitura), fica o servidor a
caiem se refere a presente Portaria.
a partir de 10-12-56. equiparado aos
fancionarios efetivos, para todos os
efeitos, em virtude de contar cinco
(5, anos de serviço pública.

N" 12.752-55 — Angelo Alves da
Rosa matricula '70.477 — APOSTI-
LA: "De acôrdo com e disposto no
art. 2 42 da Lei n" 880. de 17-11-56,
(Estatuto dos Funcionários da Pre-
feitura. fica o servidor a miem se
refere a presente Portaria. a partir
da 18-12-56 equiparado aos maneio-
varicat Efetivos, para todos efeitos.
era virtude de contar cinco (5) anos
cl'

a2.753-55 — Alayr Alves de
&, azii matricula '70.522 — APOS-
TaLA' -De aciircio com o disposto
r') 24_ 242. da Lei ro 880. de 17-11.
(,;-, J956 ¡Es tatua-) dos Funcionarioa
da Prefeitura a fica o servidor a
e apn i se refere a nresente Portaria.
a enata' de 2-1-57, eruiparado aos
fun aleinaros efetaais para tratos os
ef e ltos em virtea e de contar cinco
(5 1 "" 'te 5--reo -e-Inhee."

Yo 1" 751-a s — aZelson
—	 ,41.30ST1L.A:

* .rp -;;Or cti com o climosto
te :A2 da Lei ry. 880, de 17-11-55,

feitura), fica o servidor a quem ae
refere a presente Portaria, a partir
de 8-1-57, equiparado aos funcioná-
rios efetivos, para todos os efeitos,
em virtude de contar cinco (5) anos
de serviço público."

N9 12.754-55 — José Francisco
Verdan, matrícula 70.597 — APOS-
TILA: "De acórdo com o disposto
no art. 242 da Lei n9 880, de 17-11,
de 1956, (Estatuto dos Funcionários
da Prefeitura), fica o servidor a
quem se refere a presente Portaria,
a partir de 9-1-57, equiparado aos
funcionários efetivos, para todos os
efeitos, em virtude de contar cinco
(5) anos de serviço público".

Processos:
N" 1.005.956-57 — Armando José

Borges, matrícula 9.917. — andele-
rido, tendo em vista as informações.
Arquive-se.

N9 1.011.809-57 — Maria Thema
Cordeiro dos Reis. matricula 83.469.
— Mantenho o despacho de 2-5-57.
Arquive-se.

N9 1.011.973-57 — Miguel Bodcarra,
matricula 8.237. — Aguarde a regu-
lamentação do art. 136 da Lei 880-56.
Arquive-se.

N9 1.012.711-57 — Fernando Tei-
xeira, matricula 23.857. — Indefe-
rido. O requerente não apura tempo
de serviço necessário para concessão
da aposentadoria.

N9 1.015.624-57 — ncla Neves
Morgado Saraiva. matricula 8.413.
— Concedo a licença nos Vermos do
art. 108 da Lei n9 880-56, a partir de
10-9-57, pelo prazo de trinta dias.

N9 1.019.292-57 — Antonio Neves
de Carvalho. matrícula 30.172. —
Aguarde a regulamentação do artigo
136 da Lei 880-56. Arquive-se.

Nu 1.019.607-57 — Norma Santos
Herr. matricula 83.554. — Indefe-
rido, por falta de amparo legal. Ar-
quive-se.

N9 1.021.543-57 — Caeildo Pinheiro
da silva. matriciaa '77.570 — A guar-
de I regilla-,./) t o,_• ã , do art. 136 da
Lei se 8b0-be.

1n79 1.023.2ah-a 2 - 1aii1ena Fal-
gler, matricula 77.953. — Concede

Departamento do Pessoal

Proc. n. 1.021.136-54 — Elza Ro-
drigues, matr. 35.963 — Retifico no
despacho de 1-6-55 que concedeu à
requerente trais meses de licença-pré-
mio, o período de que serviu de base
de 14-10-49 a 12-10-54 para de 11-10-
41 a 9-10-46, tendo em vista o cance-
lamento de falta.s nos termos da Lei
na 879-56, e concedo mais seis meses
de licença e,special nos termos do
artigo 114 da Lei 880-56 coas base no
periodo de 10-10-46 a 15-12-56.

Proc. n. 1.035.040-53 — Willi Kurt
Luscher, main 50.747 — Retifico no
despacho de 15-10-53 que concedeu
ao requerente três meses de licença-
prêmio, o periodo que serviu de base
de 24-6-48 a 22-6-53 para de 11-10-41
a 9-10-46, tendo em vista o cancela-
mento de faltas nos termos da Lei
879-56, e concedo doze meses de li-
cença especial nos tarmos do artigo
114 da Lei 880-56, com base no pe-
ríodo de 10-10•46 a 2-12-56.

Proc. n.° 1.007.712-52 — Luzia Sa-
broza, mata. 21.334 — Retifico nos
despachos de 26-9-52 e 17-8-54, os pe-
ríodos básicos das licenças-prêmio, de
1-5-39 a 28-4-44 para 5-4-32 a 3-4-37
e de 28-9-47 a 25952, para de 4-4-37
a 2-4-42, tendo em vista o cancela-
mento de faltas nos tèrmos tIa ela
na 879-50, e concedo mais nove me-
ses de licença especial nos termos do
artiço 114 da Lei 880-56, com base no
período de 9-4-42 a 29-3-57.

Proc. n, 1.002.683-57 — Flavio Ri-
beiro da Silva, matr. 61.088.

Proc. n. 1.002.290-57 — José Au-
gusto Xavier, matr. 69.878. — Con-
cedo três (3) meses de licença espe-
cial, nos termos do artigo 114 da Lei
880-56.

Proc. n. 1.020.876-57 — José Gin-
rara matr. 62.682 — Indeferido, tendo

em vista o parecer do Serviço Legal,'
Arquive-se.

Proc. n. 1.024.820-57 — Alberto Mi.»
bielli de Carvalho, matr. 35.339 —
Concedo seis meses de licença espe.
cial nos termos do art. 114, da Lei
880-56 com base no período de 6-2-43
a 3-2-55.

Serviço de Informações
8-PS

DESPACHOS DO CHEFE DE
SERVIÇO
Dia 8-6-57

Processos:
N. 1.010.811-57 — Antonio Negri

— mat. 56.020 — Compareça para
ciência.

N. 1.016.142-55 — Joaquim Raia —,
mat. 62.016 — Compareça para rece-
ber documentos.

N. 1.018.704-56 — Deodato Teno-
rio de Cerqueira — mat. 63.663 —
Compareça para receber a certidão
requerida.

N. 1.020.'345-57 — Edi Pereira de
Azevedo — mat. 33.530 — Compareça
para ciência.

N. 1.022.762-56 — Antonio Lopes
Teixeira — mat. 22.141 — Junte seu
Decreto de Provimento e documento.
comprobatario de idada.

N. 1.023.546-57 — Clea dos Anjos
— mat. 21.271 — Compareça para es-.
clarecanentos.
N. 1.024.045-57 — Heitor Realiza,

Faria — mat. 20.243 — Compareça,
para receber o CPR.

N. 1.024.324-57 — Ricardo de Souaé
za Lobo — Compareça para receber
o CPR.

N. 6.052.317-51 — Manoel da Silva
Guedes — Compareça pessoa da Ia-
milia do ex-servidor, a fim de tomar
ciência.

Junte seu decreto de provimento
N. 1.005.948-57 — Eugénia Fran-

co Vianna — mat. 72.811.
N. 1.010.217-57 — Américo Alves

tios Santos — mat, 15.030.
N. 1.020.919-57 — Leopolclina Guia

niarães Santos — mat. 10.023.

(Estatuto dos Funcionários da Pre- a licenea nos termos do art. 113 da
Lei nu 880-56, a partir de 28-5,57.

N9 2.000.221-57 — /3.1clar Machado
Chaves, matricula 88.422. — Con-
cedo a licença nos trmos do art. 106
da Lei W 880-56, a partir de 18-1-57.
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Compareça para cumprir exigênoia

I
N. 1.023.341-57 — SYlaio Gallazzi•
N. 1.024.115-57 — Pedro dos San-

)tos — mat. 47.683.
N. 1.024.204-57 — José Alvaro de

goouza Carvalho.
) N. 1.024.322-57 — Afonso Ferreira
tosta.

Compareça ao Setor "1"

N. 1.018.944-5'1 — Angela Maria
astari — mat. 79.891

) N. 1.022.375-57 — Marlene da Con-
poição Marques — 84.505.

Serviço de Expediente
Expediente de 7 de junho;

de 1957

ATOS DO SECRETARIO
GERAL

Portarias de 7 de junho de 1957

N. 388:
O Secretário Geral de Educação e

Cultura resolve remover do Departa-
mento de Educação Primária para o
Instituto de Educação — Grupo Esco-
lar o prcfessor de curso primário —
Lygia Moreira Cam pos Reoazzi. matri-
cula 77.895.

N. 339:

Resolve remover ao Departamento de
Educação Primária para o Instituto de
Educação — Grupo Escolar, o proles-
por de curso primário — Myrtes Cor-

Losada, matricula 69.124.

N. 1.022.446-57 — Lucia Maria Sil-
va — mat. 73.331.

N. 1.022.678-57 — Maria Vasques
— mat. 36.191.

N. 1.022.720-57 — Lucia Maria
Fontan Venoso — mat. 82.119.

N. 1.022.794-57 — Conceição Vas-
sal — mat. 69.023.

N. 1.022.994-57 — Maria Zina, de
Moraes — mat. 56.122.

N. 1.023.204-57 — Regina Célia Sil-
va dos Santos — 95,178.

N. 1.024.029-57 — atendes José de
Oliveira — mat. 23.834.

cia.
N.° 5.702.766-57 — Alvaro Nunes

Gomas Duarte — Licença para barra.
ca de fogos. — concedo, por equidade.
— A efetivação do presente despacho,
fica condicionado à apresentação da
concordância do D. F. S. P. e do
Corpo de Bombeiras, no prazo impror-
rogável de dez dias. O Alvara será
concedido a titulo precário e válido
~ente durante o más de junho.

N. o 7.416.414-54 — Mera, número
1.119-54-DOB (10-D, O.) — Intima-
ção para construir passeio a rua Caro-
lina Machado, 340. — Cancelo os au-
tos de constatação n. 22-55 e flagran-
te 801-65 tendo em viata a desapro-
priação do imóvel para contrução do
viaduto de Madureira.

N. o 7.501.229-56 — Manoel T. Pin-
to — Licença para colocação de me-
sas e cadeiras. — Deferido o titulo
precário em face das informações.

N. o 7.502.056-56 — Ernesto da Cruz
Lourenço do Poço — Licença para co-
1 °cação de mesas e cadeiras.

N.° 7.400.731-57 — Indeferido, face
o parecer e tendo em vista o resolvido
para o local em outro processo.

Retificccçdo
oD Boletim n. 54, publicado com In-

correções no Diário Oficial de 4 6-57
Pag . 5.303.

Onde se lê 5.702. 57 — Alvaro i7
Gomes Duarte — Leia-se: 5.702.403-57
— Alvaro Nunes Gomas Duarte.

Onde se lê: 7 ..425.621-56 — Viciar
Léo Romer — Recurso a auto. Can-
celo a 	  como o auto de
flagrante n. 3-28, etc. etc. — Leia-se:
7.425.621-56 — Victor Leo Romer —
Recurso a auto. — Cancelo a 	
como auto de flagrante ai. 363-23

N. 390:
Resolve designar para o Departamen-

to de Educação Técnico Profissional, o
professor de ensino secundário — Ra-
quel Souto, matricula 94.787.

N. 391-
Resolve designar para o Departamen-

to de Educação Técnico ProLssional, o
oficial administrativo — losé de Sou-
za Braga, matricula 5.239.

N. 392:
O Secretário Geral de Educação e

Cultura, tendo cru vista os ofícios nú-
meros 197-ITE, de 9 de maio de 1957
e 198-ITE, de 11 de maio de 1957, re-
solve remover do Instituto de Educa-
ção para o Instituto de Pesquisas Edu-
cacionais, o professor de ensino técni-
co básico. padrão O — Euryalo Vian-
na Cannabrava, matricula 65 824.

N. 393:
O Secretário Geral de Educação e

Cultura. tendo em vista o oficio 254-

DEP, de 272 de maio de 1957, resol-
ve remover do Departamento de Edu-
cação Primária para o Instituto de Pes-
quisas Educacionais, o professor de cur-
so primário — Avanir Sanches Floret,
matricula 71.611.,

N. 394:
Tendo em vista o oficio 254-DEP,

de 27 de maio de 1957, resolve remo-
ver do Departamento de Educação Pd-
znária para o Instituto de Pesquisas
Educacionais, o professor de curso pri-
mário — Thais Ribeiro Garcia, matri-
cula 68.976.

N. 395:
O Secretário Geral de Educação e

Cultura, tendo em vista o oficio núme-
ro 254-DEP. de 27 de maio de 1957,
resolve remover do Departamento de
Educação Primária para o Instituto de
Pesquisas Educacionais, o profesSor de
curso primário — Haydéa de Carvalho
Oddone, matricula 27.650.

Tendo em vista o oficio 254DEP, de
27 de maio de 1957, resolve remover
do Departamento de Educação Primá-
ria para o Instituto de Pesquisas Edu-
cacionais, o professor de curso primá-
rio — Antoniette Timberg Sheimberg,
matricula 52.440.

N. 397:
Cf" Secretário Geral de Educação e

Cultura, tendo em vista o oficio nume-
ro 254-DEP, de 27 de maio de 1957.
resolve remover do Departamento de
Educação Primária para o Instituto de
Pesquisas Educacionais, o professor de
curso primário — Thereza de Souza
Costa, matricula 56.049.

N. 398:
O Secretário Geral de Educação e

Cultura, tendo em vista o ofício núme-
ro 254-DEP, de 27 de maio de 1957.
resolve remover do Departamento de
Educação Primária para o Instituto de
Pesquisas Educacionais, o professor de
curso primário — Maria da Conceição
França Freire, matricula 38.182.

N. 399:
O Secretário Geral de Educação e

Cultura, tendo em vista o ofício núme-
ro 254-DEP, de 27 de maio de 1957,
resolve remover do Departamento de
Educação Primária para o Instituto de
Paaquisas Educacionais, o professor de
curso primário — Thereza Candido de
Oliveira. matricula 8.711.

N. 400:
O Secretário Geral de Educação e

Cultura, tendo em vistà o oficio nú-
mero 254-DE?, de 27 de maio de 1957.
resolve remover do Departamento de
Educação Prioiaria para o Instituto de
Pesquisas Educacionais, o professor de
curso primário — Maria de Lourdes
Lopes Martins, matricula 23.175,

N. 401:
O Secretário Geral de Educação e

Cultura, tendo em vista o oficio núme-
ro 254-DEP. de 27 de maio de 1957,
resolve remover do Departamento de
Educação PrMária para o Instituto de
Pesquisas Educacionais. o proles or de
curso primário — Idalina Maria da
Silva Ristow. matricula 39.833.

O Secretário Geral de Educação e
Cultura, tendo em vista o oficio núme-
ro 254-DEP, de 27 de maio de 1957,
resolve remover do Departamento de
Educação Primária para o Instituto de
Pesquisas Educacionais, o professor de
curso pr'mário — Ester Teixeira de
Carvalho, matricula 22.165.

N. 403:
O Secretário Geral de Educação e

Cultura, tendo em vista o oficio núme-
ro 254-DEP de 27 de maio de 1957.
rey olve remover do Departimento de
Educação Primária para o Insnuto
Pesquisas Educado-tais, o professor de
curso primário — Isah Gurjão, matri-
cula 52.834.

1.•
BOLETIM N.° 128

DESPACHOS DO SECRETARIO
GERAL

Olivia Goulart de Abreu — Proces-
so 3.301.531-57 — Indeferido, era face
das informações.:

Gustavo Adolpho Tupresson e ou-
tros — Processo n.° 3.302.358-57 --a
Indeferido, em face das informações.,

Lourdes Maria Monteiro e outros
Processo 3.302.647-57 — Indeferido era
face dos pareceres.

Oficio 318-DET-56 — Processo nú-
mero 3.008.249-55 — Ciente. Cumpra-
se o despacho do Exmo. Sr. Prefeito
de fõlhas 7 do processo 3.008.107-56.

Oficio 5I-ENCD-57 — Processo nú-
mero 3.001.191-57 — De acõrdo.
Aguarde-se no entanto, o término de.
pelo menos, .parte das obras da escola
em construção, de modo a permitir o
seu uso.

Escola Imaculada Conceição — Pro-
cesso 3.301.160-57 — De acórdo. Dê-
se ciência ao interessado da impossibi-
lidade de atendimento.

RESOLUÇÃO N.° 26
Cria e instala a Escola 10-24, situada

na Rua General Gonies de Castro,
300 — Padre Miguel, classificada na
la zona ZR, 4.° grupo.
O Secretário Geral de Educação e

Cultura, devidamente autorizado pelo
Exmo. Sr. Prefeito em despacho exa-
rado em 4 de junho de 1957, no pro-
cesso n.° 3.003.115-57, criar e instalar
a Escola 10-24, situada na Rua Ge-
neral Gomes de Castro, 300 — Padre
Migiel, classificada na 1.s zona ZR.,
4.0 grupi).

Distrito Federal, 7 de junho de 1957.
— Nilo Rontéro, Secretário Geral.

Departamento de Educação
Primária

Expediente de 6 de junho de 1957
Boletim n.° 89

A Diretora do Departamento de
Educação Primária, devidamente au-
torizada pela Resolução n. o 7 de 22
de março de 1956, resolve:

N 2.921-DEP
Designar, para a Escola 10-14 Ceará

(2 .° Zona-DA) núcleo 9.338, a pro-
fessora de curso primário, re.ferêncla
G, mat. 79.884 — Antas Maria (te.
Moraes e Silva, por término de am-
paro.

N.° 2.922-DEP
Et.signar, para a Escola 1-20 Carlos

de Laet tla a Zona-ZR) núcle3 9.397,
ti profeas5ra de curso primário, tare-
feiro, mat. 95.639 — Claudia Rosa
Barros, pelo art. 45.

N .° 2.923-DEP
Designar, posa a Escola 3-18 Marta

do Carmo Vidigal n 1. 1 Zona-ZR) no-
deo 9.345, a professora de curso pri-
mário, padrão J, mat. 76.240 —
suelo. ailedeiros da Fonseca, por ter-
mino de licença art. 85.

N" 2924 -DE?
Designar, para a Escola 1-4 Mare-

chal Trompowsky d." Zona) nuci24
4.345, a professe:ira cl? curo primário,
referéncia G, mat. 79,979 -
Ch'dalevich, (por término de licença
art. 1i)3) amparada pelo art. 2.'
Bes-7,1ução n.° 13 de 4-4-56. provisó-
ria:write, até 25-11-57 var..2 0 de.'erá
aprezente-rse ao DEI', para re..:53et
POVa rrgnaçãn.

M.° 2.925-DEP
Desi pma-, para a Ecoa 9-12 Pre-

sidente Curte° Dutra , 2.° Z.ma-DA,
núcleo 7.35. a professdra
niimário, padrão J. mat. 52 832 —
Iracema Gomes Baptis ta dos Santos,
pa- térmlino de emparw.

N.° 2.025-DFIP
Deç.ianar, para a Escala 1-3 Man

de S4 (3.° Zona) núcleo 3.335, 1
Profss0:ra de curso pritnáro. padriiti

SECRETARIA GERAL DO
NTERIOR E SEGURANÇA

Serviço de Expediente 	 à, venda de fogos no local em referén.

DESPACHOs DO SECRETA'.R10
GERAL

4', G. P. .773-56 — Iara. Macedo Ra-
aaelo — sol, cancelamento de capeado
pelo de intimações.

N. o 5.490.096-56 — Não tendo sido
tonstruida. pela Prefeitur a muralha
de sustentação para garantia da pa-
pimentação e sendo o muro de fecha-

', ttnento do terreno juntamente ao mes-
ato local da muralha, cancelo as inti-
mações devendo ser expedidas outras
(logo que construída a muralha.

N. o 5.495,147-57 — Caetano Santos
de Oliveira — Inicio de negócios —

a Deferido .
t N.° 5,535.083-57 — Antonio Tenório
'Torres — Inicio de negócio — Defe-

ívtl.d0 .
N . 0 5.555.064-55 — Marques & Cm-

/ ro Ltda — Inicio de negócio — In-
deferido, O local é impróprio para a
atividade requerida.

N.° 5.702.189-57 — Alfredo Simões
lOom,panhia Ltda — Relevação de mui-
tas — Reduzo as multas a metade se

; pagas dentro de dez dias na forma do
parecer.

'

	

	 N. o 5.702.282-57 — Paulo Rodrigues
Pereira — Licença para barraca de

t rogos. — Concedo o Alvará válido ao-
'pente durante o mês de junho.

(y.° 5.702.381-57 — Durval Rodrl-
gtaes Romero — Licença para venda
de fogos — Concedo o Alvará válido
somente durante o mês de junho.

N.° 5.702.524-57 — Juv 	  de
bilvelra Twainambá — Licença para
barraca de fogos — Deferido, tendo em

;. vista os pareceres. — A efetivação do
; presente despacho fica condicionada a
`) apresentação da concordância do De-

partamento Federal de Segurança
blica e do Corpo de Bombeiros, quanto etc, etc.

a SECRETARIA GERAL DE
EDUCAÇÃO E CULTURA



N.° 3.700.273-57 - Raul Nina Ferre;
- Sol. certidão,

Guarde-se no Arquivo Histor1c0:4,
N.° 3.700.035-57 - Departamento

de História e Documentação. - Re-)lação de fotografias.

Escola Normal Carmela Dutr21
'

BOLETIM N.o 4
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-	 1
J, Mat. 69.018 - Lata Mattos Neno,

.por d término da licença aspecial,
',N.° 2.927-DEP

Designar, paira a Escola 4-26 Mal-
dina Dias Jacaré ( •a Zona-ZR) na-
de() 0.349, a professbra de curso pra.

Ly1
10, referénicia G, mat. 93.610 -
Rocha Abres, por término de li-

cença art. 81
123N.° 2.928-

Designar, p .a a Escola 2-7 Heitor
Ilra (2.R Zona-DA) núcleo 6.348, a
professóra de 'curso primário, padrão
1, inat, 34.086 - Maria Therezinha
Teitinho Saraiva, por término de 11-
cena art. 108.

,N.° 2.929-DEP
D,esignar, para a Escola. 9-7 José da

Silva Araújo (Le Zona-ZR) núcleu!
Dolianiti de Sbuza Lopes, por término
ref 'anda G, mat. 94.020 - Manilaei
Dol niti de Souza Loctes, por termino
de licença ar'. 105.

2.930- EP
Designar, p ra. a Escoht 2-10 Boll- I

via! (3.a Zona) núclea 8.336, a pro-
/assara de causo primário, padrão J, i
anat. 76.097 , - Maryse Fernandeb
Odistinho, (per término de licença
arti 105) amparado pelo ar'. 2.° tia
Resolução n.°113 de 4-4-56, prevlsõria-
mente, até 2-+11-57 'fim (lk amuara, 1
quando deverá apresentar-se ao D.P.
para receber ' outaa designaçaa.

I N. ° 2.931eDEP
Designar, Para a Escola 3-5 Jose

Pedro Varela (3.a Zona) núcleo 5.333,
a professora , de curso primado, pa.
cirão J, mat. 77.720 - Mariza ma
landa de Assis Martins, (por término
dej licença art. 86) " proviaóriamente,
devendo apresentar-se ao DE?, den•
tec de 15 (mainze dias) a fim rece-
be4 nova designação (laudo médico).

N.° 2.93-DE? -
• •Designter, para a Escola. 6-8 Cru-
*toiro l3.ft Zona) núcleo 6.370, a pró

-tetabra de cUrso primãeso, pardo á,
mat., 82.349 +- Regina Léu Clapaacia
amparada paio art. 1.° da Resoluçâo
ul 13-4-56. I

N.° 2.933i-DEP.	 1
Remover . licola Escola 8-22 Piores-

sesta Carnei Felipe (La Zona-ZR)
miga° 9.337 para a. Escola 1-2 Ro-
-dziguas Alveki (3.R Zona) núcleo 3.347,
a diretora de escola primária muni-
cipal, padrão O. mat. 24.478 - Za-
ngue Maria Rocha.

,R-amover. da Escola 6-14 - Alagoas
(ta Zona) núcleo 8.363, para a Es-
cola 7-10 Prof. Visitacão (3. 11 Zona)
núcleo 8.357, a diretora de escola
primária municipal padrão O matri-
cula 23.369 I - Isabel de Figueiredo
Mera.

i: N.° 2.935-DEP
Remover, da Escola 3-21 Francis

Mane (1.R Zona-ZR) núcleo 9.390. pa-
ra. a. Escola 8-3 J. I. Marechal Her-
mes (3.a Zante) Iniciar 3.353, a dire-
tMa de es.pola r eimárla mun'cipal,
padrão O, inat. b.717 - Hilda da
Mata Monteiro.

- N.o 2.936.-DEP
'Remover, da Escola 9-2a Lourdes

f.Jnia Rocha ' 1 a Zona-?P" •naelea

V,
213, para a Escola 8-11 (Monsenhor
aelen (1. 4 Zona-ZR) narl an 7.363, h

direeara de , escola p-imária muna-toai
pa 'aã a O. ant. 21.869 - Irene Sad-
dock Marre1o.

i N.° 2.9V-DE?
•R raaver, ,C.aa Escola 916 Vitorio da

gasta (2.R ' Zona-DA) núcleo 8.397,
pare a Eseola 8-9 Maria Braz (3-•
Zona) rales '7.240, a dlanora de
*rola prinarla municipal, padrão O,
nat. 3.253 ,- Cybele de Souza Costa.
i N.o 2.93E-DEP

-'' Removera da Escola 1 20 Carlos de
jatet (l .a Zona-ZR) núcleo 9.397, pa-
).11 a Recai(' 7-8 Afrfin lo Peixata (3.4
Ztma) núcleo 6.372. a peof-ssésra de
curso peImar:o, padrão sa mat. 36.930
•--- Lea Beeetea da Silva, '7.821 pontos)
de aearcielcom as Instruçaes ne) 30
de 1-11-58:

Setor de Contrôle e Orientação
do Ensino Particular

DDSPACHOS DO DIRETOR,
Amalia AITOMare, Ely de Calasans

Faixem, Florenice Campas Teixeirense
Maciel, Gema de jeaus Ferreira, Maria
Lisbela Brandão Freire, Maria da.
Conceição Paixão de Rezende, Mathil-
de Maria Baronia e Sousa, Maria
Alice Pinheiro de Andrade, Zaira San-
tana. - Registre-se.

Adahilton Dourado. Alda Santarosa,
Aldir de Castro Dantas, Catu Abdana
Haje Atue, Calina da Conceição de
Sousa Bastso. Dans, Pimenta de Mo-
rais, Fernando da Fonseca Murta,
Gleide, Barbosa Ferra, Guilherme Jor-
ge da Silva, Joaa Paulo dos Santos
Gomes, Judith Celeste Vadia, Linéa
dos Santos Carvalho, Lúcia Helena
Rebello Horta. Maaaa Paula Pontes
Amarante, Maria Flora Martins Oer-
queira Vieira da Silva, Maria Neiva
Ceirtes Lopes, Marilza de Sousa Motos,
Marly Lopes Bastos, Marylena Rebelo
Horta, Marlene Barbosa Verdini, Ma-

Primário, padrão ' 3, matricula 62.145
- Francisca, Rosiraar de Queima Da-

rilas°.N 0 2.940-DEP
Designar, para a Sede do 1. 0 D.E.,

núcien 2.343, a Professara, de Curso
Primário, padrão J, matricula 7.246
- Rosalina Ferreira de Almeida, por
termino de licença especial.

N.° 2,941-DEP
Designar, para a "cola 2-4 J. I,

Cícero Pena (3.a Zona), neteleo 4.348,
a Professôra. de Curso Primário, pa-
drão J, matricula n.° 30.727 - Vanda
da Silva Lopes, por término de licen-
ça i art. 104).

I	 N.° 2.942-DEI,
I Designar, para a Escola 6-8 Cruzeiro

(3.3 Zona), núcleo 6.370, a Professbra
de Curso Primário, padrão J. matri-
cula 71.828 - Terezinha Vieira de
Azevedo (por término de licença, arti-
go 105), amparada pelo art. 2.° da
Resolução n.° 13, de 4 de abril de 1956.
provisoriamente, até 7 de novembro de
1957, quando deverá apresentar-se ao
DE?, para receber nova designação,
fim de amparo.

N.° 2.943-DEP
Designar, para a Escola 1-7 Fran-

cisco Cabrita, núcleo 5.332, a Inspe-
tora de Alunos. classe E, matricula
15.501 - Ida Sevar oda Silva, por
término de licença especial.

N.° 2.944-DEP
Designar, para a Escola 2-25 J. I.

Rep. da Síria, núcleo 212. a Servente,
2. asse G, matricula 30.636 - Biearte
Pcrreira Gomes, por término de li-
cença (art. 88).

Departamento de História
e Documentação
BOLEIE N.° 122

Expediente de 8 de junho de 1957
Apresentação:

Por término de férias regulamenta-
res, apresentou-se a oDPID o servidor
Augusto Pereira Filho, estafeta, rafe-
réncia	 matrícula 68.795.

DESPACHOS DO Diarron, -
Paça-se o regia •zo no Livro Tombd

do Arquivo Histórico da Oidade: •
N.° 3.700.305-57 - Departamenbi

Administrativo do Serviço Público. --.
Remessa de um exemplar do "Raian.
tário de Decisões Administrativas',
Fascículo II - Serviço de Documenta.
ção - 1967.

Remeta-se ao Departamento dd
Pessoal:
N.o 1.010.970-57 _ Domingos Carlos

Peixoto. - Aposentadoria.
Remeta-se ao ESA:

N. 3.100.049-57 - Setor A. - Re-
mete CP de janeiro de 1957 e cartão
cduelapoin3 to783de janeiro de 1957, matai-

Remeta-se ao Departamento de
Transmissão:
Na° 4.506.715-57 - Virgínia dos An4

jos Pereira. - Transferéncia.
Remeta-se ao Departamento cli5(

Renda Imobiliária:
N.° 4.617.129-57 - Natalina Gota

- Sol. certidão.
Remeta-se ao Departamento "Ai

Edificações:
N.° 7.420-413-55 - Tobias Palatnila

& Irmãos. - Sol. certidão.	 o• Expeça-se a certidão:

Expediente de 5 de junho de 19571-

Varzelina de Almeida - Processa
n.° 1.033.203-56. - Aprovo a escala
para gozo da Licença-Especial, no pe.
rodo de 12-6 a 11-9-1957, nos térmoa

)

do e 1.0 do art. 10 do Decreto nú4
mero 13.480, de 19 de março de 1957.

1

'

N. 7.506.198-52 - João Ponce ,
Estrada Vicente de Carvalho - Idem. I

N. 7.104.738-55 - Gloria do Nascia
mento Fernandes - Rua Craveiro de
Sá, 242 --r idem.

N. 7.470.842-57 - Otacilio Gonçalvei
dos Santos - Avenida Amaro Caval
cante, junto e antes do 14, 12ms da e
quina Dois de Fevereiro - Idem. -

N. 7.516.832-56 - Coca-Cola Re../
fresco S. A. - Avenida Suburbana,
junto depois do 5.122 - Idem.

N. 7.508.495-54 - Imperial Irma
dade de N. S. da Gloria - Rua Ene

l

de Souza, 99 -- Idem.
N. 4,149.749-54 - Maria Exposit

Ferreira - Run Paraiba, 60-A - Ide
N. 4.149.774-54 - José Mt.had

Faria - Rua Para, 24 - Idem.
N. 7.577.450-56 - Comércio e 1n

dústria de Confècções Montecobre Ltda
i

- Rua 24 de Maio. 831 - Idem.
N. 7.519.759-57 - Bemjamirn Fer.,4

reira da Costa - Rua jauaparl -

N. 7.515.529-56 - Aurora Fitis
Ramos - Rua Barão do Bom Retira
n. 2.678 - Idem.

N. 4.140.517-18 - Companhia Ra
chotelegrafica Brmileira - Estrada Sant

f

Cruz, sem número - Idem.
N. 7.400.600-55 - Beatriz Mar4

Isabel Salamanca Monteiro - Rua dp,x
Rosário, 151 e 153 - Idem,

N. 7.573.767-56 - Rudolf Spi4
- Rua Cachambi. 964 - Idem.

N. 7.579.138-56 - Francisco Ratds
mundo - Rua Costa Mendes, 168
Idem.

rima da Glória Maneada, Neytie de
Jesus Mancada, Oracy Ribeiro Granja,
Vania Diria Pinheiro. Ivonete da
Costa Sbano, Zenith Maria da Silva,
Zita Violeta Gomes. - Registre-se'
provisoriamente,

Iternice Paterni de Brito, - Con-
ceda-se 2.R via do registro provjsório.

ESTABELECIMENTOS
Educandário entende. - Conceda-

se apostila de localizaçã.o
Educandárie Nona Senhora das

Graças (Filiar). - Conceda-se apos-
tila de amplia-fio.

Ginásio Pio XII. - Conceda-se
apostila de direção.

Instituto Santa Bárbara. - Con-
ceda-se a alteração de nome.

Instituto Relvas. - Registre-se
provisoriamente.

OS requerentes. cujos names cons-
tam da relação abaixo, deverão com-
parecer ao S. C .0 . E . P. , Avenida
Erasmo Braga n.° 118, 8.° andar, sala
809. para cumprimenta de exigências.
Horário: das 9 ás 16 horas_ Sábado:
das 9 às 12 horas.

Substituir atestado de vacina
Proeassos:

N.° 3.301.159 - Terezinha Maria
Costa de Azevedo.

Arse:rer três retratos
N.° 3.302.718 - Angela Maria Pi-

menta.
N.o 3.302.803 - Maria Helena Brd-

tas.
Substituir o titulo de babilitaedo

N o 3.302.555 - Leils, Coutinho
Reijok.

Subsidiar os retratos
N.° 3.302.927 - Maria Claris Bar-

ros Magalhães.
Ieda Pinheiro Trindade.

Legalit-ar o diploma
N. 3.302.832 - Maria José da

Costa Santos.
N.° 3.3+00.715 - Mansa Acidar.
N.° 3.302.667 a- Veinlda César Con-

tinha
Substituir atestado de conduta

2,T. 2.302.215	 Tcrezinha de Car-
valho Barnanelee.

N.° 3.3(59.966 - Aurea da Costa.
Substituir alfstrida de conduta

e vacina
N.° 3.301.477 - Ceicy Ferreira

Couto,
Fsel'-'snncntos

N.o 3.301.742 _ Gercilga Marques
Saraiva de Minei&

N.° 3.32.900	 !nal: Aguiar Lima.
N.° 3.30' e85 - LatSffe Duna.
N.o 3.203.874 - Maria Jesé CO-

brio.
N.0 2.303 067 - Marilda Rocha de

Almeida.
N.° 3.303.134 - Neyde Landi 'Tei-

aceira.
N° 3.303.354 -	 Munia Mi-

N.° 2.922-IYEP
Remover da Escala 8-14 Barão de

Macaubaç (0 R Zema-DA) núcleo 9.362.
nara a Escola 2l-i.na Zona), núcleo
a ser criado, a PrOlf.98Ora de CUM

Superintendência
do Financiamento Urbanistico

ProCuradoria
de Desapropriações

Expediente de :5 de junho ele 1957
DESPACHOS DO AUDITOR DA

2-S.11
Processos:

N. 7.576.38736 - Pautilia Pereira
de Jesus - Estrada Henrique de Melo,
lote 76 - Compareça na Avenida Pre-
sidente Churchit 109, 12.° andar, a fim
de tornar conhecimento da exigéncia ne-
cessaria ao andamento do processo.

N. 7.407.578-55 - Acumuladores He-
Bar do Rio de janeiro S. A. - Rua 'dos
Invadidos, 186 - Idem.

N 7.506.775-54 - Antônio Sampaio
- Rua São }anuário, 756 fundos -
Idem.

N. 7.517.227-56 - Manoel Pinto
Nogueira - Rua Ernesto de Souza, 37
- Idem.

N. 7.512.000-52 - Psahia Lipertz
Slepii - Rua Dona Izabel, 82 - Idem.

N. 7.703.377-55 - Sebastião de Oli-
veira Machado - Rua Retiro dos Ar-
tistas, 1.046 - Idem.

N. 7.519.584-56 - António Lopes
Marrafa - Rua Tenente Azauri, 47 -
Idem.

N. 7.470.127-57 - Alfredo Ribeiro
Ferreira de Carvalho - Rua Honôrio
n. 815- Idem.

N. 7.470.763-57 - Sinterosa Auto
Peças Comércio Ltda. - Estrada do
Barro Vermelho, 730 - Idem.

SECRETARIA GERAL
DE FINANÇAS
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„L N. 7.572.154-56 - Idalina Sant'Ana
Martins - Rua Guianazes, 7 - Idem.

N. 7.419.274-55 - Masayoshi Shi-
bata - Rua Ivan Pessoa n. 341 -
Idem,

1 ( N. 7.516.620-56 - Irmãos Vamberg
Ltda. - Rua Barata Ribei,a. 677-669

i r- Idem.

i G.P. n. 5.403-56 - Waldentar Lou-
reiro -Rua Marques de São Vicente, 123
r- Idem.

1 N. 7.572.953-56 - Norma da Silva
:Pereira - Rua Guarani - Idem.
;- N. 7.579.374-57 - Maria da Penha
?de Almeida Espanã - Estrada Parana-
Pua, 360 -Idem.

N. 7.572.591-56 - José Maria Ro-
'chique; - Rua Leopoldina Rego -

lidem.
N. 7.579.515-54	 M. M. Burle

icia Ltda. - Rua Manhama, 720
Idem.

t,
s

	

	 N. 4.402.378-49 - João Cláudio
Si:veira - Ladeira dos Tabajaras

-ia. 30: - Idem.
N. 4.141.982-49 - Caixa de Cons-

 truções de Casas do Ministério da•
Guerra - Avenida Maracanã, 625 -

t- N. 7.527.332-50 - Augusto Rodri-
gues Fia nalhoto - Rua Arnaldo Quin-
ela, 56 - Idem.

N. 4.471.733-55 - Ernani Correa
Rua Pedro Américo, 51 e 53 -

'Idem.
N. 7.232.009-54 - Raul de Miranda

'Santos -- Estrada Intendente Maga-
1	 lhães, 70 - Idem.

N. 7.500.659-54	 Latife Habib
•Mattar - Rua São Miguel lote 1 -
"Idem.

N. 7.574.939-56 - Luiz Martins
Filho - Rua Conselheiro Agostinho. 98

Idem.
N. 7.518.853-56 - Aron Griustein
Rua Barão de Bom Retiro, 2.593 -

Idem.
N. 7.573.343-56 - Gertrudes Peres

Garcia - Rua Vieira Ferreira, 129 -
Idem.

N. 7.516,519-56 - Alice Klaire e
outros - Rua São J :sinuário, 518

• Ident.
N, 4.151.775-56 - René Carneiro da

Cunha - Rua Aquidaban, 926 - Idem.
Em 5 de junho de 1957. - Geraldo

• Ellen& mat. 49.287.

Departamento de Renda
imobiliária

•
Serviço de Contróle Técnico
Expediente de 5 de junho de 1956

DESPACHOS DO CHEFE

Processos:
N. 4.618.173-57 - Maria Freire

de Vasconcellos - Estrada da Fonti-
alia. lote 137. - Exonere-se a inscri-
ção 853.300, nos termos da Lei 820-55,
por pegar predial pela inscr. 432.763.

N. 4.623.401-57 - Manoel Bastos
- Avenida Suburbana, sin. - Exo-
nere-se a inscr. 894.753. nos termos
da Lei 820-55. por pagar predial pela
inscr• 414.891.

EXIGÊNCIAS DO CHEFE

N. 4.606.363-57 - Paulo dos San-
tos - Rua Assunção, 37 c/27. -
Apres:nte FI.

N." 4.644.947-56 - Belarmino de
Vasconcelos - Rua Gregório de NU-
M, lote 28. - Compareça, a este
Serviço, a fim de tratar de assunto de
sem interesse.

N.° 4.635.302-56 - Edmundo de
Freitas Garcez - Rua Evangelina, 61.
loja D. - Compareça, a este Serviço,
a fina de tratar de assunto de seu Inte-
resse.

N. 4.632.568-56 - Antônio de Al-
meida - Rua Assunção, 87, casa XXI
- Apresante FI.

N." 4.602.359-57 - Izolete da Sil-
veira - Rua Aplacas. lote 12. -
Pague o débito de 1948.

N.' 4.613.224-57 - Octácio Figuei-
redo de Medeiros - Estrada do Ma-
racai, 608. - Compareça. a este Ser-
viço, a fim de tratar de assunto de
seu interesse.

N." 4.652.481-56 - Atila de Assis
Bulhões - Rua Pascal, lote 18. -
Apresente Fl, para o lote. 18 -
4.632.675-56 - Antonio Hilário dos
Santos - Rua Maestro Amaro Bar-
reto. 45. - Compareça, a este Ser-
viço, a fim de tratar de assunto de seu
interesse. trazendo o titulo de proprie-
dade e a planto de situação do imóvel.

N.° 4.616.997-56 - Eliza Maia
Brandão - R. Ramiro Magalhães, 652
c/s. 1. 2 e outras. - Compareça, a
este Serviço, a fim de tratar de assunto
de seu interesse.

N.° 4.634.382-55 - Luiz Leopoldo
Coutinho Cavalcanti - R. S. Gabriel,
310, casas I a XXIII. - Compareça.
a este Serviço, a fim de tratar de as-
sunto de seu interesse, trazendo o ti-
tulo de propriedade.

N.°- 4,632.675-56 - Antal-do Hila-
riorM dos Santos - R. Maestro Any-
ro Barreto. 45 - Compareça, a este Ser;
viço, a fim de tratar de assumo de seu
interesse, trazendo o titulo de proprie-
dade e a planta de situação do imó-
vel.

2-RI

Expediente de 3 de. junko de 1V57

N. 4.635.9V:1-55 - Casa F.
Jorge de OU\ eira e outro; Limi-
tada - Rua Barão de São Eêlix
- Devn:va a guia de pagamento
de 1957.

N. 1.622.961-57 - Ismael da
Silva Ribeiro - Avenida Santa
Cruz. 1.012 - Compareça para
esclarecimento.

N. 4.622.415-57 - Aliomar
Andrade Baleeiro - Rua Silva
Castro, 22, apart.. 201 - Junte
escriture ou relação da consti-
tuição do condominio.

N. 4.022.488-57 - Manoel
Adonay dos Santos Peralta - Rua
Barão 13 Lucena, 8, apart. 2 -
Preliminarmente deve o Micros-
Sado ,juntar ao presente escritura
de extinção do condominio.

N. 1.623.120-57 - Maria Pi-
nheiro - Rua Dom Pastor, 151

Compareça para eiência e reti-
rar as guias de 1957.

N. 4. r36.069-55 - Carlos Go-
mes Pinto - Rua Souza Cruz. 228,
apart. 101 - Compareça para es-
clarecimentos. Declare as frações
dos apartamentos tendo em vista
a transferência anotaria no
- N. 4.181.178-57 - Amaro Gar-

cia de Andrade - Rua Pedro I, 22
- Promova a retificação de nome.

N. 4.010.315-56 - Joaquim
Antonio Ribeiro - Rua Baroneza
Uruguaiana,. 156 apart. 101 -
Compareça para esclarecimentos.

N. 4.600.191-57 - Myra La-
roff - Rua Voluntários da Pátria

310. apart. 409 - Devolva a
guia de pagamento de 1957.

N. 4.656.728-56 - Abram Teek
Hocbman - Rua Conde de Bon-
fim, 5212, apart. 70? - Satisfaça

exi gnria do 22 de março de 1957.
N. 7.237.585-56 - Augusto

Leandro Boneinha - Estrada Vi-
cente Carvalho. 275 - Compareça

N. 4.615.978-56 - Fundação
Getúlio Vargas - Praia de Bo-

t g fogo, 176 - Devolva a guia de
pagamento de 1957.

N. 4.011.383-56 - Romilda
Oliveira - Rua Esmeraldino Fian-
deira n. 39, apart. 101 - Devolva
a guia de pagamento de 1957.

IN. 4.621.109-57 - Liliz The-
berge Nóbrega - Rua -Visconde
rin Paranaguá - Autentique a fo-
tocópia da certilVo do Registro
Geral de froóvais.

N. 4.015.5I0-57	 -
Silva - Rua Maria .1-nsi;, 187 -
Comparara para eselarecimant os.

N. 4.181.197-56 - Claudio
Andrad,,, fia na - Rua Toriclaros
- Devolva a guia do pagamento
de 1957.

N. •.623.472-57 - David Mar-
nuas Pisco - Rua Jticari. 661 -
Preliminarn-onle, pague o doode
de 1953 e 1956.

N. 4.657.812-50 - Maximinno
fia Silva Le itão - Rua Bolivar, 130
- D p volva a guia de pagamento
de 1957.

N. .601. t 88-57	 Savari no
Silva - Eat-aria da Saca
mera - ,Einta comprovant3 de
pa gamento n-•,, 1916.

N. 4.628.700-6 - S. Mamilo
p "Banjamin - Estraila Velha da
PrIVIInn n. 1.111 - Davolva a
gi m de pa g imanio de 19.),

N. •.055.081-55
Zucberman Rua Rep0blica do
Pern, SI - Salisfnra 1 exigência
d,, 20 de inr , airo de 1956.

N. 4.10.951-:57 - Manoel
Pinto Doarlo - Roa Siriri, 15 -
Pr'e n e ter ri tp,'0 os caercícios de
1912 e 1913.

N. 1.r06.320-57 - ennsf rulora
Monlanaero S. A. - Rua Antrnio
Parrr"ras	 Davo'va as gu'as de

"Nr". 1111(1. 61 3‘1 1 (": '	 07131 -55.67 - Enzanharia
(.)pil' lJP ii s Saoll Limilal	 -

Eslroda Valha da Pi'. naa, 1.619
- D avnlva a guia de pagamento
de 1957.

Serviço de Vistoria Fiscal

Expediente cie 4 de junho de 1957

N. .655.070-56 - Manoel da
CoR4rt OliveL .a - Rua Enoita, na
Nunes, 9 - Retifique-se - Cr$
5.880.00- a partir de 1958.
N. 4.601.105-57 - Decin Ama-

ral Filho - Rua ()Ruin Bezerra
d f., Melo, 112 - Inclua-se - Cr$
100.800,00 a partir de 1957.

N. 4.6 57 366-51) - Francisco
Alvos da Moia - Rua Magno Mar-
tins, 71 - Ilelifique-se - Cr$..
78.800.00 a partir de 1957.

N. 1.013.103-56 - Avelino
Paeg rins Santos - Rua Ibilinga
n. 106 - Retifique-se - Cr$..
03.6(10.00 a parTir de 1057.

N. 4.011.770-56 - Estrada
Imbonylia 11. 8 - Tnelna- ca -
Cr$ 18.00050 a nartir de 1950.
N. 1.639.7?9-50 - Ant.dnin

Vieira de Meto - Rua II 1 1,0 31
- Inclua-se _ Cr$ 49.000,00 a
partir da 1956.

N. 4.636,09-5G -
Matfos - Pua Cisplatina. 147 -
Ratifique-se - Cr$ .10.300,00 a
partir da 1957.

N. 4.641.454-56 - José Ferreira
Santiago - Est. Rio Sã .) Paulo nú-
mero 1.532. - Inclua-se Cr$ 14.400.00
a partir de 1957.

N. 4.637.697-56 - T,-)•.;é Francisco
de São Pedro - Av. Braz de Pina.
2570. - laclua-se Cr$ 87.600.00
partir de 1957.

N. 4.612.204-57 - Antônio Joaquim
Saloio - Est. da Paciência s.n. -

'Exonere-se a inscrição 605.254, no crer:,
cicio de 1957.

N. 4.631.286-56 - Chris Indústria
e Comércio S. A. - Rua Operário
Fortes, 76. - Inclua-se 	
Cr$ 180.000,00, a partir de 1958.

N. 1.630.026-56 - Claudemiro
Gomes de Azevedo - Rua Alamba-
ry Luz, 726. - Inclua-se 	
Cr$ 36.000,00 a partir de 1957.

N. 4.609.124-57 - Fernando José
dos Reis Pontes - Rua Conde Bonfim.
163 apt. 502. - Retifique-se 	
Cr$ 78.800,00 a partir de 1958.

N. 4.622.821-57 - Victoriano da
Silva Porto - Rua Bonsucesso, 45.
- Retifique-se Cr$ 120.000,00 a par-
Urde 1953.

N. 4.622.823-57 - Thucydides de
Toledo Piza - Rua de Bonsucesso,
270. - Inc:tia-se Cr$ 36,000.00 a
partir de 1957.

N. 4.603.547-57 - João Albino
Lucas - Rua Estocolmo, 210. - In-'
caa-se CrS 52.800.00 a partir de 1957.

N. 4.607.305-57 - Ramiro Rosa
da Silva - Rua Muiatuca, 87. - En-
chia-se Cr$ 25.200,00 a partir e 1957.

N. 4.657.626-56 - Adelino Soares
da Costa - Rua Babaçu, 102. - In-
clua-se Cr7 60 .0.10 a partir de 1957.

N. 4,652.269-56 - Cia. Imobiliá-
ria Sul do Brasil S. A. - Praia da
2andeira, 99. - Retifique-se 	
Cr$ 74.400.00 a partir de 1938.

N. 4,600.715-57 - Antônio Dias
Guixnarães - Trav. Carneiro, 1. -
Ratifique-se Cr$ 22.800,00 a partir de
1957.

N. 4.653.546-56 - Prlmyn Lou-
re:ro d'Alineida - Rua Vise. Santa
isabel. 83 c, 4. - Retifique-se
Cr$ 71.700,00 a partir de 1957.

N. 4.618.568•57 - F.wandro' Ma-
dei , a Bernardas - Rua Pereira Nunes,
66. - Retifique-se Cr$ 50.400.00 a
partir de 1957.

N. 4.613.791-57 - Oswaldo Ca.
mango Abib - Rua Alte. Sadock de
Sá. 245, - Retifique-se Cr$ 76.800,00
a partir da. 1953.
• N. 4.609.859-57 - Sziut Mocbco-
wich - Rua N:iscimanto Silva, 85,
- Retifiatte-se Cr$ 470.400,00 a par-
tir de 1958.

	

N. 4.617.508-57	 Arturo Somo
Minn - Rua. Farine de Amoedo, 156
apt. 204. - Retifique-se 	
Cr$ 90.000,00 a partir do 1933 e para
Cr$ 96.000,00 a partir de 1939.

N. 4.615.084-57 - Antenor Abel
- Rua Eng. Lafaiete Stock.er, 729.
- Inclua-se Cr$ 18.000,00 a partir de

1953. 4.616.018-57 - Francisco de
Paula Godinho - Rua Campeiro Moi-,
73. - Inclua-se Cr$ 13.000,00 a par-
tir de 1957.

N. 4.616.295-57 - Rua Ferreira
Cantão, 615. --a Retifique-se 	
Cr$ 9.360.00 a partir da 1956.

N. 4.616.677-57 - Cocadas Maria.

na Dias - Rua Tinharé. 175. - In-
clua-se Cr$ 24 000.00 a partir de lecia.

N. 4.616.754-57 - Catalin Pato
Domingues - Rua Tiranos, 655. -
Retificnie-se Cr$ 66.000,00 a partir
de 1958.

N. 4.617.152-57 - Rozendo Silva
- Rua Cacequi. 270 - Ratif,nue.se
Cr$ 48.000,00 a partir de 1958.

N o 4.617.939-57 - João de Altnat3a
Bontim - Avenia Menti a." 1.586 -
Inc iaa-sa22 E% 00 a partir ae.
.358.

N. 3 4..;'.7 9R7-57 - Manael ‘Pt,,^r

	

Sa p te3 -	 r,na-aana,
cr$ 13.e00 tiO a, j,ar_

NT? 4.013.622-57 - Aana lala Bmo
nalUeu G!ova.ni Riri - Rua Joll
T.?+Imariz, 985. - Retifique-p#' -
Cr 5 177.GIC,C a partir c.ta .1Y58.
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N.° 4.618.691 - 57 - Joaquintt da Sil-
va Oliveira - Rua Livio Barrete nú-
mero 274 - Retifique-se: 	
- Cr$ 79.200.00 a partir de 1955.

N.o 4.618.950-57 - Francisco Ma-
heado de Carvalho - Rua Aula, 242
- Inclua-se: Cra 333.600,00 a partir
da 1558.

N. o 4..619.064.-57 - Arlinda de Al-
meida Silva - Rua Cal. Olimpio. 29
- fnclua-se: Cr$ 14.404),00 a partir
da 1957.

Na 4.619.534-57 - Icek Pitkoviski
- Rua ranoUs 1.168 - Retifique-se
Cr$ 534.600,00 a partir de 1958.

Na 6,419 344-5'7 - Alfredo Ausau.sto
Caoncalves - Avenida Santa Cruz
I a 4.058. casa 10 - Retifique-se -
Cr$ 24.63 00,00 a partir de 1958.

N. o 4.612.156.57 - Rua André Pin-
te n.o 6 - Retifique-se 	
- C r$ 92.800,00 a partir de 1958, apli_
cindo-se a multa Cr$ 1.113.60.

Na 4.612,164-57 - Rua H. s n.o -
Inclua-se Cr$ 8.400,00 a partir de
3956.

N.° 4.620.445-57 - Cd da Rocha
Araujo e outro - Estrada Monsenhor
Fallx n. o 1.171 - Inclua-se 	
- Cr$ 151.200.00 a partir de 1958,

Na 4.629.482-57 - João Baptista
da Donseca - Rua Catanduva, 47 -
Inclua-se - Cr$ 20.400,00 a partir
de 1958.

N.o 4.620.525-57 - Maria Batista
dos Santos - Rua Marco Polo. 429
- Inclua-se Cr$ 16.800,00 a partir
da 1937.

N.o 4 020 734-57 - Lalis 1VIontairo
Radritrues - Rua Manoal Cicero. 83
- Inclua-se Cr$ 246.750.00 a paitir
de 1958.

N.o 4.620.735-5'7 - .ksta Maria Pe-
reira da Costa -- Rua Rarreiros, 971
- Real:quase Cr$ 30.000,00 a azula'
da 1958.

N.° 4.620.839-57 - José do Amaral
- Estrada Vicente de Carvalho, 777
- Retifique-se Cr$ 141.600,00 a par-
tir de 1958.

NP 4.621.2,58-57 - Agenor Correa
de Sá - Rua Ainanaru. 34 - Retifi-
que-se - Cr$ 54.000,00 a partir de
3958.

Na 4.621.335-57 - Margarida Ade-
laide Soares - Rua Wandenkolk, 15
- Retilique-ea Cr$ 120 40400,00 a par

-tir de 1958.
Na 4.621.458-57 - João Caliato -

Inclua-ae Cr$ 96.000,60 a partir de
3938.

Re 4.C21.4a3-57 - Ana Maria Ko-
vac - Avenida Menti 1.498 - In-
clua-se ci.$ 70.254,00 13, partir de
3950.

N. 0 9.621.575-57 - José Antônio
da Albuquerque - Rua Rodolfo Gai-
vão na 29 - Retifique-se 	
- Cal C.0.000,00 a partir de 1958.

4 i 621.888-57 - Liberto Marques
- Rua Apia na 1.023 - Inclua-se
•l$ 45.300.00 a partir de 1938.
N.° 5.622.031-57 - Sebastião Ca-

n-traga de .seusti - Rua S. João Ber-
nardo ri o 111 - Incluase 	
- Cr$ 64.800,30 a partir de 1958.

Ny 4.622.399-57 - Polillo
- Rua Ramos de Queiroz ta° 27

- Retifloae-se Cr$ 108.000.00 a par-
ti: de 1958.

Na 4.623.526_57 - Rua Tessalia.
293 - Inclua-se Cr$ 19.200,00 a par-
tir de 1938.

Na' 4.623.527-57 - Rua Joaquim
rad:atilas na 49 - Inclua-se 	
- Cr$ '43.20000 a partir de 1957.

N.' 4,023.537-57 -- Rua Alecraa 25
- Retifique-se Cr$ 21.300,00 a par-
tir de 1558.

N.° 4,023.538-57 - Rua Licinio P.ar_
celas 338 - Reaflque-se Cr$ 9.6000,00
a aartir da 1957.

N. 4,619.154-56 - Adelino Antonio
Fataroaiti - Rua Sousa 1-44.^as
45 - Reafique-sa Cr.a ef.400.00 a aar-
ta de 13.57 e para Cr$ 134.400,00 a
paalr de 1958.

N° 4,045.42?-5 0 - Tatblas Arenat1a4-4
- Rua Rego laxa n.° 30, casa 5

Inclua-se Cr$ 70.800,00 a paiair de
1958.

N.0 4.633.912-56 - Aliança-
Locativa Palana, S.A. - Rua

Senador Furtado n.° 113, casa 1, apt.
101 - Exonere-se E34 Inartisse 195'i
em 1958.

N. o 4.638.900-56 - Ala-alça Imo-
biliária Lacativa ?alam .? S.A. - Rua
Senador Furtado 13-A, casa 3 apt.
201. - Exonere-se 5 , 24 ia-a-lei go de
195'7 em 1958.

Na 4.643.741-55 - lula de Almeida
- Travessa Confiancti. 15 - inclua-se
Cr$ 49.200 00 a partir (ta 1556.

Na 4.628.005155 e eau:os - Antô-
nio Carlos Pires Guina r5as - Rua
Enes da Souza, 2. - incluam-se a
'partir de 1956, sendo; aias. 101 -
102 - 201 - 202 - 301 - a02 -
401 e 42: Cr$ 54.006.30 cada u_n.

Retificando-se	 a parar cie	 1958,
sendo:

apt. 102 - Cr$ 78.06,00:
-aprt. 301 - Cr$ 78-0010.
N. o 4.611.857-55 - Gelsan Pinto

de Souza - Rua C:sala:Mn. 231. -
Reificattem-se a partir de 1957, sendo:

casa 1 - Cr$ 7.200,00;
casa 2 - Cr$ 24.030.20a
casa 3 - Cr$ 24.000,00
casa 4 - Cr$ 12.000,00.
N.° 4.600.483-57 e outras - Jacin-

tho Toller - ROR São B"az 198. -
Incluam-se a partir de 1958. sendo:

casa 5. ata. 101 - Cr$ 92.000,00
apt. 102 - Cr$ 42.000a0;
alia. 201 - Cr$ 42.000.(0;
apt. 202 - Cr$ 42.003.00:
casa 6, ant. 101 - Cr$ 42.00,00;
apt. 102 - Cr$ 42.000.4.3;
apt. 201 - Cr$ 42.000S0;
apt. 202 - Cr$ 42 000.1-30.
N.° 4.650.655-55 - Oscar Joaquim

Rosas - Rua Proa n6, 108. -
Inclua-se Cr$ 9.000,00 a partir de
1956.

N.° 4.650.634-55 - Santo Mazza -
Rua Proj. n.: 47. - Inclua-se 	
Cr$ 7.200,00 a nartir d,e 1956.

N.° 4.649.539-55 - Cleto Martins
da Cunha - Rua Licinto Barcelos
844. - Inclua-se Cr$ 21.030,00 a par-
ir de 19186.

4.600.722-56 - José Maria
Sato Gordon - Rua Jroa n.' 30. -
Inclua-se Cr$ 12.000,00 a partir de
1956.

N. o 4.635.432-56 - Antônio Joa-
quim Brito Jr. - Rua Barão 1.157,
casa 9. - Retifique-se: Cr$ 48.000,00
a partir de 1957.

N. o 4.617.090-56 - Ivo Walter
Kolling - Rua Brasilea 248. - In-
clua-se Cr$ 24.000,00 a partir de 1957.

N.° 4.615.223-56 - David Patricio
- Ata Casario de Melo 1.194. -- Re-
tifique-set' Cr$ 342.800,09 a partir de
1957.

N. 4.613.170-57 - José das Neves
- Estrada do Quitungo 861. - In-
clua-se Cr$ 13.500,00 a partir de 1958.

N.° 4.646.030-56 - alaram: Jorge
- Rua Visconde de lairia'á 76, tua,
101. - Retifique-se: Cr$ 15.000,00 a
partir de 1957.

N.° 4.649.967-56 - Aatonlo Tratta
- Rua Barão da Torre 1 -15. casa 18.
- R,etifioue-se: Cr$ 44.400,640 a par-
tir de 1957.

N. 4.623.543-57 - Aatanio Lopes
. e outro - Rua Nascimento Silva 217,
casa 3. - Desdobre-a: anscrição
322.604 a partir de 1956

N. o 4.615.174-57 - Aatanio Perei-
ra de Almeida - Rua tirana- Rios
550. - Inclua-se Cr$ 14.40100 a par-
lar de 1057.

N. o 4.616.414-57 - Emp. de Cons-
truções e Administrtiões Lula. -
Rua Eng, Lafayete strahler 1.023.
- Inclua-se Cr$ 26.15020 a pa:alr de
1958.

N.* 4.610.037-57 - Antanic Alves
Ferreira Filho - Rua Irei 2134. -
Inclua-se Cr$ 41.400 : 00 a partir rde
1958.

N. o 4.610.478-57 - Edison Reagir-
mo - Rua 111aerlantaa 101. - In-
clua-se Cr$ 19.203.,00 a pa:ali de 1958.

N. 4. 43 , 1.281-57 - Jasa Thornaz da
Soa - Rua Joana Fontoura 64, -

Retifique-se: Cr$ 163.200,00 a partir]
de 1958.

N.° 4.611.500-57 - Luiz de Castro
- Rua Jaca 159. - Inclua-se 	
Cr$ 19.200,00 a partir de :058.

N.° 4.611.710-57 - Oiimuio Mar-
tiasMonteiro - Rua S. João Qual-
bento 268. - Inclua-se Cr$ 16.030.00,,
a partir de 1958.

N.' 4.611.837-57 - Rua Tte. Teo-
doro 22. - Retifique-se; Cr$ 30.930,00'
a partir de 1958.

N.° 4.615.515-57 - Palmara Maria
ataques Coalho - Rua Bento Gon-
çalves 118. - Retifique-se: 	
Cr$ 22.80a.00 a partir de 1958.

N.° 4.015,690-57 - Vicente Pagani
- Rua S. Francisco Xavier 400. -
Retifique-se: Cr$ 204.000,00 a partir
de 1958.

N.° 4.016.003-57 - Rahern Fran-
ciso(' Gavarrão - Rua Maria Teixeira
30. - Inclua-se Cr$ 44.409,00 a par-
tir de 1958.

N. o 4.616.067-57 - Oscar V. Ra-
mos - Rua José dos Reis 269 e 27'5.
- Retifique-se: Cr$ 44.400,00 a par-
tir de 1958.

N.° 4.616.068-57 - Armando Tad-
deucci - Rua José dos Reis 269, casa
1. - Retifique-se; , Cr$ 11.400,00 a
partir de 1958.

14. 0 4.616.069-57 -a Armando Tud-
danei - Rua José dos Reis 269, casa
2. - Ratifique-se: Cr$ 11.400,00 a
partir de 1958.

Na. 4.616.264-57 - João Baptista
Pedro Lodi - Rua Ernestina 82. -
Retifique-se: Cr$ 43.800,90 a partir
de 1958.

N. 4.616.387 - 57 - José Monteiro
Salazar - Rua Figueira, 218, casa 7.
- Retifique-se - Cr$ 48.000,(N) a par-
tir de 1958.

N. 4.016.533-57 - Antôr.io da Silva
- Rua Professor Bas.coli, 135, - Re-
tifique-se - Cr$ 174.000,00 a partir
de 1958.

N. 4.617.243-57 - Manoel Rociri-
ques - Rua Fernandes Marinho, 131.
- Retifique-se - Cr$ 126.000,00 a par-
tir de 1958.

N. 4.617.431-57 - Estrada do Arca)
n.° 634, - Retifique-se - Cr$ 	
60.000,00 a partir de 1957.

N. 4.617.514-57 - José Rodrigues
Coutada - Rua Figueira, 168, - Re-
tifique-se - Cr$ 662.100,00 a partir
de 1958.

N. 4.617.522-57 - Joaquim Alves
Monteiro - Rua Figueiredo Pitnentcl,
61. - Retifique-se - Cr$ 02.400,00 a
partir de 1958.

N. 4.619.280-57 - Abdulazia de
Almeida - Rua Imita Alves, 36. -
Retifique-se - Cr$ 54.000,00 a partir
de 1957.

N. 4.619.593-57 ' - Nelson Henrique
Vandelli - Rua Cons. Ferrais, 63,
casa 26. - Retifique-se - Cr$ 	
27.600,00 a partir de 1958.

N. 4.619.437-57 e outro - Valdemar
Fernandes Miaaoe	 120
Fernancles Maia e outro - Rua M,.a-
lhOes Conto, t, casa 19. - dt. tia-
se - Cr$ 84.000,00 a partir de 1958,
sendo:

Apt. 101 - Cr$ 42.000,00.

Apt. 201 - Cr$ 42.000.00.
N. 4.021.603-57 - Rua Mioucl An-

gelo, 120. - Retifique-se - Ér$
31.200,00 a partir de 1957,

N. 4.621.604-57 - Rua Coração
de Maria, 186. - Retifique-se - Cr$
29.400,00 a partir de 1958.

N. 4.63 .1.167-55 - Eduardo Pinto
Bateira e outro - Rua Tenente Manoel
Barbosa da Silva, 190 e outro, - In-
clua-se - Cr$ 224.700.00 st partir de
1957,

N. 4.020.607-57 - Et:mora Tel-
xcara Nanes - Rua Vieira Ferreira,

- Compareça para esclarecimentos.
N. 4.621,070-57 - Edda Pereira

P.L.chado da Silva - Rua 13arihina, 45.
- Camprreça para esclareciernraqs.

N. 4.650.755-56 - José Soares Pina
to - Rud. Marques de Olinda, 87, apara
lamento 302. - Faça prova ceia eer,
talão do Registra Geral de 1111álTiS
aquisição de imóveis pelo locatário,
comprovando, ainda, com documento
hábil, que os imóveis aciquaidos esaáo.
alugac1os e desde guardo.

N. 4.643.707-55 - Domingos Fraria
cisco da Rocha e outro - Rua Barão
da Ttirre, 266. - Exonere-se 12-24
do imposto cie 1956 cal 1936 e 12-21
de 1957 em 1958.	 •i

N 4,605.9-12,57 - 1\litirkie Pricic4
mana - Av. Suburfana, 2.857. --i
Retifique-se - Cr$ 31.200.00 a partir
de 1957.

N. 4.610.046-57 - Birki Flarada/
Dias - Rua Colas t 'chi ro Lir:praia.

N, 4.620,554-56 - Alberto Pesse
374. - Compareça rira esclarecimentos.
Castanho -- Rua Fclurado Gilink, 118.
apt. 102. -- Retifique-se - Cr$
64.500,00 a partir de 1957.

N. 4.600.515-56 - Josufa Fonte
Fernandes - Rua São Francisco 2'1a4'
vier, 538. - Retifique-se - Cr$
321.000.00 a partir de 1957 e para Crat
498.000,00 a partir de 1958.

N. 4.642.955-54 - Fonseca .A11-,u4'
que:que ei Cia. Ltda. e outros - Fs.(
trada Vicente de Carvalho, 655. apard
lamento 203. - Retifique-se - Cr$
30.000.00 a partir de 1956 e para Cr$.
36.000.00 a partir de 1958.

N. 4.614.958-57 - Fonseca Albuk•
glierglIC L Cia. Ltda. e outros - ER4
trada Vicente de Carvc.lho, 653, casa 84,
- Facilite a vistoria.

N. 4.617.268-57 - Moisés Riterta
holm - Rua Jorge Rudge, 59, fundo
apt. 304. -- Retifique-se - Cr$ .„,,
72.000,00 a partir de 1958.

N. 4.640.555-56 - Augusto Lopet
da Silva - Rua Padre Ildefonso Pe.
milha, 304, casa 1. - Inclua-se - Cr$
31.200,00 a partir de 1957.

N. 4.617.188-57 - Humberto Pinte.
da Gaam - Rua Jorge Rudge. 07-A,
apt. 104. - Retifique-se - Cr$
60.000,00 a partir de 1957.

N. 4.622.802-57 - Rua Ivan res.;
soa, 270, - Apresenie ficha de insa
(lição.

N. 4.622.803-57 - Praça Major
Vieira de Melo, 3-B. - Apresente fi-
cha de inscrição.

N. 4.631.356-53 - Maria Sousa de
Siqueira - Rua Quita:milha, 73. --a
Apresente ficha de inscrição.

N. 4.620.269-57 - Manoel Rei:
Pereira - Estrada dos Sete Riachos,
sein número - Prove o direito de dispor.

N. 4.645.791-56 - Rua Marina, 21.4
- Apresente ficha de inscrição.

N. 4.640.140-56 - Arlinclo Cardoso
- Estrada Borro d., Barra de (lua.
ratam, 3.869. - Compareça para as.
clarec acentos,

N. 1.022.089-57 - Dorva1ina de
Carvalho Marques Jr. - Rua Thoinaz
Cargueira, 172, - Apresente planta
baixa da construção.

N. 4.619.066-57 - Antônio José;
Monteiro - Est. da Lama Preta sai.•
- Compareça para c,clarecimento.

N. 41.a18-57 -- Isaura Remesar
- Rua Mark:ão s_n. - Coma

pareça para esclarecimentos.

N. 4.618.823-56 - Lindomar Ra.'
nuas Barroso - Rua A s-n.° - Cem4
pareça para esclarecimentos.

N. 4.617.367-56 -- Antônio Teixeira
- Rua Prol. F s-n.° - Compareça
para esclarecimentos.

N. 4.633-837-56 - Francisco Perei.
ia Marques - Rua Cândido Benicio
n.° 1.070 Eis. - Apresente ficha de

N. 4.603.682-56 - Eponina Carva.
lho de Araujo e outro - Rua Neje.
tiala Jardim s.n. - Compareça
para CNClare,111^.e:VOM,



Apart. 101
Apart. 102
Apart. 103
Apart. 104
Apart. 105
Apart. 105
Apart. 107
Apart. 108
Apart. 201
Apar t 202
Apart. 203
Apart. 204

I Apart. 205
Apart. 206
Apart. 207
Apart. 208
Apart, 301
Apart. 302
Apart. 303
Apart. 304
Apart. 305
Apart. 306
Apart. 397
Apart. 308
Apart. 401
Apart. 402
Apart. 403
Apart. 494
Apart. 405
Apart. 406
Apart. 407
Apart. 408
Apart. 501
Apart.' 502
Apart. 503
Apart. 504
Apart. 505
Apart. 506
Apart. 507
Apart. 508
Apart. 601
Apart. 602
Apart.  S03
Apart. 004
Apart. 605
Apart, 606
Arart. 607
Apart. 608
Apart. 701
Apart. 700
Apart. 703
Apart. 704
Apart. 705
Apart. 706

26.400,00
25.300 00

	  90.000 00
(com garage,	 30.000,01

25.200 OU
25.200 00
25.200.60
25 .800,a0
84.000 CO
2.20000

25. 800a. tl
26.400,00

(com garage)	 28 000.00
25 200 00

	 	 84 000.t.0
84.100..110
26.40000
25 . 800.00
25.800,00
26.400 00
90.000 00
84.000,00
84 . 000 (at)
a í .000 00
84.000,0a
9,$.01J0,00
V:).009 CU

,10,01!
9-3 000.100

. 200.00
25 ,.00110
23 .8":0 .00
20 .400 01...
90 00,040

(com graage)	 29 400.00
26. 41.0.00
90.000 01
84. (0:0
84. 000 00

ecan garaae)	 06 100i)
(cein garage)	 23.000 Co

23.80051
90.	 U:
66.310 ,!I
96 00601

	 	 84 NO l'1
25. 204.atai
aa. )11V5

66 003 til)
25 ,200.00

(com garage)	 1.00 01)
'com garage)	 30.000.01
(com garage)	 28.50010
(com garage)	 28.800,00

Apart. 302
Apart. 303
Apart. 404
Apart. 608
Apart. 706 (com
Apart. 806
Apart. 807
Apart, 907 (Jom
Apart. 908 (com

garage)

garage)
garage)
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DIÁRIO OFICIAL: (Seção it)'	 tir11.-io de 1957 5515

N° 4.613.407-57 - De Luca Vi-
cenzo - Rua Francisco Muratóri, 51.
- Retifique-se - Cr$ 276.000,00 a
partir de 1958.

N.° 4.612.157-57 - Rua Navarro.
202. - Retifique-se - Cr$ 12.600,00
a partir de 1957.

N. 4.607.896-57 - Cândido Gomes
Ramadiima - Rua Frei Caneca, 444.
- Retifique-se - Cr$ 120.000,00 a
parti. de 1953.

N.' 4.606.013-57 - Aurélio Ferreira
Bastos - Rua General Espírito Santo
Cardoso. 312. - Retifique-se - Cr$
73.200,00 a partir de 1958.

N° 4.600.026-57 - Gertrudes Sil-
via da Silva - Avenida Edson Passos,
317. - Retifique-se - Cr$ 130.000,00
a partir de 1953.

N.° 4.648.787.52 - João Pinheiro
de Miranda França - Rua Júlio de
Castilho, 58. - Exonerease 12/24 na-
pasto de 1957 em 1958.
N. 4.623.945-57 - Rua Ibituruna

n. '70, apart. 104. - Retifique-se:
Cr$ 78.000,00 a partir da 1953.

N. 4.623.944-57 - Rua do Matos()
n. 265. - Retifique-se: Cr$ 75.600,00
a partir de 1957.

N. 4.623.698-57 - Alfredo Rodri-
gues Flores - Rua leixeira. Junior
n. 125. - Retifique_se: Cr$ 76.800,00
a partir de 1958.

N. 4.616.187-57 - Luiz Alexandre
Lafayette Stoekler e outro - Rua
Rezende, 28. - Retifique-se: Cr$..
109.200,00 a partir de 1958 e para
Cr$ 122.400,00 a partir de 1963.

N. 4.623.697-57 Ivart Ferreira
Soares da Cunha - Rua Teixeira
Junior, 143. - Retifique-se: Cr..$
84.900,00 a partir de 1958.

N. 4.623.525-57 - Rua Ferdinando
Laboriau, 151. - Retifique-se: Cr$..
53.400,00 a partir de 1958.

N. 4.623.265-57 - Rua São Cristó-
vão, 1.195, casa 23. - Retifique-se:
Cr$ 7.500,00 a partir de 1958.

N. 4.622.921-57 - Eugenio Miceli
- Rua São Luiz Gonzaga, 24. - Re-
tifique-se: Cr$ 88.800,00 a partir de
1958.

N. 4 .622. 617-57 - Manoel Orlando
Ferreira - Rua Senador Alencar, 246.
- Retifique-se: Cr$ 144.000,00 a par-
tir de 1957.

N. 4.621.668-57 - Leopoldo Dieterle
- Rua Teixeira Junior, 155. - In-
clua-se: Cr$ 69.600,00 a partir de 1958.

N. 4.621.366-57 - So1anae Manda.
rino Nogueira - Rua Bonfim, 236.
- Retifique-se: Cr$ 146.400,00 a par-
tir de 1958.

N. 4.621.286-57 - Antonio Nunes
- Rua Major Fonseca, 9. - Retifi-
que-se Cr$ 132.000,00 a partir de 1958.

N. 4.621.102-57 - Elisa Maria
Braga e outros - Rua Trolick, 268.
- Retifique-se: Cr$ 78.009,00 a par-
tir de 1958.

N. 4.620.615_57 - Alice Lobo Mar-
ques de Castro - Rua Paulo Fernan-
des, 23. - Retifique-se: Cr$ 180.000,00
a partir de 1958.

N. 4.607.057-57 e outros - Maszak
Aron Beslinsky - Rua Antonio Rago
n. 193. - Incluam-se, a partir de
1958, sendo:

Frente:
Cr$

Á.p art. 101 	 	 28.20a00
Apart. 102 	 	 28.20000
Apart. 103 	 	 27.600.10
Apart. 104 	 	 27.a00.00
Apart. 201 	 	 28. 200,00
Apart. 202 	 	 28.200.00
Apart. 203 	 	 27 . 600.00
Apart. 204 	 	 27.600,00
Apart. 301 	 	 28.200 00
Apart. 302 	 	 23.200.00
Apart. 303 	 	 27.600,00
Apart. 304 	 	 27.600,00

Fundos:

Apart. 101 	 	 27.600,00
Apart. 102 	 	 27 .600.00
Apart. 103 	 	 27. 600,01:
Apart. 104 	  28.20060
Apart. 201 	 	 28 attitattli
Apart. 202 	 	 28. 200,0C
Apart. 203 	 	 28.200,00
Apart. 204 	 	 28.2a0,00
Apart. 301 	 	 23.200.00
Apart. 302 	 	 28 200,ta.
Apart. 303 	 	 28 20300
Apart. 304 	 	 28 . 201110

N. 4.630.283-54 - Janta Atta e ou
'Ira - Largo do Machado 15. - Exo
I nere-se 12/24 do =pasto de ?957 em

1958.
N. 4.625.123-53 - Dolores de Assis

Botafogo - Rua °sola° de Almeida
ri. 76. - Retifiquease: Cr$ 15h 000,90
a partir de 1957.

N. 4.619.976-57 - José Varela -
Rua Machado Coelho, 72. - Reata_

i que-se: Cr$ 96.000,00 a partir de 1958.

N. 4.649.335-56 e outros - Alexan-
dre Bokor e outros - Rua cias Laran-
jeiras, 328. - Incluarri_se a partir
de 1958, sendo:

Apart.	 101 	
Apart. 102 	
Apart.	 103 	
Apart . 104 	
Apart. 201 	
Apart. 202 	
Apart . 203 	
Apart. 204 	
Apart. 301 	
Apart.	 302 	
Apart. 303 	
Apart. 304 	
Apart. 401 	
Apart, 402 	
Apart. 403 	
Apart. 404 	
Apart. 501 	
Apart. 502 	
Apart. 593 	
Apart. 504 	
Apart. 601 	
Apart. 602 	
Apart. 603 	
Apart. 604 	
Apart. 701 	
Apart. 702 	
Apart.	 '703 	
Apart.	 704 	
Apart. 851 	
Apart. 802 	
Apart.	 803 	
Apart. 804 	
Apart. C-01 	
Apart. 0-02 	

N. 4.619.013_57 - Fernando Ve-
nanno Filho e outro - Rua Terezma
n. 15. - Retifique-se: Cr$ 151.200.00
a partir de 1958.

N. 4.617.746 57 e outros - Predial
Franco Brasileira Ltda. e outro -
Rua Tilario de Gouveia, 95. - In-
cluam-se, a partir de 1537, sendo:

Cr$

/123art. 707 	 	 78.000,00
Apart. 703 	  25.800,00
Apart. 801 	  90.000,00
Apart. 802 	  25.800.00
Apçart. 803 (com garage) 	 96.000,00
Apart. 804 	  90.000.09
Apart. 805 	  25.200,00
Apart. 806 	  25.200,00
Apart. 807 	 	 25.200,00
Apart. 808 	 	 25.800,00
Apart. 901 	  26.400 00
Apart. 902 	  25.800,00
Apart. 403 (com garage) 29.400,00
Apart. 904 	  30.000,00
Apart. 905 	 	 84.000,00
Apart. 906 	 	 84.000,00
Apart. 907 (com garage) 28.800,00
Apart. 938 (com garage)	 29.400 00
.Apart. 1.001 	  • 26.400,00
Apart. 1.002 	 	 25.800,00
Apart. 1.003 (com garage)	 29.400,00
Apart. 1.004 	 	 26.400,00
Apart. 1.005 	 	 25.200,00
Apart. 1.006 	 	 25.200.00
Apart. 1.007 	 	 25.200,0.0
Apart. 1.008 (com garage)	 23.800,09
Apart. C-01 	 	 24.009,00
Apart. 0-02 	 	 24.000,00

Retificando-se a parti de 1058,
sendo:

Cr$
90.000,00
90.000.00
90 .000 00
90.000,00
84.000,00
90 .009,90
84.000.60
84 000,00
84 000,00

Apart. 1.001 	  90 .0000000
N. 4.617.519-57 - Hortensia da

Silva fitamos - Av. Gomes Freire, 139
- Retifique-se: Cr$ 202.000,00 a par-
tir de 1958.

N. 4 . 616 . 675-57 - Irmandade Santa.
Cruz dos Militares - Rua Gutem.
aurgo, 215 - Inclua-se; Cr$ 42.000,00
a partir de 1958. Cobre-se o impasto
de obras saibre Cr$ 80.000,90.

N. 4.616.111-57 - Lucinda Moreira
S. Maria Martins - Rua do acuado
p. 235. - Retifique-se: Cr$ 1210.000.00
a partir de 1957.

N. 4.615.667-57 - Maria da Purifi-
cação Amélia de Paiva - Rua Frei
Caneca. 58.. - Retifique_se: Cr$ ...
135.600,00 a partir de 1958.

N. 4.602.124-57 - Contércio Marta
t •ao e Terrestre S. A. - Praia do
Flamengo, 402, apart. 1.005. - Ra-
tifque-se: Cr$ 60.000,00 a partir de
1958.

N. 4.641.926-55 e outros - Bade-
nesse Braga Ltda. - Rua Artur Ara-
ripe, 40. - Incluam-se a partir de
1956, sendo:

Apart.
Arart
Apart.
Apart
Apart
Apart
Apart.
Apart
Apart.

Retificando_se o v.t. do apt, 0-01
para Cr$ 120 000.00 a partir de 1057
e o v.t. do apt. 4112 para Cr$ 	
120 00000 a partir de 15,58.

N. 4.006.014-57 - Carás :Serra de
Oliveira Campos - Rua ()somo tle
Almeida, 40. - R.efif itaue se: Cr$ 	
60_000.00 a partir de 1957.

N 4.606.148-57 - Erneron Sant;s
Parente - eu.. A:mirante Salga',
n. 301. - Inlua-se: Cr$ 120.000a0 a
wrlir de 1958.

N. 4.606.4J9-57 - C i a.	 Seguras
Previdente - Baco da Br: ,, nço., 11.

RetiLque-se: Cra 124.200.00 a p zxr-
t'r de 1158.

N. 4.607.323-57 - Jos	 Av:torvo
Mart na Junior - Rua Uruguana,
w. 23-25. - Retif n Uue a Cia. 	
661.20000 a partir de 1958.

N 4.607.839 57 - Alccu D.Iervies
Oliveira Cfutrn - Av. Rio Branco
ri. 18, sela 1.304. - Retifique se: Cr$
31.200,00 a partir de 1958.

N. 4.639.835-55 - José Ventura
'Xiomem - Est. Itaguai s-n.° - Apre-
sente prova de registro como lavrador.

N. 4.654.387-55 - Adalberto Cor-
tia de Castro - Rua B n. 33 -
compareça para esclarecimentos.

, N. 4.622.256-55 - Manoel de Al-
xneida Queirós - Rua Maestro Henri-
que Vogeler, 201 - Inclua-se - Cr$
40.200,00 a partir de 1956, retificando-
ise para Cr$ 76.800,00 a partir de 1957.

N. 4.609.785-54 - Nanci da Costa
Nogueira - Rua Ururai. 1.041 - In-
clua-se - Cr$ 54.000,00 a partir de
11957.

N. 4.650.098-56 e outro - Eduardo
Petrone - Rua Espirito Santo n.° 16 e
outro - Reconsidero o despacho de
6-12-56. - Retifique-se - Cr$ ....
126.000,00 a partir de 1957.

N. 4.654.685-55 - Francisco da
Rocha Júnior - Rua Concórdia n° 190
e- Reconsidero o despacho de 24-8-56

\-( - Retifique-se - Cr$ 14.400,00 a par-
', tir de 1954 e para Cr$ 18.000,00 a

partir de 1957.
N. 4.638.947-55 .- Amaro Presci-

/ian.o Jatobá - Rua Acará, 89 - Re-
tifique-se - Cr$ 31.200,00 a partir
de 1956.

N. 4.653.234-56 - David Baron -
Rua Cetimã, 243 - Retifique-se -
Cr$ 72.000,00 a partir de 1958.

N. 4 . 617 . 863-57 - Américo Teixei-
ra Lucas - Rua Barreiros, 1.128 -
Retifique-se - Cr$ 46.800,00 a partir
de 1958.

N.° 4.639.033-56 - Aires João
-da Rocha - Rua Corrêa Dias, 665.
- Retifique-se - Cr$ 93.600,00 a
partir de 1957.

N.° 4.619.963-57 - Antônio Lou-
reiro - Rua Irapira ga, 840 - Inclu-
se - Cr$ 75.000,00 a partir de 1958.

N. 4.620.153-57 - Armando dos
Santos Gonçalves - Rua Cardoso de
Moraes, 336 - Retifique-se - Cr$
63.600,00 a partir de 1958.

N." 4.620.327-57 - João Pataro -
Avenida Nova York. 135 - Retifique-
se - Cr$ 117.600.00 a partir de 1958.

N.° 4.613.883-56 - Euclides Pa-
checo de Oliveira - Rua Apia, 1.038.
-Inclua-se - Cr, 100.800,00 a par-

tir de 1957.
N. 4.611.437-56 - Leocádio de

Souza - Rua Dr. Augusto Figueiredo,
263-265. - Retifique-se - Cr$ ....
36.600.00 a partir de 1957.

N." 4.609.832-56 - Raphael Coseu-
za - Rua Guaraúna. 202. - Inclua-
se - Cr$ 5.520.00 a partir de 1957.

N." 4.623.416-57 - José Reiff So-
dré - Rua Cacequi, 667. - Inclua-
se - Cr$ 18.000.00 a partir de 1958.

N." 4.607.96557 - Abílio Silvino
de SantAna - Rua Comandante
Coelho. 897. - Retifique-se - Cr$
99 600,00 a partir de 1958.

N.' 4.622.887-57 - José Henrique
Pernandes - Rua Emílio de Menezes.
161. - Retifique-se - Cr$ 184.800,00
a partir de 1953.

N. 4.614.302-57 - Antônio de Pi-
r.ho - Rua Frei Caneca. 78. - Retifi-
que-se - Crl; 41.400,00 a partir de

t,	 1958.

Cr$
96.000,00
76.200,00
63.600,00
76.200,09
76.200,00
76.200,00
63.600,00
'76.200,00
'78.600,00

63 . C00,00
76.200,00
96.000 00
76.200,00
63.000,0
96.000,00
78.000,00
78 000,00
65.430,00

120.000 00
78.000,00
78. 000,00
84 . 000,06
'78.000,00
'78.000.00
78.k 0100
65.400.00
78.000,40

102 000,10
78.000,00
65.40000
78.000,09
36 0,>0.30
36.000 50

Cr$

101
	

57 600 00
192
	

47. 409,00
201
	

102. ti0j.U0
202
	

47.400 30
301
	

57.1/00,1:9
302
	

47 400.a0
401
	

57.t;00,00
402
	

47 .t. 01' 09
C-01
	

47 400.00



Departamento de Renda
e Transmissão

Guias de Transmiss1.0
de Propriedade

Expediente de 6 de junho de 1957
DESPACHO DO DIRETOR

N. 4.521.884-55 - Magaly Queircz
Ribeiro de Castro.

N.° 4.512.356-55 -Joaquim da Silva
N.° 4.521.498-55 - Alcino José da

Cruz.
N.° 4.515.269-56 - 'Ade Paiva Fer-

nandes.
N.° 4.507.192-5'7 - Lourival France 14.510.061-57

Perez.	 14.510.115-57
Compareça a flin de tomar conheci- 14.510.119-57

mento da exigência. 	 e venda
N.° 4.510.646-57 - I. P. A. S, E. ,Cessão

Compra

• venda
Cessão
4.508.544-57
4.508.880-57
4.509.119-57
4.509.120-57
4.509.122-57
4.509.126-57
4.509.148-57
4.509.754-57
4.509.756-57
4.509.758-57
4.510.019-57
4.510. 019-57
4.510.057-57 ..... •

5

,

1
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439 . 1 00,00 1 4.504.200-57 	  3.200.000,00

500 . 000 ,00 4,501,413-57 	 	
36.900,00
16.240,00

255. 000.00 4.504.370-57 	

4.505.607-57 C/venda 	  3.511105.24"00,00165.043,20 4.5°4.723-57 	
201.6N.00	 Cessão 	  3.510.000,00
2(X).000,00	 Transf. ben	
201.600,00	 feitoria 	  1.103.700,00
331.200.00 4.506.084-57 C0venda 	 	 73.170,00

60. 000.00	 Trans!. bem
300.000,00 feitoria 	 	 511.200,00
300, 000,00 4.506.354-57 C /vencia 	 	 66.542,80
300.0W,00	 Cessão 	 	 18.587,40
300.000,00	 Tremi. ben,

feitoria 	 	 423.500,00
280.000,00 4.506.506-57 Civenda 	  1.000.000,60
300.000,00	 Cessão 	 	 380.000,05
220 - 000,00 4.506.600-57 C/vencla 	 	 210.000,00
800.000,00	 Cessão 	 	 20.000,00

4.506.702-57 C/ venda 	 	 336.295,30
72.000.00	 Cessão ...,	 	 125.000,00

480 . 000,0,) 4.506.704-57 C/ven0a 	 	 336.295,30
277 . 600.00 ,	 Ceszão 	 	 126.000,09	 I

52	 4507020-57.000,00 '	 *	
	 •	 110.000,00

)

	

4.507.084-57 C,'venda .. 	 87.000,00
Trceassnsãof. be. . n...	 12-000,00

fi
feitoria ....	 i

/

N.° 4.510.157-57 - A. A. P. E. T. C.
N.° 4.510.088-57 - I. P. A. S. E.
N°, 4.509.966-57 - I. P. A. S. E.
N.° 4.515.252-56 - Instituto Gua-

rabu.
N.° 4.503.285-57 - Caixa de Previ-

dência dos Funcionários do Banco do
Brasil.

N. 4.509.541-57 - Institut) de Apo-
sentadoria e Pensões dos Comerciários

N o 4.509.681-57 - 'instituto de Apo-
sentadoria e Pensões dos Baacáários

N.° 4.509,581-57 - 1. P. A. S. E.
IQ° 4.510.041-57 - I. P. A. S. E.
N.° 4.510.390-57 - I. P. A. S. E.
N.° 4.504.226-57 - Herininia dos

Passos Costa Lassesk.
N.° 4.507.752-57 - Abel Souto Vi-

lela.
N.° 4.5499.997-57 - Manuel M,chado

dos Santos. - Expeça-se certificado
de isençlio de isenção.

N. 4.510.269-54 - Julio Adolfo Pi-
tombo.

N.° 4.510.149 05'7 - I. A. P. E. T. C.
N.° 4.510.154-57 - I A. P. E. T. C.
N.° 4.510.156-57 - 1. A R F. T. C.
Revalide-se.
R° 4.519.773-55 - Antônio Pa0un-

des da Silva. - Determino o cance-
lamento do certificado de senção nú-
mero 12.918.

10.° 4.502.547-57 - Wilson da RUIM
- Mantenho o despacho recorr i do. ne-
loa seus fundamentes. Satisfaça 

a•Iexissència de 3-4-57.
N.° 4.502.988-57 - Ligia Nascimento

Madruga - Cobre-se o linneisto de
c/v sdbre o excesso de CrS 753.125.00
fazendo constar da guia de na ,Y amen-
t4, que o adeufrente goza de isenção
d. imposto de transmissão at o li-
mite de flr$ 200.00100.

10° 4.507.890-57 -- (nélio de Faria
Cecillano. - Defiro e pedido de apli-
cação das normas contidas na Reso-
lução 13-51. Expeça-se certificado de
Isenção.

Serviço de Preparo de Cobrança

2-RT
Expediente de 4-6-1Ç57:

DESPACHOS DO CHEFE

Nas guias ab..ixo enunierad;ls Co-

bre-se o impósto sõbre:
4.502.645-53 - 	 ..
4.522.609-54
4.505.551-56
4.505.691-56
4.520.966-56
4.526.799-56
4.506.364-57
4.506.366-57
1.506.368-57
4. 506.680-57
4.507.716-57
4.507.846-57
1.507.682-57
4. 507 .886-57
4.508.251-57
4.508.372-57
4,508.444-57
4.508.446-57

Rua México	 98 salas 201 a 203 4-5050445-57
a.- Cr$ 90.000,00 •-4. 1958,	 4.508.488-57

Ficam os proprietários dos irareis
abaixo relacionados cientificdos de que
leram retificados os seguintes valores
a partir de:

Rua Jurunas, n.° 119, apartamento
103 - Cr$ 42.0004 - 1958.

Rua Sul América n.o 1.903 - Cr$
0.000.00 „- 1958.

1.895 - Cr$ 18.006,00 - 1958.
' Rua Crisantemes; n.0 78 - Cr$ 	
49 020,00 - 1958. 1

Rua Paula Matos, n.° 76 casa 2 -
Cr$ 10.500,00 - Cada 3 - Cr$ 12.000,00
.- 1958.

, Rua André Cavalcanti n.° 8 e 8-B
00-- Cr$ 21.000,05 e Ce$ 18.000,00 - 1958.

Rua Machado ele. Assis n.° 45, apar-
tomentoj1703 - Cr$ 90.000,00 - 1958.

Rua Pereira de Siqueira n." 32 apar-
tariento 102 - Cr$ 56.400,00 - 1957.

Rua 2 ; de Dezembro ns 46. aparta-
Ia-:nto 201 - CrS 41 200.00 - 1958.

Rua As.gentina lu° 88, casa 5 - Cr$
40 000,09,- 1958,

Ladeiredo Morro da Saúde:
i , N.° 1, apartamento 301 - Cr$ 	
14 430.00 - 1958. i

N. 1, liapartamento 202 - Cr$ 	
22 900,00 - 1958. .

N. 1, .:apartamento 102 - Cr$ 	
12.300,00, - 1958.

N.° 1 :a artaluente 101 - Cr$ 9.000,00a
d•-• 1958.,	 .

3 sa 1 - 0.5 9.300,00 - 1958.
Rua dp Passeio 11.° 78. apartamento

402 - Cr$ 52.200,01 - 1958.
Rua Barão da Torre n." 583. apar-

tamento 1 - Cr$. 84.000,00 - 1958.
Rua Araújo Porte Alegre n.° 70, sala

21: a 213 - Cr$ 50.400,00 - 1958.
Rua Panamá n.° 49 - Cr$ 42.000,00

.-- 1957.,	 1
Rua General Tfreuisa n.° 263, apar-

tamento 103 - Cr$ 54.000 00 - 1958
Rua Medina n,0 117, arartamento

202 -	 .0 60.003 r, -. 1.53
Rua Tenente PaRestrina, n.° 373 -

Cr$ 26.400,00 - 19$8.
Es.trake do Monteiro:
N.^ 460, anartaMento 102 - Cr$

21.600,00 - 1957.
N ° 450, apartamento 101 - Cr$ 	

21 . 000.00 - 1957.,
N 0 660, iipartamento 101 - Cr$ 	

21.600 00 - 1957.
N° 650 - anartamento 102 - Cr$ 	

24. 0,00,00 - 1957.
Avenida Ernani Caninse n." 32, loja

2 - Cr$, 24.1100.00 0-- 1958.
Rua Leopnlda n i" 139 apartamento

200 - CrS 60.000,00 - 1918.
RiTa Étna V4.4 tn 4.° 23 - Cr$ 	

1730.000? - 1958.'
Rua lvare A1v1m n.° 2'7, Inx‘rta-

re"nto 643 - C-5 99.600,00 - 1958.
Rua ao Lula Cinnsara rt.° 1.704-A

-- Cr$ 5.000.00 --.1957.
Rua J 5 .n Silva:
N ^ 85 apartamento 106 - Cr$ 	

$2 0. 00 0i, - 1958,
1'5 • R& apartamento 103 - Cr$ 	

42 '90 0(1 - 1959.
Rua Toneleres n.° 301. inartattuto

43 o - 04 120.000.00 - 1957.
R na Estácio_de $e, n.° 41 - Cr$ - -

1( . 1 % oll - 1957. .
Avenida João Alheiro:
N '' 8310 apa0t 0 mentos - Cr$ 	

3P-C . 00110 - 1957;
1,", ^ 334 apartanleotos 356.470.00 -

:951.	 I.
,

Rna Cfarlos de C rvaiho. n ' 60 apar-
tai-, rival 71/1 - Cri 42.00100 - 1957.

E • a ]ias Ferrera n.' 309. aparta-
ar ' ':) 41 - C:9 r2.002.00 - 1959.

F-004 Sa•gentina 4 . 88, casa 4 -- Cr$
3,0.s"0,00 - 1958.	 .1

Pua knider E12ntas 4.° 74, 13.°
pr 0imen)o Dist. ,-' Cr$ 203. 091 ,50 -
1958.	 !	 1

.......

CUIflpri.1

• 295, :.78.50
63. ..!00.00
51 , ..500.00
77.826,10

140.100.00
52.000,00
61.190 00
51 .C50.00

125.600.00
260.0)0,00
504.,00,0J
453. 600.0‘)
50 CW.00

ç 04 .000 00
26.1-00,00

5713.0001,00
221 .f.6.70
^21.666.70

kI0,00

conhecimento n. 2.4518.177-57 depois
de pago o imposto da Lei 308-48.

N. 4.516.089-56 -- Retifique-se o
conhecimento n. 2.447.239-56 depois
de pago o imposto da Lei 308-48.

N. 4.524.923-56 -- Retifique-se o
conhecimento n. 2.453.320-57 depois
de pago o imptta_c_12 Lei 308-48.

Expediente cie 5-5-1957

e venda
Cessão

fransUben. 	
4.510.655-57 --

Exigências:
N. 4.520.141-53

gència de 30-5-57.
N. 4.520.143-53

gência de 30-5-57.
N. 4.512.686-55

peflho da guia, quanto
trawação.

N. 4.511.521-56 - Declare o va-
lor da cessão de Mario dos Santos pa-
ra Gemente Rodrigues de Almeida, ou
comprove o pagamento da mesma.

N. 4.521.047-56 -- Junte a caderne-
ta a que hz referência O itein 1, da
folha de contrõle. e a escritura de
6-8-52. mencionada no alvará de auto-
rização anexo,

N. 4.505.927-57 - junte guia re-
re lucro imobi-ferente ao inapõeto sób

liário.
Retificações e revalidações:

N. 4.503.749-55 -- Revalide-se.
14. 4.512.645-56 -- Retifique-se o

DESPACHOS DO CHEFE
Nas guias abaixo enumeradas,

cobre-se o impOsto sôbre:
Cr$

•••
.... . ..•-

Satisfaça

- Satisfaça

Retifique- o
ao objeto

90. 000,00
60.000.00

697.200,00
22.000,00

a exi-

a exi-

es-
da

P " 0 	 	 75.500,e0
	C,v,mua .,	 28.939,09

	

1. cessão •	 21.249,00

	

2. 5 cessão

•	

22.665,60
201 600,00
25.600.04

160.000,00
250.400,00
460.800,00

	 . ••	 331.200,00
104.841,40
409.000,00
170.000,00
880.000,00

13.6'50),(0
1.400.000,003

230.605,00
272.0(00,00
295.2:41,00
720.0(0,00
154.890,00
42.0:0,00

980.000,00
230.400,00
576.0 0,09
216.800,00
480.(,01,0
100. 040,03
80,00.1,00
60.090.01)

103. 01,0,60
1. 400 . OL .1,00

18 I.UO3,0J
302. 01-,3,03
80.0(9,01

200. 00,00
600.( ft0,00
331.200.09
700. 01)3,00
700.000.00

	

•.	 400.000,09

C. v( nda • ,
Cessão ••••
C/venda ..
Cessão ....
Transf. ben:
feitoria ....

Civenda
Cessão
C.,venda
Cessão
C/venda
Cessão
C,'venda
Cessão
Civenda
Cessão ....
C2vencia
Cessão ••••
C/venda ..
Cessão ....

237.800,00
100.000,00
39.000,00
'79.666,40
50.000,00
79.665,40
50.000,00
79.666,40
50.060,00
79.666,49
50.000,00
79.666,40
50.000,00
79.666,40
50.000,00
79 666.50
50.00100

• 432.000,00
	  1.200.003,00

2.450,90
1.250,00

90.000,00
99.000,00

01.504. 13-57 	

4.509.118-57
4.509.195-57
4.509.293-57
4.509.301-57
4.509.501-57

4.517.007-53	 	  1.339.200,00 4.509.525-57
4.522.112-53 	 	 150.000,00 4.509.550-57
4.516.648-54 	 	 53-000.90 4.509.614-57
4.502.376-55 	 	 65.010,00 4.509.712-57
4.503.517-55 	 	 18. J4,004309.835-57
4.505.688-56 	 	 27.) 427,00 4.609,891-57
4.514.444-56 	 	 77' 600,00 4.5043.917-57
4.518.217-56 	 	 1 i • 105,03 4.510.009-57
4.518.219-56 	 	 17.105,30 4.510.042-57
4.518.220-56 	 • 	 01.105,30 4.510.044-57
1_518.449-56 C/venda ..	 110.000,00 4.510.092-57

Cessão	 .	 9:003,00 4.510.118-57
4.518.729-56 	 	 38.000,00 4.510.185-5'7
4.520.968-56 	 	 MJ .000,00 4.510.278-57
4.521.053-56 	 	 83.300,00 4.510.295-57
4.525.156-56 	 	 2.500,00 4.513.327-57
4.526.636-56 Civenda 	 	 95.030,00 4 510.364-50

Cessão 	 	 40.00100 4.510.372-57
4 5.23. 430-57 	 	 355.000,00 4,510.373-57
4.501.003-57 	 	 39.000,00 4.510.378-57
4.5010:09-57 	 	 266.400,00 4.510.429-57
4 .5bI.5.52 -57 C,-vencia 	 	 195.641T' 4.510.4•49-57

Casão 		 41.298,00 , 4,510,474-57
4.512.262-57 	 	 15.009,00,4.510.476-57 	 C , venda ..
4.503.063-57 	 	 15 . 065,5U I	 Cessão ....
4.503.065-57 	 	 17 .187,90 14.510.456-57 	
4.593.067-57 	 	 17 187,9.1 4.510.501-57 	
4.56'4.069-57 	 	 13.111,9,i 4.510.576-57 	
4.593.288-57 C/venda .. 	 107.82: 8 .3 ; 4.510.601-57 	

Cessão ....	 67.500.0014.510.625-57 	
4.503.650-57 	 	 459.000.00 :4.510.620-57 	

100 . 000,0014.510.649-57 C/ v en da

4.510.162-57 -
4.510.362-57 -
4 .510 .586-57 - Compra

604.800,00
12.600,03
70.000,00

329.723,40
48.473,40

329.723,40
48.473,40	 , 1

1.494.465,00
140 430,0

81.600,09

C.'venda
Cessão
Civenda
Cessão ....

Civanda
2." cessão -
dir. 	
1. a Ce5.5ãO

4.507.583-57
4.507.653,-57
4.507.975-57

4.507.977-57

4.507.980-57

4.507.982-57

4.507.984-57

4.507.986-57

4.507.988-57

4.508.107-57
4.508.229-57
4.808.245-57

4.508.429-57

4.508.529-57
4.508.699-57
4.508.741-57

4.508.743057

4.509.042-57
4.503.061-57

4.509.083-57
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2.° cessão -
Traia. benf. 1.103.700,00

alrigas!:das:
n N.° 4.509.114-53 - Peça reitficaaão
'ala inscrição do imóvel.

N. 9 4.520.101-53 a 4.520.104-53 -
PeÇa retificação da Guia quanto à
Luscrição.

N.° 4.520.113.53 e 4.520.114-53 -
Peça retificação da inscrição.

N. 4.520.152-53 - Satisfaça a exi-
gês ticia de 29 de maio de 1957.

N. 4.504.550-54 - Satisfaça a exi-
gência de 30 de maio de 1957.

N. 4.515.801-54 - Junte a
mossa de compra e venda.

N. 4.5e2.511-55 - Junte a pro-
messa de compra e venda.

N. 4.505.424-55 - Declare o valor
da cessão em consequênc.a da qual é
pedida a retificação.

N. 3 4.518.554-56 P Declare o valor
da transferência da benfeitoria.

Na 4.502.298-57 - Junte escritura
) de promessa de venda lavrada em 19

de outebro de 1945.
N. 4.503.407-57 - Comprove a

propriedade da benfeitoria.
N. o 4.503.406-57 - Satisfaça a exi-

gência do S. G. T.
N. o 4.506.313-57 - sat:sfaça a exi-

gência do S. G. T.
"a	 N.° 4.508.451-57 - Satisfaça a cal-

a, gência de 15-5-1957.
' N.° 4 508 601-57 - Satisfaça a exi-.	 .
gència do S. G. T.

N. o 4.549.036-57 - Esclareça a re-
lação contratual com João Baptista,
titular da benfeitoria.

N. 4.509.062-57 - Inscreva o apar_
tamento no D. R. T.

N. 	 4.503.307-57 - Retifique a
Inscrição.

N. 4.510.440-57 - Esclareça a re-
lação contratual existente entre o ti-
tular da benfeitoria e o do terreno.

N.° 4.510.473-57 - Comprove o
pagamento da cessão de Pedro Mon-
talvão Amado, para Tales Menezes.

N.° 4.510.789-57 - Declare o va-
lor da transferência das benfeitorias
de Edgard Luiz Gouçalves, para Sal-
vador alicelli.

N. o 4.510.884-57 - Prove a pro-
priedade das benfeitorias.

Retificações e Revalidações:
N. o 4.502.482-53 - Retifique-se e

revalide-se "es-o//leio" depois de pa-
go o imposto de compra e venda só-

t\bre: CrS 403.200,013.
xt 4.520.131-53 - Revalide-se depois
de pago o imposto de compra e ven-
kla sdbre Cr$ 46.445 50.

N. 3 4.501.143-54 - Retifique-se de-
pois de pago o imposto de copra e
venda sôbre Cr$ 252.000,00.

N.° 4.509.515-54 - Revalide-se de-
pois de pago o impcsto da Lei 306/48.

N.° 502.512-54 - Revalide-se de-
pois de pago o imposto da Lei 308/48.

N. 4.502.512-54 - Revalide-se de-,
pois de pago o imposto da Lei 308/48.

N. o 4.522.209-54 - Retifique-se de-
po.s de pago o imposto da Lei 308/48.

N.° 4.518.902-55 - Revalide-se de-
1:>4.s de pago o imposto da Lei 308/48.

N. o 4.504.705-56 - Revalide-se de-
pois de pago o Imposto da Lei 308/48.

N . ° 4.50$7.057-56 - Revalide-se.

N.° 4.522.901-56 - Retifique-se de-a
pois de pago o imposto da Lei 308/48.

N.° 4.506.505-57 - Revalide-se de-
pois de pago o imposto de compra e
venda sabre Cr$ 64.583,40.

N.° 4.508.663-57 - Revalide-se de-
pois de pago o imposto de compra e
venda sdbre Cr$ 158.4010,00.

N.° 4.508.703-57 - Retifique-se de-
pois de pago o imposto da Lei 308/48.

N.° 4.509.509-57 - Revalide-se de-
pois de pago o imposto de compra e
venda sôbre Cr$ 62.000,00.

N.° 4.510.129-57 - Revalide-se.

Serviço de Coordenação

3-R. T.

hapemente de 4 de junro de 1957

DESPACHO DO CHEFE:

Pessoa de Alme.da
cumentos exigidos
13/51.

N.° 4.519.420-55 -
Gonçalves - Junte
venda.

N.° 4.503.086-56 Iolanda Guerra
de Brito, sua mulher e outros -
Junte o alvará de obras inicial, vis-
to que o que está junto é de prorro-
gação.

N. o 4.502.293-57 - Guia Mestre -
Juntem declaração do custo total das
obras até 33-4-1957.

N.° 4.505.194-57 Guia Mestra -
Declarem expressamente os adqui-
rentes, se os recibos de depós.tos
apresentados correspondem ou não aos
primeiros depésitos efetuados.

N.° 4.506.324-57 - José Joaquim
Pereira - Satisfaça corretamente o
item "B" da exigência formulada em
ii de maio de 1957, que é imprescin-
dível para apreciação do ped.do.

N.° 4.508.752-57 - Guia, Mestra --
Junte declaração fornecida pela fir-
ma construtora indicando qual o
montante dispendido com as obras até
5-3-955.

N.° 4.510.288-57 - Charla Etel
Wajnberge - Junte fotocópia do al-
vará inicial.

N.° 4.510.360-57 - Merquides Bap-
t:sta - Junte declaração do custo to-
tal das obras até 23-5-1957.

4-R. T.

EXIGÊNCIAS DO CHEFE:

Do dia 4-6-1957.

N. o 4.506.166-51 - Eduardo Mo-
reira Hosannah. - Develva-se me-
diante recibo.

N.° 4.508.016-55 - Lauro. Ferreira
Lavrador e outro.

N. o 4.506.017-55 - Maria Umbell-
na Barca Lavrador. - Junte a eacri-
tura já lavrada.

N.° 4.526.833-56 - Clério Catão de
Souza.

N.° 4.506.771-57 - Waldernar de
Souza Imenes.

N.° 4.506.772-57 - Alda Marnede
de Almeida.

N.° 4.506.770-57 - Lígia Reis e Sla-
va. - Requeira, querendo, o próprio
pois, o Tabelião não é procurador do
mesmo.

N.° 4.524.984-50 - Lúcia Marengo
Bandeira de Melo.

N.° 4.509.547-51 - Orlarulina Mi-
randa.

N.° 4.506.238-57 - Asperino Fer-
reira dos Santos.

N.° 4.510.282-57 - IPASE.
N. o 4.510.017-57 - Caixa de Cons-

trução do C. P. P. M'ailetério da Ma-
rinha..

N.° 4.510.917-57 - ladra de An-
drade.

N. 4.510.897-51 - Jovita do Ama-
ral Queiroz.

N.° 4.510.892-57 - Manoel dos
Santos Silva.

N.° 4.510.723-57 --- Jorge Soares da
Rocha.

N. o 4.510.713-57 - Wilson da Ro-
cha.

N.° 4.50.70847 - Leda ArillE8 de
Almeida.

N.° 4.510.670-57 - Aarão Miran-
da de Souza.

N.° 4.510.644-57 - Israel Chazin e
sua mulher e outro.

N.° 4.510.079-57 - Vila de Paula
Neves.

Dia 5-6-1957.
N.° 4.511.139-55 - Irene Monica

Grau M.randa.
N.° 4.510.124-57 - S. A. P. Trans-

portes e Cargas.
N.° 4.513.125-57 - S. A. P. Trans-

portes e Cargas. - Certifique-se, de-
pois de lavrado o devido termo de
respnsabilidade.

N. 0 4.510.898-57 -
Campos.

N. 4.510.128-57 - Otaviano
gusto Machado de Oliveira.

Serviço de Expediente

Departamento de Estradas
de Rodagem

_Boletim n. o 99

Expediente de 7 de junho de 1957

ATOS DO SECRETARIO GERAL

Designações:

Designo o Trabalhador L. U. -
tarefeiro matricula 95.623 - José
de Melo Henrique Neto, para ter
xerCicio no Departamento de Lim-
peza Urbana.

Designo o Trabalhador tarefeiro
João Alves de Oliveira, para lei
exercício no Departamento de Obra

Despachos do Secretario Geral:
N. o 7.151.312 -57 - Departa-

mento de Esgotos San:tários -
Aprovei a escala.

N.° 7.117.270-51 - Cap. o de
0. 0 5.570.955 - Joaquim Ma-
chado Pinto.

Mantenho os autos, face ao que
dispõe o art. 728 ,§ 17.° do De-
creto 6.000, de 1. 0 de julho de
1957.

N.° 7.511.511-52 - Odavio Se-
queira Mello

N.° 7.702..175-57 - Auto Lota.
ções Imperator Ltda.

N.° 7.702.601-57 - Viação Ar-
Nadar Ltda.

N.° 7.702.638-57 - Viação Ipa-
nema Ltda.

N. o 7.753.017-56 - Euler Gon-
çalves de Figueiredo - Mantenho
o despacho.

N.° 7.100.201-57 - Fonseca
Costa-Engenharia e Comércio Li-
mitada.

N.° 7.500.039-57 - Construto-
tora Dias tt Paz S. A.

N. o 7.502.217-57 - Pavimenta-
ção e Construções Felizardo Ltda.

Restitua-se, em face das infor-
mações.

Paulo José Juvenal - Processo nú-
mero 7.202.507-57 - Abono as fal-
tas de 14 a 21 de maio de 1957 por
xa do salário-familia.

Paula Guimarães - Processo
0 .0 7.201.795-57 - Indeferido pot
inobservància do disposto no pará-

N.° 4. 504.722-57 - Maria Martlriel
de Sá.

N.° 4.510.965-57 - Luiz Noya Volf-
zon.

N.° 4.511.0i0-57 - Afonso Augusta
Se:acas.

N.° 4.510.289-57 - Palmlra Parrela
ra Fortes e seu marido.

N.° 4.511.009-57 - 1VIilton Nunes,
N.° 4.508.860-57 - Ativo Lultt

Gcnçalves e outros.
N.° 4.507.094-57 - Durval Pinhei-

ro Macrado.
N.° 4.510.003-57 - Antonio da

va Bcguetá e outros.
N.° 4.514. ,094-55 - Olegario Soares

e esposa.
N.° 4.507.150-55 - Nabili Murah.
N.° 4.511.139-55 - Irene Mon.ca

Grau Miranda. - Satisfaça a exi-
gência do SGT.

N.° 4.509.465-57 - Antcnio Pinto.
- Certifique-se, depois de lavrado e
assinado o devido tênno de responsa-

N.° 4.509.460-57 - Nelson AlveS
Rangel - Certifique-se, depois de
lavrado e assinado o termo de res-
ponsabilidade.

grafo único do artigo 1.° cio De-
creto 13.133 de 30 de janeiro le
1957.

João Damasceno Fontes - Pio.
cesso n° 7.202.511 -57 - Concedo a
baixa do salário-familia referentt à de-
pendente de nome Sabastiana.

Pa ulo Gu ima cães - Processa
11. 0 7.202.109 - 57 - Indeferido pot
inobservância do disposto no para.
grafo único do artigo 1.° do Deerd.
to 13.153 de 30 de janPiro de 1957.

DESPACHOS DO ENG-CHEFE

4-DR
Nathanael Barboza - Processo

n.° 7.202.421-57 - Deferido, de-
vendo o passeio ser feito de arga-
massa de cimento e areia, coloração
natural, declividade de 2% para o
meio-fio.

Nalhanael Barboza - Processo
11. 0 7.202.422-57 - Deferido, de.
vendo o interessado comparecer à
Tesouraria do DElt a fim de efe-
tuar o pagamento da importancia
de Cr$ 1.331,50 (hum ndl trezen-
tos e trinta e quatro cruzeiros e
cinquenta centavos), referente as
taxas e emulumentos de ligação
águas servidas dos serviços a serem
executados no imóvel 11. 0 28 da Es.
irada da Fontinha.

Escalas de Licença-prêmio
Manoel Pinheiro da Costa - Tra.

balhador - Mat. 1.931	 Periodo
base: 7 de abril de 1952 à 6 da
abril de 1957 - Período de licen-
ça: 1. 0 de julho é 30 de setembro
de 1957. - Processo n.° 7.201.604
de 1957.

José Pinho de Oliveira - Artífi-
ce - Mat. PDF 39.971 - Período
base: 17 de fevereiro de 1918 à 2
de março de 1953 - Perfeito da h.
cença: 1. 0 de julho de 1957 - Pro-
cesso n.° 1.032.571-56.

21.1oacyr Portal - Trabalhador
Extr. Mens. - Mat. 305 Período
base: 10 de fevereiro de 1950 h 9
de 1955 ePríode da licença: 1.Q
de janeiro à 31 de março de 1958.
- Processo n .07.201.711-57.

Servidores Chamados é Tesou
raria: 

Que compareçam à Tesouraril
para receberem adiantamentos 04
servidores abaixo relacionados.

	

Cessão • . .-,	 400.000,00'

	

4.510.665-57 	 	 430.000,00

	

4.510.701-57 	 	 259.200,00

	

4.510.700-57 	 	 160.000,00

	

4.510.762-57 	 	 403.200,00

	

4.510.796-57 	 	 18.043,40

	

4.510.820-57 	 	 10.000,00

	

. 4.510.821-57 	 	 10.000,00

	

4.510.822-57 	 .1	 10.000,00

	

4.510.823-57 	 	 10.000,00

	

4.510.821-57 	 	 10.000,00

	

4.510.825-57 	 	 10.000,00

	

4.510.826-57 	 	 10.090,00

	

4.510.889-57 	 :	 130.000,00

	

4.510.900-57 	 	 50.000,00

	

4.510.943-37 	 	 29.320,00

	

4.510.964-57 	 	 10.000,00

	

4.510.987-57 	 	 403.200,09

	

4.510.989-57 	 	 403.200,00

	

4.511.003-57 	 	 41.116,20

	

4.511.041-57 	 	 52.500,00

Pro-

N.° 4.504.859-52 - Rubens KaLser-
man e outro - Satisfaça a exigência
formulada em 12 de janeiro de 1957.
com referência ao item 1.0.

N.° 4.519.214-55 - Diva Pinho
- Junte os do-
pela Resolução

Manoel Antonio
escritura de p/

João Pereira

Au-

SECRETARIA GERAL DE
VIAÇÃO F" OBRAS
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/eueleq (4)
Nulee liavid ,Souza Oliecira —

leal.	 .7C,.? — Núcieo 2-Elt.
1Y-sp,nsa de luticalnalaos:

Pe,a pot I çaaa n. o 48-11 de 3 de
budio ' do 17,, o Sr. Oiretor dol
1 t Ell raadta 41Nlie.tszli . a pc(i.uu, ri
.F,crilUrario Mat.. DER-2037, Ru I
8;srit , 1.511:i n I ---' Pra:ez.,0	 11k121t`ti,i
7.202 AOS-J.,7.	 I

Pel4 [boi lar:a , n. o •9-D de 3 fiei
amara sia 197,7. o Sr. Direita- dca
DER reeo!se dispansaa a pedida o;
OriP • nt AtIninjJratà-0, mat. iii.s1
n. o 2 ii:16, 05.I'ar Gomes de Miran-
da Filho	 Proc. ' 7. :.",.W2 091-57.

1.11f,SPACIfris: Dei DIRETOR
Coretrutara Tiamea Raeraso Li-

: in:taila — Proc g o 7.2(12.521-57 —j,
— gr,riOrialle de Engenha

e !larbateiena) Ltda. — Proces•
si' o . 0 , 7. ?fia -53a-57 — lia:tala/eive
Combas Llaa. — Proressa nume-
ra 7 .*0? 505-57,— Del'erido.

•M e cor Engenharia Ltda. —
Proc. 17.201.785147 — Ficam ((vi-
las as*.obras de drenagem de aguas
pluvitae e obras romplernenlaaei:
da Estrada afransenhor Falia. do
einzartiento da trada do Colégio
até a Itua Bai • ão de Jaguar), ralai i

-vae are contrato n.o 240 em earater
provisório.	 i

DESPACHOS DO CHEFE DO a-Ell
Lennete Fernandea — Processo

le• 7.20.433-57 --; Abono as faltas de
20 a 27 de maio ¡de 1957 por motivo_	 de (/N4010).

Jnzloi'SliguP1 Silvair:o — Preces.
ea) n. (e!7.202.529-57 — Concedo a
baixa de salário-familia.

Departamento , de Concessões
Expedignte de 7 'i de Junho de 1957

I.• DEPACHOS , DO DIRETOR
IPrecessos:

14. 7,703.976-á7 — Geoege Al-
varo °godo de Almeida — Certi-
fique-se, de acataia com a infor-
inação !tilo Setor de Fiscalização.

N. 1,' 411.580-p — Manuel Lu-
cas —11Indeferido, em face da in-
lormação.

N. 7.703.980437 — Raimundo
Senna ee Souza e outro — Indefe-
rido, tendo em !vista a informa-
ção.	 l n

GP 4.413-57 ,-., Comissão em
Prol de Melhoramentos de Jacaré-
zinho -1H Tratando-se de ponto de
seção tOntratual não podem os
eequerantes ser atendidos.

Serviço de Energia Elétrica

Processos:
N. 71I703.874>7 — Cia. de Car-

L a Pema do R.J. Ltd. —

Aprovo .202.350-7 — Maneira)N.
outros	 Compareça.Wostas

Serviço d ia Ónibus

Pr cessos:
.703.69647	 Domingos

Nen°.
N. 7 703.902-51 -- Manoel Mo-

tora 11
1
artin8.

N. 7.703.g!-.7-57
Salda s Car:•egoza

N. 7.7o3.5a4l-a7
s a Buem).

N. 7.03.0184J7
_ Compareça.

N. 7.711.015-57
A ti nie*ei

N	 7 .712-a7
Frau ieea

N. 7.703.506-57
Bto'no.

N, 7. 7O3 .7:3(J-57 — Are ani ala-
ga !bafe Ribeiro.

N . 7 73(i.57 — Antóni Fer-
reira 1••ernandas.

N. 7.703.581-37 — Jose da Sil-
va Sant'ana.

N. 7.703.893-57 — Jose Perei-
ra de Macedo.

	

N. 7.703.a88-57	 Jese efaria
Pires.

N. 7.703.871-57 — Manoel da
Silva.

N 7 703 759-a7 — Amilear Le-
mos — Relireac:c o vi•teu:o.

N. 7.703.978-57 _ Cezeria Fa-
rine Oliva — Compatec:1 a vieloria.

N. 7.702.823-57 — 'frodomiro
de Featas Brandão Fil}30 Com-
pareça.

erviço de Carris

DESPACHOS DO ENt;ENIIF/R0 1
CIILFE

Processos:
Nee 7.703.689-57 — Cia. de .Car-

ris. Luz e learça da R:o de Janeiro
Ltd. — A linha não foi corista:tida!
com a finalidade de pruporcionar
qualquer dos serviços previstos no
contrato, se.a ao de tranaport e de
passageiros:, s^"a de •bagageas. Des-
tinam-se a com:atuir em re:eidade
mero desvio para atender ao= M-
icra:azes da industria e:pairada
pela Companhia Cervejaria Eira/una.
Não cabem, assim, á Prefeitura
quaisquer onus em decarrência da,
retiraria da linha.

N. 7.701.067-57 — Cia. de ear-
TIS, Luz e Feira% do Rio de Janeiro
Ltd. — Compareça para ,clareci-
mentos.

Serviço de Correspondência

DESPACHOS DO CHEFE
Processos:

N. 7.704.072-57 — Acario Go-
mes.

N. 7.703.911-57 — Emp. Muni-
cipal de Ónus S.A.

N. 7.705 . 034 — Adhemar dos
Santos.

	

N. 7.704.017-57	 Transp. Ur-
banos Rurais e Interestaduais Ltd.

N. 7.704,036-57 —Norberto Cor-
rêa Lopes.

	

N. 7.704.044-57	 Wilson Go-
mes Balthazar.

N. 7.704.033-57 — Jaldecyr Pe-
reira da Silva.

N. 7.704.114-57 — Silvia° Diz
Ramos.

N. 7.704 . 098 — MAUR) Fer-
nandes Neto.

N. 7.704.104-57 — Anibal de
Siqueira — Pague o débito.

N. 7.703.398-56 — Cia. Auto-
earroeerias Cermava — Compare-
ça.

Serviço de Transporte Rural

PORTARIA No 2CS-0.010

O Sr. Engenheiro Chefe do Ser-
viço de Transporte Rural 2-CS, ml-
alao 0.890, usande) da faculdade que

N.° 7.800.441-57 — Ribembohn
Engenharia Ltda. — Ficam acei-
tas, deliniaivamente, as obraa de
continuação do gradil existente à
Ar. 13artolomeu de Gusmão, em
São Cristovão, tendo em vista o
parecer da Corniesao designada
para examinar as referidas obras.

N. 74>00.438-57 — Estanliláo
Cabral.

14. 7.800.460-57 — Moradores
rua Visconde de São Vicente.

N. 7.800.461-57 — Luiz Alves
Passeia.

N. 7.800.283-57 — Manoel Sil-
veira.

N. 7.800.499-57 —Deodoro Silva
e outros.

N. 7.800.508-57 — Olga Amaral
Relacionados para execução em
época oportuna.

N. 7.800.373-57 — Joaquim
Soares Lobo.

N. 7.800.48847 — Virgilio
Trambaioli.

N. 7.800.496-57 — José Alves
de Souza.

N. 7.800.50 . -57 — Joarkim
Maskir. — Deferidos, a título pre-
cário. sem prejuizo dos impostos
devidos.

N. 7.800.505-57 — Attilio Ce-
trullo Candeloro. — Deferido,
(manto à Praça Saens Pena, pelo
prazo de 30 (trinta) dias, eem
preiuizo dos impostos devidos.

N. 7.800.521-57 — Nnternato
roiranra — Compareça para di-
zer se a hora e o prazo não poema)
ser reduzidos.

ATA DA -31. a SESSAO ORDINÁRIA
DO TRIBUNAL DE CONTAS 'DO
DISTRITO FEDERAL, NO ANO
DE 1957, REALIZADA EM 30 DE
ABRIL.

Aos trinta dias do mès de abra do
ano de mil novecentos e cinquenta e
sete, às quatorze horas e trinta mi-
nutos, reuniu-se o Tribunal de COO
tasdo Distrito Federal, em sua 31.•
sessão ordinária, sob a presidência
do Sr. Ministro Gama Filho.

Compareceram as senhores Minis-
tros Pedro Firmeza, Beneamin Reta
Júnior, Ivan Lins, João lama
Edgar de Arruda Alvará Dias e Pro-
curador Luiz Magalhães Melo. Fal-
tou, com causa participada, o Senhor
Procurador Pando Filho.

Procedida a leitura da ata referen-
te à sessão anterior, realizada em 25
do corrente, foi a mesma aprovada
sola debates.

Não tendo havido eapetaante, o
Sr. presidente anunciou que se pas-
sava à ordem do dia, dando a Pa

-lavra ao Sr. Ministro Pedro Firmeza,
mera relatar.

Relator — Ministro Pedro Firmeza:
Foram relatados pelo Sr. Mb:destro

Reli' icação:
Da publicação feita no Diário

Oficial, Seção LI, do dia 5 do
Junho de 1957, às Rilhas 5377.

Onde se lê: Processo número
1039.527-56. Leia-se: Processo
número 1.039.437-56.

Departamento de Limpeza
Urbana

Pedro Firme:a os processos referen-
te.; a 7 Ordens de Pagamento. 4
Ordens de adiantamento, 7 Contra-
tos, 1 Levantamento de caução, 1
Aposentadoria, 8 Comprovações de
adiantamento, aprovados; 1 Pedido
de prorrogação de prazo para cum-
primento de diligéncia, atendeu; 2
G. A. registros cancelados; 2 O. P.,
1 Contrato registros recusados; 5 O.
P., 5 Contratos e 2 Comprovações de
adiantamento, convertidos em dili-
gência pelos motivos adiante especi-
ficados sendo da todos os Processos
a seguinte discriminação:

P. n. 100.894-57 — O. P. de Cr$
11 . 360,00 a favor de Casa de Ferra-
gens Gomes Irmão:

P. n. 4.150.147-55 — 108222-57 —
O. P. de Cr$ 270.962,30 a favor de
Espólio de Antonio Lopes Lano:

P. n. 7.601.775-56 — 115.609-56 —
O. P. de Cri 539.922,40 a favor de
Falsa Engenharia Comércio e Indús-
tria EL A.

P. ri. 7502227-57 — 107097-57 —
O. P. de Cr$ 587.,70,50 a favor de
Dam& ri Durão.

P. n. 6020633-58 — 140926-50 —
O. P. de Cr$ 30.000,00 a favor de
Centro Social de Sio CriatéTão.

None e — Ernani li iieiro — Ma. 1
Citaria a32	 8-iet.

Natiie -- Matai(	 M. El. Feei'
Mat. 1:asa — Nada° 1-Ett

Ne •aa	 Bustair.anke dei
Ca r v a h, o — ,'al. 201.31 — -ER

Iara aorrea Barros — e.5 .48 — •

catFE

— Anteinio dos	 confere ao item IV do artigo
ata! o.	 20'$. owotk;nakio com o e, unico do

— Unge da ••= 11- •riaao lati da lei n.o 8S0 de 17 de
no\ ernbra de 193d, reso1‘4:, de aCk-

- 1)rey j;iegge lio com o , art . 195, Rem 11.1, euspen-
, eer por .a0i dez dia a partir de

— Madesio AI- 1.° de pinho corren1 e, o servidor
Niapool Cia .rèa da Silva, Trabalha-

_ Joaquim ,;or ! • c!'et s éricia D. matrícula a3.508
por rufia de noção nu cumprimento

— nuga da Si]- 11 seus dever-es.

Departamento de Parques
DESPACHOS DO DIRETOR

Dia 6-5-57
Processos:

TRIBUNAL DE CONTAS DO DISTRITO FEDERAL

Expediente de 6 de junho de 1957
Boletim n. o 108

ATOS DO DIRETOR
Apresentações c Designações:

Registrando a apresentação em	 (
data de 5 do corrente, dom Tra- e,
balhadores de Limpeza Urbana
Tarefeiros abaixo:

1 — Waldernar dos Santos Ro-,,
drigues mat. 95.605. conforme'
Ofício n. o 427 do VSE e desig-
nando-o para ter exercãcio no
10-DL;

2 — Altair Sardinha da Costa,
mat. 95.595, conforme Oficio n.°
428, do VSE e designando-o para
ter exercício no 10-DL;

3 — Antônio Luiz dos Santos,
mat. 95.597, conforme Oficio n.°
429, do VSE e designando-o para
ter exercício no 1-DL;

4 — Osivaido Severino Correia
de Melo, mat. 95.604, conforme
Oficio n.° 430 do VSE e desig-
nando-o para ter exercicio
1-LU;

5 — Antônio Nunes da Silva.
mat. 95.613, conforme Oficio n.o
431, cio VSE e designando-o para
ter exercício no 11-DL;

6 — Edson Leão Correa, mat.
95.600. conforme Ofício n. o 435,
do VSE e designando-o para ter
exercido no 1-DL;

7 — 7spedito Joaquim de Sant*
Anna. mat. 95.609, conforme Off- ;
cio n. o 439. do VS7 e desio-rando-o
para ter exercício no 1-DL-1.

3 — Comunicação:
Comunicando arre o núcleo 5.932

passou para 7.930 em virtude da
rnudanca da sede do 6.° Distrito
de Limpeza Urbana. tara a Rua
Carlos Seldl n. o 1.388. conforme
processo n° 1.019.698-57.
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P. II. 6040167-56 - 106831-57 -
O. P. de Cr$ 514.647,00 a favor de
Construtora Carneiro Dias.

O Tribunal resolveu ordenar o re-
gistro das despesas.

P. n. 4200678-57 - 112077-57 -
O. A. de Cr$ 37.500,00 a favor de
Irineu Rodrigues de Araujo.

P. ri. 400170-57 - 112345-57 - O.
A. de Cr$ 225.000,00 a favor de Ma-
io Antunes conde.
P. n. 3100897-57 - 111576-57 -

O. A. de Cr$ 125.000,00 a favor de
Alcides Lourenço Gomes.

P. n. 7601008-57 - 111662-57 -
O. A. de Cr$ 80.000,00 a favor de
Agrario Augusto Marques Porto.

O Tribunal resolveu ordenar o re-
gistro dos adiantamentos.

P. ri. 6002943-57 - 109693-57 -
Contrato - Sociedade Importadora
Grassi Ltda.

P. n. 7052372-56 - 137918-56 -
Contrato - s. A. Armando Bus-
sei!.

P. n. 6030155-56 - Contrato
Remington Rand do Brasil S. A.

P. n. 7051697-56 - 127465-56 -
Contrato - Carvalho Lauro Impor-
tadora Litda.

P. n. 7142315-55 - 141545-55
`-^- :t to - Saneamento e Obras

Ltda.	 'a
_ n. 6040160-55 - 103970-56 -

Contrato - Oaman Marinho.
P. n, 7410364-56 - 140919-56 -

Contrato - N. Rodrigues S. A.
Construções Engenharia.

O Tribunal reaclveu ordenar o re-
gistro dos contratos.

P. ri. 3091427-57 - 109249-57 -
k	 Levantamento de caução em nome

k

	

	 de Soger - Sociedade Geral de Eu-
ganharia e Comercio Ltda.

O Tribunal resolveu ordenar o
Vantamento da caução.

P. n. 1016759-55 - 105777-57 -
%	 Aposentadoria de Pedro de Cunha.

O Tribunal resolveu julgar legal a
conceasão da aposentadoria com os
proventos anuais de Cr$ 201.600,00 de
20-5-1955 a 30-6-56 e a refixação de
proventos em Cr$ 304.800,00 anuais
a partir de 1-7-56.

, P. n. 3000212-57 -- 101683-57 --
`, Comproviaçã'a do adiantamento de

Cr$ G.000,00 feito a Iracema da Sil-
va Vidal.
" P. n. 3100223-57 - 104225-57 -

Comprovação do adiantamento de
Cr$ 2.000,00 feito a Maria José Bas-
tos.
". P. n. 3011534-56 - 110860-57 -
Comprovação do adiantamento de
Cr$ 20.000,00 feito a Matilde Mata
Pereira.

P. n. 5701561-57 - 111389-57 -
Comprovação do adiantamento de
Cr$ 9.000,00 feito a Helio pinto da
Silva4

P. ri. 4800897-57 - 111347-57 -
t, 	 do adiantamento de

Cr$ 1.000,00 feito a Gertrudes Britto.
P. n. 4803484-56 - 110116-57

Comprovação do adiantamento de
• Cr$ 1.000,00 feito a Maria José
• Janot Chaves.

P. ri. 3090510-57 - 103340-57 -

\L

, ?

	

	Comprovação do adiantamento de
Cr$ 1i132.000,00 feito a Sylvia Bastos
Machado.

O Tribunal resolveu julgar bôas e
Dagais as presentes comprovações de

esp esas ordenando a expedição das
spectivas provisões de quitação.

` N.0 4.801.487-54 - 1.022.217-57 -
Com provação do ad iantamento de
Gra 760.00 feito a Valter Pires Leite:

O Tribunal resolveu julgar lab e
legal a presente comprovação de des-
pesas ordenando a expedicão da res-
pectiva provisão de quitação.

Parecer da Procuradoria no Proces-
so n.o 4.801.487-54:

Esta Procuradoria não encontra
fundamento legal para aplicação da
sogenda multa alvitrada pelo Exmo.
Sr. Chefe do 3-ST.
houve de maneira irre g,ular no exer-
cício de suas atribuicões, deveria a
autoridade a que o mesmo se achava

•

subordinado, ter aplicado a pena dis-
ciplinar de suspensão ou convertê-la
em multa na base de 50% por cila
de vencimento ou remuneração, como
manda o Estatuto dos Funcionários
da Prefeitura do Distrito Federal, pois
o caso é de falta grave e o funcioná-
rio em causa e reincidente, como acen-
tua o Sr. Diretor do D.T.S., às 10-
lhes 17.
cionário responsável, para o desconto
compulsório do total da multa, em
Mina de pagamento, consoante pre-
ceitua o Art. 298, a 1. 0. do R.G.C.P.

Ante o exposto, somos pela apro-
vação das contas e expedição do cer-
tificado de quitação.

Sala da Procuradoria, em 8 de abril
de 1957. - Luiz Magalhães Melo,
Procurador,

N.° 1.07i.175-57 - 133.083-5,6 -
Contrato - Ghittea Fleischmann:

O Tribunal resolveu conceder um
novo prazo de 60 dias para cumpri-
mento da diligência.

N.o 4.803.517-56 - 107.129-57 -
0. A. de Cr$ 1.00,00 feito a Alice
Los de Azevedo:

N.o 4.020.291-56 - 105.465-57 -
ala :'0AVIr 00'000'00E $10 op .y
Mario Peçanha de Carvalho.

o Tribunal resolveu ordenar o can_
celamento do registro,

N.° 4.201.717-56 - 140.908-56 -
O. P. de Cr$ 100.000,00 a favor de
Social Ramos clube:

N.° 6.014,174-56 - 140.9 1 8-56 -
O. P. de Cr$ 400.000.00 a favor de
Escola Madalena Sofia:

O Tribunal resolveu renusar regis-
tro às despesas, de acendo com os
pareceres da Procuradoria

N.° 7.420.954-55 - 107.554-57 -
Contrato a- Hermogenia da Gama
Estephanio:

O Tribunal resolveu /*acusar regis-
tro ao contrato de acrirdo com as in-
formacões e narecer da pracUradoria.

N.° 2.000.333-A-57 - 110.850-57 -
O. P. de Cr$ 1.0e0.00 a favor de Ci-
dália de Oliveira Piloto;

N.o jfl 09 57 - O.P. Cri 150.000 00,
comprovacào de despesas de adianta-
mento feito a Adão Freire de Meire-
les Filho:
Fedaraaão Metropolitana de Haltero-
filsmo:

O Tribunal resolveu converter o
julgamento em diligência, de acõrdo
com as informações.

Dro 7.303.495-56 -- 110.546-57 --
O. P. de Cr$ 259.558,50 a favor de
Cia. de Cárris Luz e Frafirça do Rio
de Janeiro Ltda.

N.° 6.025.876-56 - 109.021-57 -
O.P. de Cr$ 60.00,00 a favor de
lhas 236) verifique-se, realmente se no

aeguinte sum. "Em dingéac,a ex-
terna, para que o Triaaital seja in.
farmado quanto ao pagamento de dos
pesas do Montepio (f1.27) à conta
de dotação orçamentária, Verba 703-
3.320. - 30 de abril de 1957. (As) -
Pedro Firmeza, Relator.

N.° 6.021.091-56 - 100.464-57 -
O. P. de Cr$ 1.000.000,00 a favor
de Centro Brasileiro de Pesquisas Fia.
sicas:

o In-aunai resolvei r Z.n w..rter o
j na-amar:10 em dr_Sg aacia nos ter-
mos dr seguinte J0.1;. ;0c acraórdo
com a diligência, nos tênnos indi-
cados. Tenha-se em vista, também,
que o certificado de empenho (Ra-
lhas 237) não menciona a verba nem
o código local por onde corre a des-
pesa, e, em face da clasa'ficação da-
clarieta na ordem de pagamento (O-

lhas 236)- verifique-se, realmente, no
exercício de 1956, houve dotação des-
tinada a entidade subvencionada.

30 de abril de 1957 (As) Pedro Fir-
meza Relatar.

N.o 7.700.041-55 - 135.982-55 -
Contrato - Empresa Técnica de En-
genharia Ltda.

N.o 7.402.068-52 - 103.917-57 -
Contrato - Caixa Económica Federal
do Rio de Janeiro:

O Tribunal /amolam ,converter o
julgamento em dingancia, de acórdo

cern aa informações e pareceres da
Procuradoria.

PT.0 7.425.215-56 -- 103.140-57 --
Contrato - Companhia Auxiliar do
Viação e Obras:

O Tribunal resolveu converter o
julgamento em diligência, de acordo
com o parecer da Procurado-ia.

N.° 7;433 .416-55 -- 140.470-55 --
Contrato - Daudt & Durão;

O Tribunal rusolveu converter o
julgamento em diligência, nos têrmo,s
do seguinte voto; "Tendo em vista
o que declara o Sr. Secretário de
Viação no seu ofício de fôlha 16, o
julgamento ainda deve permanecer
oonveritdo em diligência, para o fim
de ser retificado o valor do têrmo
lavrado, harmonizando-se o certificado
de empenho e as cláusulas 2 e
com a declaração do referido Sr. Se-
cretário.

30 de abril de 1957 (As) Pedro Fil._
mesa, Relatar.

N.° 7.052.371-56 - 137.917-56 -
Contrato Mesbla S. A.:

O Tribunal resolveu converter o
julgamento em diligência, nos têrmcs
do seguinte voto: "Além da diligên-
cia nos têrmos indicados, deve sei-
notado não estar anexado ao presente
o processo relativo à concorrência que
deu origem ao contrato. 30 de abril
de. 1957 (As) Palor Firmeza, Relator.

N. 3.100.899-57 - 111.578-57 -
Compovação do adiantamento de Cr$
750.03 feito a Théo de Freitas Aze-
vedo.

N. 3.100,745-57 - 110.115-57 -
Comprovação do adiantamento de Cr$
5.000,00 feito a Ilka Fernandes iVan-
na.

O Tribunal resolveu converter o
julgamento em diligência, de acór-
do com as informações.

Relator - Ministro Benjamin Reis
Júnior.

Foram relatados pelo Sr. Ministro
Benjamin Reis Júnior os processos
referentes a 39 Ordens de pagamen-
to, 2 Ordens de adiantamento, 6 Re-
fixações de proventos de inatividade,
2 Cemprovaçõas de adiantamento,
aprovados; 2 Pedidos de nrorrogação
de prazo para cumprimento de dili-
gência, atendeu; 1 O. P., registro re-
cusado; 3 O. A., registros cancela-
dos; 6 O. P., 2 Contratos, 1 Levan-
tamento de caução e 3 Comprova-
ções de adiantamento, oonvertidos em
diligência pelos motivos adiante es-
pecificados, sendo de todos os pro-
cessos a seguinte discriminação.
P. de Cr$ 57.059,00 a favor de Co-

N. 2.016.836-57 - 109.931-57 - O.
mércio de Indústria de Ferragen.s
Imperial Ltda.;

N. 2.090.008-57 - 108.a33-57 O.
P. Cr$ 96.000,00 a favor de Zoofauna
Exportação.

N. 7.504.489-57 -,110.085-57 - O
P. de Cr$ 12.448,00 a favor de So-
cieté Anonyme da Gaz de Rio de Ja-
neiro.

N. 5.300.392-57 - 108.199-57 - O.
e Artes Gráficas Mil e Um Ltda.
PI de Cr$ 21.241,03 a favor de Papéis

N. 7.426.657-56 - 103.314-57 - O.
P. de Cr$ 16.970,00 a favor de 50-
.cieté Anonyme Du Gaz de Rio de
Janeiro.

N. 4.200.351-57 - 108.858-57 - O
P. de Cr$ 32.585,00 a favor de Pa-
péis e Artes Gráficas Mi , e Um Lida

N. '1.426.036 - 103.496-57 - O
P. de Cr$ 12.268,00 a favor de Sacie-
lê Ancnyme Du Gaz de Rio de Ja-
neiro.

N. 3.300.008-57 - 110 665-57 - O.
P. da Cr$ 24.772,10 a favor de J. Pi-
nho & Moraes Ltda.

N. 7.426.658-56 - 137.423-57 - O
P. de Cr$ 29.064,00 a favor de Socie-
té Anonyme Da Gaz de Rio de Ja-
neiro.

N. 1.009.833-57 - 109.907-47 - O
P. de Cr$ 38.830,03 a favor de Casa
Virgillo.

N. 7.070.343-57 - 110.535-57 - O
P. de Cr$ 3555.500.00 a favor de So-
ciedade Brasileira Alimentícia Ltda.

N. 7.504.064-57 - 109.584-57 - O.
P. de Cr$ 116.023,40 a favor de Em-
prêsa Técnica de Engenharia Ltda.

N. 3.012.550-56 -1- 100.877-57 - O.
P. de Cr$ 13.409,60 a favor de Lucy
Meirelles Beleiro Barresiro e outros.

N.. 7.070.291-57 - 109.462-57 - O.
P. de cr$ 30.166,00 a favor de Ferra,
gens São Pedro Ltda.

N. 10.366-57 - 109.192-57 - O. P.
de Cr$ 2.975,00 a favor de Internatio-
nal Harvestier Máquinas S. A.

N. 7.104.673-57 - 110.914-57 - O.
P. de Cr$ 3.200.000,00 a favor de
Cebob - Companhia cle Estudos e
Execução de Obras;

N. 7.506.921-57 - 110.915-57 - O.
P. de Cr$ 1.052.500,00 a favor de
Engata:hal-ia Representações e Co-
mércio "Erco" S. A.

N. 7.503.864-57 - 108.251-57 - O.
In de Cr$ 1.260.818,00 a favor de
Daudt & Durão.

N. 7.506.920-57 - 110.913-57 - O.
P. de Cr$ 829.550,00 a favor de En-
genharia Representações e Comércio
"Erco" S. A.

N. 7.070.420-57 - 110.534-57 - O.
P. de Cr$ 237.000,00 a favor de So-
ciedade Brasileira Alimentícia Limi-
tada.

N. 7.103.371-57 - 109.576-57 -
Cr$ 450.030,00 a favor de "Nossa"
Indústria de Sucos Naturais Ltda.

N. 7.302.566-56 - 138.190-56 - O.
P. de Cr$ 15.915,20 a favor de Cia.
de Carris, Luz e Fôrça do Rio da
Janeiro Ltda.	 -

N. 7.070.419-57 - 110.533-57 - O.
P. de Cr$ 237.040,90 a favor de So-
ciedade Brasileira Alimentícia Limi-
tada.

N. 6.000.413-56 - 104.787-56 - O.
F. de Cr$ 545.387,40 a favor de En-
genharia e Arquitetura Paramon
Ltda.

N. 6.096.881-57 - 113.252-57 - O.
P. de Cr$ 30.585,00 a favor de B.
Herzog Comércio e Indústria S. A.

N. 6.002.437-57 - 106.329-57 - O.
P. de Cr$ 13.000,00 a favor de La-
boratório Laboran Ltda.

N. 6.006.075-57 - 109.443-57 - O,
P. de Cr$ 39.300,03 a favor de CU,
Química Distribuidora Carlos de Brita
to.

N. 6.005.710-56 - 108.420-56 - O
P. de Cr$ 84.728,00 a favor de Era
ganharia e Arquitetura Paramon Li-
ninada.

N. 6.002.532-57 - 106.350-57 - O.
P. de cr$ 33.228,00 a favor de In-
dústria de Colchões Luiz de Pinto
Ltda.

N. 6.001.890-57 - 105.986-57 - O.
P. de Cr$ 73.8881,00 a favor da, Soa-
res Lavrador Importadores Ltda.

N. 6.003.351-57 - 107.034-57 - O.
P. de Cr$ 261.715,00 a favor de Ca-
sa Puga Bifeave Ltda.

N. 6.002.345-57 - 106.287-57 - O.
P. de Cr$ 42.808,00 a favor de Fer-
reira Filho & Cia. Ltda.

N.o 6.005.902-57 - 109.115-57 - O.
P. de era 88.886,50 a favor de Soa-
res Lavrador Importadores Ltda.

N. 6.004.041-57 - 137.785-57 - 0.
P. de Cr$ 13.959,00 a favor de In-
dústrias Reunidas Irmãos Saina S A.
I. 6.002.688-57 - 106.681-57 - O.

P. de Cr 31.290,00 a favor de Car-
doao Costa & Cia. Ltda.

N. 6.006.967-57 - 109.424-57 - O.
P. de Cr$ 12.108,80 a favor de Casa
de Ferragens Gomes Irmão Ltda,

N. 6.006.245-57 - 109.768-57 - O.
P. de Cr$ 176.177,93 a favor de Ge-
reais Santas Martins Ltda.

Processos :

N. Q.004.039-57 - 107.783-57 -
0. P. de Cr$ 16.650,0' a favor de
'indústrias Reunidas Irmãos Spina
5 A.:

O Tribunal resolveu ordenar o re-
gistro das despesas.

N. 6.008 04 -5 7 - 112 026-57 -
O. A. de Cr. 125.000,00 a favor de
E chia Stavale Cacrga a3ernardino

-. 6.007.575-57 - 111.582-57 -
0. A. de Cra 15 000,90 a favor de

Rarael de Ciatrn
registro dos adiantamentos.



O Tribunal resolveu co atinar o I N. 4.010.033-56 - 107.451 -57 -
N. 1.034.870-52 - 155.533-57 - 1 0. P. de Cr$ 259 0: , 0.00, a favor cic

Renxaçao de proventos em aome de
Je-è .Pr g nciaco Peixoto

X

	

	 O Tribunal resolveu ordenar o re-
gistro da refixação de proveal os em
Cr$ 9 12.000,00, aos., a partir	 I de
julho de 1956.

10	 1.025.983-54 - 135.05156 -
Re;	 f,e de proventos em :leme de
Jof. o Amor io Ah fome

&mamata-no São	 ent e de Paula :
O Tribunal rase a it	 rter o

julaamcn to em diii; a/ai-1 :ateima. cio
acorde c CM o p re.:	 6 l'ree tira cia-
ria.

N. 6.005.070-57 - 009.200-57 -
O. P. de Cr$ 110 5 . 0 ta a favor de
Simaeo & Cia Lida

N. 6.003.168-57 -- 	 117 757
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DisproLal - Dia; buiciora de PIO.
(lutes adadeos Ia da,

Na , (1.0134.840-57	 1115.5017-57
O. P. cie CTS. Ci.látri.W.) a laVer de
a tea r.• a a Impor lidara e Ex-
portadora Meia .

6.0Od.u3-57 -- 108.119-57 --
O. P. de ...a.;$ 32.0 1800 d lavei de
Bichir Anat.

N.' 6.60:3.204-57 . - 106.065-57 	 -
O. P. cie Cl a 19 .113,5t1	 laaor
J. Mendes Leive:ra	 Dioani 1a,
V.

N," 6.003.650-57 - 107.022-57 -
O. P. de Cr$ 43.079-00 a lavei ele
O. Parc ira & PrOada

Na 6.005.783-57 - 109.517-57 -
O. P. de Coa 109 . 1 00,00 a 1 a ver clo
B . cara caca Soara é..; Cia. LIcia,

N." 6.000.251-57 109 . a 1- -
O. P. de Cr$ 129.415,10 a favor de
Cereais Santos Mai tais lo c' a.

1-1." 6.023.283-57 - 107.0.1-57 -
O. P. de Cr5 28.732,90 a !avor
Ce -c, aia Santa. Mivains

Na 6 000.079-57 - 110.04 8-57 -
O. P. Oe Cr$ 15.950.00 a favor  de
Me o; 1 do r S. A., Export a doi a e Ina-'
portadora.

N." 6.025.270-56 - 137.001-56 -
O. P. cie Cr$ 100,0(10.00 a favor de
Matriz de São Lula, Goma aa.

N." G.t104.851-57 - 109.2d7-57 -

o Triba nal resalv eu ordeaatr o to- O. P. de CrS 189.0 	 c, 1 v ar se
piatro ci. refixacdo d, pr. v entoa em Cora tru tora LM
• 00 .000,00 a oart ir de 1 cie julho 	 O Tribunal re sol y au	 tiverter
de 1956.	 julgam to em dila. 1:q.jC:', 	 nos tu-

N, 1.035.130-55 - 114.020-50 - mos do seguinte 'o-O ; Visto. Dil
Renaa can de proa-entoa em nome de gencia, para cue s fr: i amatar do
eaddos Pereira Faria :	 preaeiiteas espec.) a cot	 mecaant e

O Tribunal	 resolveu	 crcienar o cópia aut en fica dii 1.1s na- ra s ou.
reaistaa C.a r(- fiataaão de ara r a:nes em de outra forma, dia xcaa; ;o o :, e res-
• $ 120.002.00	 , a partia 1-1;i I de peetivo proteaao dtL (Ari .: yell eia de
julho de 1956.	 , que deverá comam' ditas especifica -

N 1.1'123.170-55 - 105,779-57 - (iões. Sala das Seasáes. 3a de abri:
• isco,,ao de provent& • em mime de de 1957. 1 as.) Bei:jati/ia Reis	 -
Jose Coelho de Fircueiaedo :	 ' nioa - R.e:ator.

O :banal readiVeu ric irar e ti'-	 N. 7.202.243-55 - - 142.223-56 -
gistro da i-efixaciO o de proventos em O. P. de Cr$ 10 a535.20 ,-; favor da
Cara 1 OCO( .00 ano, a paatir de 1 de Cia. Telefónica B: a sacara -
julho de 1056. o- Tribunal reaea eu converter o

1. 1.011.994 . 55 - 125.928-55 - jr lgarrento em didaéacia, aos te
Redixmaão de proventos em nome de mos do ,..eauiate voto: Não consta cio
14 aria Clara Feri eira de Brito : 	 processo rara irarei- declara g ão a res-

O Tribunai rsolvei ordenar o re- peito do telefone 42.1853. 	 Consta,
garro cio refixalão de provei-de° em entretanto, docume ri to de fls. 5 v er-
Cr$ 153.410.00 ans., a partir de 1 ao - dee'ara cão de funa1t...náno • Cal
de julho de 1956.	 'Mareities Porto''	 que todos os
. N, 1.029 .721-56 - 102.302-57 - serviços foram eaccut a do . É caso
Rel2Ndets:o de proventos em nome de de converter-se c , jiilinineio
lluliih Celina Cardoso Guimarães :	 1 diligência , para 15 ci Co: esclareci_

O Tribunal resolveu ordenar e re- mentos. sala dar ses i era 30 de abra
gistro do refixação de proventos em de 1957. 1 as , Benjamin Reis jai.,
Cr$ 163.440.00 ans , a partir de I de olor - Relator.
julho de 1955. PTO,e€

ie 5.100.375-57 - 104.839-57 -	 N,° 7 . 713 . 939-49 _ 1106 . 557.51 _
Connrovacão de adiaria. nento em e meadds	 __ Campai-doa Suburbana
Toare de Diria Au gusta (w. Araujo de Terrenos e Construcões.
Beifort. Vieira de Cr$ 1.600.00 ;	 N .° 7.713.239-49 - 132.176-56 -

N. 4.020.912 .-57 - 104.095-57 - Contrata - com p.a nhici Suburbana
Camprovação de adiantamento em de Terrenos e Conetruc raea e
nome dede Eu:da-dos de Oliveira mo- c,o	 Ai. 70	 •e!-lio de Luiz Leono" C	 C-
ries . de Cr$ 10.00000 :

N.' 7 505.735-57 - I09.951-57	 O. P. de Cr$ 920.000,00 a favor de

Gibraltar Inchatria e Comércio S.A.
,00 a fav oa de Pacho* S.A .C. P. de Cra 733.771

- O Tribunal resolveu ordenar O
Na' 4.200.278-57 - 108.859-57 -	 44-.1"5136)'-'ati 109.590-57

O. P. de Cr$ 15.350,00 a favor de
Um Contrato - Lino Marques Mareira.Papéis e Artes Orneias Mil e N.° 6 012.833-51 - 101 . a40-57

N.° 7.103.123-57 - 109.574-57 -Contraio, - Ev0Ido Paes barrete &
O. P. de Cr$ 152.780.00 a favor de 'dia

N." 7.031.710-56 - 127.747-56Paulo Malta &.	 Ltda.
N.° 7.502.833-57 ._ lua . 859-57 _ Contrato - Mesbla

O. P. de Cr$ 2.229.561,00 a favor de 	 - O Tribunal resolveu ordenar
Cia. Auxiliar de Viação e Obras,	 registro dos contratos.

N.° 7.205.770-56 - 109,838-57 -N.° 7.502.266-57 - 109.951-57 -
O. P. de Cr$ 289.560,00 a 1„.01, de Levantamento de depósito cem nome

oN. R mirigues S.A. Conatruçõe: e de Paul Aguiar.

Panaaca Almeida Comércio e
ta	 S . • A •

N.° 7.302.512-53 - 	 .372	 -
O. P. de Cr$ 15.39010 a favor da
companhia Telefón.ca Bi

50.5 7.070.403-57 - 110.022-57 -
O. P. de Cr$ 197,01. 1 0,011 a favor de
Dias & Irmães.

.° 7.504.498-57 - 1/0.002-57 -
O. P. de Cr$ 37.255,to	 f aver
• ato Aramyme LM Ga a cai Rio eie
2::,nf

50. 6 7.102.3211-57 - 11012a -a7
O P. da Cr$ 132.400,00 a fa ver da.
C' cmpdnhia Marchais de E-, acaba-
r.	 .

7.504.060-57 - 10'0_675-57-
0 . P. de Cr$ 899.359,00 a ver de
lacearesa Técnica de Elaaotaaria
LI do.

Na 7.1)70.286-57 - 109.70e-57 -
O. P. de Cr$ 44.500.00 a favor de
J. Pinho	 Moracá Ltda.

N." 7.501 843-57 - 106.061-57 --
O. P. de Cr$ 828 9e3,80 a tarar de
Cia. Auxiliar da Viação e Obras.

N.° 3.300.173-57 - 105 . 987-57 -
CI.  P. de Cr$ 105.916.00 a favor de
Conierc:o de Ferragens	 imperial

Na 5.00.343-57 - 168.200-57 -
O. P. cie Cr$ 119.275,00 a favor de
Inchas'. rias Reunidas Irmãos Soim;
S A

O Tribunal resolveu julgar boas e valearti.
letais as presentes cemprovactics de	 J01.13011al	 earivcater ein
despesas ore:criando a expedição da 11101,ancol , de a co,	 ecsio e parecei
respectiva provisão de quitação. 	 da Procuradoria:

N. 109.890-57 - Prorrogação dei N.° 4.201.655-55 - 	 _903-55 -
prazo contratual entre o P. D. F. Levantamento cie carica o em neme

e Francisco Petrone	 ana de Siemens do Braa .1 Coa panhia cie
mulher :	 Eletricidade.

N. 109.648-57 - Prorrogarão de 1 O Tribunal resolveu cotai-crer cai
prazo contratual entre a P. D. F. e . diagencia. de aceareo com ao ,n1 r-

eie- Monteiro Branca de Mattos moções e parecer da Procuradoria:
Filho, asa. de aeu marido :	 N.° 1 . C42.251-56 - : . 809-57 -

O Tribunal resolveu Prarra -ai ar ° Comprovação de deapesa de Cr$ ..
riram para cumprimento de dingêna 5.000,00 em nome de João (jualber-
eia, por mais 60 dias,	 to de Almeida.

	100,672-57 

uz
Cen- adaa, Tribt.Madel	 CfrYive-ter err.

P. de Cr$ 50.000.00 a favor do 	 ocn., as Inior_

tre Eanirita Caminheiros eia L
O Tribunal resolveu recusar re-

gistro à despesa, nos têrmos do se-
guinte voto : Visto. Não se parece
tenha o "Centro Espirita Caminhei-
TOS da Luz", serviço cie assistência
social organizados nas condições exi-
gidas pelo Art. 41.° da Lel 804. de
22 de novembro de 1954. Trata-se.
rea lmente, pelo que core ta de seu
Estatuto. de associação de finalidade
parecipuamente religiosa. É o que se
eleoacencle dos itens 1.°. 2.° e 3. 0 da
parte introdutiv a do dito estatuto.
Pela recusa. Sala das Sessões, 30 de
sbril de 1957. ias.) Benjamin Reis

- Relator.
50, 400.221-56 - 107-132-57 - O.

A. de Cr$ 12.500.00 a favor de Pau-
lo Freire da Costa ;

N. 4.020.314-57 - C. A. oe....
Cr$ 2.500,00 11 favor de Alexandre
Bueno Ormcrod

N. 4 . g03.589-56 - 107.1:18-57 - O.
. de Cr$ 1.000.00 a favor de Aldo

Caldeira Coicinia
O Tribunal resolveu ordenar o

cancelamento do registro.
N. 6.006.719-57 -- 110,015-57 --

O. P. de Cr$ 21.990.00 a favor de
Rodrigues D'Almeida, Com. e Jtuclús-
trio 8. A.

N. 3.301.502-57 - 110.651-57 ---O.
P. cie Cr$ 1.050.000,00 a lavar de
Samucl Feigenbaum

e Tribunal resolvc- u converter o
julgamento em diligência, de acetrdo
com as Informações.

Eneenharia.	 - O Tribunal resolveu oideoar
N ‘e 7.246.077_ 56 __ 109,003 _ 57	 :evantarnento dos depéaitos leite pelos

O.P. de Cr$ 274.250,00 a favor de talões ns, 23.814-55 - 24.453 -
24./39 e 24.410-56.Construtora Arco S.A.

No 3.306.634-56 - 11 a. 65.4-57 -Na' 3.301.306-57 - 109.969-57 -
LEwantarnew,o	 depesito	 neitac deO . P. de Cr$ 94.490.00 a favor de

S. Manda & Cia. Ltda.	 Técnica Auaiiiar de Obras Ltda.
N.° 7.901.150-56 - 106.1(12-57 -	 Tmulia I resolveu °311enir .0temem° do depósito feita; peloO. P. de Cr$ 323.620,00 a favor de

Aliena Engenharia e Comercio Ltda. talão n." 22,427-55.
N.o 7.504.79é-57	 109.072-57 -	 N.* 3.001.633-57 - 110.013-57 -

O. P. de Cr$ 1.762.278,10 a favor de Levantamento cie cau ção em nome
Cio. Auxiliar de Viação e Obras. 	 de M. la). Quadros.

N,° 6.007.177-57 - 110.419-57 -	 - O Tribunal resolveu ordenar o
levantamento da caução leito peloO. P. de Cr$ 43.740.00 a favor de

InciUstrias São Miguel de Produtos a Ião ri.° 19.551-56.
Alimentícios Ltda.	 P. n. 3.001.500-57 -- 100 .657-57 -

Le v a n	 en cla ca uçãO em nOrd(
N.° 6.007.176-57 - 110.448-57 - M. M. Quadros:

O. P. de Cr$ 46.8a1.80 a favor aa,	 O Tribunal re.solv eu ordenar	 /e-ine-Mandas São Mig.del de Produtos vantamento da cau ç ão leito pele ta-
Alimentícios Ltda.	 190 n. 19.781-56.

N.o 6.007.173-57 -- 110.447-57 -' 	 n. 7.421.305-50 -- 102 .
O. P. de Cr$ 17.533.20 a favor de Levantamento de entrae	 noMe
Industria São alinael te Prociu os Empresa Técnica de Engenha oa Lr-
Alimentícios Ltda. 	 init acta ;

N." 6.006.255-57 - 129 . :74-57 -
O. P. de Cr$ 28.530.00 a favor de 	 O Tribunal resolveu ordenar e le-
Paulo Malta & Cia. Lida.	 vant amen to da cá ti e 50 lei to pelo ta-

N." 6.001.529-57 ._ 1Q5 .s76-57 _ Ião n.o 15.934. 15.311, 15.319-54.
O. P. de Cr$ 95.144,40 a favor de	 P. n. 7.101.131-57 - 100.811-57 -
Ferreira Filho 8: Cia. Ltda.	 Levantamento de caução em nono de

N.° 6 . 003.094-57 - 156.598-57 .._ Construções Populares Ltda.;
O P. de Cr$ 55.150,00 a favor de O Tribunal reaolven ordena: c
Sonal Sociedade de Intercarnbio Co- vantamen to da eauc ao feito pele
inercial Ltda.	 lão	 18.840. -56.

50.0 6.002.721-57 - 106.68C-57 -
C). P. de Cr$ 32.478,00 a favor de	

P. 	n. 1.005.956-53- 129.5d5-54
cacto.	 Aposentadoria em nome de Joaquim

Na.., 3.300.355_57	 Antonio de Almeida:
O. P. deCr$ 62..000,00	 O Tribunal resolveu julgar Ican 1 a

. A . Técnica Murray ciea favor deOag a n iza - concessão 	 aposentadoria com eu]
cão e Mecanização.	 proventos ni ensaia de Cr$ 520,70 de

N.° 6.004.091-57 - 107.815-57	 31-5-50 a 31-12-51 e relia acã 	 eia

N.° 3.100.660-57 - lof" .2E7-57 -
Comprovação de cachai-dento de Cr$ .
5.000.00 em nome de E earique Jose
Thinnes.

N.° 3.100.502-57 - 1Ç .065-57 -
Comprovação de adila mento de Cr$
2.500,00 em nome de Se ;et-lano de
Salles Wan.ck.

O Tribunal res alveu com-crer o
julgamento em di gian c i a :

Relator: - Munstrc. João Lyra
Filho.

Foram relatadas pelo Ministre
João Lyra Filho cos processos refe-
rentes a 42 ordens cie •nagamento,
3 Contratos. 2 Levantamento de de-
pósito, 4 Levantamento ,ie caução,
2 Apce.entadorias e refixação, 1 Ju-
b:lação, 22 R.ef ixa çOca de proa entoa,
9 Comprovações, aprovados; 3 Or-
dens de a.cliantamenio, registro cance-
lado ; I Ordens de pagamento, regds-
tro retina. a do ; 6 Ordens d e pagamen-
to, 1 Ordem de ad amento, 3
Contrates, 1 Levantamento de can-
ção e 3 Coinpr Jv a e ões convertidas
em diligência pelos motivos adiante
especificados. aen-.elo de tdc. os pro-
cescaos a seguinte d.seriminação:

N.° 3.300.358-57 - 109.543-57 -
O. P. d e Cr$ 500. 094100 a favor de
Smil Secied ade r c a a. f ITTLOW -
Ideia Ltda.

N.* 7.070.409-57 - 310.546-57 -
O. P. de Cl: 12.M,06 a favor de

Cr$ 633.40 a ris., de 1-1-52 a 30-6-56.O. P. de Cr$ 27.798.60 a favor de e Cr$ 2 , 333 , 30 ano, a partir da 1-7.	 ;J. Pinho de Morais, Ltda.,	 195650.0 6.003.347-57 - 107.031-57 --	
.

O. P. de Cr$ 57.000,00 a favor de	 P. 11 1	 - 126.197-35 -Ci t:oLpeei-taeti lltliafentral dos produtores Aposentadoria e rnexação	 mem nome de(o 
Mance/ Censo: ntino Antonio:

N.° 6.001.115-57 - 105.189-57 -	 O Tribunal resolveu julgar legal a
1(7..)UbiErio sIdece

 Cia.
L 7 td6.a1.87 , 20 a favor de concessão da apo.santadoria com os

proventos anuais de Cr$ 20.640,00 e . n
N.' 6.000.159-57 - 109.399-57 - refixação de proventos em Cr$ 	O . P. de Cr$ 116.160.00 a favor de 78.000,00 ana., a partir de 1-7-50.n
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1

• n. 1.232.271-54 - 102.805-57 -
Refixação de proventos em nome de
Selene Correia Reginato:

O Tribunal resolveu ordenar nos
thrmos do voto do Sr. Ministro Re-
latser, o registro da refixação de pro-
ventos em Cr$ 154.752,00 aras.„ a par-
tir de 1-7-56.

P. n. 1.049.409-53 - 102.809-57 -
Refixação de proventos em nome de
José Domingos de Amorim:

O Tribunal resolveu ordenar o re-
gistro cia refixação de proventos em
Cr$ 66.400,00 ans., a partir de 1-7-
1956. .

P. n. 1.030.432-55 - 102.332-57 -
Refixação de proventos em nome de
Fabricio Cesar de Souza;
1956.

O Tribunal resolveu ordenar o re-
gistro da refixação de p:oventos em
Cr$ 305.160,00 ens., a partir de 1-7-

P. n. 1.031.289-55 - 103.896-56
Refixação de proventos em nome de

e Maria Virginia do Amaral.
\	 O Tribunal resolveu ordenar o re-
• gistro da refixação de proventos em
• Cr$ 90.000,00 sus., a partir de 1-7-56.

P. n. 1.028.759-52 - 109.400-49 -
Refixação de proventos em nome de
Antonio Francisco Guimarães Moraes:

O Tribunal resolveu ordenar o re-
gistro da refixação de proveitos em
Cr$ 264.180,00 ares., a partir de 1-7-
1956.

P. n. 1.024.132-54 - 134.027-54 -
L Refixação de proventos em nome de

1
\ João Baptista:

O Tribunal resolveu ordenar o re-
• gistro da refixação de proventos :em
'•	 Cr$ 90.003,00 anos., a partir de 1-7-56.

P. n. 1.023.028-56 - 102.855-57
Refixação de proventos em nome de

5 Manette Worms:
• O Tribunal resolveu ordenar o re-

gistro da retixação de proventos em
Cr$ 285.000,00 antes., a partir de 1-7-
1956.

P. n. 1.023.410-35 - 102.824-57 -
Refixação de proventos em nome de
Joaquim Soares:

O Tribunal resolveu ordenar o re-
gtstre da refixação de proventos em

• - •Çr$ 99.000,00 anos., a partir de 1-7-56.
P. n. 1.030.655-53 - 101.239-55 -

Refixação de proventos em nome de
Marta Francisca de Soma:

.0 Tribunal resolveu ordenar o re-
giStro da refutação de proventos em
Ci1$ 146.054,00 anos., a patrir de 1-7-
1956.

P. n. 1.0e0.113-54 - 118.060-55 -
Refixação de proventos em nome de
Djanira Gomes Fialho:

)

	

	 O Tribunal resolveu ordenar o re-
gistro da refixação de proventos em

• Cr$ 154.752,00 anos., a partir de 1-7-
1956.

P. n. 1.007.683-51 - 112.897-49 -
Refixação de proventos em nome de
Maria Camargo de Almeida:

O Tribunal resolveu ordenar o re-
gistro da refixaçâo de proventos em
Cr$ 84.000,00. unas., a paitir de 1-7-
1956.

P. n. 1.013.354-55 - 102.321-57 -
Refixação de proventos em nome de
Nflanoel. Cardoso;

\I

	

	 P. n. 1.001.264-54 - 102.803-57 -
' ,.1/4Retixação de proventos em nome de

aiSgário José de Mirenda:
',0 Tribunal resolveu ordenar o re-

glietro das refixaetes de proventos em
Cr$ 90.000,09 an.s., a partir da 1-7-56.

n. 1.017.435-55 - 102.813-57 -
Réfixação de proventos era nome de
Manoel Vital de Oliveira:

O Tribunal resolveu ordenar o re-
gistrite da rèfixação de proventos em
Cr$ 120.000,00 aos., a partir de 1-7-
1956.

P. n. 1.015.33e-51 - 102.301-57 -
Refixação de proventos em nome de
Feblo Ciessiuma de 3liveira:

O Tribunal resolveu ordenar o re-
gistro da refixaçáo de proventos em
Cr$ 310.800,00 ales., a partir de 1-7-
1956.

P. ti. 1.002.798-56 - 102.842-57 -
Refixação de, proventos em nome de
Olinda Dotningues;

O Tribuna/ resolveu ordenar o re-
gistro da refixação de proventos em
C •$ 138.000,00 ame a partir de 1-7-56.

P. n. 1.042.949-52 - 110.367-54 -
Refixação de proventos em nome de
Maria Galdino da Rocha:

O Tribunal resolveu ordenar o re-
gistro da refixação de proventos eia
Cr$ 99.600,00 ans., a partir de 1-7--56.

Processos:
N.° 103.340-57 - Refixação de

proventos em nome de Ilka de
Aguiar Ferreira.

- O Tribunal resolveu ordenar
o registro da refixação de proven-
tos em Cr$ 154.75,00 cns., a par-
tir de 1 de julho de 1956.

N.° 1.045.776-51 - 126.772-53 -
Refixação de proventos em nome
de Ester Vicente Ferreira.

- O Tribunal resolveu ordenar
o registro da refixação de pro-
ventos em Cr$ 210.000.00 ans., a
partir de 1 de julho de 1956.

N.° 1.015.313-53 - 109.962-54
- Refixação de proventos em no-
mede Mário Morais.

O Tribunal resolveu ordenar o
registro da refixação de proventos
em Cr$ 138.000,00 a partir de 1
de julho de 1956.

N.° 1 . 032 . 704-54 - 109 . .139-55 -
Refixação de proventos em nome
de Maria Luiza de Adro Araújo.

--O Tribunal resolveu ordenar
o registro da refixação de pro-
ventos em Cr$ 204.000,00 aos., a
partir de 1 de julho de 1956.

N.° 1.026.027-54 - 116.674-56 -
Refixação de proventos em nome
de Gastão Moura Costa.

- O Tribunal resolveu ordenar
o registro da refixação de proven-
tos em nome de Gaslão Moura
Costa:

O Tribunal resolveu ordenar o
reg istro da refixação de oventos
em Cr$ 99.600.00 ans, a partir da
1. 0 de julho de 1956.

N.° 1.0550.528-52 - 115.136 de
1953 - Refixação de proventos em
nome de Raphael Condido Ribeiro:

O Tribunal reaolveti ordenar e
registro da refixação de proventos
em Cr$ 30.400,00 aos., a partir de
1.° de julho de 1956.

P. ri.° 4.801.135-56 - 104.878
de 1957 - Comprovação de adian-
tamento de Cr$ 2.410,00 a favor ‘,
Sylvio Monteiro (lonalvee;

N.° 5.7 0 1 . 5G0-57 - 1 1 1.39 1-5a
Cr$ 9.000,00 a favor de Alfredo de
Gouvea de Menezes;

N.° 3.006.26-856 - 105.383-57
- Comprovação de adiantamento
de Cr$ 16.000,00 a fivor de Chris
tovão Dias de Avila Pires:

N.° 3.100.221-57 - 104.223-5r
- Comprovação d eadiantatnentos
de Cr$ 10.000,00 a favor de Pru-
dência tolda de Minn;

N.0 3.100.219-57 - 101.228-57
- Comprovação de adiantamentos
de Cr$ 2'0.000,00 a favor de Prudên-
eia de Aquino;

N. o 3.000.860-57 - 101.702-57
- Comprovação de adiantamentos
de Cr$ 8.750,00 a favor de Rita da
Conceição Dias Barifouse;
N.° 7.507.253 -57 - 1 11 . 383-5 7

Comprovação de adiantamento
Cr$ 60.000,00 a favor de Maria de
Lourdes Nolaseo;

Ns. 10.591-57 - 11.136-57 -
Comprovação de adiantament de ..
Cr$ 20.000,00 a favor de Severino
Jean Jacques;

Ns. 5.701.639-57 - 111.391-51
- Comprovação?, de adiantaiee.nto
de Cr$ 9.000,01T a favor de João
Alencar Araripe:

O Tribunal resolveu julgar boas
o legais as presentes comprovações
de despesas ordenando a expedição
das respectivas provisões de qui-
tação.

O . 2.000.211-56 105.461-57 -
O. A. de Cr$ 28.000 00 a favor de
Eugênio Ragastens Bezerra Caval-
canti;

N.° 5.705.627-57, 105.695-57 -
O. A. de Cr$ 12.500,00 a favor de

N.° 4.486.377-56, 107.130-57 -
Hélio Fernandes Pereira;
O. A. de Cr$ 10.000,00 a favor de
Paulo Pinheiro de Assis Pachwo;

O Tribunal resolveu ordenar o can-
celamento dos registrcs.

N.° 6 . 009 . 865, 1 . 00 .448-57 -
O. P. de Cr$ 40.000,00 a favor de
Matriz de São Sebastião.

O Tribunal resolveu recusar reg:strro
à despesa, de acôrda com o parecer da
Procuradoria.

N.° 6.037.853-56, 139.879-56 -
O. P. de Cr$ 101.967,50 a favor de
Almeida Loureiro 8s Cia.;

N.° 2.000.198-57, 110.223-57 -
O. P. de Cr$ 100.000_00 a favor de
Construtora Helios Ltda.

O Tribunal resolveu converter o
gamento em diligencia, de acordo com
as informações.

N.° 6.014.983-56, 101.450-57 -
O. P. de Cr$ 1.000.000 00 a favor de
Comité Olímpico Brasileiro.

O Tribunal resolveu converter o jul
gamento em diligência de acôrdo com
as informações e parecer da Procura-
doria.

N.° 7.900.03 1-57, 109.504-57 -
O. P. de Cr$ 30.009,00 a favor de

Edilson Greco Araripe.
O Tribunal resolveu converter o jul

gamento em diligencia, nos termas do
seguinte voto: Visto. Em pauta. E' ne
cessário atestar-se, no versa da fatura,
Sala das Sessões, 30-4 . 57. -- As.) ./040
a aceitaç r2o e entrega das 148 plantas.
Lyra Filho, Relator.

N.° 3.009.195-56, 111.621 .57 -
O. P. de Cr$ 11.250,00 a favor de
Ary Samoa o e outros.

o Tribunal resolveu converter e jul-
gamento em diligencia, nos termos do
segniiie voto: "Não se trata de com-
provação de adiantamento, conforme
dito no oficio de (ls. 13 do Sr. Secretá
rio de Agricultura; trata-se de ' ordem
de pagamento. A diligencia deve ser
mantida, para retif cação da espécie"
- Sala das Sessões, 30-4-57. - As.)
João Lyra Filho Relator.

N.° 1.012.030-57. 110.619-57 -
O. P. de Cr$ 3.650,00 a favor de Ha-
roldo Francisco Cordeira e outros.

O Tribunal converteu o itilanm-ito
em diligencia de acôrdo com as infor-
mações.

N.° 6.031.545-56. 140.882-56 -
O. P. de Cr$ 1.000.000,00 a favor
de Tijuco Tenis Club,

O Tribunal reslveu converter o jul-
gamento em diligenc'a, nos termos (1,-,
seguinte voto: "Em diligencia. para
aprovação e publicação do respectivo
ato, relativo às contas, e para que seja
ouvido o Departamentc de Obras e Ins
talações, conforme o art. 3, parágrafn
2 0, do Decreto n.° 12. 76fl. - So l a da.
Sessões, 30-4-57. As.) João Lyta Filho,
Rleator.

N. 0 400.164-57, 112.341-57 -
O. A. de Cr$ 609 .000 00 a favor de
Carmem Vidal de

O Tribunal resolveu Converter
o julgamento em dillgêxi-la. nos Will. s
do seguinte voto: «Em diligkicia, para
ser discriminada a anlicaçrio da desnesa
tendo-se em vista a) d'reitos atitorak•
a) publicidade: e) eventuais. oLtrossitn.

. .	 . eeeeire	 eereeseel
deve ser eveneu face "á atividade es-
pecifica do Teatro e atendendo à com.
provação o.,,ortuna da despesa. Sala dos
SeSSões, 30-4-56. - João Lyra
Filho, Relator.

N. 7.427.818-56 - 109.082-57
- Contrato - Engenharia, Represen.
tações e Comércio (Xrcos:- S.A.:

O Tribunal resolveu converter
o julgamento em diligência, nos
têrmos do seguinte voto: "E jun-
te-se o documentário relativo à
concorrência. Sala das Sessões, 30 ‘:e
abril de 1917. - João Lyra Filho,
lator.

N. 520-54 - 119.433-56 - Con-
trato - Arnold Theodor Ferni-
nand Reyhner e sua mulher:

O Tribunal resolveu converter o jul-
gamento em diligência, de acõrdo com
o parecer da Procuradoria.
1 

N.	 4.119.405-54 - 107.933-57
- Contrato - Joana Cavalcand
de Albuquerque Figueira de
Mello:

O Tribunal resolveu converter
em diligencia, nos termos do se-
guinte voto: O termo não está
explcito, face à certidão de fls..
do 2.° Oficio de 21-3-956, Faz-se
necssário declarar, com Metros
quadrados e em lotes, as áreas
relativas a cada unidade. Sala
das Sessões... 30-4-57. - João Lyra
Filho, Relator.

N. 7.423.601-56 -0. - 109.523-57
- Levantamento de caução ene
nome de Cia. .Auxiliar de Viação
e Obras:

O Tribunal resolveu converter
o j ulgamento em diligência, de
acordo com as informações e pa-
recer da prccuracloria.

Nee 4.019.725-56 - 102.218-57
- Comprovação de despesa de
era 9.000,00 a favor de Maria da
Glória Dentice da Silva.

N. 4 .800.829-57 - 111.050-57
- Comprovação de despesa deCr$ 1.000,00 a favor de Dani/o de
Saint-Leger Nigro.

N. 4 . 300 . 925-57 - 111.322-57
- Comprovação de despesa
Cr$ 1.000.00 a favor de João Car-
neiro Lacerda Machado:

O Tribunal resolveu converter
o j ulgamento em diligência de
acorria com a.s informaats.

Ftel •-2.tor, Ministro Edgar deArruda.

Foram relatados pelo Sr. Mi-
nistro Edgard de Arruda os pro-
cessos referente,s a 19 Ordens de

- pagamento. 1 Ordem de adianta-
mento, 2 Contrates, 3 Levanta-
mentos de caução, 1. 1a3vanta-
mento de depósito, 2 Aposentado-
rias e refixações de provento, 4
Comprovações, aprovados; 3 Pe-
didos de prorrogarão de nrw,.3
contratual, atendeu; 1 Prorreea-

. eão de prrzo =tatuai, inantion
anoter; 3 0.A,. registros cancele-
dós; 9 O.P., 2 Contratos, 1 Re-
fixarrã-o de proaentos de disponi-
bPidacle e aposentaria, 1 Jule Ca-
eão. 1 Refinação de proventos de
inatividade, 1 Suscersão de praao
contratual e 1 Comprovação ae
adiantamento, convertidos em di-
ligência pelo motivo ediante es-
pecificados, sendo de todos os pro-
cessos a samtinte discrimino.cão:

N. 7.504.153-57 -- 101.689-57 -
O.P. de Crn 103.952 80 a favor
de pavimentgclera

N. 7.501.153 . 57 - 109.639-57 -
O.P. de Cr$ 103.952 80 a favor da
Pavitnentedora 0,7ori• nei Lide.

N 7 . 505 . 270-57 - 109 . 6 90- 57 -
O . P . de Cr$ 057.621,60 a favor do
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eSociedacie São Roberto de Cons-
trução Ltda.

N. 7.070.391-57 - 110.543-57 -
O.P. de Cr$ 59.400,00 a favor de
J. Miranda & Cia. Ltda.

N. 3.300.167-57 - 103.599-57 -
O.P. de Cr$ 69.980,00 a favor de
Comércio de Ferragens Imperial
Ltda.

N. 5,152.674-57 - 103.860-57 -
O.P. de Cr$ 19.0e0,00 a favor de
Fábrica de Móveis de Aço Cometa
E.A.

N. 7.506.596-57 - 111.487-57 -
O.P. de Cr$ 1.944.600,00 a favor
de Comercio e Engenharia Miner-
va Ltda.

N. 2.032.263-57 - 110.136-57 -
O.P. de Cr$ 2.088.000,00 a favor
de Importadora Exportadora Ar-
mabras Técnica Agrícola Comér-
cio Ltda

N. 2.001.959-57 - 103.437-57 -
O.P. de Cr$ 47.000,00 a favor de
Osman; Marinho.

N. 4.605.769-57 - 107.998-57 -
O.P. de Cr$ 64.000,00 a favor de
Distribuidora de Papeis e Artes
Gráficas S.A.

N. 5.300.343-57 - 108.196-57 -
O.P. de Cr$ 14.030,00 a favor de
Casa de Ferragens Gomes Irmão
Ltela.

N. 111.066-57 - O.P. de Cr$
53.800,00 a favor de Antônio Gen-
til e outros.

N. 109.383-57 - O.P. de Cr$
52.760,00 a favor de Antônio Gen-
til e outros.

N. 6.601.207-57 - 105.194-57
- O.P. de Cr$ 327.588,40 a favor
de Almeida Loureiro & Cia.

N. 6.003 . 098-57 - 106.602-57 -
O.P. de Cr$ 29.750,00 a favor
de Sanai Sociedade de Inter-
câmbio Comercial Ltda.

N. 6.002.890-57 - 106.623-57
- O.P. de Cr$ 21.600.00 a favor
de Merck Scharp & Dohne

N. 6.001.982-57 - 105.988-57
- O.P. de Cr$ 60.992,50 a favor
de Soares Lavrador Importadores
Ltda.

N. 6.039.794-56 - 110.429-57
- O.P, de Cr$ 850.000,00 a favor
de Ferragens Guanabara Ltda.

N. 6.004.414-57 - 107.951-5?
- O.P. de Cr$ 27.600,00 a favor
de Cia, Cirrus Produtos Texteis.

N. 6 . 005 . 013-57 - 109 . 288-57
- 0,P, de Cr$ 1.739.280,00 a fa-
vor de Imobiliária e Construtora
Beira Mar Ltda:

O Tribunal resolveu ordenar o
registro das desPesas.

N. 1.015.283-57 - 111.920-57
- O.A. de Cr$ 12.000.00 a favor
de Mario Corréa Câmara:

O Tribunal resolveu ordenar o
rceistro do adiamento.

N. 3.100.728-57 - 109.409-57 -
Contrato - Ubaldo de Oliveira.

N. 6.003.103 - 110.004-57 -
Contrato Evaldo Paes Barreto &
C: 2.: Ltda.

O Tribunal resolveu ordenar o
registro dos contratos.

N. 7.419.781-56 - 110.513-57 -
Levantamento de caução em nome
de Engenharia Representações e
Comércio Erco S.A.

N. 1.0170-57 - 110.166-57 -
Levantamento de caução em nome
de Cia. Importadora e Distribui-
dora Cidix S.A.

N. 3.011.711-56 - 110.606-57 -
Levantamento de caucão em nome
de Przito & C19.

O Tribunal resolve» ordenar o
levare areento das caticões.

N. 6.002.489-57 - 104:.0 ,i4-57 -
Levantamento de depósito em no-

1
 me de Enca Aparelhos ClentIfi-
cos:

O Tribunal reselveU erdenar
o levantamento do depósito.

N. 1 . 024 .065-53 - Aposentado-
ria e refixação de proventos de
IIracema da Silveira laendoça
Pereira:

O Tribunal resolveu julgar legal
a concessão da aposentadoria com
os proventos anuais de Cr$ ....
86.880,00 até 30 de junho de 1956
e refivados em Cr$ 153.440,00 anu-
ais a partir de 1 de julho de 1956.

N. 1.004.942-56 - 107.110-57 -
Aposentadoria e refixação de pro-
ventos de Camil Thome dos San-
tos:

O Tribunal resolvei julgar le-
gal a concessão da aposentado- i

ria com os proventos anuais de 1
Cr$ 25.040,00 anuais até 30 de
junho de 1956 e a refixaçao de
proventos em Cr$ 90.000,00 anu-
ais a partir de 1-7-56.

N. 1.023.069-55 - 101.487-58 -
Refixação de proventos de Do-
mingos Francisco Chaves:

O Tribunal resiivett ordenar O
registro da refixaeão de proven-
tos em Cr$ 90.000,00 anuais a
partir de 1-7-56.

N. 1. 010. 654-55 - 101.489-56 -
Refixação de proventos de Any-
sio Cerqueira Luz:

1 O Tribunal resolveu ordenar o
registro de refixação de proven-
tos em Cr$ 304.800,00 anuais a
partir de 1-7-56.

N. 1 .004 . 950-56 - 120.085-56 -
Refixação de proventos de Cármen
Nepoceno Toussam:

O Tribunal resilveu ordenar o
registro da refixação de proven-
tos em Cr$ 163.440,00 anuais a
partir de 1-7-56.

N. 1.039.284-51 - 135.151-56 -
Refixação de proventos de João
de Matos:

O Tribunal resolveu ordenar O
registro da refixação de proven-
tos em Cr$ 78.000,00 anuais a par-
tir de 1-7-56.

N. 1.031.186-55 - 100.053-57 -
Refixação de proventos de Ben-
jainin Constant do AImaral:

O Tribunal resolveu ordenar O
registro das refixeções de pro-
ventos em CrS 118.800.00 de 28
de novembro de 1950 a 22 de de-
zembro de 1952 e CrS 181.440,00
anuais de 23 de dezembro de 1952
à 30 de junho de 1956 e Cr$ ....
284.640,00 a partir de 1-7-56.

N. 1.008.609-56 - 102.833-57 -
Refixação de proventos de Joa-
quim de Oliveira Pacheco:

O Tribunal resolveu ordenar o
registro da refixação de proven-
to. em Cr$ 272.760,00 anuais a
partir de 1-7-56.

N. 6.024.610-56 - 100.7C4-57 -
O.P. de Cr $50.096.00 a favor de
Federação das Filhas de Maria
da Arquidiocese do Rio de Ja-
neiro:

O Tribunal resolveu converter o
j ulgamento em diligência. nos ter-
mos do seguinte voto: "Visto. Em
diligência interna a fim de ser
informado se a subvenção consta
da relação de "restos a pagar"
30,4.57. (As.) - Edgar de Arru-
da - Relator.

N. 6.005.972-57 - 100.040-57 -
O.P. de CrS 50.000.00 a favor de
Margarida-Maria de Castro Mo-
reira da Silva e outros:

O Tribunal resolveu converter
o julgamento em dligência, nos
termos do seguinte voto: "Visto.
Em diligência, para que, em lace

do disposto no art. 251 do vigen-
te Estatuto dos funcionários da
P.D.F., seja informado se aos
beneficiários for a m atribuídas

gratificaçõeõs outras além das que
se tornaram objeto da presente
ordem de pagamento. 30-4-57
(As.). - Edgar de Arruda.

N. 6.007.028-57 - 111.357-57 -
O.P. de Cr$ 24.000,00 a favor de
Margarida Maria de Castro Mo-
reira cia Silva:

N. 6.035.759-56 - 111.326-57 ..._
O.P. de Cr$ 15.000,00 a favor de
Oswalcio Dias e outros:

O Tribunal resolveu converter
o julgamento em diligência, nos
termos do voto exarado no Proc.
n.° 6.005.972-57.

N. 7.701.204-57 - 109.957-57 -
O.P. de Cr$ 31.730,0 Oa favor de
Olegario Sabino de Araujo e ou-
tros:

O Tribunal resolveu converter o
julgamento em diligência, nos ter-
mos do voto do Sr. Ministro Edgar
de Arruda exarado no Processa
n.o 6.005.972-57.

N. 7.578.120-56 - 109.743-57 -
Contrato - Manoel da Costa e
Souza:

O Tribunal resolveu converter
o julgamento em diligencia, de
acõrdo com o parecer da Procura-
doria.

N. 136.410-56 - Contrato -
Mesbla S.A.:

N. 1.030.099-53 - 103.839-54 -
Jubilação de Altala Ancirada da
Silveira:

N. 7.050.015-57 - 109.524-57 -
Suspensão de prazo de contrato
firmado entre a Prefeitura e Es-
tacas Franki Ltda.:

O Tribunal resolveu converter
o julgamento em diligência, de
acõrdo com as informações e pa-
receres da Procuradoria.

N. 1.023.886-54 - 101.107-56 -
Refixação de proventos de João
da Rocha e Silva:

O Tribunal resolveu converter
o julgamento em diligência, de
acordo com o parecei' da Procura-
doria.

N. 1.027.097-52 - 115.179153 -
Refixação disponibilidade - Apo-
sentadoria - Maria da Luz La-
mego Carvalho:

O Tribunal resolveu converter
o julgamento em diligência, nos
termos do seguinte voto: "Visto.
Como parece à Procuradoria. Em
diligência apenas para os fins in-
dicados nos itens 1, II e II da
informação de fls. 62 e 62v. 30
de abril de 1957. (As.) - Edgar
de Arruda - Relator.

N. 1.024.759-55 - 102 . 324-57 -
Refixação de proventos de João
Batista Luiz Petry:

O Tribunal resilveu ordenar o
registro da refixação de proven-
tos em Cr$ 120.000,00 anuais a
partir de 1-7-56.

N. 3003.215-57 - 101 . 685-57 -
Comproveeão do adiamento de
Cra 5.750.00 feito a Iracema da
Silva Vidal.

N. 500.288-57 - 104.622-57 -
Comprovação do adiantamento de
Prado de Rossi.
Cr$ 6.000.00 feito a Maria Dulce

N. 3.100.054-56 - 104.966-57 -
Comprovação do adientamenta de
Cr$ 8.000,00 feito a Erozita da
Silveira.

N. 6.023.446-56 - 110.025-57 -
Comprovação do adiantamento de
CrS 25.000,00 feito Geraldo Fer-
reira Alves:

O Tribunal resilveu julgar bôa:5.:
o legais as presentes comprovai'
ções de despesas ordenando a exoe;
pedição das respectivas provisões,
de quitação.	 •

N. 109.645-57 - Contrato
Antônio Pereira Lopes.

N. 2. 001 , 508-56 - 101.845-57 --ma
Contrato - Pedro Manoel Lagoa

O Tribunal resolveu prorroga/1
o prazo para cumprimento de dl*
ligência por mais 60 dias.

N.° 7.414.408-56 e_ 128.3E0-56 +MI

Contrato - Empresa Construtora
Rural Ltda.

O Tribunal resolveu mandar
anotar a prorrogação do prazo,
contratual.

N. 4.020.315-56 - 107.144-57
0.A. de CrS 2.500.00 a favor dO

N. 1.030.817-56 - 107.657-57 -J
José Dufracer de Oliveira:

O.A. de Cr$ 12.500.00, a favor de
HeIre de Oliveira Mattos:

It. 1 .030 . 618-56 - 107 . 658-57 aa.
O.A. de Cr$ 5.000,00 a favor da

Azhaury Sá Freire de Pinho:	 I
O Tribunal reslveu ordenar

cancelamento do registro.
N. 0.021.269-56 - 101.457-57 -.4

O.P. de Cr$ 100.000,00 a favor
de Barros E.C.:

N. 1.012.023-57 - 110.818-57
O.P. de Cr$ 3.850,00 a favor de
liaroldo Francisco Cordeiro e ou-
tros:

O Tribunal resolveu converter
o julgamento em diligência, do
acôrdo com as informações.

N. 6.039.527-56 - 104.272-57 .41
O.P. de Cr$ 25.000,00 a favor de
Francisco Antonio Rodrigues
Salles Netto:

O Tribunal resolveu converter
o julgamento em diligência, nos
ter/nos do seguinte voto: -Visto.;
Em diligência para que se juntes
na Integra, cópia autêntica do -
parecer da Procuradoria Geral, a
que se refere a informação de
fls. 25 do Dr. Raphael de Souza
Paiva, Diretor-Geral do D.M.O.
30-4-57. (As.) - Edgar de Az.
roda",

N. 6.002.945-57 - 110.638-57 --a
O.P. de Cr$ 23.050,00 a favor de
Margarida-Maria de Castro Mo-
reira da Silva:

O Tribunal resolveu converte!
o julgamento em diligência, nos
têrmos do seguinte voto: "Visto.
Em diligência, para que, em face
do disposto no art. 251 do vigente
Estatutos dos funcionários da P.,
D. F., seja informado se aos be-
neficiários foram atribuídas grau
tificações outras além das que se
tornaram objeto da presente oro
dom de pagamento. 30.4.57. (As.)¡
- Edgar de Arruda - Relator".

N. 3.007.672-56 - 111.146-57 ...a/
Comprovação do adiantamento élie
Cr$ 2.100,00 feito a Erozita da,.
Silveira:

O Tribunal resolveu converter
em diligência, de ecôrdo com a
informação.

Relator	 aIaiistro Alvaro Dias
Foram relatados pelo Sr. Mi-

nistro Alvaro Dias os processos re.i
ferentes a 51 Ordens de paga-4
mento, 3 Ordens de adianta-,
mento, 7 Contratos, 3 Levanta-
mentos de caução, 7 Aposentado-
rias e refixações de proventos, 7
R ` • xações de proventos, 1 Jubilação,
1 Retilieaciao de jubilaç,;o. 6 aprovados)!
2 0.A., registro cancelado: 2 Pedidos
de prorrogação de cumprimento de dili,
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O Tribunal resolveu julgar legal a
concessão 'da aposentadoria com os pro-
ventos anuais de Cr$ 26.040,00 anúncio
de 22-6-56 a 30-6-56 e refixação de
proventos em Cr$ 90.000,00 anuais a
partir de 1-7-56.

N. 1.040.979-55 - 102.829-57
Aposentadoria de Manoel Augusto
Guerra:

O Tribunal resolveu julgar legal a
concessão da aposentadora com os pro-
ventos anuas de Cr$ 26.832,00 de 29-11
de 1955 a 30-6-56 refxados em Cr$
86.320,00 a partir ,de 1-7-56.

N. 1 .004 .188-56 - 115.461-56
Refixação de proventos de Rita Au-
gusta de Almida:

O Tribunal resolveu ordenar o re-
gistro da refixação de proventos em
Cr$ 204.000,00 anuais a partir dç

N. 1.033.934-52 - 103.316-54 --
Refixação de proventos de Manha He-
lena Josephina 1VIoneghetti:

O Tribt,nal resolveu ordenar o re-
gistro da refixação de proventos em
Cr$ 261.480,00 anuais a partir de 1-7-56

N. 1.038.594-66 - 102.370-57 -
Refixação de proventos de Ondina
Marques:

O . 1.038.591-50 - 102.370-57
- Refixação de proventos de Ou-
una Marques.

O Tribunal resolveu ordenar ci
registro da refixação de proventos
em Cr$ 234.000,00 anuais a partir
de 1-7-50.

Ns. 1.003.911-51 - 106.418-57
- Refixação de proventos de An-
gela Veloso de Faria:

O Tribunal resolveu ordenar o
registro da refixação de proven-
tos em Cr$ 136.181,80 anuais a par-
tir de 1-7-36.

Ns. 1.029.311-54 - 101.981-56
- Refixação de proventos de Ma-
nuel Alves de Carvalho:

O Tribunal resolveu ordenar o
registro da refixação de proventos
em Cr$ 50.400,00 anuais a partir
de 1-7-56.

.Ns. 1.030.953-56 - 105.813-57
- Ilefixação de proventos de Car-
Men Navarro Se abra

O Tribunal resolveu ordenar o
registro da refixação de proventos
em Cr$ 285.000,00 anuais a partir
do 1-7-56.

Ns. 1.000.921-52 - 105.172-A--
53 - Jubilação de Giselia Salguei-
ro Leal:

O Tribunal resolveu julgar legal
a concessão (lit jubilação com os
proventos anuais de Cr$ 78.191.,00
a partir de 25-6-52.

Ns. 1.001.136-50 - 108.671-57
- Jubilação de Thereza Sampaio
de Souza:

O Tribunal resolveu ordenar O
registro da retificação para Cr$
78.192,00 anuais.

Ns. 10.523-57 - 111.770-57 -
Comprovação do adiantamento da
Cr$ 6.000,00 feito a Celeste dos
Santos Moura:

1Ns. 3.100.205-57 - 103.801-57
- Comprovação do ad mau a men lo
dl? Cr$ 7 n 000,00 feito a àloacyr
Freitas Leite:

Ns. 3.100.162-57 - 103.107-57
- Comprovação do adiantamento
de Cr'$ 10.000.00 feito a Fernando
Nladureira:

rns. ?.100.883-57 - 111.351-57
- COMpro.)Va0(1 110 ai ia Ma Inffita
de Cr. 7.500.00 feito a Eduardo da.
oliveira Isodri gnes:

Na. 5.701.562-57 111.393-57
- Comprovaçii.) do adiantaniento
rio Cr 9.000.00 tato a Ettutzei Ft-
glici ra de Almeida:

4:fétida, atendeu; 1 Contrato, registro re-
cusado; 6 O.P., 1 Aposentadoria,

2 Levantamentos de caução e 1
Comprovação de despesas, con-
vertidos em diligência pelos moti-
vos adiante especificados sendo de
todos os processos a seguinte dis-
criminação:	 •
e N. 6.038.135-56 - 105.422-57 -
O.P. de Cr$ 200.000,00 a favor de
Teatro Duce:

N. 5.700.771-57 - 108.198-57 -
O.P. de Cr$ 27.585,00 a favor de
Ferragens São Pedro Ltda;

N. 5.700.185-57 - 106.931-57 -
O.P. de Cr$ 31.019,00 a favor de
Casa de Ferragens Gomes Irmão
Ltda:
• N. 7.070.339-57 - 109.711-57 -
O.P. de Cr$ 123.715,20 a favor
de Comércio de Indústria Matos
Rocha S.A.:

N. 7.070.191-57 - 109.724-57 -
O.P. de Cr$ 51.027,00 a favor de
Cardoso Costa, & Cia. Ltda:

N. 7.300.431-57 - 107.092-57 -
O.P. de Cr$ 180. -512,00 a favor
de Contrutora Lobão Filho:

N. 4.302.403-57 - 107.995-57 -
O.P. de Cr$ 81.350,00 a favor de
Formulários Continac S.A.:

N. 7.301.860-56 - 138.725-58 -
O.P. de Cr$ 586.627,10 a favor de
Societé Ananyme du Gaz de Rio
de Janeiro:

N. 7.428.122-56 - 109.600-57 -
O.P. de Cr$ 244.320,00 a favor de
Instalações Combus Ltda:

N. 4.633.661-55 - 111.361-57 -
O.P. de Cr$ 10.656,00 a favor de
Luiz Pires Ururahy Netto:

• N. 4.202.071-56 - 108.857-57 -
O.P. de Cr$ 11.465,0 Oa favor de
Com. Américo Bastos de Papéis:

N. 6.007.179-57 - 110.451-57 -
O.P. de Cr$ 90.493,20 a favor de
Indústrias São Miguel de Produ-
te;.4.. A7limuecintios57 Ltda10: 9.597-57

' O.P. de Cr$ 976.049,40 a favor de
. N. 7.207.927-55 - 139.013-56 -
Construtora Lobão Filho Ltda:
O.P. de Cr$ 90.292,00 a favor de
pia. Telefônica Brasileira:
d N. 7.700.324-57 - 107.104-57 -
O.P. de Cr$ 53.597,40 a favor de
Societé Anonyme du Gaz de Rio
de Janeiro:
; N. 1.043.463-56 - 107.253-57 --
O.P. de Cr$ 32.222,40 a favor de
Cia. Quimica Distribuidora Car-
los de Brito:

N. 6.007.094-57 - 110.284-57 -
de Cr$ 12.060,00 a favor de S.A.
Philips do Brasil:

N. 3.300.483-57 - 109.350-57 -
O.P. de Cr$ 397.200,00 a favor de
Sociedade Construtora Érentana

N. 7.504.1 7-57 - 110.092-57 -

^t,
O.P. de Crço 21.329,00 a favor de
Societé Anonyme da Gaz de Rio

',de Janeiro:

N. 7.504.587-57 - 109.604-57 --
O.P. de Cr$ 2.097.271,30 a favor
.de Companhia Auxiliar de Viação
O.P. de Cr$ 1.910.755,30 a favor
e Obras:

N. 7.030.000-57 - 109.677-57 -
de Sociedade Brasileira Je Urbanismo
5.A.

N. 7.303.013-56 - 104.285-57 -
O.P. de Cr$ 79.166,00 a favor de
Cia. de Carris Luz e FYIrça do
Rio de Janeiro:

N. 7.501.498-57 - 104.304-57 -
O.P. de Cr$ 543.500,00 a favor de
Manoel Torres de Carvalho Bar-
bosa:

N. 6.007.180-57 - 110.452-57 -
O.P. de Cr$ 90.493,2 a favor de
Indústrias São Miguel de Produ-
tos Alimentícios Itcla:

N. 6.005.522-57 - 108.936-57 --
O.P. de Cr$ 15.000,00 a favor de,
Bichir Auat:

N. 6.004.649-57 - 108.449-57 -
O.P. de Cr$ 84.808,00 a favor de
B. Herzog:

N. 6.005.966-57 -• 109.423-57 -
O.P. de Cr$ 13.725,00 a favor de
B. Rerzog:

N. 6.005.481-57 - 108.915-57 -
O.P. de Cr$ 26.760,00 a favor de
M. M. Burle & Cia. Ltda.

N. 6 .003 .287-57 - 107.005-57 -
O.P. de Cr 14.165,30 a favor de
Cereais Santos Martins Ltda.

N. 6.004.095-57 - 107.829-57 -
O.P. de Cr$ 40.950,00 a favor de
J. Pinto & Moraes Ltda.

N. 6.003.921-57 - 107.526-57 -
O.P. de Cr$ 113.100,00 a favor de
Cia. T. James Comércio e Indústria.

N. 6.001.891-57 - 105.987-57 -
O.P. de Cr$ 70.839,00 a favor de
Soares Lavrador Importadores Ltda.

N. 6,006.733-57 - 110.044-57
-O.P. de Cr$ 13.442,00 a favor de

probal Distribuidora de Prod. Básicos
Ltda.

N. 6 .003 .079-57 - 106.592-57 -
O.P. de Cr 54.320.00 a favor de
J. Pinho de Moraes Ltda.

N. 6 . 005 .293-57 - 108 . 907-57
O.P. de Cr$ 80.000,00 a favor
Instituto de Angeli do Brasil.

N. 6 . 035 . 855-56 - 105 . 077-57
0,P. de Cr$ 17.360,00 a favor de
Bichir Auat.

N. 6.001.926-57 - 106.022-57 -
O.P. de Cr$ 23.616.90 a favor de
Soares Lavrador Importadores Ltda

N. 6.002.498-57 - 106.324-57 -
O.P. de Cr$ 13.950,00 a favor de
Papelaria Rodrigues Lima.

N. 6002.769-57 - 106.619-57
O.P. de Cr$ 18.000,00 a favor de

Inc0strMs Químicas Mangra! S. A.

O Tribunal resolveu ordenar o re-
gistro das despesas.

N. 3.100.884-57 - 111.354-57 -
O.A. de Cr$ 30.000,00 a favor de
Maria de Lourdes Faria Toledo.

N. 111.071-57 - O.A. de Cr$ ..
100.000,00 a favor de Adão Freire de
Meirelles Filho.

N. 111.824-57 - O.A. de Cr$
30.000,00 a favor de Monif Franci
Antoun:

O Tribunal resolveu ordenar o re-
gistro dos adiantamentos.

N. 7.052.568-56 - 100.148-57 -
Contrato - A.G. Duarte Indústria
Comércio e Representações Ltda.

N. 7.424.672-56 - 103.136-57 -
Contrato - Construtora L. Quatroni
S. A.

N. 7.516.328-55 - 109.218-57 -
Contrato - Domingos Monteiro de
Oliveira.

N. 6.040.159-55 - 104.084-56 -
Contrato - Engenharia Arquitetura
Paramon Ltda.

N. 7.412.292-56 - 140.088-56 -
109.147-57 - Contrato - José Pa-
latnik.

N. 7.518.051-56 - 109.741-57 -
Contrato - Eduardo Ferreira Cardoso:

O Tribunal resolveu ordenar o registro
dos contrados.

N. 3 . 300.599-56 - 109 . 730-57
Levantamento de caução em nome
Simaco Cia. Ltda.

N. 7.505.082-57 - 110.100-57
Levantamento de caução em nome
Construtora L. Quatroni S. A.:

O Tribunal resolveu ordenar o
vantamento das cauções.

N. 7.420.593-56 - 109.687-57
Levantamento da caução em nome
Urbs Construções Urbanismo Ltda.

O Tribunal resolveu ordenar o levan-
tavento da caução.

N. 1.008.296-56 - 134.050,56 -
Aposentadoria de Antônio Pinto da
,Silva:

O Tribunal resolveu julgar ilegal a
concessão da aposentadoria com os pro-
ventos anuais de Cr$ 23.436,00 de 18-4
de 1956 a 30-6-56 e a refixação de
proventos em Cr$ 81.000,00 anuais a
partir de 1-7-56.

N. 1 .009 .856-56 - 137.387-56 -
Aposentadoria de Ernani Belizário da
Silva:

O Tribunal resolveu julgar legal a
concessão da aposentadoria com os pro-
ventos anuais de Cr$ 35.880.00 até
30-6-56 e refixados em Cr$ 109.200,00
a partir de 1-7-56.

N. 1.011.693 56 - 134.051-56 -
Aposentadoria de Francisco Flausino
Cortes:

O Tribunal resolveu julgar legal a
concessão da aposentadoria com os P ro-
ventos anuais de Cr$ 86.760,00 até
30-6-56 e a refixação de proventos em
Cr$ 186.000.00 anuais a partir de 1-7
de 1956.

N. 1.028.258-54 - 135.082-56 -
Aposentadoria de Gervasio Rosa do
Nascimento:

O Tribunal resolveu julgar legal a
concessão da aposentadoria com os pro-
ventos anuais de Cr$ 51.720,00 de
9-10-54 a 30-6-56 e a retixação de
proventos em Cr$ 133.000,00 anuais a
partir de 1-7-56.

N. 1.013.729-56 - 137.442-56 --
Aposentadoria de Armando Araguary
de Lemos:

O Tribunal resolveu julgar legal a
concessão da aposentadoria com ,xis pro-
ventos anuais de Cr$ 230.580,00 até
30-6-56; e a refixação de proventos em
Cr$ 322.866.00 anuais a partir de .1-7
de 1956.

N. 1 .014 .778-56 - 134.054-56 -
Aposentadoria de Mariza Pereira:

N. 7.070.340-57 - 109.710-57 -
O.P. de Cr$ 27.400,00 a favor de
J. Miranda & Cia. Ltda.:

N. 3.300.172-57 - 108.8. 65-57 -
O.P. de Cr$ 77.670,00 a favor de
Comercio de Ferragens Imperial
Ltda.:

N. 3.300.171-57 - 108.867-57 -
O.P. de Cr$ 98.650,00 a favor de
Comércio de Ferragens Imperial
Ltda.:

N. 1.009.830-57 - 109.904-57 -
O.P. de Cr$ 15.700,00 a favor de
Bichir Auat:

N. 2.000.353-57 - 109.889-57 -
O.P. de Cr$ 82.500,00 a favor de
Tipotécnica Artes Gráficas Ltda:

N. 6.004.235-57 - 107.862-57 -
O.P. de C,r$ 21.976,80 a favor de
A. Gouvea & Cia:

N. 6.007.181-57 - 110.453-57 -
O.P. de Cr$ 17.593,20 a favor de
Indústrias São Miguel de Produ-
tos Alimentícios Ltda:

N. 7.102.997-57 - 109.572-57 -
O.P. de Cr$ 19.800,00 a favor de
Ferragens São Pedro Ltda:

N. 6.007.184-57 - 110.456-57 -
O.P. de Cr$ 46.607,40 a favor de
Indústrias São Miguel de Produtos Ali-
mentidos Ltda:

N. 6.007.183-57 - 110.455-57 -
O.P. de Cr$ 46.607,40 a favor de
Indústrias São Miguel de Produ-
tos Alimentícios Ltda:

N. 6.007.182-57 - 110.454-57 -
O.P. de Cr$ 17.593,20 a favor de
Indústrias São Miguel de Produ-
tos Alimentícios Ltda:
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SECRETARIA GERAL
DE VIACÃO E OBRAS

Departamento de Obras

Serviço de Correspondência

8-0B-1
l'ârmo aditivo ao assinado em 9-2-56

entre Prefeitura do Distrito Federa/
e Ferrometai.s Colombo Comércio e
Indústria S. A.

e Comércio e Décio de Carvalho Fon-
tes, carteira de identdade 411.330 do
I.F.P. — Preeentes neste ato, na
qualidade de intervenientes promi-
tentes compradores, da fração de
29/33 do terreno do prédio 'acima
descrito o Sr. Jakola Wolf Reich e
s/mulher, D. Chaja Tojba Reich, já
qualificados, conforme escritura de
promessa de venda do 12.° Oficio de
Notas, desta Cidade, de 2-7-56 livro
773, fls. 78 e registrada no Ofi-
cio do Registro Geral de Imóveis,
desta Cidade, livro 4-AA fls. 76, sob
o n.° 15.594, que declararam nada
ter a opor ao presente termo e deso-
brigam a área descrita na cláusula
terceira do compromisso de venda.
Vale a entrelinha: "digo éle brasi-
leiro naturalizado", o presente teve
a sua taxa de assinatura paga pela
guia n.° 3.214.382. de 28-5-1957, na
importância de Cr$ 110,00 (cento e
dez cruzeiros), vai assinado sõbre
Cr$ 20,00 (vinte cruaeiros) de taxa
de expediente e assina, digo e encer-
ro na forma anterior aa "em tem-
po'? . Flávio Boavista Passos. — Rio
de Janeiro, 4 de junho de 1957. —
(as.) p.p. Jakob Wolf Reich _e p.p.
Jakob Wolf Reich, cart. 358.401 —
I. P. P. — Oscar de Oliveira, cart.
326.999 — I. F. P. — Eugênic... Bar-
bosa da Silva de Oliveira , cart.
484.798 — I. F. P. — Jakob woif
Reich — Cliaja Tojba Reich, cart.
800.130 — I. F. P. — Miguel Anto-
nio Dabul Ubyrajora de Souza
Mendes — Décio de Carvalho Fontes
— ,Flávio Boavista Passos,

2.'"rmo aditivo re 1-e-ratificação ao as-
sin.ado em 20 de fevereiro de 1957,
entre a Prefeitura do Distrito Pede-
ral e a Cia. Brasileira de Imóveis e
Construções, referente ao proceeso
número 7.502.054-55.

Aos 6 dias do mês de junho de 1957,
no Gabinete do Diretor do Departa-
mento de Obras da Prefeitura do Dis-
trito Federal, na Avenida Ereismo Bra-
ga 11. 118 — 13.° andar, presentes o
seu titulei:, Engenheiro Sylvio Leão
Teixeira, autorizado a assiaar o presen-
te termo, por despacho do Exmo. Se-
nhor Secretário Geral de Viação e
Obras, exarado eia 23 de maio de 1957,
no processo ri. 7,000.291-57, e as tes-
temunhas adiante nomeadas e que este
assinam, conhecidas dos interessados,
compareceu a Cia. Brasileira de Imo-
seis e Construçõee, com sede na rua
Visconde de Inhaúma n. 65 — an-
dar, nesta Cidade, neste representada
pelos Srs. Bernardino C. de Metros Ne-
to, brasileiro, casado, Oficia/ General
reformado, Sngenheiro, residente na rua
Nascimento Silva re° 391 na Capital
Federai, portador de Carteira do M.G.
de n.° 6.547 e Robert jean Henri So-
lva, francês, divorciado, Engenheiro,
residente na avenida AtiJintica núme-
ro 2.230. também neste Capital, porta-
dor da Carteira, modelo 19, registro nú-
mero 238.525, expedida pelo S.R.E.

respectivamente, Diretor Presi-
dente e Diretor Geral, a fim de assi-
narem o presente termo aditivo de re-
ratificação, para incluir-se no terrina era
aditadO., o Dome e a wsinatura de outro
diretor, conforme foi estabelecido na ata
da assembléia geral extraordinária, de
30 de maio de 1955. que autoriza e re-
ferida cessão, publicada rei Diário Of;-
ial, de 4 de junho do mesmo ano e
embém para se completar no irtróito

do termo aditivo, mie primeira corri-
ura foi levreda em netos do 1. 0 Oficio,
Livro 501, às fle 48 e 49 verso ere
umprimento à diligencia ordenada pe-
o Eeréelo Tribunrl de Cnntas do Dis-
rito Federei. nediente as seetentes
látne'as: PRIME/RA — Por Cena

sente termo aditivo. TERCEIRA —
Compromete-se o requerente a dar con-
tinuidade à rua "7" no terreno vizinho
do qual é também proprietásio. QUAR-
TA — Este termo só terá validade de-

c
1

pois de registrado no Tribunal de Cai.- c

c
continua em vigor em tudo o que não t
fôr expresaamente modificado pelo pre-

Aos 6 dias do meã de junho do ano
de 1957 no Gabinete do Diretor do De-
partamento de Obras da Prefeitura dc
Distrito Federal, presente o seu titular,
Engenheiro Sylvio Leão Teixeira, auto-
rizado a assinar o presente termo de
aciirdo com o despacho do Sr. Prefei-
to de 28 de maio de 1957, exarado
no processo n.° 7.505.675-57. e as tes-
temunhas adiante nomeadas e que as-
sinam, compareceu e Ferrornetais Co-
lombo Comércio e Indústria S. A., re-
presentada peio seu diretor Sr. Marcos
Lomacinsky, já qUalificado no termo a
que este se adita o qual declarou que
vem assinar o Presente termo aditivo
de re-ratificação ao assinado em 9-2-56,
mediante as seguintes cláusulas: PRI-
MEIRA — A "F.M.C.C.I." S. A.
(Ferrometais Colombo Comércio e In-
dústria S. A.) dee. à Prefeitura do
Distrito Federal o terreno necessário à
abertura de mais um logradouro com
80,00m de comprimento e 1.002.92m2
de área, designado como rua n.° 7 no
projeto n.° 7030 de alinhamento e
21.269 do leeeamento agora aprovado
e que modifica parcialmente o de nú-
mero 5.360 e 3.872 de alinhamento e
n.° 20.381 de loteamento. SEGUNDA
— São extensivos à execução do novo
projeto tôdas as obrigações assumidas
no termo assinado em 9-2-56, o qual

, vidamente aprovado pelo Exmo. Se-
nhor Prefeito, conforme despacho no
processo número 7.5115.975-56, obri-
gando-se a fazer a presente cessão,
boa, firme e valiosa a todo tempo,
e a responderem pela' evicção de di-
reito, independentemente de qualquer
indenização presente ou futura; Se-
gunda; que a área cedida tem as se-
guintes dimensões, confrontações e
confrontantes: área retangular de
45,00m2, medindo 15,00m, no alinha-
mento atual; 15,00m no alinhamento
do P.A. — 4.884 e 3,00m. nas divi-
sas direita e esquerda, confrontando;
pelo lado direito com o n.° 23 de
propriedade de Viscont a Filho Ltda.;
pelo lado esquerdo com o n. o 29 de
propriedade de Dulce Saldanha da
Gama Coelho e, nos fundos, com o

a Imóvel em causa, todos da mesma
rua; Terceira; que o imóvel ao qual
pertence esta áaea, situado na rua
Visconde de Pirajá n.° 25, foi adqui-
rido da seguinte maneira: a) — a
totalidade do imóvel, pela 1.° oUtOr-

-. pante, do Espólio de Victor Perdigão
a de Oliveira nos termos da carta da

adjudicação extraida dos autos de
inventário processada pelo Juizo da
3.° Vara de órfãos e Sucessões cio

Oficio, assinada em 6-3-41, da
quill consta a sentença de 17-1-41
e aditamentos de 5-3-41 e 15-3-47,
transcritos em 8-541, e, b) a fração
de 4/33 avos, havida pelo casal se-
gundo outorgantes por doação pela
1.° outorgante, conforme escritura
lavrada às fls. 73 do livro 762, do
12. 0 oficio de Notas, desta Cidade,
registrada às fls. 75 do livro 3-U,
sob o número 40.795, do 5.° Oficio
de Registro Geral de Imóveis, desta
Cidade; Quarta: — que a área ce-
dida se acha livre e desembaraçada

, de todos e quaisquer ônus; Quinta:
— que a referida área é necessária
ao projeto de alinhamento aprovado
sob o n.° 4.884; Sexta: — pelo re-
presentante da "Prefeitura", devida-
mente autorizado por despacho do
lalaime. Sr. Prefeito, foi dito que acei-
tava a presente cessão, tal como aci-
Vna está declarado; Sétima: — que
St vigência dêste fica condicionada ao

teu prévio registro pelo Tribunal de
Contas, não se reeponsabihiando a

Prefeitura" por indenização alguma,
caso venha a ser denegado êsse re-
gistro e que quaisquer dúvidas sus-
citadas coxa relação ao mesmo, serão
dirimidas no Fôro desta Capital;
Oitava: — a "Prefeitura" fornecerá
aos proprietárias signatários, paga a
taxa devida, uma certidão "verbo ad
verbum" déste têrmo, a qual deve-
rá ser averbada a expensas dos mes-
mos no Registro Geral de Imóveis
competente e, em seguida , apresen-
tada nesta Auditoria para a devida
anotação no livro próprio, só se tor-

' mando efetivo para os signatários, o
direito decorrente da decisão admi-
nistrativa, correspondente ao presen-
te têrmo, depois de cumprida essa
formalidade. O presente têrmo vale

, por herdeiros ou sucessores legais.
E para firmeza do que acima ficou
estabelecido, lavrei o presente "ex-

t. vi" do art. 4.° do Decreto número
.4.911, de 28-1-41, combinado com o
Decreto 7.218, de 9-1-42 e art. 6.0
do Decreto-lei n.° 9.132. de 31-7-46,

"skyalendo o presente como escritura
tpública nos térmos do art. 49 da Lei
Si.° 217 de 15-1-48, o qual vai assina-
do pelas partes interessadas, teste-
munhas e por mina Flávio Boevista
Passas, of. adm. cl . "J" , matricula
43.456. que o escrevi. Em tempo: —
D. Maria Eliza Perdigão de Olivei-
ra é neste ato representada pelo
interveniente promitente comprador
Jakob •Wolf • Raich, já qualificado,
conforme procuração passada em 3
de junho de 1957, no 12.° Oficio de
Notas, desta Cidade, às fls. 29 do
livro 374; servem de testemunhas, os
Srs. Ubyrajara de Souza Mendes.
carteira de identidade 65.772, série 73
do r.Lnistério cio rabalho Industrie

..._

termo aditivo, os signatários, Diretores
da Cia. Brasileira de Imóveis e Cons-
truções, ratificam tôdas as cláusulas,
disposições e doação do termo assinado
em 20 de fevereiro de 1957. SEGUN-
DA — Fica incluído no intróito do
teimo aditado, por ter sido omitivo, o
seguinte: — a primeira escritura foi
lavrada em notas do 1.0 Oficio, no Li-
vro 501, às fls. 48 e 49 verso. TERCEI-
RA — Fica estipulado que o pagamen-
to relativo à publicação do presente
termo no Diário Oficial, Serão II, fi-
cará a cargo da Prefeitura do Distrito
Federal. QUARTA — Este termo só
terá validade após o registro no Tribu-
nal de Contas do Distrito Federal, não
cabendo indenização alguma no caso de
recusa do registro pelo mencionado Tie
bunal. Foi paga no Departettento
Tesouro, pela guia n.0 6.302.635, do,
Serviço de Corresponuência do Depena-1mL)
mento de Obras, datada de 29 de maio
de 1957, a importância de Cr$ 130,0151
(cento e trinta cruzeiros), relativa O.
taxas de assinatura de termo e , serviços
municipais, conforme legislação vigen-
te. E, para firmeza do que acima ficou
estabelecido, lavrou-se o presente ter-
mo que, lido e achado conforme, é 28-
sinacio pelas pertes interessadas, pelas
testemunhas, Srs. Américo Gabriel de
Carvalho Lauro e Mozart Sant'Anna. •
por mim, Olinda Gonçalves Pereira,
Auxiliar de Escritório, Ref. "E", me-
tricula n.° 84.732 em exercício neste
Departamento de Obras, que o escrevi.
Rio de Janeiro, 6 de junho de 1957.
As.) Sy:vio Leão Teixeira. — Berner-
dino Corren de Mattos Neto. — Robert
Jean Henri Soliva, — Testemunhas:
Américo Gabriel de Carvalho Lema. —
M,ozsrt Sant'Anna. — °linde Goncal-
ves Pereira. — Nota: O Sr. Bernardbei
Corrêa de Mattos Neto exibiu seu li-
ndo de eleitor número 51.620 da 5.°
Zona. (Rublica): Olinda Pereira. —
Copiei fielmentc: Dano Pereira, metri-'
ente 84.324. --- Confere: Orlando Pin-
to. mate 31.915. — Visto. Em 6-6-57.
Olavo de Soozn Caídas, Chefe do

0.13. 1, mate 845.

REVISTA
BRASILER.A

DE
DIREITO

AERONÃUTECI,
VOLUME 11

DOUTRWA
LEGISLAÇÃO

111,1215:P1eenyeaceA

PUBLICACAO DA SOCIE-
DADE BRASILEIRA DE

DIREITO AERONÁUTICO

Preco: Cr$ 100,0C)
A VENDA

Seç'eo de Vendas: Av. Rodrigues
Alves, 1

Agencia 1: Ministério da Faecnde

Atende-se a pedrdos pelo Scrviço
de Reembólso Postal

tas do Distrito Federal, não e,abendo
indenização alguma no caso de recusa
do registro. Foi paga pela guia núme-
ro 6.400.635, deste Serviço de Cor-
respondência datada de 6 de junho de
1957, no Departamento do Tesouro, a
importância de Cr$ 2.942 00 (dois mil,
novecentos e quarenta e dois cruzeiros),
relativa à taxa de assinatura do termo
e serviços municipais, conforme vigente.
E, para firmeza do que acima ficou es-
tabelecido, lavrou-se o presente termo
que, lido e achado conforme, é assina-
do pelas partes interessadas, pelas tes-
temunhas Srs. Mozart Sant'Anna e Nil-
ton Calieté Rego, e por mim, Olinda
Gonçalves Pereira, Auxiliar de Escri-
tório Ref. "E", matricu!a n.° 84.732,
em exercício neste Departamento de
Obras, que o escrevi. Rio de Janeiro,
6 de junho de 1957. Aos.) Sylvio Leão
Teixeira, Diretor do DOB. — Ass,)
Marcos Lomacinsky, Doador. — Ase)
Mozart Sant'Anna, Testemunha. —
Aso.) Nilton Caheté Rego, Testemu-
nha.' — Aos.) Olinda Gonçalves Pe-
reira. — Nota: O Sr. Marcus Lema-
cinsky exibiu seu titulo de eleitor nú-
mero 9.156 da 38.° Zona. (Rublica):
Olinda Pereira. — Copiei fielmente:
Olinda Gonçalves Przeita, Matricula
a.° 8:732. — Confere: Orlando Pinto,
Mate 31.915. — Visto. Em 6-6-1957.
Olavo de Souza Caldas, Chefe do
8-0.B. 1, Mate 845.
(N.° 19.509 — 5-6-57 — Cr$ 255,00)
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SECRETARIA GERAL
DE ADMINISTRAÇÃO

Departamento do Pessoa!

Serviço de Informações

EDITAL N.o 19-57

O, Departamento do Pessoal faz
'ciente, a Edecyr José Dias o Alme-
rinda de Oliveira, que deverão
comparecer à sua sede À Avenida
Erasmo Braga n. 118-13 tiÁrreo a
Sim do prestar esclarecimentos.

EDITAIS E AVISOS
taluto, Latira Girnenes Gomes, em vim do civil. declarado na certidã p de óbito
tude do falecimnto do ex-servidor Hen- 1 6 o de casado",
Tique Pelicier — int. 27.167, falecido; Processo n.° 1.020.260-57. — Em
cal 14 de abril de 1957, cujo estado 29 de maio do 1957. — Homero Mar-
civil declarado na certidão da óbito é ciano Corrêa, Chefe do 8-PS.
o de viuvo".	 EDITAL 1\i.° 26-5Z

Processo n. o	1.019.137-57 — "O Departamento do Pessoal cuinu-
Em 28 de maio de 1957. — Hornet° nica a quem interessar possa, que se
Marciano Corrêa, Chefe do 8-PS	 habilitou ao recebimento do mas de fu-

neral nos tèrmos do artigo 150 do Es-
EDITAL N.° 25-57	 tatuto, José do Prado Leme, em virtu-

de do falecimento do cx-servidor Al-
"O Departamento do Pessoal evinu-,bertina Leal das Chagas Andrade, ma

nica a quem interessar possa que se tricula n.° 2.907, falecido em 25 de
habilitou ao recebimento do m53 de fu- março de 1957, cujo estado civil decla-
neral nos termos do artigo 150 do Esta- rad° na certidão de óbito é 0 de viu-
tuto, Cyrene Soares da Silva, em virtu-
de de falecimento do ex-servidor Wal-	 Processo ti.' 1.014.903-57.
ter Feder matricula n.° 64.552, fale-1 Em 4 de junho de 1957. — Homero
eido em 22 de abril de 1957, cujo esta- Marciano Corréa, Chefe do 8-PS,

SECRETARIA GERAL
DE EDUCAÇÃO E CULTURA

Departamento de Educação
EDITAL NP 18

Expediente de 5 de junho de 1957

Comunica as- Escola me aguardarão a chegada do Presidente da
República dc Pw.tmAl Craveiro Lopes„ no Parque Guinle, dia
7 de junho, às 14,30 horas.

Senhores Dirc:(,^es e Professóres dos Estabelecimentos de Ensino
da SeeretaT ia Geral de Educação e Cultura:

A Diretoria do Departamento de Educação Complementar co-
munica que deverão aguardar a chegada do Excedentissimo Senhor
Presidente da Repúb1ica de Portugal General Craveiro Lopes, no
Parque Guinle. dia 7 de junho, às 14,30 horas, os seguintes estabeleci-
mentos de ensino da Secretaria Geral d Educação e Cultura:

as reservas de matriculas, no ho-
rário do expediente do ITEM, daes
9- às 12 horas, e das 18 às 19
horas, ou em sua sede, na Avenida
Rio Branco n.° 151. 15.0 andar,
gr. 1.507-8 (Edifício Irncema).
(N.° 19.510 — 8-6-57 — Cr$ 153,00),

SECRETARIA GERAL
DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA

Departamento de Obras
e Instalações

Comissão de Concorrências •
Esta Comissão de ConcorrUciaS

,:omunica aos Senhores interessa-
dos o adiamento da realização da
Concorrência Pública número 10.
construção de um pesto de pueri-
cultura e pediatria, no terreno sito

Praça Condessa ,de Frontin nú-
mero 52, esquina da Rua Santa
Alexandrina, para o dia 11 (onze)
do corrente, às 15,00 (quinze);
horas.

Rio de Janeiro D. P. em 5 do
inflito d 1957, — Guium-
rdes Burbosa, rnatr. 21.11e, Pre-
sidente da Comissão de Cencor-
lancias.

SECRETARIA GERAL
DE VIACÃO E OBRAS

7epartamento de Aguas

Serviço de Contrôle
e Contabilidade

7-AA

EDITAL N.° u

',(Proc. n. 1.030.936-56).

EDITAL N.° 20

tioew ' r O Departamento do Pessoal co-
munica a quem interessar possa.
que se habilitou ao recebimento do
mês de funeral nos tèrmos do ar-
tigo 150 do Estatuto. Carolina Pi-
menta de Oliveira, em virtude do
falecimento do -servidor Salva-
dor Alves de Sant'Anna, matricula
n.° 31.573, 'alecido em 21 de ju-
nho 'de 1956, cujo estado civil de-
clarado na cedicião de óbito ei o
de casado. (Proc. n.o 1.017.701 de
1957). — Em 20 de maio de 1957.

liodri(pnes Moio — matri-
cula 78.335, Hosp, pelo expediente,
do 8-PS.

EDITAL N.° 21-57

t O Departamento do Pessoal co-
munica a quem interessar possa,
que se habilitou ao recebimento do
mes de funeral nos têtnios do ar-
tigo 150 do Estatuto, Maria Mari-
nho Martins, em virtude do faleci-
mente do ex-servidor Ricardo José
da Costa, matricula n.o 51.550, fa-
lecido em 18 de abril de 1957. cujo
estado civil declarado na certidãot
de (Shito é } de solteiro.

(Proc. n.° 1.018.715-57). Em,
23 de maio de 1957. — Homero
Marciano Corrêa, Chefe do 8-PS.

EDITiL N.° 22-57
Rivadávia Correia 	 	 100

O Departamento do Pessoal co-
munica a quem intere.ssar possa. Orsina da Fonseca 	 	 100
que se habilitou ao recebimento do
znés de funeral nos b)rmos do ar- Paulo de Frontin 	 	 100
ti;) 150 do Eelatulo, Rilda Maria'
Nunes, em virtude do falecimento Colégio Municipal Sousa Aguiar	 200
do ex-servid,or	 Jose Pereira de
Souza, matricula n.° 51.s1:1, fale- Amaro Cavalcanti 	 	 500
ceio eme 19 de maio de 1956, cujo
estado civil declarado na certidão 1-2 "Rodrigues Alves" 	 	 300
de óbito é o de solteiru.

200

	

EDITAL N.' 23-57	 Outrossim conitiniea que estarão encarregados da concentração

47'
 habiliteu ao reeeb mento da mis de; :oo "

.	 P Tito Pedida.

em v.rtude do falecimento do ex-3e.r.
Estataa3, Aurino Viana de Oliveira '1 retora do DEC.

nica a quem interessar possa, que se
 Sares Pereira, João Vir(tla Barbosa de Castro, Hirton Matos de

tunral nos tèrmos, dg artigo 150 do ;	""

"O Pepartamento do Pessoal Coma-
 de Educacão Física e Recreação e os Professores Afonso Fortes

dos alunos o Professai Manuel Monteiro Soares, Chefe do Serviço

Dietrito Federal. 5 ele junho de 1057. — Laudintia Trotta, DI-

vidor Manuel Alvor,mga — matricula	
AVISO	 manas, especialmente constituídon.`) 47.1140, falecido em 25 de março de Ao 

niaoLoYrio mu:ü.einal e às pro- Para Pretfe ',;sôres.1957, cu ,M estado : civil declarado na	
fessoro.ndas do Inaituto de Edu-	 Comunica, outrossim, que as ma-ceredea de óbito é ,O de viáva...	
cação.	 triculas serão encerradas nos oro-

Proctsso n.o '.1.017.006-57.	 —	 A Secretaria do Instituto de ximoe três dias, ou antes, uma vez
Em 28 teto maio de 1957. — Homemc Educação Moderno — Item — Co- .v.;;7!i,10 o limite das turmas cria-
Marciano Coiréza, Chefe do 8-PS	 munica ao magistério municipal e das

professorandas do Instituto de A endendo às dificuldades pecu-

	

' EDITAL N.° 24 57	
'Educação que. de ackdo com os liaras ao exercício da atividade

"O Departamento do Pessoal como- termos da Circular expedido ao ()roi = sional em locais mais eis-
n'C3 a quem interes3ar possa, que se ha- t iarofessorado	 municipal.	 estão t';:	 da centro da cidade, as
bilitou ao recebimento do mês de fu- abertas as inscricães para o Cur- in • - •	e)cs poderão ser obtidas
'leral nos termo., dia artigo 150 do Es- so de Psicologia das Relaes Itu- pclu	 fozi.s 32-3108, bem, como

Do ordem do Sr. Diretor, ficam
intimados os abaixo mencionado
pra, no prazo de 8 (oito dias,
contados da primeira publicaeão
desde edital, a comparecerem a
àste Serviço, à rua 'Washington
Luiz, 98 — 1.° andar, a fim de
satisfaieren1 03 seguintes débitos:,

Logradouro — Proprietário
Importancia

Rua Amélia Jacarandá, 9 --
— Fetácio de Sã — Eloy Medei-
ros da Silva — Cr$ 212,00.

Rua da Capela, 116-A — Es1á-
cio Sá — Mario Dias — Cr$...
21:M0.

Rua "N", 270 — leajá — Ardo-
nie Patricio Alvos — Cr$ 212.00.

Rua Frei Caneca, 281-A —
Compositora Grálica Leuz Lida. ---.
C:r•

!lua l'Weirgy. 6:1	 Ang.c13.
le Mendonça — Cr$ 716,30.

II ua Gene/ ai Polca, 75 —
iumn Simões de Carvalho

63,20.

Barão de. Il a pn i Ri 189 —
lest i na simonard — Cr$ 472,80.

Rua ia Catete, 211 — :Maria
sdadaiena e nutim — Cr$ 37,30.

11110 1':(1,1!	 re'eikie 89 — Mirri
M;411;1,10 Fernandc — Cr$ :38,10.

nua Terinte Vic;ra Sampaio,
11e) — Responsa( el — Cr$ 74.10.

nua 11;-,r5.) de Perrópolis 128
it o ponsávtl —	 1?8,00•

Ftua Miguel Lemos, 10 —
Lwwsável — Cr$ 108.90.

(Proc. n.o 1.010.791-571.	 Em 2-2 ''Joeé de Alencar"

23 ,• le, maio de 1957. — 11,)m,.ro
marciann C'err,et, Chefe do 8-PS.	 	

Numero Numero
ESCOLAS
	

de
	

de
	

Partida
alunos
	

ônibus



Rua Barata Ribeiro, 125-A e B
Responsável - 122,30.

Rua Bolivar, 79 - .Proprietatio
Cr$ 108,90.

Rua Constante Ramos, 145
Responsável - Cr$ 122,30.

Rua Barão de Ipanema, 19
Responsável - Cr$ 110,20.
Travessa Silva Castro, 35 •-
Responsável - Cr$ 122,30.

Travessa Silva Costa, 35 -
Responsável - Cr$ 122,30.

Rua Bolivar, 90 - Responsável
P.- Cr$ 107,60.

Av. N. S.
Responsável

Pilme

Copacabana, 913
- Cr$ 122,30.

Av. N. S. Copacabana, 746
Responsável - Cr$ 122,30.

Rua Francisco Otaviano, 9 -
Responsável - Cr$ 116,90.

Rua 5 de Julho, 143
sável - Cr$ 108,90.

Rua 5 de Julho, 141
cavei - Cr$ 122,30.

Rua Candelária, 66
sável - Cr$ .100,80.

Rua Gustavo Sampaio, 352 -
Responsável - Cr$ 125,60.

Rua Barão de Petrópolis, 470 -
Responsável - Cr$ 109,20.

Rua Conde de Bonfim, 66 -
Responsável - Cr$ 74,60.

Rua Silveira Martins, 147 -
Responsável - Cr$ 74,40.
• Rua Rodrigues Santava, 88-88-A
- Joaquim Assis - Cr$ 44,80.

• Findo o prazo e não satisfeitos
os débitos, as contas serão envia-
das a cobrança executiva.

Serviço de Contabilidade e Con-
trôle, 3 de junho de 1957. - Jacy

..Mendes Campos, matricula núme-
ro 47:106 - Chefe do 7-AA.

Departamento de Egfótos
Sanitarios

Comissão de Aquisição
de Material

EDITAL N.° 15

Torno público, para conhecimento
dos interessados, que no dia 17 de
junho de 1957, às 14 horas. na Ave-
nida Erasmo Braga n.o 118 - 4.0 an-
dar - sala 417, serão realizadas S.
Concorrências abaixo  mencionadas
para fornecimento de materiais ao D.
E. S., observando-se rigorosamente,
o que preceituam os artigos 18 e seus
Itens. o 19 do Capitulo III, do Decre-
to* n.° 9.149, de 2 de fevereiro de 1948.

Concorrência Administrativa n.° 57.

1 	 Grupo 10 (Tubos de ferro fundido
e conexões).

Concorrência Administrativa n.° 58.
Grupo 10 (Tubos de ferro fundido

\e, conexões).
5 Concorrência Administrativa n .° 59.
'Grupo 10 (Conexões de ferro luzi-

tildo)
Obs: - As especificações referen-

tes aos editais acima, constarão de
avulsos que, de acôrdo com o decre-
to-lei n .° 1.705 de 27 de outubro de
1939. serão distribuiclos aos interessa-
dos pelo Serviço do Material do D.
E. S. ou pelo Sindicato dos Represen-
tantes Comerciais junto às Reparti-
ções PUblicas, de acõrdo com a soli-
citação do mesmo, feito em carta da-
tada de 9 de novembro de 1939. -
Em, 6 de junho de 1957. - José de
Santa Ritta, matrícula, 62.586 - Che-
Xe do Serviço do Material do D. E. S.

Respon-

- Respon-

- Respan-

Tema-feira 11'
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MONTEPIO DOS EMPR EGADOS MUNICIPAIS

Será .-efetuado hoje, terça 2feira, 11 de junho das 8,15 5s 16,00'
horas, o pagamento das seguintes propostas de empréstimo:

CÓDIGO 21 - DE ORDEM DO EXMO. SR . PREFEITO DE ACÓR.
DO COM O ART. 4.0 DO DECRETO 10,344 - Cr$ 685.598.00

Matriculas	 Processos	 Matriculas processos

5.368 307,510 48.995 311 .637
7.100 326.612 49.571 302.315
7.770 322.901 50.631 307.511

12.346 0.S. 51.467 GP 1156
12,386 GP 6.359 56.337 GP 486
13.293 300.584 56.909 GP 1018
13.620 00.262 57.455 307.515
13.668 GP 924 57.800 324.913
14.565	 • 304.781 58.063 304.771
15.407 GP 890 60.091 304.777
16.104 304.781 60.509 302.057
18.004 302.577 61.048 302.689
23.838 307.653 61.325 332.543
24.744 GP 467 61.830 308.533
26.688 305.839 63.321 GP 3076
28.249 301.547 65.757 303.285
30.106 300.810 69.061 307.757
27.070 301.487 71.102 308.368
45,524 300,604 73.121 321.418
46.496 307.519 400.069 311.614
47.721 302.043 400.431 308.503
48.575 GP 3444

COMUNS EFETIVOS - CÓDIGO 21 - Cr$ 281.533,70

Matriculas
	

Pedidos	 Matriculas

9.193 26.668 9.197 13,230
9.194 47.532 9.198 3.190
9.195 15.870 9.199 20.759

COMUNS EXTRANUMEBARIOS - CÓDIGO 23 - Cr$ 22.811,10

Matriculas

	

2.066	 85.172 •	 2.094	 63.946

	

2.077	 85.698

MUNS MEM - 0:513/G0 25 - Cr$ 138.216,90

Pedidos	 at ricotas

1.181 99.737 1.186 99.S65
1.185 99.512 1.187 99.318

SUPERINTENDÊNCIA
DO TRANSPORTE I

Torno público para o conheci-
mento dos interessados, que no dia
24 de junho do corrente ano, às
14,00 horas, à Rua Frei Caneca,
n. 42, será realizada as presentes
concorrências, para o fornecimento
do material abaixo discriminado,
observando-se rigorosamente o
que preceituam os artigos 18 e
seus itens e 19 do Capitulo III
do Decreto n. 9.149 de 2-2-48.

Concorrência Administrativa ri, 94
Grupo n. 23

Material de asseio e limpeza.

Concorrência Administrativa a. 95
Grupo n. 2

Serra de Fita, Trincha, etc.
Concorrência Administrativa n. 96

Grupo n. 4
Pasta para esmerilhar válvulas.

Concorrência Administrativa n. 97
Grupo n. 8

Fio Magneto DCC.;
Fio Laqueado;
Lâmpada para automóvel.

Concorrência Administrativa n. 98
Grupo n. 4

Máquina para vulcanizar câmara
de ar,

Nota - As especificações refe-
rentes ao presente Edital, consta-
rão de avulsos, que de aeórdo com
o Decreto-lei n. 1.705 de 7 de
outubro de 1939, serão distribuí-
dos aos interessados pelo TCP11..
ou pelo Sindicato dos representan-
tes comerciais do mesmo feita em
carta datada de 9-11-39.

Em, 5 de junho de 1957 -
Dano João Nogueira Junior, ma-
trícula 2.219, Presidente do TC31.

Torno público para o conhecimento
doa interessados, que no dia 26 de ju-
nho do corrente ano, it.s 14 horas à rua
Frei Caneca, 42, serão realizadas as
presentes concorrências para o forne-
cimento do material abaixo discrimi-
nado observando-se rigorosamente o
que preceituam os artigos 18 e seus
itens e 19 do Capítulo III do Decreto
n. o 9.149 de 2-2-1948.
Concorrência Administrativa n.o 104

Grupo n.o 17
Chumbo,
Estanho.

Concorrência Administrativa n.° 105
Grupo n. ° 4

Baterias.
Concorrências Administrativa n.o 106

Grupo n. o 2
Chaves Tubulares, etc.

Concorrência Administrativa n.o 107
Grupo n.o 14

Papel Linho,
Papel Stencil,
Tinta.

Concorrência Administrativa n.° 108
Grupo n.o 2

r-sguicho Para lavagem:
Mangueira de Alta Pressão,
Braçadrira para Mangueira de Al-

ta Pressão.

Pedidos

men

Pedidos Matriculas	 Pedidos

NOTA: - As e.necificaeõe ,. -efc=ren- Pedidos Matrículas
tes ao presente Edital constarão de
avulsos. que, de acôrdo com o Dec:eto-
lei n. 1.705 de 27 de outubro de 1939
serão distribuídos aos Interessados pe-
lo TCM. ou pelo Sindicato dos repre-
sentantes comerciais do mesma feita
em carta datada de 9-1-39 - Em 5 de
junho de 1 957 - Daria .toan Nogueira
rúnior, Matr. 2.219. Presidente do
TOM.
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Matrículas	 Matrículas

EME1143È.NCE	 - Cr$ 321.175,04
Mak (cuias	 Matrículas Matriculas	 Ma tr ícul aS

Matl ículas

26.616

27.493
28.387

36.338
36.920
27.307

69.364
69.502
09.915

92.806
92.886
95.037

51.685
51.715

38.515
29.582

37.556
37.822

70.071
70.176

95.331
95.384

51.750 38.305 70.255 95.573

51.751 30.391 38.133 70.201 95.722

52.113 31.322 38.569 70.158 9).757

52.526
52.545

31.093
31.775
31.859

38.472
38.477
38.59s

71.288
71.400
71.172

95. 4.1:3

95.1138
95.1345

32.385 38.885 72.977 95.1036
38.989 48.172 72.609 95.1752

:":3.674 38.951 48.382 73.817 95.1861
53.839

004
3J.015

. 085
48.450
48.618

74.117
71.8,5

'r+.1882
6:4.2317

51.2)7 33.619 48.948 U).89 95 ,3378

G1.504
01.834

39.665
39.762

49.018
49.121

76.771
76.819

99,501
99.697

62.021 41.033 49.286 70.006 !A .934

02,040 41.962 49.615 77.253 96.851
e,2.049 43.156 49,633 77.728 99.851

n -.2.1147 43.583 49 643 77.859
G2_102 44.108 49.(36 78.234 400.117

G2.411 41.327 49.794 73.522 400.2811
62.529
62.623

44.373
41.596

49.85'1
49.88/

78.731
74.196

41059 5,.	 r-5
460.42.!

02.627 41.661 49.984 82.595 .p6,505

62.802 44.697 50.088 83.825 400 593

02.8.)4 44.846 50.159 81.52.5
62.992 41.897 50.191 85.4117 400.680
63.024 44.983 50228 85.273 406.697

63.189 44.996 50.20) 85.372 490.786
63.194 45.025 59.566 F5.177 400.781
0.329 45.258 50.627 85.773 500.981
63.614 45.226 51	 013 81.01? 87.892
61.017 45.365 51.471 87.756
01.214
01.494
61.683 CÁSANIENTO:z!.	 Cr$	 15.896.0
65.787
GI.809
65.068
65.224 Mal r fu1as	 Matr M.1!	 hail aa	 111:01.U.'1w;
65.118
65.721
65.850,

r.7.511
07.659
67.403

71.221 79.005 .11n1,

6'7.901
07.974
68.237 Total	 do pagamento de boje	 Cr$	 4.496.2 ;0.90.

03.724 As	 propostas	 anttnciatia,-;	 (lw' •i!lt -	 f', ,; te 	 III AS,	 P1('F'i:i	 :ior	 prn-
63.'33;) curada.; aN o dia 24 do correrde	 -

Dlretor.	 - Odilon de 1.2cerdA 1).?á , a,
Viito	 -	 Afará-.	 1:: n i trenço	 F,yrwnder„,

1	

Chefe cia	 5.1-1.

271
879
925
928

1.256
1.089
1.693
2.279
2.407
2.519
2.0144
3.091
3.825
4.411
4.779
4.812
4.980

5.736
6.011
6.?17
6.708

12.618
/2.974
13.191
13.220
13.270
13.418
14.251
11,543
/4.621
11.627
15.191
dn.:165
'15.432
15.711
15.876
16,471
17.342
/7.407
17.417
t7.428

17.707
21.965
25.110
P5.250
25.159
r15.5iço

20.502
20.512
2'1,1.577
20.588

5.797
7.152
7.200
7.664
7.087
8.019
8.612
8.045
9.081
9,135
0.234
9.572

10.083
10.459
10.755
10.360
11.019
11.060
11.073
11.108
11.314
12.014
17.712
17.817
17.969
18.129
18.253
19.289
21.376
21.505
25.114
22.137
22.254
22.135
22.447
22.643
22.841
2'2.996
23.920
21.230
21.261
21.671
21.807
21.874
:31.011
23.960
21.980
25.481
n:s.514
25,521
25.590
35,679
20.028
30.175

Matrícula.

Jà	

45.309
45.422
45.128
45.790
45.994
46.107
46.235
46.269
40.736
47.111
47.253

47.702
47.771
51.984
55.181
55.224
55.758
56.273
5,4.413
50.472
56.506
50.777
57.013
57.383
57.407.
57.411
57.191
57.507
57.900
58.027
58.075
58.433
54.625
58.931
r9.019
59.211
59.207
59.281
59.348
59.452
59.608
59.611
59.763
60.01,3
60.151
60.201
60.282
60.719
60,799
60.864
60.972
01.518
68.995

1'

Guia de Recolhimento	 À VENDAI

Verba Bancária	 Avenida Rodrigue?3 Alves 1

Preço: Cr$ 0,40
	 Agência I -Palácio d Fazenda

ATENDE-SE A PEDIDOS PELO SERVIÇO DE REEMBOLSO POSTAL



RELATÓRIO

Heitor Pereira Lacerda e outro, in-
da decisão déste Conselho, proferi-
conformados, pedem reconsideração
da pelo acórdão n.° 1.861, de 27-9 de
1955, condensando suas razões na pe-
tição de. fls. 50 a 55, que passo a ier:
(1'0.

O Sr. Representante da Fazenda
Contraditou o pedido nos seguintes
tõrinos:

"Sem embargo do grande esiõrço
do requerente, não encontro razões no
pedido de fls. que me levem a modi-
ficar meu ponto de vista, expresso a
lis. 28.

Invocando os doutos fundamentos
do V. acórdão reconsiderando, opino
no, sentido de que se indefira o Pe

-dido".
A fls. 28 assim opinara a represen-

tação da Fazenda:
"O prazo legal para a utilização

do conhecimento foi excedido Daí a
necessidade da revalidação, cujo es-
côo .° — é a jurisprudência tranquila
e reiterada clêsse E. Conselho quem o
diz —e atualizar o valor do bem a
fim de que o impósto corresponda
efetivamente ao valor do imóvel na

\- data da transação.
2. Se o Imóvel não estava em si-

-. Mação regular na Prefeitura, o que
se tinha a fazer era legalizà-lo. Foi
o que a Prefeitura mandou que se
fizesse.

3. Se dessa situação resultou uma
majoração no valor do bem, deve o
impacto acompanhar essa majcração.
Tal é o entendimento que se 'leen d
dar à lei.

Pelo não provimento do recurso
E' o seguinte o teor do acórdão re-

considerando: (1é).
E' o relatório.

VOTO DO RELATOR

O conhecimento (de n. 0 2.94.231)
de pagamento do impe:isto tem a data
cie 9-7-1953, segundo esclarecimento
de lis 9v dos autos.

Não tendo sido o mesmo utilizado,
foi requerida sua revalidação pela pe-
tição de fls. 10, datada de 16-12-1954.

Da diferença de impêsto devida fa-
ce a êsee pedido de revalidação, de-
correu o litígio a que se referem os

ks	 autos.
Em virtude da diligência promovida

., por éste Conselho no julgamento an-
terior, foi provido em parte o recur-
sb apresentado contra a decisão de
psimeira instancia, na forma da se-
guinte conclusão:
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CONSELHO DE RECURSOS
FISCAIS

ACÓRDA0 N.° 2.608
(Sessão de 5 de novembro de 1956)

Pedido de Reconsideração n.° 326.
Requerentes — Heitor Pereira La-

cerda e outro.
Requerido — Conselho de Recursos

Fiscais.
Relator — Conelheiro Oswaldo Ro-

méro.
Impegto de Transmissão de

Propriedade '"i.nter-vivoe"
A falta de utilização do conhe-

cimento de pagamento do impôs-
to no prazo de 1 (um) ano, obri-
ga à sua revalidação na Reparti-
ção competente, ecoo preceitua o
art. 17 do decreto-lei n.° 9.626 de
22-8-194a,

"Diante do exposto e consideran
-do que, na espécie, depois da diligên-

cia de fls. 28v e em face da lei (art
9 0, letra "b", do Decreto-lei n.° 9.626,
de 22-8-1946, combinado cem o art.
1.0, da Lei n. 0 139, de 1948), o impós-
to deve ser calculado sôbre doze vê-
zes Cr$ 48.600-00 (quarenta e oito
mi/ cruzeiros), ou Cr$ 3. 030,00
(quinhentos e setenta e seis mil cru-
zeiros) no valor locativo do imóvel
em 1954, maior do que o venal apu-
rado, dou provinienkr ao recurso. era

parte, para reformar a decisão recor-
rida, nos têrmos desta conclusão".

Alezam, sem fazer prova, os reque-
rentes que a não utilização do conhe-
cimento no prazo de uns ano decorreu
de não terem podido obter, no DRI, a
certidão negativa de onus fiscais, ou
seja a certidão de quitação do im-
posto predial, em virtude de falta de
atualização da inscrição fiscal do
imóvel naquele Departamento.

Ora, si real o alegado a verídica
a razão, tratando-se de retardamen-
to decorrente de incúria, desídia ou
omissão do vendedor, só à responsa-
bilidade dêste pode ser im putada a
ocorrência e não à repartição en-
carregada de dar fiel cumpe.mento
às disposições da legislação t abula-
ria.

Assim, e considerando que a reva-
lidação decorre de expressa determi-
nação constante da lei reguladora da
cobrança do impôsto (decreto-lei
9.626 art. 17),

Indefiro o pedido de reconsidera-
ção para que prevaleça a decis:-.o an-
terior dêste Conselho, consiste:ste
provimento em parte do recursc apre-
sentado contra a decisão de primeira
instância, na forma da conclusão do
voto do conselheiro relator, retro
enunciada,

acórmilo
Vistos, relatados e discutidos êstes

autos em que são requerentes Heitor
Pereira Lacerda e Arnaldo Ma' ia Pe-
reira e requerido o Conselho de Re-
cursos Fiscais:

Acorda, por maioria. o Conse lho de
Recursos Piscais, indeferir o pedido.
nos têrmos do voto do Relator.

Vencido o Conselheiro Henrique
Biasino.

Ausentes os Connelheiros Juunal
da Silva Azevedo, Ernesto Di Raoo e
Waldernar Freire de Mesquita.

Conselho de Recursos Fiseois do
Distrito Federal, 5 de noverrfaro de
1956. — Vasco Borges de Araúf g, Pre-
sidente. — Osicaldo Romero, nelator.

ACÓRDÃO N.' 2.609

Sessão de 5 de novembro de 1956

Recurso n.° 2.742.
Recorrente — Miguel Elias.
Recorrido — Departamento da Renda

de Transmissão.
Re/ator — Conselheiro Oswaldo Ro-

mero.

Impósto de Transmissão cle Pro-
priedade.

A obrigação prevista no artigo
93 da lei 820 de 22 julho de 1955,
de apresentação do titulo de aqui-
sição ao Departanft2nto fi.scali2ado:
do impósto dentro do prazo de 90
dias da data do seu repistro no
Registro de Imóveis, sã se refere
àqueles que hajam adquiridos imó-
vel apôs a vigència da nuncionada
lei.

tEt ATORIO

Miguel Elas, proprietário do lote de
terreno n.° 18. sito à rua Tenente Lo-
pes Ribeiro, in:crição 538.990, CL nú-
mero 2.739, recorre para este Conselho,
pela petição de feilhas 4 dos autos. da
decisão de 17 de abril de 1956 do Se-
nhor Diretor do Departamento da Ren-
da de Transmissão, exarada a fõlhas 3,
que lhe impôs a multa de Cr$ 85.00
(oitenta e cinco cruzeiros) prevista no
artioo 94 da lei 820 de 22 de julho de

1955, por infrigencia do disposto no
artigo 93 da mesma lei.

O Sr. Representante da Fazenda
vista dos autos. na forma regulamentar,
tendo-lhe aposto o seu visto.

É o relatório.

VOTO DO RELATOR

Os artigos 93 e 94 da lei n.° 820 de
22 oe julho de 1955, tem a seguinte re-
dação:

Art. 93 Todos aqueles que adquiri-
rem imóveis ou c.i ireitos reás: sõbre imó-
veis são obrigados a apresentar seu ti-
tulo ao Departamento Iiscalizador dos
iributos de transmissão, dentro do pra-
zo de noventa (90) dias, a contar da
Jata do registro do citado titulo no Re-
gistro de Imóveis.

Art. 94 A falta de cumpr mento do
disposto no artigo anterior sujeite o
infrator a multa de O 57. (cinco dé-
cimos por cento) sobre o valor do Leia
ou direito transmitido".,

Como se vê. c artigo 93, que faz
meação expressa á data do registro do
titulo no Registro de àrnáveiS, reler-se
a - todos aquêles que adquirirem isoõ-
veis eu direitos reais sõbre imóveis .

Na soma do disposto no artigo 533
áo Código Civil:

-Art. 533 Os atos sujeitos à trans-
crição (arts. 531. 532 Ws. II e 111)
não transferem o domínio senão da data
o60, § unicor.

em que se transcreverem (art. 856,
COnkOnne o OuCuiLento de itihas 11

dos autos, a transcrição do titulo eleti-
vou-se em data de 30 de agõsto de 1950,
isto é, muito entes da vigência da lei
n." b20 de 22 de julho de 1955, e o
artigo 93 dessa lei, como há pouco
acabei de ler, se refere aqueles que
'adquirirem -, ou seja, a aqueles que
vierem a adquirir.

Essa redação, a par da eircunstãn-
cia de não haver qualquer outra alu-
são iss aquisições lã consumadas, torna
claro, sem dúvida possível, sã se refe-
rir às futuras aquisições, o que, a não
ser aceito, levaria ao absurdo de apli-
car-se a quaisquer aquisições efetiva-
das em qualquer tempo anterior, por
mais remoto que lõsse, com o que abran-
geria e totalidade de todos os atuais
propr ietários no Distrito Fecleral.

Assim,
Dou provimento ao recursci para re-

formar a decisão recorrida, tornando
insubsistente a mula imposta..

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos éstcs
autos em que é recorrente Miguel Elias
e recorrido o Departamento da Refida
de Transmissão:

Acorda, por unani-niaade. o Conse-

Pio de Recursos Fiscais, dar provi:mento
ao recurso.

Ausentei os Conselheiros juveria1 da
Silva Azevedo, Ernesto a Pago e
Waklemar Freire de Mesquita.

Conselho de Recursos Fiscais do Dis-
trito Federal, 5 de novembro de 1956.
—Vasco Borges de Araujo. Presidente.

aintÁldo gOlnérOt RebtOlri,

ACÓRDÃO N. 2.610

Sessão de 5 de novembro de 1956
Recurso n.° 2.737.
Recorrente — Eduardo Klingelhoefer

da Fonseca.
Reccrridc> — Departamento da Ren-

da de Transmissão.
— Relator — Conselheiro Henrique

Biasino.
A multa prevista no arti. 94 da

Lei n.' 820, de 1955, no alcan.
ça as transações cujas escrituras
hajam sido transcritas no Registre
Geral de Imóveis em data auferia:
à viOncia dessa lei.

RELATÓRIO

Eduardo Klingelhoefer da Fonseca,
foi multado pelo DRT por infrigéneia
do Art. 93 da Lei n." 820, de 1955, por
ter apresentado a escritura de aquisi-
çãod °imóvel à Estrada da Tijucn . sem
número, com ultrapasse dopr azo nessa
lei prescrito.

Recorreu para êste Conselho alegan-
do a •inaplicabilidatle da lei à espécie
por se tratar de transação efetuada em
data anterior à sua vigência.

O Sr. Representante da Fazenda teve
vista dos autos na forma regulamen-
tar.

E' o relatório.

VOTO DO RELATOR

Conforme tem reiteradas vêzes
dido este Conselho, a multa previs,a
no Art. 94, da Lei n." 820, de 1955,
não alcança as transações cujas escri-
turas hajam sido transcritas no Regis-
tro Geral de Imóveis em data anterior à
sua vigência, ou seja, a 25 de julho
de .1955.

Ora. o tifuloaqui anexado foi trans-
crito f rn 31 de março de 1947.

Dou, por isoo, provimento ao se-
curso.

YiCÓRDÃO

Vistos, relatados e iscutioos estes 317.

tOS em que é recorrente Eduardo Klin-
gclhoefer da Fonseca e recorrido o De-
partamento da Renda de Transmissões.

Acorda, por unanimidade,- o Conse-
lho de Recursos Fiscais, dar provimen-
to 30 recurso.

Ausentes os Conselheiros Ernesto Di
Rago, Waldemar Freire de Mesqteto
e Juvenal da Silva Azevedo.

Conselho de Recursos Fiscais do Dis-
trito Federal. — Em 5 de novembro
de 1956. — Vasco Borges de Arailo,
Pres idente. — Henrique Bias:'no Re-
lator

ACÓRDÃO N. 2.611

Sessão de 5 de novembro de 1956

Recurso n.° 2.810.

Recorrente — Trapiches Mercantis
Gamboense S. Anónima.

Recorrido — Departamento da Ren-
da de Transmissão.

Relator — Conselheiro Henrique Bia-
sino.

As disposições do Art. 93 da
Lei n.° 820, de 1955, não se apli-
cam às transações cuias escrituras
tenham sido regis(adas ar) Rep;S-•
tro Geral de Inieweis em data an-
terior à entrada dessa lei em viger.

RELATÓRIo

Trapiches Mercantis Gambriense Se-
eiedacl- Anônima foram multados em ..
Cr$ 19.750,00 (dezenove mi l, setec-in-
tos e cinquenta cruzie i ros), prreme, ren-
do adquirido um imóvel à Rua San-
to Cristo >sor escritura de 10 de !a-
rteiro de 1951, e transcrita no Registro
Geral de Imóveis em 7 de out4r,
1952, ~ente em 19 de março de 1956
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'4 que requereu sua transferènzia na
Prefeitura do Distrito Federal.

A pena foi aplicada com fundamen-
to no artigo 94 da Lei 820 • de 22 de
jia,. de 1955.

Não logrando reconsideração recor-
reu o proprietáeio para este Conselho.

A Representação da Fazenda limitou-
Se a vissar os autos.

E' o relatório.

VOTO DO RELATOR

A mataria não é nova pesa esteCe on-
selho,

Vários tem sido os recursos trazi-
dos ao seu julgamento e sempre tem de-
cidido não ser aplicável aos atos pra-
ticados eines da vigência de Lei núme-
ro 320.

Coar ef rito no seu artigo 93 está ex-
pressainee:e mencionada que a nova soá-
gencia e para os imóveis que se ad-
quirtein, não se referindo, quer direta
ou iadirstamente aos já adquiridos.

Face ao exposto siou provimento ao
recurso.

ACÓRDÃO

Virnosi relatados e discutidos estes
autos ela que é recorreate Trapsches
Meraantis Gamboense S. A. e recor-
rido o Departamento da Renda de
Transinnsão:

Acorda, por unanimidade. o Conse-
lho de Recai-.os Fiscais, dar provimen-
to ao recurso.

Ausentes os Conselheiros Juvenal da
Silva Azevedo, Ernesto Di Rogo e
Waldemar Freire de Mesquita.

Conselho de Recursos Fiscais do Dis-
trito Federal. - Em 5 de novembro
de 1956. - Vaeco Borges de Araújo.
Presidente. - Henrique' Biasino, Re-
latos..

ACÓRDÃO N. 2.612
Sessão de 5 de novembro de 1956
Recurso n. 2.853.
Reoorrente - Arnandino Ferreira de

Cars alho
Recorrido - Departamento da Renda

de Troo missão,
Relatem - COnselheiro

conceilue.
1171k-isto de Transmissão de Pro-

priedade
Na coniorrnidade as jurispeedén-

cio do Conselho, as escrituras re-
gistradas antes da vigência da Lei
ri. 820, de 22 de julho de. 1955,
não estão akançadas pela disposição
penal fiscal do art. 94, dessa lei.

RELATÓRIO

O revorrente. Asnandino Ferreira de
C.arvalb e por escritura de 19-4-54, re-
gistrada no Registro Geral de 'inoveis
on 21-a-54, adquirou o imóvel a que
elude esea escritora, que está junta ao
arocesso (11s.	 .9).

Etr 23-5-56, apresentou o documento
30 Dif.T. Este, considefranno que a apre-
sei-trena° se dera tora do praeee de 93
(noventa) dias. estabelecis'o no art. 93.,
da Lei a. 820, de 22 de julho de 1955d
impôse ao recorrente multe de Cr$ ..
587.70 quinhentos e poema e sete
cruzeiros e setenta centavcs), aplica
a pena previst 1. no art. 94 do mesmo
diploma legal.

Não corista intimação regular.

Inconlormado gorei a punição, o inte-
ressado recorreu, • alegando que se_ trai
de ato praticado antes da vigendo de
Lei n. •20 e, por isso, fora de seu al-
cance quanto à punição.

A Repreeenteoão da Fazende. por seu
supl , +e, disse o seguinte:

e0i rftulo de propriedade foi levado
a re'ro em data anterior à f.
mero 820.

Face às reiteradas deliberações:1 dol
E. Conselho a respeito da matéria, a 1
Fazenda confia a solução do litígio ao
critério dos eminentes Senhores Conse-
lheiros, que farão justiça" ... I0).'

É o relatório.

VOTO DO REI ATOR

Como acentua o nobre Sr, Represen-
tante da Fazenda, o Consenso tem ju-
risprudeucia mansa e pacifica no sen-

disposição de caráter fiscal penal do
tido de considerar não alcançados pele

art. 94, da Lei n. 820, de 22-7-55, os
atos translativos de imóveis ou de di-
reitos reais sôbre imóveis quando le-
vados nos Registros Gerais de Imóveis
antes da Viaenci3 dessa lei.,

Dei meu voto a essa tese, procurando
iustificá-la no Acórdão n. 2,474. de
23-8-1956, ao qual peço vénia para me
reportar.

Na espécie, acontece que o registo do
titulo é de 21-8-54. muito anterior ri
1 0 1, motivo por que dou provimento ao
recurso.

A multa não tem cobimento.

Ac3i-ce.io

Vistos, regatados e dii.ctaidos estes
autos em que é recorrente Amendino
Ferreira de Carvalho e recorrido o De-
partamento da Rendade Transmissão:

Acorda • id d- o Conselho
de Recursos Fiscais, dar provimento
ao recurso.

Ausentes os Conselheiros Jusenal
Silvo Azevedo, Ernesto Di Rogo e
Waldemar Freire de Mesquita.

Conselho de Recursos Fiscais do Dis-
trito Federal, em 5 de novembro de
1956. - Vasco Borges de Araújo.
Presidente. - L3:1") Vasconcellos, Re-
lator.

ACÓRDÃO N. 2.613

Sessão de 5 de novembro de 1956
Recurso a. 2.839.

Recorrente - Seleto Adhem-ar Cor-
rêa.

Recorrido - Departamento da Renda
de Transmissão.

Relatar - Conselheiro Lauto Vas-
conceitos.

Impósto de Transmissão de Pro-
priedade imóvel

Aplicação da pena estabelecido
no art. 94, da Lei n. 820, de 22-7
de 1955, Aleart;a as escrituras 1-
orarias antes e vivisrradas depois
de sua uigêncta.

12ELATÓRIC1

prezo de noventa 1931 dias, a contar
da data do registro do citado titulo
no Registro de Imóveis. •

Art. 94 - A talra de cumprimento
do disposto no artigo anterior sujeita o
infrator is numa deurai...,s
nor cento) ofibre o velar do bem eu di-
reito transmitido -

O recorrente Svivie Adhemer Cie-rea
adquiriu imóvel pela escriture de fo-
lhas 9-15. lavrada iii 25-0-a. % e re-
gistrada no 5. ? Oficio do Registo Gero!
de Imóveis ern 19-10-55 (fls. 14 v-15v.).

Solicitou transferi-nula para seu nome,1
levando o processo ao Departamento da
I ,ter[lo de Transiniessi•O C1-1 -3-5c, (to-
lhas 2)

lste Departamento entendeu que
houve infração do art. 93, transcrito, e
aplicou a pena estabelecido no art. 94,
também transcrito.

O pedido de reconsideração foi Ilide-
:crido (.Is. 4 e 4v.)

Não consta intimação regular.
Reeoneu o iMeresi,ado, alegasicitai

e) que, entretanto. foi surpreendido
can o despacho do Sr. Diretor de
iZendas Diversas mandando cobrar-lhe
multa se ta a alegação de haver sido a
transfer acia requerida fora do prazo
esia bele, ido pela Lei a. 820, de 1955;

d) que é de parecer, salvo melhor
juizo ci V. Exa., não proceder a
multa ileposta, pois, se trata cie aquisição
leito artes da vigiada da citada Lei
n. 820, em conseqüência, não se po-
acra aplicar essa lei a atos anterio-es
ii :nesme. O art. 93 da Lei 820 estabe-
lece.. o :;eguint:::	 (idos ~eles gliz
edquirirem (c) , identemente iiiviqê, -
eia dessa lei) imóveis ou direitos reais
sobre imóveis são obrigados a apre-
sentar :fliti titulo ao Departamento fis-
cal:soder dos tributos de transmissão
dentro do prazo de 90 (ecieerea) dias
a contar da data do registro do citado
tinjo ne Registro de Imóveis".

c) sue, desta forma e em face do
scene exposto, vem o peticionaria re-
querer a V. Eixo_ provimento ao pre-
eente recurso a fim de ser cancelada a
referida multa, visto haver sido esta
medida negada pelo Sr. Diretor de
Rendas Diversas". (fls. 6) .

O processo está com o "visto" do
Sr. Suelente do Representante da Fa-
zenda.

Eis o relatório.

VOTO DO RELATOW

O Conselho já firmou jurispruclencta
mansa e pacifica, relativainense á apli-
caeito do disposto nos artigos 93 e 94,
da Lel ri. 820, de 22-7-55.

Essa jurisprudencia, para cuja for-
mação concorri, se estabeleceu no sen-
tido de considerar alcançaclos pelos
precei.os legais todos os :nulos regis-
trados depois da vigendo da lei.

É o caso do examinado. ceio registo
se fez em 19-10-55 (fls. 14v-15v.) .

Estava portanto o recorrente obrigado
a apresentar o titulo ao Deportamento
de Renda de Trate missão no prazo de
93 (noventa) dias, contados da data
do reg:sio.

Não tendo cumprido a obr:lnçln •1:-•
prazo legal, pois que registrou O titulo
em 19-10-55 e só o apreltoii eia 1-3
da 1956 (fls. 2), incorreu na sanção
estabelecido.

Nego. oor Isso. provimento mi re-
curso, pedindo vecia para. como razoes
aditivos. invocar as consignadas no
A(....irebo o. 2.474, de 23 -Saio.

ACÓRD.TO

Vistos, relatados e discuti los estes
aos em que é recorrente Selei° Adhe-
nem. Co- ria e recorrente O Departamento
ai, Reli. ia de Transmissão:

por ltm , n mi idade. o
de Recursos Fiscais- negar provi-

msnio ..0 recurso nos termos do eus° do
rei aos.

Silva Asevedo, Ernesto Di Rogo e \Vai-
Silva Azevedo, Ernesto 1.)iRevo e W.i1-
:lerrar Freire de Mesquita.

, Coneelho de Recursos Fiscais do Dis-
trito Federal, em 5 de noveninro
1956. - Vasco Borges de Araujo. Pre-
s:.iente - Lauro Vasconeeilos. Re-

ACÓRDÃO N. 2.814	 e.

Sessão de 5 de novembro de 1958
Recurso	 2.892.
Recorrente - Ser810 Lúcio Morei.

ra da Rocha.
Recorrido - Departamento da Rea-

da de Transmissão.
Relator	 Conselheiro Lauro WS.

eoncellos,
luz pósto de transmissão de pro-

pricdade "itzter-ribos • '. Aplicação
da pena estobelecida abo art. 94.
da Lzã 820, de 22-7-1955. No al-
cança as eseriturus registradas
antes de sua vigéricta.

RELATóRIO

Versa o litígio em julgamento sa-
bre aplicação do titneosto noa arti-
gos 93 e 94 da eLt an, de 22 - 7 - 1955,
que rezama:

"Art. 93 Tos aqueles que adquiri-
rem imóveis ou direitas reais sôbre
imóveis são obrigados a apresentar seu •
titulo ao Departamento fiscalizado'.
dos tribuies de traneinis.são, dentro do
prazo de noventa ,90) dias. a coutar
da data do regi,,tre do citado titulo
no Registo de amoveis.

Art. 94 - A fana de cumprimento
do disposto no artn.o anterior sujeita
o infrator à multa de (CLLI:X3
déChnOS por ceras» sôbre o valor
cio bem ou direito transmitido".

O recorrente, Sergio Lúcio Moreira
da Rocha, adquiriu imóvel por es-
er de 12-6-933 (fls. 141. re,istra-
da no 5e Oficio do Registro Geral
de Imóveis eu 3-11-1953 (fs.

A primeira instancia entendeu al-
cançado pelos preceitos legais referi-
dos o recorrente, que que só cai 24-
2-1956 levou o documento ao Depar-
tamento da Renda de Transmissão,
fora, portanto, do prazo de 90 dias-
no caso contados da vigência da eLi.
820.

Dai, a imposição da multa prevista
no art. 94 (11.4 2). o pedido de recair- 	 •
sideração (fls. 3i, também incPferido

(faisncl' o4:) 
e o recur.so. tempestivo, ale-

g
"c que, entretanto. foi surpreendi-

do com o despacho do Diretor de Ren-
das Diversas mandando cobra'-lite •
multa com a alegação de haver sido'.
a transrerência requerida fora do pra-
zo estabelecido pela Lei 820 de 1955.

d) que, é de parecer, salvo arcam,:
Juizo de V. Ex.a não proceder à. mui-
ta imposta. pois se trata de aquesi-
cão feita antes da vigéncla da cita-
da lei 820. em consequência. não se
poderá aplicares.-sa lei a atos [an-
teriores a mesma. O art. 93 da lei
820 estabelece o seguinte: "Todas
aquêles que adquirirem levid.entemeri-
te na vigéncia desui Lei) imóveis ou
direitos raia sóbr imóvis são obriga-
dos a apresentar seu titulo ao De-
partamento Fiscolizodor dos tributes
de transmissão dentro do Prazo
noventa (90) dias a contar da data
do registro do citado titulo no Re-
gisto de Imóveis;

e) que. desta forma e em face da
acima exposto . vem o perticionário,
requerer a V. Ex.'' provimento da pre-
sente recurso a fim de ser cancelada
a referida multa, visto haver sele
esta medida negada pelo Sr. Diretor
de Rendas Diversas". ltLS. 7) .

Feeenda. )O Sr. Representante da
visou ao processo.

E' o relatório.

VOTO ao Retoma

O Conselho já firmou jurisorodèn-
cia pacifica quanto ao alcance das
dispositivos leg is quest. lona cios , da
Lei 820, de 22-7-1955.

Lies se aplicam ;imante nos rasos
de títulos registrados depois da vi-
gÊncra da Ler 820.

Não é o caso do recorrente.
Seu titulo foi registrado em 1953.
Dou provimento ao recurso, pedin-

do vênia para me reportar ao voo)
Proferido no Acórdão o,' 2.474, de
23-8-1956 quanto aos fundamentos
desta decisão.

Lauro Vas-

O Inigio versa sabre aplicação do
disposto nos artigos 93 e 94, da Lei

•n. 820, de 22-7-55. que determinam:
"Art. 93 - Todos aquêles que ad-

•quirirem Imóveis ou direitos reais S.ob ic
' imóveis, são obrigados a apresentar
seu titulo ao Departamento fiscalizador
dos tributos de transmissão, dentro do
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ACÓRDÃO
	 guinto: "Todos aquêles que adqui-

:autos em que é recorrente Sergio Lú-
cio Moreira da Rocha e recorrido o

Vistos, relatados e discutidos éstes dessa Lei) imóveis ou direitos reais
saibre imóveis	 são	 obrigados a

riram (e Vi(Iententente na Vitj fine éa

apresentar seu titulo ao Departa-Departamento da Renda de Trans-
mento fiscalizador dos tributos demissão:

Acorda, por unanimidade, o con- transmissão dentro do prazo de no-selho de Recursos Fiscais, dar provi- venta (90) dias a contar daslata damento ao recurso. 	 registro do citado título no Regis-Ausentes os Conselheiros Juvenal da tro de Imóveis";
Silva Azevedo, Ernesto Di Rago e 	

e) que, desta forma e em face doWaldemar Freire de Mesquita.
Conselho de Recursos Fiscais do acima exposto vem o peticionário,

Distrito Federal, 5 de novembro de requerer a V. EL°, provimento de
1956. —Vasco Borges de Araujo — presente recurso a fim de ser can-Presidente. — Lauro Vasconcellos	 celada a referida multa, visto ha-Relator.	

ver eido esta medida negada. peto
ACÓRDÃO N.o 2.615
	 Sr. Diretor de Rendas Diversas."

Bessão de 5 de novembro de 1956

reira da Rocha.

Recurso n.° 2.894.
Recorrente — Celina Maria Mo-

 visou o processo.

(fls. 5).

E' o relatório.

O Sr. Representante da Fazenda

VOTO DO RELATORRecorrido — Departamento da
Renda de Transmissão.	 O Conselho já firmou jurispru-

Maior — Conselheiro Lauro dência pacífica quanto ao alcance
Yaseoncellos. 	 dos dispositivos legais questionados

bripósto de transmissão de da Lei 820, de 22 de julho de 1955.
propriedade "inter-vivos".	 Êles se aplicam sómente nos ca-

Aplicação da pena estabele- sos de títulos registados depois da
cido no art. 94, da Lei 820, de vie.encia da Lei 820.
2 de julho de 1955.	 Não é o caso da recorrente.

	

Não aleonça as escrituras re- 	Seu titulo foi registado cm 1953.
gistadas antes de sua vigén- 	Dou provimento ao reurso, pe-

dindo vênia para me reportar ao
voto proferido no Acórdão núme-

	

RELATÓRIO	 ro 2.474, de 23 de agósto de-1956,
Versa o litígio em julgamento quanto aos fundamentos desta de-

sôbro aplicação do disposto nos ar- cisão
tigos 93 e 94 da Lei 820, de 22 de
julho de 1955, que rezam:

"Art. 93. Todos aqueels que ad-
quirirem imóveis ou direitos relas
sobre imóveis são obrigados a apre-
sentar seu título ao Departamen-

:	 to fisealizador	 dos	 tributos de
transmissão, dentro da prazo de no-

, venta (90) dias, a contar da data
do registro do citado titulo no Ré-

; gistro de Imóveis.
Art. 94. A falta de cumprimen-

to do disposto no artigo anterior
sujeito o infrator à multa de 0,5%
(qineo décimos por cento) sôbre o
valor do bem ou direito transmi-
tido."

A recorrente, Celina Maria Mo-
relia da Rocha, adquiriu imóvel,
por escritura de 12 de junho de	 ACÓRDÃO NP 2.616
1953 (fls. 9), registado no 5.0 Ofí-

 Sessão de 5 de novembro decio do Registro Geral de Imóveis	
Recurso n.o 2.816.em 3 de novembro de 1953 (fls. 	
Reeorente — Isaias Mtv .tins Fa-/2).	

ria.-A 1.a instância entendeu alean-	
Recorrido — Departamento da, tado pelos preceitos legais referi-

 Renda de Transmissão.' dos a recorrente, que só em 24 de	
RHator — Conselheiro Albertofevereiro de 1956 levou o docurnen-  Woolf Teixeira.do ao Departamento da Renda de

¡Transmissão, fora, portanto, do pra-

	

	 Não estão sujeitas à ?multo
prevista no art. 94 da Lei nú-"to de 90 dias, no caso, contados	
mero 820, de 22 de julho etcda vigência da Lei 820.	
1955. os titulares de escrituras,t	 Daí, a imposição da multa pre- 	
registradas no Registro Geral's Sista no art. 94 (fls. 2), o pedido	
de Imóveis antes do vigénciade reconsideração	 (f/s. 3), tam-	
da citada lei.Wim indeferido (fls. 4) e o recur-

WS, tempestivo, alegando:	
nELATórtioque, entretanto, foi surpre-

endWlo com o despacho do Sr. Di-

	

	
Ao requerer transferência do

imóvel sito à rua Ansiá 21. 9 91, pa-retor de Lendas Diversas mandan-
do cobrar-lhe milita com a alega- ra seu nome, Isaias Martins Faria

foi multado pelo Sr. Diretor do; ção de haver sido a transferência Departamento da Renda de Trans-
o. requerida fora do prazo estabeleci-

 missão por infringência do dispos-do pela Lei 820 de 1955; 	
to no art. 93 da Lei n.° 820, de 22(I) que, é de parecer, salvo me- de julho de 1955 e por ter ante-

i', Ihor Juízo de V. Ex.a não proceder sentado seu título de propriedadea multa imposta, pois se trata de idem do prazo de noventa dias 0071-
aquisição feita antes da vigência fado da data da respectiva averba-
da citada lei 820, em consequência, ção no Registro de Imóveis.
ião se poderá aplicar essa lei a 	 O interessado interpôs pedido de
.tos anteriores à mesma. O arti-  reconsideração, mas a autoridade

go 93 da lei 820 estabelece 9 se - de primeira instáncia manteve o
-

ato, dando margem ao presente re- que •Et e:em= do referido imo-
curso, no qual [saias Martins Fa- vel foi regimacia em 11 Co agosto
ria prova com dernmento hábil oue de 1554, em data anter.or,

escritura &nativa de compra e to, ada citada Lei n.° 520, não ca-
venda do imóvel foi registrada em bendo, pois, a aplicação daquela
27 de junho de 1;i55, antes da .-an- penolidatte.
ção da Lei n.° 820, não se justifi- A Representação da Fazonzia vi-

rou os autos.
E' o relatório.

VOTO DO RELATOR

Determinam os artigos 93 is 94
da Lei n.o 820, de 22 de julho ,ie
1955 que, sob oena da milita de
cinco décimos por cento sôbre o
valor do bem, todos quantos adqui-
rirem imóveis são obrigados a apre-
sentar o título á Repartição fisco-

ACÓRDÃO

Vis os, examinados e discutidos
os presentes autos, nos quais d
recorrente Carmen Augusta Pinto
Gaivão e recorrido o Departamen-
to da Renda de Transmissão:

Acorda o Conselho de Recursos
Fiscais, por unanimidade, dar pro-
vimento ao recurso.

Ausentes os Conselheiros Dl Ra-
go e Juvenal da Silva Azevedo.

Licenciados o Conselheiro vai-
demar Freire de Mesquita e seu
Suplente Júlio Pedroso de Lima
Júnior.

Conselho de Recursos Fiscais do
Distrito Federal, 5 de novembro de
1956. — Vasco Borges de Araújo,
Presidente. — Albeto Wooryl Tei-
xeira, Relator.

ACÓRDÃO N. 2.618
Sessão de 5 de novembro de 1956

Recurso n.° 2.866;
Recorrente — Osvaldo Gomes Lima
Recorrido — Departamento da Ren-

da de Transmissão;
Relator — Conselheiro Alberto

Woolf Teixeira.
Não estão sujeitos à multa pre-

vista no art. 94 da Lei n o 820, de
22 do julho de 1955, os titulares
de escrituras registradas ne Re-
gistro Geral de Imóveis antes da
vigéncia da citada lei.

RELATÓRIO

No requerimento em que Osvalde
Gomes Lima solicitou transferência
para seu nome de fração de terreno
e benfeitorias à Rua Marques de
Abrantes n.si 127, a autoridade de pri-
meira instância impôs ao suplicante
a multa prevista no art. 94 da Lei
n.° 820, de 1955.

O atuado, entretanto, replicou desta
decisão, ponderando que a escritura*
do referido imóvel foi registrada em
8 de janeiro de 1951, em data muito
anterior, portanto à da citada Lei uh-
mero 820. não cabendo, pois, a apli-
cação da.itiela penalidade.

O Sr. Diretor da Departamento da
Renda de Transmissão manteve aeu
ato, IIIR8 remeteu a réplica para e
Conselho, no qual tomou a numeraçãt
de recurso.

A Representação da Fazenda visou
o autos.

E' o relatório,

sicóneÃO
Vistos, relatados e discutidos ês-

tes autos em que é recorente Ce-
una Maria Moreira da Rocha e re-
corrido o Departamento da Renda
de Transmissão:

Acorda, por unanimidade, o Con-
selho de Recursos Fiscais, dar pro-
vimento ao recurso.

Ausentes os Conselheiros Juvenal
da Silva Azevedo, Ernesto Di Rago
e Waldemar Freire de Mesquita.

Conselho de Recursos Fiscais do
Distrito Federal, 5 de novembro de
1956. — Vasco Borges de Araújo,
Presidente. — Lauro Vascoacellos,
Relator.

1956

cando, pois, a aplicação da multa,
que deve assim, como de justiça,
ser tornada de nenhum efeito.

A Representação da Fazenda con-
fiou a solução do litígio ao critério
do Conselho.

E' o relatório,

VOTO DO RELATOR

OS artigos 93 e 94 da Lei n. o 829,
de 22 de julho de 1555, teterini-
nam que, sob pena de nyilta. de
0,5% do valor do bem, aqueles
que adouirirem imóveis sLo obri-
gados a apresentar seu Ltulo ao
Departamento ftscolizador dos tri-
butos de transmissão dentro lo
prazo de noventa dias, a contar
da data da avedhação do titulo
no Registro de imóveis.

No caso era apreço, a escritura

registrada em 27 de junho de 1955.
antes, portanto, n te entrar em vigor
a citada Lei mo 820. cujo texto re-
lativo àquela ob:igação está com o
verbo em tempo futuro, sem refe-
rência alguma ó retroatividade.

Isto ,pôsto e considerando várias
decisões do Conselho em casos per-
feitamente iguais ao ora em julga-
mento, dou prov,mento ao recurso.

lizadora dos tributos de transnos- da recorrente foi registoada em .11
são dentro do prazo de noventa dias- 	 eaoõsto de 1954, quase um ano

antes da sanção da mencionadaa contar da	 data da respectiva'
averbação no Rogistro de Imóveis .1 Lei, cujos dispositivos não têm

:A escritura do que se trata foefeito de retroatividade.i
Nestas condições, e consoante

decisões anteriores cléee Conselho•
sobre matéria igual à ora em jul-
gamento, dou provimento ao re-
curso.

Aoinrão

Vistos, examinados e discutidos
os presentes autos, nos quais é re-
corrente Isaias Iartins Faria e re-
corrido o Departamento da Renda
de. Transmissão:

Acorda o Conselho de Recursos
Fiscais, por unanimidade, dar pro-
vimento ao reetuso.

Ausentes os Conselheiros Ernesto
Di Bago e Juvenal da Silva Azeve-
do.

Licenciados o Conselheiro Wal-
demar Freire de Mesquita e seu
Suplente Jtilio Pedras() de Lima
Júnior.	 •

Conselho de Recursos Fiscais do
Distrito Federal, 5 de novembro de
1956. — Vasco Borges de Araújo,
Presidente. — Alberto Woolf Tei-
xeira, Relator.

No requerimento em que Car-
men Augusta Pinto Gaivão reque-
reu transferência para seu nome
de fração de terreno e benfeito-
rias it Avenida Copacabana nú-
mero 129, a autoridade de primeira
Instância Impôs à suplicante a
multa prevista no art. 94, da Lei
n.o 820, de 1955.

A a tuada, entretanto, recorreu
para -ste Conselho, ponderando

ACÓRDÃO N.0 2.617
Sessão de 5 de novembro de 1956

Recurso n.o 2.854.
Recorrente — Carmen Augusta

Pinto Gaivão.
Recorrido — Departamento da

Renda de Transmissão.
Relator — Conselheiro Alberto

\Voo?! Teixeira.
Não estão sujeitos à multa

prevista no art. 94, da Lei
n.0 20, de 22 de julho de 1955,
os titulares de escrituras re-
gistradas no Registro Geral de
Imóveis antes da vigência da
citada lei.

RELATÓRIO fi •
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tifapasmo cerebral e paralitico de lado
diirelto de aeu cepo nria havendo di-
nheiro suficienae -aaar a moléstia e
outro ter iniciado eceentrimenta co-
mo interessado muna iirma desta pra-
ça as suas atividades'.

A fls. 6 verso consta g seguinte
promoção do fiscal autuai-de:

"Conquanto deploramos sancera e
prfundamente as eitueçars aponta-
das no final da defesa retro, mote
vis1umbramoe meias, na, ambito da
lei, que nos possibilite opinarmos pelo
seu provimento. O estabetecimento fo,
adquirido por ene 770.0(0.00. confor-
me escritura lavrada no 17. , oficio

I em 27-1-1954; dequela importância
foram deduzidos Cr$ 162.13e,00, re-
ferentes aos bens corpóreos discri-
minados no Diário , bem corno Cr$
80.000,00 relativos às mercadoetas en-
tão existentes, quantia sôbre ii, qual
fi recolhido o impósto E' tributável.
pois. a diferença de Cr$ 527.870,00.
sendo de se exigir o tribute digo o
recolhimento do tributo equiva:ente
Cr$ 14.252,00.

O processo está em térmoe de ser
apreciado pelo 3 R. M."

.Decidindo a fls. 10, o nobre Dire-
tor do Departamento da Renda Mer-
cantil determinou o recolhimento de
Cr* 14.252,00 icaturze mil, duzentos
e cinquenta e dois cruzeiros• de ias-
pasto e aplicou multa de igual valor.

Inconforme a firma contribuinte re-
correu tempestivamente para êste
Conselho, reproduaindo as alegações
de sua defesa inicial e pleiteando a
Isenção da multa e a faculdade de
liquidar o tributo em quatro presta-
ções mensais.

A zelosa Representação da Fazenda
opinou à fls. 23 pelo não provimento
do recurso.

E' o relatório.
VOTo DO RELATOR

A infração está comprovada, foi re-1
conhecida pela contribuinte e decorre
de insuficiencia de pagamento tem-
pestivo de inapiasto.

Trata-se, todavia, de infratora pri-,
:nada e tudo leva a crer que a falta
decorreu de errônea interpretação do
dispositivo legal.

Outrossim, é humano e justo que
se considere grave estado de saúde
do sócio principal da firma, o qual
foi constatado pelo própria fiscal au-
tuante.

Face ao expor; to, nega ndo provi-
mento ao reclusa, peoponho seja sub-
metida à apreciação do Exmo. Se-
nhor Prefeito unia re.duçao de 513'a
da multa, imposta.

Quanto ã possibilidade de efetuar
o pagamento do vaiar da condenação
parcela d mente. ca be. á à Primeira
Instância decidir se reiceraclo o pedido. j

E' meu voto,

ACÓR3ÃO

Vistos, relatados e diecetidos este: I
au:os era que e recorrente B Reis S.:,
Cia. e ocorrido o Departamento da •
Renda Mercantil:

Acorda, por unanimidade. o Con-
selho de Recursos Fiecaia, negar pro-
vimento ir.) recurso.
.Por maioria, venc.do o Conselheiro

Ernesto Di Rag,o. resolveu o Consente:
encaminhar o recurso ao Exma. Sr.
Prefeito com a proposta de relevaçãe
de 50e,. da multa, por equidaie.

Conselho de Recurss Fiscais do Dis-
trito Federal. 8 de novembro de 1956.
— Vasco Borges de araula — Presi-
dente — Henrique Biasitlo — Relatar.

Os arti gos 93 e 94 da Lei n.r, 820, de
22 de julho de 1955, determinam que,
sob pena de multa de 0.5% (cinca dé-
(dwas por cento) Obre o valor do
bem. aquele.s que adquirirem imóveis
são obrigados a. adresentar seu titulo
ao Deparounento fiscaiizador dos tri-
butos de 'transmissão dentro da prazo
de noventa dias a ccMar da data da
averbação do titulo no Registro de
Imav ele .

eia caso e map-aço a escritura do
suplieante foi registrada em 8 de ja-
neira' de 1951, mias de quatro anos
aves ria saneai) da mencionada Lei,

diapcsitIvos não têm efeito de
retroativieade.

Nessas condr;.rie.s, dou provimento ao
reCaT60.

ACÓRDÁO

Vistas, examinados e discutidos os
presente.s autr s, nos quais é recorrente

Vistos, exa:ninadcs e discutidas os
presentes aut:,s. nos quais é recorren-
te Osvalda Gomes Lima e recorrida
O Départemento da Renda de Trans-
tu 15o :

eorda o Conselho de Recursos
Far :ais, por unanimidade, dar provi-
mento a co recurso.

Ausentes c.s Conselheiros Ernesto
Di Rego e Javenal da Silva Azevedo.

Lerenciados o Canselheiro Valde-
mar Freire de Mrsquita e seu Suplen-
te Jati° Pedras° de Lima Júnior.

C mselho de R.ecursoe Fiscais do
Dis i rito Federal. 5 de novembro de
195(j. — Vasco Borges do Araújo, Pre-
sid nte. — Alberto Woolf Teixeira,
Re: ror.

ACcaRDA0 N. 2,619
Sesaão de 8 de novembro de 1956

n,“ 2.061
Recorreme — B. Reis 	 Cia.
R ecorrido — Departamento da Ren-

da Mercantil
Relator — Conselaelro Henrique

Biesino.
lia pésto sôbre Vendas e Con-

sgriacó-s. Multa por recolhimento
d.o imrósto COM insuficiência. —
Proposta de rel2vaão pare ai da
mesma, por equidade.

RELATÓRIO

A rirma B. Reis é.: Cia. foi autuada
em 21 da setembro de 1954 porque.
tende comeeado o eatabelecnnento co-
nirrc.al por Cr$ 770.000,00 (areei entoa
e setenta mil cruzeieose somente pa-
gou o impe:ato aôbre Cra 80.000.0o (01-
t eivai 11111 cruzeiros) valor do esoque
de mercado:ias. quando a parcele de-
daeia el. de aceirdo com o livro diá-
ria, deveria ser sãrn ente de Cr$ ....
rue. Do aa (cento e sessenta e dois
raii. cento e trinta cruzeiros) , valor
dos aens corpóreos.

Deeendenao-se a fls. 6 alege ti a
contedminte

"A tafra . cio qu e lhe é impatarta
preerde, nO entanio quer aqui fazer
ami)t 11: que lici. 11,11ve a IninnE 111-
ttla o de ;agir a Venda Merca til e
sito meamp -Lancia do seu Quero Li-
vras conto esto e verdade que pa ,ou o
h:e:atito de Venda do Negdcio pei es-
treme de a: ereadorias como era feito
ou igamenti e não paio Decreto 12.162
de 21 de julho de 1933 que sói:lente
02 ira diz ele veio a conhecer, essa
II li veio prejudicar o supli-
cie-c que e um neeociante hoiesto
e humilde a cale nunca teve et mi-
terna int: enceto de lesar o fisco, itomo
prava a praptaa venda do ne aacio

ediaada feem aelo vadiar integial pa-
g rndo Cr$ 53.00040 (Cinquenta e cin-
co mil crnze • ros) de Imposto de Ren-
da. • r) suplicinte apela a V. S. para
pagaro difrrença do valor pactaado
mais multi db sMo devido menos à
multa em caibro da infração cometi-
da ore: não se tratar de má fé e sim
ineamne tasnc'a da pessoa que orien-
tou ri traba l ho da velada do negócio
feito em anidro do corrente ano

;;re ame o a dificuldade que leiam
a earretar o dr/gen-lenta inteeral pois
um dos sócias encontra-se doente com

1 Relator dasignado para red' gir fl3
n:enclitsões do Acórdão — Consente'-
ro Henrique Biasino.

Inimisto de	 Tra.??R1nissan

P-opriedade "inter-vros''.
Não se inclui na tributacâo o

vclor das obras custead:la erice
p vinitente comp..adcyr do tC1'

( RELATO2I0

4

3. 9 ) Unia vez delineada a caso,
afirmar qu e se nesta escritura. (ratei-
ia o termo "auartamento 101", iatd
se da por fórea da própria Prefet4
I tra. que na npresentação cias litera-
tas para aprovarrio e conseqüente
ronstruçao por parle da cutorgarite,
exige, do acórdo como &IR colocação
na oone t rucao. uma especificação ló-
gica para cristinauir o apartamento de
frente, da primeiro pavimento. com o
do terceira: por exemplo.

4.°) Que o impôsto de transmisaão
fo i Pa go portana) sôbre o valor de
1" do terreno mala as suas benfei-
torias. cerrespondientee na ocasiao,
pela aula 4.518.882, de 18 de setembro
de 1952.

5. 3 ) Notar que tendo sido a pro-
messa de venda lavrada em 30-8-912
e a escritura definitiva em 17-12-9152,
!Et com o irupaato de transmissão pay,

ACORDA° N.' 2.620

Sessão de 3 de novembro de 1956
Re-urso na 2.626.
Recorrente — Roberto da silva

Fragale.

Em setembro de 1932. Roberto da
Silva Fraigale, amuo adquirente e

I Marieta da Siva Bastos, como amas-
mitenie. apresentaram à Prefeitura a
etea de fls. 2, do preceaso nameeo
4.510.222-1952, a fim do ser pouco im-
pa:isto de transmissee de propriedade
r int,e1 -vivos" referente à comnra de

"1 6 do terreno à Rua Reclinar:-
km' numero 47 e benfeitorrias em
P1 o aorç ao" .

Deram como valor da transacão o
de C- 5 324.470,00 (trezentos e vinte e
(mate) mil, quatrocentos e setenta,
cruze roe e derlararara existir, a 'carie
a tra ,S240, escrituro de promeas:a de
eende.

A 1.3 instância verificou estar o
prédia em final de construção.

A escritura de promesse de venda é
de 30-8-1952 e embora. não esteja
junte, há a ela referancia na defini-
t:VR. de fls. 5/7.

Net ta referencia está a declaração
de„

4) que por escritura de 30 de agasto
de 1'152, lavrada nestas notas livro
438, feehas 64 — verso, ela outorgan-
te prometeu vender ao outorgado a
fração de 1/6, do terreno descrito e

'as benfeitorias correspondentes ao
aparamento número 10 do primeiro
pavimento, na palite da frente do
editado, o qual depois de terminado
se comporá de duas salas, três quar-
tos, banheiro, cozinha, quarto e W.
C. da empregada, , área de serviço e
varanda, com direito a uma parte na
garae para a guarda de um automó-
vel pelo preço certo e ajustado de
trezentos e vinte e quatro mil quis-
ti-ore atos e setenta cruzeiros (Cr$ ..
324.470,00), sendo cinqüenta mil cru-
terreno e duzentos e setenta e quatro
zeiros (Cr$ 50.000.000 pela fração de
mil quatrocentos e setenta cruzeiros
Cr$ 274.470,00), p( las benfeitor, is

existentes; — 5 que. pela mesma eo-
critura,, ela outorgante se eomoroma-
teu a mandar concluir para o outcr-
gado a construção cin referido apart e-
menta, mediante o preço de trezentas
e vir ,e e cinco mil quinhentos e trin-
ta cruzeiros (Cr$ 32a.530,00): ..."

ji 11'6).
O impôsto foi paro sôbre o valor

declarado de Cr$ 324.47004) J trezen-
tas e vinte e quatro mil, quatrocentoa
e setenta, cruzeiros, em 31-11-52 tlia-
lhis 5 do processo anexo) e a eacri-
tura definitiva lavrada em 17-12-52
, t:s. 5'7) .

Por wasião da transferéncia, susci-
tou a Le instância dúvida quanta ao
()ejeto transmitido, dizendo o ceie se
seeue:

Do exame da escritura define iva,
lavraria no 13. 0 Ofício de Netas, as
fia. 25. do livro 4511, em 17-12-32, a
qual se acha apensa ao processo na-
mero 4.512.898-34, enleei-do; bem co-
mo das peças do presente proceeso,
verifiea-ae que:

1) ralo conhecimento 11 lá in e r o
2.470.070, foi pago. em 3-11-52, a

de -Isaac sObre a comia
e venda da fitada. ° de ter-i'en o ben-
{citarias em proporção,

2) a escritura definitiva, rupracita-
da, fala em fração de terreno e apar-
tamento número 101: a transcrição
de referida escritura, no R. G. I..
confoime certidão número 12.701,
anexa, consigna, também, fração de
terreno e apartamento número 101: I
lôgo, trata-se de compra e venda dei
rpartamento pronto;

Recorrido — Depaitatnenta da Raio- 	 3) ha, portanto, diferença de ira-
da de Transmissão,,	 ia vez que o o iero

Relator do Reito — Conselheiro de transação constante do conheci-
Lauro Vasconcellos.	 mento não é idêntico ao conatenado

no instrumento público, em questão,
I nem na reseectiva ;tem:mação
O. I.);

I 4) da informação de 4-12-34, cio D.
IR. I., cene•a e valor do imóvel era

•prêt7o.
Assim, pois, proponho que seja oo-.

brada a diferenra do impôs:o. cuja
importância resulta do calculo abai-
xo discriminado:

Valor: Cr$ 547.20,00
Impósto: 9'a de Cr$ 547.200,09

Cr$ 49.248.00
ID dução :	 Impod alicia. arreie VI
pelo conhecimento na 2.470.300 —
Cr$ 29.202.30.

Diferença a cobrar;
Impoate; (Cr$ 49.243,00 — 	

29.202,00) é igual o Cra 20.045,7a.
Direferença a col rar: — Ce$ 	

20.045,70. e (fas, 6 e 6 VCISO .
Noiliicado para pagamento ia di-

ferença, reclamou o interesado, ale-
gando que o objetieo da tranaação,
escritura definitiva não foi o aparta-
mento pronto e iriam fração e tendei-

, torias (fls. 9)
Invoca em apoio de sua afirmação

IS seguintes passogens da escritura:
*2. 9) Nisto apoiaria, toma por base

as anotações nesta escritura, lavra-
Ida, tais corno:

a) declaração contida no ultimo pa-
rágrafo, de n.° 3. La Rilha, verso;
"que no terreno descrita, ela outor-
gante, Está Construindo, uni edifí-
cio de apartamentos residenciais, e
garage, sob o nei 47.

b) Declaração navrada no	 pa-
rágrafo da, 2. 4' Pilha, sob o n." 5 "que

J por escritura de 30 dea gõsto de 1952,
'lavrada nestas notas, livro 438, fõ-
lhas 64 v., ela outorgante prometeu
vender ao outoreada a Fração de 1,e5I do terreno descrito e as Benfeitoriaa
Correspondentes ao Apartamento

.101, do 1." pavimento, na parte da
frente do editada, o qual. Depois de
Terminado, se comporá de dasu sa-
las, três quartos, banheiro. cozintia,

!quarto e W. C. de empregada; área
de serviço e varanda, com direito a
uma parte na garare para a guarda
de um autamóvel, pelo praça certo

1 e ajustado de Trezentos e Vinte e
'Quatro mil Quatrocentos e Setenta.
Cruzeiros (Cr$ 324.470,00), sendo cin-

l qüenta mil cruzeiros (Cr$ 50.000.00)
pela fração de terreno e duzentos e
,setenta e quatro mil quatrocentos e
'setenta (Cr$ 274.470.00) das Benfei-

Existentes."
I c) Declaração constante do 2.1
parágrafo da 2,a página, parágrafa

j sob o te r 5 "que pela mesma eacri-
, tura, ela outorgam:, se cemprometea
a Mandar concluir
•

canstrução do praerfacroidooulaiopragratr.

menta".
d, Declaração lavrada no 4.' pa-

rágrafo, sob o n. 9 7, da 2. 3 página:
"que assim, pela presente escritura
e na melhor forma de direito ela ou-
torgante vem ternar efetiva conia
torna, a favor do outoreado, a venda
ajustada. ceelencia-Ilia e traneferinde-
lhe em consimii ine.1 , Toda o Dormi-
rico Diretor. Aça() e Posse Que Até
A gora Eaercia Sôbre a Fração do
Terreno e Benf diorias veraeiaae por
Fórea Desta Escritura."

•
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Ebmente em abril de 1953 foi conce-
dido o "habite-se"; concluindo-se que
nesta época então tenha estada o edi-
fício em obras.

tia) Notar a ausência completa, de
má fé, pela apresentação fria e sin-
cera das datas, como se notará na
prepria escritura, sem iniraçáo de
amuas as partes em qualquer dos
txms itens." (fls. 9-9v.).

A reclamação foi assim a.preciada:
E' o próprio requerente quem cila-

ma a atenção para os pontos da es-
critura que levaram este Serviço a
exigir a diferença de impaste.

A transmitence, quando prometeu
vender a fração de terreno e bei-
leitorias earespondentes ao aparta-

, mento 101, comprometeu-se a con-
cluir o apartamento. E tudo indica

'. que, à data em que foi lavrada a es-
critura definitiva, o apartamento já

t estava concitado, pois, segunlo a ii-
cha de vistoria, cfa cada de 23-9-952, o

s. telt/leio estava pra:Ocamente pronto,
. faltando, apenas, completar a pintu-
ra interna do 1. 0 pavimento e raspar
os assoalhos.

O DED informa que o "habite-ase"
.total foi concedido em 1-4-953, isto é,
quaee 5 meses depois de lavraaa a
escritura (17-12-952). Entretanto, o
DR1 incluiu o apartamento a partir
d.e 1953, de acórdo com processo de
1952.

Ora, reza a escritura definitiva —
ainda é o requerente quem nos Cha-
ma a atenção para esta cláusula do
instrumento: — "que assim, pela
prasente escritura e na melhor for-

'. ma de direito ela outorgante vem tor-
nar efetiva como torna, a favor do

i. outorgado, a venda ajustada, •ceden-
ao-lhe e transferindo-lhe ern cense-
deência, todo o domínio, direito, ação

'j e posse que até agora exercia acalore
; a fração de terren,a e benfeitorias
; vendidas por fôrça desta escritura".

Nessas condições, não me parece
n atendivel o pedido formulado no re-

curso de 9-2-955. V. S.a, entretanto,
decidirá como julgar mais acertado."

1 (fls. 11-11 v.).
; Afinal, foi indeferida (fls. 11 v.).
a Daí o recurso, sustentando o Ines-
' mo ponto de vista, isto é, que o oh-

to da transação não foi aparta-
mente esanto (fls. (16-17).

Como me parecesse duvidoso o sen-
tido dado à escritura pelo Registro
Geral de Imóveis (fls. 9), formulei
diligência para que o recorrente trou-
xesse aos autos certidão do mesmo

: Registro, declarando, expressamente,
em que mine fôra -averbada a cons-

.) .. trução (fls. 24 v.).
'i Em atenção. apresentou o recor-
lente o documenta de fls. 29, res-
tituindo. ainda os de fls, 9 e 10, tem-

. , ,bém certidões do Registro Geral de
Umóveis, com entrelinhas devidamente
lressalvados.	 .
: A certidão de fls. 27 é deste teor:

, "Oertifico -que, revendo as . livros
- ecleate Registro, a meu cargo, desde

aie (10) de março de mil novecentos
ji cinqüenta e três (1953), conforme
aloi pedido, até hoje, doze (12) 	 de

Z março de mil novecentos e cinqüenta
t e seis (1956). deles, com relação ao
'},. apartamento n.o 101. à Rua Ratimac-

alter, número 47, do qual, se pediu
.,_.irvtaddeop, raeznag io,nocmoenstda-e eRmobderattoac e da

1F-3-1953, sob na 12.186, às fls. 41 do
L, 3-V, transcrita a fração de 1/6 " cio
tierteno à Rua Radmacker, onde exis-
tiu C prédio n. o 47, que corresponde ao
apartamento 101, do prédio na 47. e
direito à vaga para um automóvel, na
f:rage do edifício, aa Circunscrição do

'Engenho Velho: medinao o terreno, na
a saia totali olade 12 na 51. de largura e
se38 m de cornwiniento, em nome de

Roberto da Si l va Praceie. que o adqui-
riu, por compra à Marieta da Silva

- ,Batsos, conforme escritura de 2.-12-52,
"lavrada em notas do 13.° Ofi cia desta
cidade, às fls. 25 do L.° 45( • tendo

,.. sitia averbada à essa transcrição, em
data de 29-4-1953, uma certidão da
P.D.F., pela qual. verifica-se que,

s: pelo Processo na 328.388-47, lei con-

VOTO DO TELATOR

(Venc(do)
Vê-se do minucioso relatório que 'ui

obrigado a fazer, na espécie, que a de-
cisão de ea instância exigindo lin-
peksto sabre apartamento pronta) e re-
cusando aceitar como objeto da tran-
sação apenas a fraeão do terreno e as
benfeitorias respectivas, se baseou em
dois motivos: 1.° — Dor que !noto
a escritura definitiva, coma a cerda:ao
do Registo Geral de Imóveis Se
rem a "fraca() de terreno e apaf-s-
mento 101" (fls. 6 e 11-12): 2a — por
eue "tudo indica que. à data em que
foi lavrada a escritura definitiva. o
anartamento já estava concluído"
(fl. 11).

Na data em que a guia foi a presen-
tada — setembro de 1952. a ta iTStáb-
cia não teve dúvida, e creio que nin-
guém a teria, de que o objeto da tran-
sação não era constituído pelo atu a -
tumente pronto e sim pela fraçao ao
terren oe pelas benfeitorias então
existentes.

Tanto assim que, sem hesitação de-
terminou fôsse o impasto cobrada por
essa forma (fls. 4-v.).

Quer dizer que não se duvidava do
sentido da escritura de promeasa de
venda, citada na guia e com ela apre-
sentada (fls. 2-v. e 20).

A dúvida suraiu quarta ') da exame
da escrtiura definitiva (11 6).

Exatamente por me parece, que o
sentido dado pelo Re gistro Ge- al
Imóveis a essa escritura realmente
rocia) suscitar dúvida, foi que Pedi
certidão esclarecedora.

Pedi que a certidão declarasse ex-
pressamente em ane nome fera aaer-
bade a construção do apartamento
(fls. 24-v.).

O interessada não atendeu a essa
.exiceencia. como nedicia.

Trouxe a certidão de fl. 27, da qual
destaco o se guinte trecho:

"... censta, em data de 10-3-1953.
Sob n.° 12.186. e. fl. 41 do La 3-V.
transcrita a fração de 1/6 do terreno
à Rua Redrriseker. onde salatiu o
nrédio n.° 47. que corresponde ao
apartamento 101. do prédio na 47,
_em nome de Roberto da Sed ea Fre-
aale. nue o adquiriu. 7.i0r compre e.
Wfurieta da Silva Rastos conforme
escritura de 17-12-952, etc.".

dada à escritura pelo Registo Geral
de Imóveis, com assentimento do re-

nada
t idAe segunda

ai

 altera,

dido, creio, não comporta outro sen-

o apartamento — que o adquiriu, por
compra — é como diz a certidão.

atendeu, de resto aos termos do pe-

corrente, Fragale adquiriu de Manieta

A redação da certidão, que não

certidão apresentada em
ao que penso, o sentido

da primeira, no que respeita ao objeto
da transação.

Limitou-se a. acrescentar a expres-
são — em construçáo — em rei ?sencia
ao prédio, mas repeae, com reairência
ao apartamento, cole Fragale — ad-
quiriu — de Marte le, por Compra
(fl. 30)

De qualquer forma, a diligencia não
foi atendida.

Embora, em relação co segundo mo-
tivo da decisão de 1 ,0 instância, haja
de minha parte e bem assim de aarto
da maioria do Conselho, segunda sua
jurisprudência, completa " divergência,
quanto ao primeiro, ao contrário, dou-
lhe apoio, quando invoca o sentido
dado à escritura definitiva pelo Regis-
tro Geral de Imóveis e não admite
bifrontismo no documento.

Neste sentido, peço vênia para mo
reportar aos Acórdãos as. 772, de
25-6-953. 1.211, de 19-8-954. 1.224, de
31-5-954, inclusive o 1.169, de 5-7-954,
na parte citada pelo recorrente (fls.
17).

Por estes fundamentos, nego provi-
mento ao recurso.
Voto ão Consellieko Henrique Biasivo

— (Vencedor)
Não tenho nenhuma dúvida que a

construção foi custeada pelo recorren-
te.

Quando foi protocolada a guia o
edifício ainda ria° estava pronto. o
tributo foi cobrado sabre o real valer
do verdadeiro objeto cia transação.

A prova de que o objeto da transa-
ção foi fração ideal de terreno e apei e

-tamento em construção é inequívoca
nestes autos. E ao proceder o registro
da impugnada escritura de compra e
venda, foi expressamente mencionado
1;6 do terreno que corresponde e.o
apartamento 101 do prédio 47, em
construção.

Não me assaltam, anis, as duvides
que tem o nobre Relator e nunca acei-
tei a tese defendida por Sua Excelên-
cia

Aliás. naie ski trata na espécie de
nenhum ato bifronte; o Registro Ce
Imóveis averbou fração de terreno e
apartamento em construção, que fo-
ram OS objetos ria transação.

Face ao eapo.sto: dou provimento ao
recurso.

ACORDÃO

Vistos, relatados e discutidos 'estas
autor em que é recarente Roberta
da silva Fragale e recoraido o Depar--
temente da Renda de Transmisseo.

Acorda, pelo voto de cias-empate. 3
Conselho de Recursos Fiscais, der
provimento ao recurso.

Vencidos os Conselheiros: Relato'
Alberto Weolf Teixeira e Otswaldir
Roméro.

Ausentes os Consellteiras Waldrinar
Freire de mesquita e Juvenal ela silva
Azevedo.	 ".

Conselho de Reclirses Fiscais
Distrito Federal. em 3 de november,
de 1956. — Vasco Boiwe g de Areftjo.
presidente.	 Louro
Relator do Feito. — Henrique BiCS:ill().
Relator designado para redigir
conclusões cio Acó-edireca

ACÓRDÃO N, 0 2.621
Sessão de 3 de novembro de 1966
Recurso n.o 2.882.
Recorrente — julio Coelho de Lima,
Recorrido — Departamento da

Renda de Transmissão.
Não cabe aplicacão de penali-

dade aos titulares . de escrituras
Sóbá'e transinissi;,o -de propriedade
intebilitilia averbadas no Registro
Geral de Imóveis antes da vigên

-cia da Lei n.° 820, de '12 de julho
de 1955.

nua-a:troo
Por infrigencia do art. 93 e con-

soante o disposto no art. 94 da Lei
nal 820, de 22 cie julho de 1955, a au-
toridade de primeira instancia aplicou
multa contra Julio Coelho de Lima
por ter apresentado fera de prazo a
escritura de compra e venda do imó-
vel sito à ladeira Irei Orlando n." 76.

O interessado, porém, recorreu, nes-
tes termos, para o Conselho;

"Julio Coelho da Lima, adquirente
do imóvel situado na Ladeira Frei
Orlando n 76, vem recorrer do tak%-
pacho eaarado na processo n,o
4.476.481-55, referente - a transferência
para seu nome, do irDOVei acim a; re-
lo.s motivos oue passa a expor;

O requerente foi multado por infra-
ção ao disposto no art. 93 da Lei na
820. de 27-7-955. nue diz:

"Art. 93. Todos aqueles que
adquiri* em imóveis ou direitos reais
:sabre imóveis, são obrigadas a • apre-
sentar seu título ao Departamento
Fiscalieador elos T--.ibl itOS cie T:aaaas

-miasão. no prazo de 90 dias, a coa-
ar da data da registro da citado

iituaa no Registro de Imóveis".
Segundo ,se observa pele texto

lei, se estão sujeitos a ebrigaçãe de
apresenta r-ala da trulo ao D.R.T.,
acjuele.s que , depois da sua vages:eia,
ou seja, no futuro, imóveis, e não os
elle adquiriram.

Outra não poderia ser a interpre-
tação ao dispositiva da Lei. para

é principia elerr,entar de di-
rei ro, e ainda. prineipi- Canstitu-
cional. que a lei só poderá reines-
rir autanda beneficiar ao infrator.
Nestas condições, suas impo.siçaes
não podedam atingir aos casas pra:-
a:saca, ainda Mais. t ea l anclo-se de
ato jurídico peia:alta, :ao qual e lei
Pão pode prejudicar raia. 242, 	 3.•
da censta uição Federal.

No caso presente, o recorrente
adquiriu o imóvel conf.-rine escritu-
ra de 22-11-945, registrada em 22
cIo ja'neir'o de 1916. ou sea, nove
'anos antes da Lei" 120. nal estan-
do, pais, sujelai a sua aplicação.
"Assim exp:sto. por se' da direito

e justiça, E. defeeimentol.
A Representação cia Fazenda vi-

sm ris autos.
E o relate-sio.

VOTO DO RELArOT

Sob p.ena de mura de o 5 oa eabee
o valor do bem, o rot. 93 da Lei
n.° 820 obriga àqueles que
:'em imóveisimóveis a apresentarem a res-
pectiva escritura à Repartieee fie-
calizeclora das tributis da '•
são no prazo de tuventa dias. aen.•
raios da averbaeão cla titulo no Re-
gistro de Imóveis.

A ci*.ada Lei Leve vi g ência a par-
tir de jiiiho de 1155 e o traia ae
aue se trata foi reaisiredo 2.0
Oficia kla Registeo Geral de Imóveis
em janeiro de 1946. lolmanda-se,
tanto, incabível a aea e a e f‘ ci da ae-
nalidacie imposta, no caso, pela pri-
meira insianeiii.

Neatces condicões e canis mte ra-
eisp udéricia daatie O malhe, Ciou
oro vanento ao recurso.

AC5RDAO

Visaria examinadas e cliscuircias
pia:reit:ir ai:aos .nos aveia é Jaco:-
aene Ja l ia Ccelho cie Lima e recor-
rido a Departamento da Panda cie
laanaraiseata:

cedida licença para a construção de Tenho, portanto, em face dessa
um prédio de apartamentos de três I certidão que segundo a interpretação
pavimentos e garage, no terreno, obje-
to dessa transcrição, ao qual, coube o
n.° 47, e no qual, figura o apartamento
101,- pela mesma Rua Radmacker, da-
tando o "habite-se" de 1-4-1953, de-
clarando que, ao apartamento 101,
objeto desta certidão, cabe a fração de
1/6 do respectivo terreno. Consta
mais, em data de 1Q-3-1953, sob nú-
mero 3.834, às fls. 173 do L.0 2-11.
inscrita a mesma escritura, pela coal,
Roberto , da Silva Fragale, deu em hi-
poteca a Manieta da Silva Bastoa, a
fração de 1/6 do terreno à rua Pad-
macker, onde existiu o prédio n.° 47,
que corresponde ao apartamento 101,
do prédio n.° 47, e direita a vias itaies
um automóvel, em garantia de ama
dívida de Cr$ 500.000 00, pelo praz r oie
6 meses; não constando, deste R.egia-
tro, pesar outra hipoteca ou di.eito
real sôbre o dito imóvel, dentro da-
quele período de tempo. O referi(o é
verdade, do que dou fé." dia. 27).

Posteriormente, o recorrente ju 'dou
nova certidão do Re gistro Geral de
Imóveis (fl. 30), na qual são repeti-
dos os termos da primeira acrescen-
tando-se. apenas, as palavras — em
construção.

Antes dessa diligência o senhor Re-
presentante da Fazenda oferecera
promoção nestes termos:

"A hinótese em julgamento tem sido
abjeto de seauilas aprecis eae s nrie este
Egrégio Conselho, que já firmou, a
respeito, sua jurisprudência.

Dessa forma, entrerto a soluce-, do
presente litleio à esclarecida ataiacão
dos eminentes Senhores Conselloiros
que farão a costumeira Justiçaa"
(fl. 24).

Assim concluo o relatório.
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Acordam os Membros do Con:011,...o
da Rectu-scs Fiscais, por unagnini-
dacle, ciar provimento ao iecurso.

A.useiLes os Conselheiros flenrlve
Biatino e Juvenal da Silva Azevedo.

Conselho de Recursos Fiscais do
DisLrite Federal, 8 de novembro de

— Vasco Borges de Araújo,
PrCildente. — Alber,to Woof Teixei-
ra, Relator.

ACÓRDA0	 2.622
S :-..são de 8 dta nounibro de 1916
Fedido de icconsideraçu a° 338.
Lequerente: Salornon Silvam Hazais.
Lequerido: Conselho de Rectu.sos

Canse1he'20 Emesto Ri
Raso.

InipOsto de Transmisão de
Propriedade "Inler-vivos

RE validação de conhecimento.!
''.

Por ocasião da revalidação a que
se relere o Art. 17 do Decreto-leii
-o» 9.626, de 1946, cabe revisão de
cálculo do impósto, mediante con-
fronto com os oultreS fiscais pre-
vistos no Art. 9. 0 apurados nessa
Jpor:unidade.

RELATÓrao
laconforniado com a cl.e.'cisilo

12.tla pelo Acórdão n.° 2088,. 	 de 12
de. janeiro de 1556, Salomon Silvain

inte;pôs o presente 1.-tadido de
ireco'ssideraç:A pelo qual impugna
direi .o de a Prefeitu 'a subordinar a
revaidaçáo do eonhec,mento a prévio
contronto com os incites fiscais atua-
lizados, embora tendo decorrido mais
de um ano da data do pagnownto. O
pc.,dido é do seguinte teor: (1e).

O Sr. Represent..nte da Fazenda
manifestou-se pela inieferimento, ten-
daeia vista a jurisprudência do Con-
arlho.

É' o reta crio.

Cucu:a, n.° 365 —	 do Governador,
foi autuada pela fiscaheacão do DRAI.
sendo o seguinte o teer	 talto de in-
fração: (lã) .

Apresentada dell 	.tutunnte mani-
festou-se sôbre a metem nos seguintes
térmos:	 fls. 9 e 10) t 1 1.

Instruindo O proces ,o. r• 3-RM con-
cluiu pela exigêncle de :ctol ilmento
Cr$ 5,940,00 (cir co flti. novecentos e
quarenta cruzeiros' de it oiosto e aplica-
ção cia multa de Cr$ ll .880,00 (onze
mil, oitocentos e odent.- ,:rttoe:ros) na
forma do disposto no tt, 1. do artigo
n .° 102 do decreto n." 12.162 de julho
de 1953.

Subindo OS Zftlt05 ::(3 Sr. Diretor do
DRM, ac&heu este o sou-,' eer do 3-RM,
conforme decisão de 32-11-55, exarada
a fls. 12 dos autos,

Feito o depósito, recorreu a autuada
para êste Conselho pela pet ção de fls.

I 18 dos autos, do seg ohne teor: (lê) •
O Sr, Representante da Fazenda oh--

dou nos autos aRRill1 se pronunciando:
"Entendo insuf l e lemes os elementos

oferecidos pela recorri: nte pnra elidir a
autuação.

Em consequencia. opino	 sentido de
cjue se negue provmento no recurso.

P. o relatório.

voTo 00 RELATott

(Vencido)

Os suprimentos no vhlor tetal de
CrS 220.000.00 (duzentos •• vinte m.1
cruzeiros) foram oarcelád:tr tinte lana-
das da seguinte fot ma, no n :o de 1954.
segundo quadro dimonstrativ:. de Eis. 1:
março — Cr$ 50.000,00. jun'io — 	
Cr$ 50.000.00, titio - (r$ 20.000,00.
agôsto -- Cr$ 30.000.00 :ittembro —
Cr$ 20.000.00, novembro — Cr$ 	
Cr$ 30.000.00 e dezembro — Cr$
Cr$ 20.000.00.

A verificação foI feita no): livros Diá
rio e Razão. em ccafrunto com a escrita
fiscal, onde foram mimadas vendas no
total de Cr$ 592.335.00 ( ninhentos e
noventa e dois mil. trezentos e trinta e
cinco cruzeiros 'I e compras no total de
Cr$ 637 .887.20 (seiscentos e ti' .nta e
sete mil. oitocentos e setentn e sete cru-
zeiros e vinte cent.!vos, naquele exercí-
cio.

A exposição ccni:ibil constante das
Iselare -intentos meia:IC.1(1S 1)4_40 aUtUante

a fls. 9 e 10, lidos no rel.:t:orio. confie
tira com precSão tu sonrcycão de WII-

C.:1ti no exercicio. pela queda do cred:to
brutal mercantil 3.. 61",, em 1953. para
41% em 1954.

o que observa o própr io autuante
ffrmos:

- Como jà salientar:los sei outros pro-
cesses referentes :is operações fraudu-
lentas desta espeleie. a dirminição da per•
:ent agem comprova a sonegação pois
nem mesmo todo o acréscimo cio illVM-

tãrio imediato foi sul'iente para sub:r
a percentagem e. se o fõsse, seria neces-
sãrio a x;bição do reli:0Jc, de "Inven-
taro" para etampros ar os valores dos
estoque:. fiqunnte	 bal,: iço."

1.qo pósto. e co;; s'derand, a farta ju-
rispruduicia dëste Coaselho segundo a
qual surn'imentos ti Cak.a lançados na
escr'ta comerc:al sem o ne .:t ssáro escla-
recimemo e comprovação censtituem ar-
biela destinado n oeut!ar soneglção
de vendis, o que. al ás, esta consagrado
no nrtioa 110 di	 12.162 de
julho de 1953,

cedência dêste numerário alegando dis-
por  recorrente procura justificar a pro-

por de recursos provunenie; da venda
de uma farmácia por Ci$ 200,000,00
(duzentos mil cruzei::os) e da venda de
um terreno por Cr$ 95.(100,00 (noveista!
e cimo mil cruzeiros), j . untanclo para
isso, como prova, as respectivas escritu.1
raS e certiddo.

Os suprmentos de que cogita o auto
de infração efetuaram-se no periodo de
março a dezembro de 1951 e as ope-
rações supra referidas veribearam-se em
marçu de 1950 a de Cr$ 200.000,00
i Onze nos mil cruzeiros) e em setembro
de 15'53 a de Cr$ 95.000,00 (noventa
e Cinca mil cruzeiros) .

Ass co, entendo que a primeira destas
transz,Aes, por se haver realizado qua-
tro anis antes do inicio cio periodo dos
suprimentos, não deve ser considerada.
o que não se dá com a segunda tran-
sação, pactuada apenas seis meses antes
do registro do prini..iro suprimento.

Nestas condisões levando em conta
sõmenre o valor da venda du citado ter-
reno como elemento de cobertura para
os suprimentos em causa dou, em parte,
proviu-Len:o ao recurso, para reduzir do
montante tributável e, proporcionalmente
da multa a quanta de noventa e cinco
mil cruzeiros (Cr$ 95.0e0,00) .

ACóitD7to

VOTO Do RELATOR
Considero de toe ° procedentes a.s

ponderações do Sr. Represenrente da
Fazenda.

De fato, reiterat.as vk'ses tens o
Conaalho, ao examinar o sentido
citspw..o no Art. 17 do Decreto-lei

9.626. de 1946, se manLestado pelo
reconhecimento ao fisco do direito-
de rever o vii.lculo do imioosto medi-
ante confronto com os índices fiscais
a . que 9:! refere o art. 9. atualh.:a,dos
na data da revalidação.

Voto, por isso, pelo indeferimento
do pedido.

ActiaDÃo
Vistos, relatados e discutidos •êstes

autcs em que é requerente Salomon
S.1‘ sin Hazan e requoaride o Conselho
de Recursos Fiscais:

A . :orde., por maioria, o Conselho de
Rect:rsos Fiscais, indeferir o ped:do.

V 'n c idos os Conselheiros Lauro
Vamaoneelics e Wa lcleinar F-eire
IvIe.,qui:a que deferiam o pedido por
5e 'ratar da arrematação. Ausentes
os Conselheiros Juvenal tia Silva Arv-
ve.ili e F.enrique Blasino.

Csell • 3 de Recursos Piscais cio
Dis'rUo 8 de novembro de
135e. — Ferro Borg 's de Araujo. Pre-
siárite, — Ernesto Di Rapo, Relator.

ACÔDAO N,' 2.623

essão de `) de novembro. de 195(3
•etrso il . 2,707

Réeorrente - Farmácia For lov Ltda.
Rocorrido - - Departamento da Renda

I\-1

	

	 Fero — Conselheiro Os-.
10,um:r

1.,; C.!.'S ;!1;0.10 parà red .‘ur as coei:-
etisO.:,s do Ac. mclão — Conselheiro Al.
Unto \Voo!! Te' 'e "a.

	

Do In, flto ,!te tributácel redu:em-	 IN eqo Pr°v11, nerl',''	 P"'"'^ra
0.5 tpai.)res	 i,„tem,,nt2 preVnIN:r!	 LICC.:',P)

	

Oro d ,"	 rïl
TErx,,n;

Vis; as. relatados e diseutidos éstes
autos tm que é recorrente Farmácia Bo,
riloy Ltda, e recorr:clo o Departamento
da Retida Mercanti::

Acorda o Conselho de Recursos Fis-
ca.s, por maioria, dar provimento. em
parte, ao recurso, para reduzir a quan-
tia de Cr$ 95.000,00 (noventa e cinco
mil cinzeiros) do montante tributável e,
propr., tcionalinente, da multa, nos termos
do veto do Relator designado.

Vem. eidos os Conselheiros: Relator do
feito e Ernesto Di Rago. que negaram
provimento: Juvenal da Silva Azevedo e
Henrique Biasino que davam provimento
integral.

Ausente o Conselheiro Waldemar
Freire de Mesquita.

Conselho de Recursos Fiscais do Dia•
trito Federal, 9 de novembro de 1956.
— Vasco Borges de Arailjo — Presiden-
te — Osrvaldo Romèrio — Redator do
Feito — Alber:o %Voo!! Tri:ceira — Re-
lator designado para redigir as conclu-
sões do Acórdão.

,	 co,,!t)n,,,ados. clest . n.Rr UM -Se ri C
'	 tur d2- stiprim.-..ntos á Cáixa,

12.1:1 dita de 6 7-955, a bruta Farmácia
Bortizy	 estabelectda à Estrada da

vista, o que se depreende cLi leitura
da escritura definitiva de compra e
venda, lavrada na 1." oficio, livro ¡ul-
meiro 1.099, fls. lv., em 22 de outubro
de 1051, hera cem.), o que coei .Áa
escriaire de rati:: icação de outra de
compra e venda, la.-ada no mesmo
cartorio tu fls. 73 do livro 1,137 em
18 de março de 1953, juntas ao pro-
cesso copeante, pelas quais se verifica
que a partir da data da cessão feita
pelo Dr. José Coutinho Gonçalves as
obrei foram executadas sob a direta

iresnonsabilidade econômica do recor•.
,rente à firma censtrutora Companhia
'Brasileira de Constroções, que obrigou-
Se a concluir para o recorrente, o
apradamento 401. então em construção:
. Face ao exposto, opino pelo deferi-
issento do pedido de apkação dr,;

r normas contidas na Resolução 13-51
conseqüentemente ,to c:mu-lamento da

' diferença de imo -e:mi-o contida no met
In:orando 454-55 expedido per t'l ste. ser
viço, bem como o prosseguimento do
processo de transferência capeante
(lis. 2 Verso).

iÀ vista disso, o. Diretor d...foriu
!pedido, determinou o cancelamanta da
notificação e recai teu de ofic

A Representação da Fazenda teve
vista dos autos,

E' o relatório.

VOTO 1)0 Rr:LATOR

De fato. a ihiCIIIIIcatzição apre.,entado,
constante de latiu ou e diversos com-
promissos — fls. 16 a 34 - - demons-
tram que a comerução foi realizada
á custa do recorrido.

Além disso, da escritura clefinitivt
de compra e venda Se infere que o
°hirto transticionado não Foi o aparta-
mento lã concluído mas sitn a fraçlo,
de terreno e benfeitorias correspondea-
tes. então em construção.

Voto. por isso, pelo não prci‘nnr-mto
do recurso, para que prevaleça a de-
cisão recorrida.

Ac(k.uX,,

Vistos	 relatados e cli:.cutick.is
autos em que é is . ..tu-rente .t.ve-offioto,..
o Departamento da Renda de Trans-
missão e recorrido Iaime Fowler:
' Acorda. o Conselho de Rei.stitsea
Fiscais, por unanimidade, negar provi-
Incuto ao recurso,

Aic:ente o	 Cemsellieiro	 VaIderttne
Freire de Mesciilin.

Conselho de r1ecursos Fiscais	 do
fi ar rito Federal. 9 de novembro de
1956 .	 Vasco fl,rges	 .1rvii.rr,
Presidente. —	 nest,a	 RagO. Re-
!ator. .

Trata-se de j 21',[lIJ ,;1) por supr:méntos
a Cd X» /1710 (10 I01:11 de
CrS 220.000.00 u duzentos e. virite mil
eruze:rus)	 •

ACORDA° N.' 2.624

Sessão de 9 de novembro de 1956
Recurso n.° 2.5)1.
Recorrente tEx-officio,, — Departa-

mento da Renda de Transmissão..
Recorrido — Jaime Fowler.
Relator — Conselheiro Ernesto Di

Rago.
Imptisto de Trarwnissão de Pro-

priedade 4:Inter-vivog..b.
Não é tributável a benfeitoria

c:,nsfruida peco comprador do
.w1o.

11:lantem-s.: .desp:icho ck. Primeira
Inst,incla ove assim procedeu._

RELATÓRIO

Fowler, inconformado com a
exigenja de pagamento pretendida pelo
Dep..irramento da Renda de Transmis-
são sob fundamento de que a aguis
ção ismável s.to à Rua Paula Ft-eitos
n. , 90, envolvia a transtnis,tão dei a P .,r-
taniento e não apenas da fraçã de
terreno. recorreu dessa cobrans	 ale-
gando haver sido a construi:: do
mesmo realizada à sua custa, ,..ilorine
doem :lentos que apresentou.

Examinado o recurso, foi 0:-eu-
a segulnte informação conclusiva:

c-Sio procedentes as alegações cem-
tisl.t.s no presente recurso, tendo em

	

MY,rclã.!,	 r' 2.62.3
Ses.são de 9 de novembro de 1956

Recurso 11.° 2.025.
Recorrente : "Ex-offieio" -4 Tle-i

prrtemento da Renda de Transtnts-";
são,

Recorrido : TiaTto Ribeiro
R.elatof do	 Fre ito	 Conseiteiro,

11.0 :nem.
Relator rila,, ignairlo para reclir

conclusões cio acórdão :
Henrique

InipiWo tio irar,	,de

	

propri,Yducle "	 fvos".
Isenção a jOTrzafrsta proli.34o-

IV	 PO Art. 27. do Aro,
D/sq.msi,eões Constituriomais

r-ansitórfas.

anuvrõlir,3
Recorre de oficio o Sr. Diretor

do IRT de sua deci são Cie 18 de ia- -
(leira de 1950, assim exarada a fls..
8 dc autos

"Expeça-se certificado cie Lenção
etn face do que ilspõt ri Ar e , 27, do
Ato das Distao.,:çõe;; Constitucionais
Transitória:i.

Recorro 'ex-offieir)" liara o Con-
senso de Recursos Fbcals".
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São os seguintes os antecedentes tendo resebido os seus ordenados dos
meses de setembro e outubro de
1955, com a assinatura do mesmo na
referida ficha, perfazendo o total
de Cr$ 6.000,00, relativo aos 2 me-
ses.

Não pôde ser feita a comprova-
ção dêstes lançamentos pela conta-
bilidade, pelo fato da escrita só
estar feita até 31 de dezembro de
1954, e não haver escrituração de
"Caixa", diariamente."

A representação da Fazenda, pelo
seu suplen, pronunciou-se nos autos nos
seguintes têrmos:

«Pelo não provimento do recurso 4(ex-

of ficio».
E' o relatório.

VOTO Do nelaroa
(Vencimento)

Foi feita leitura, no relatório, de to-
dos os esclarecimentos necessários a uma
apreciação objetiva da matéria.

Como salienta a fiscalização do DRT,
ainda em fins de 1955, (22-12-955) o
interessado não havia recebido qualquer
salário nativo a suas atividades jor-
nalísticas, de hora e meia de trabalho
diário, na Gazeta de Noticias,

«nada constando com relação ao
I .A.G.C., concernente ao interes-
sado.»

E, mesmo na segunda informação de
12-1-956, que declara ter sido o peten-
dente incluído «numa ficha de caixa»,
em 29-12-955, como tendo recebido os
seus ordenados dos meses de setembro
e outubro de 1955,

«não poude ser feita a comprova-
ção destes lançamentos pela con-
tabilidade, pelo fato da escrita só
estar feita até 31-12-54, e não haver
escrituração de «Caixa», diaria-
mente.»

E' com tão precário conteudo de jor-
nalismo por parte do interessado, quali-
ficado, na escritura de promessa de en-
da em que pactuou a operação, em no-
vembro de 1954, como magistrado, que
está fundamentado, nos autos, o direito
• isenção prevista no artigo 27 do Ato
das Disposições Constitucionais Transi-
tórias, o exercício da profissão de jorna-
lista.

Report. ,do-me ao voto proferido no
acordão 975, de 14-1-954:

«Não é possível fugir-s.. à significa-
ção jurídica do têrmo profissão, que
implica continuidade, tradição e perma-
nência de atividade, na aplicação do
texto que, como disse, condiciona a re-
galia à demonstração de sua efetividade.

Como muito bem define Pedro Nunes,
em seu dicionário de Tecnologia jurí-
dica (pág. 500) profissão é aa ativi-
dade que o indivíduo emprega permanen-
temente uma determinada espécie de tra-
balho, de que aulere os proventos para
a sua subsistência.»

Ora, o recorrido como éle mesmo
se qualificou na escritura de promessa
de venda relativa à transação para a
qual foi pleiteada a isenção, tem a pro-
fissão de magistrado e não de jorna-
lista.

A atividade jornalística, de reduzidís-
simo horário e documentação precária,
improvizada um ano após ser contra-
tada a operação de compra a que corres-
ponde o impe:isto mencionado nos autos,
para, com base em sua alegação, ser
obtida a outorga iseucional, jamais po-
derá caracterizar o profissional da im-
prensa a que se reporta o Ato das Dis-
posições Constitucionais Transitórias,
para garantir-lhe uma regalia diretamente
relacionada à profissão de jornalista.

Aliás, a farta jurisprudência dêste
Conselho sõbre a matéria dispensa-me
de mais longos comentários sõbre a si-
tuação consignada nos autos.

Assim,
Dou provimento ao ,recurso de oficio

para, reformando a decisão recorrida,
exigir o pagamento do irnpiisto devido

da questão:
Conforme respectivo documento

anexado aos autos — o recorrido,
Tiago Ribeiro Pontes, assinou, na
qualidade de promitente comprador,
escritura de promessa de venda com
quitação de preço e cessão de dé-
bito hipotecário, escritura esta da-
tada de 5 de novembro de 1954 e
realtiva à aquisição do apartamento
a que se refere a guia inicial.

Nessa escritura o adquirente está
assira qualificado:

"Como outorgados promitentes
compradores e ao mesmo tempo ou-
torgantes devedores o Dr. Tiago
Gallotte Pontes, éle magistrado, ela
de prendas domésticas..."

A guia para pagamento -do impôs-
to deu entrada no DRT. em data
de 25 de novembro de i955, isto é,
um ano após a lavratura da escritu-
ra de promessa de venda.

Concomitantemente com a guia,
foram apresentadas as petições de
fls. 4 e 5 dos autos, assim redigidas,
respectivamente :

A primeira :
"Tiago Ribeiro Pontes, tendo

adquirido o apt. 401 do Edifício à
Rua Visconde de Pirajá, 11. 500, vem
requerer a V. S. que se digne de
mandar conceder-lhe a isenção do
Imposto de Transmissão, de acôrdo
com a lei vigente".

A segunda :
"Tiago Ribe iro Pontes, abaixo

assinado, casado, jornalista, residen-
te à Rua Visconde de Pirajá, nú-
mero 500, ant. 4,)1, desejando adqui-
rir o aludido apartamento por in-
termédio da Carteira Hipotecária da
Caixa Económica, vem mui respei-
tosamente solicitar a V. S. que lhe
Beja concedido o que dispõe o arti-
go 21 do ato das disposições cons-
titucionais transitórias do Exmo.
Sr. Prefeito do Distrito Federal,
para o que junta os documentos
exigidos".
• Dentre Os documentos que apre-
sentou, destaca-se declaraçãq da S.
A. Gazeta de Noticias, datad de 8
de novembro de 1955, com a firma
reconhecida em 24 do mesmo mês,
ftssim redigida :

"Declaramos que o Sr. Tiago Ri-
beiro Pontes, portador da Carteira
Profissional n. 84.194, série 102, é
empregado desta emprêsa desde 1.0
de seten.bro de 1955, n p qualidade
de Redator, percebendo o salário
mensal de 3.000.00 (três mil cruzei-
ros) para trabalhar 1.30 horas diá-
rias, estando em pleno gózo das
referidas funcões".

Secundo fotocópia ta • iioém anexa
aos autos foi-lhe expedida carteira
profissional, em que é consignada a
função ou causa. em data de 21
de outubro de 1955.

A fiscalização do DRT a fls. 6v.
e 7 v. dos autos, respectivamente em
22 de dezembro de 1955 e 12 de ja-
neiro de 1956, prestou as duas se-
gui- 'es informações:

A primeira
"Tendo procedido a sindicància

solicitada apurei que o suplicante se
acha registrado no jonal "Gazeta
de Noticias66, no "Livro de Empre-

t, gados" a pág ina 32, no cargo de
1"Redator", admitido em 1 de se-
`,.„1,embro. com os vencimentos mensais
.ide Cr$ 3.000,00, no horário de 17
“,..s 1830 horas, livro registrado no
Ministério do Trabalho sob o nú-
mero 52.073.

Relativamente aos vencimentos
constatei que até esta data ainda
não foi feito nenhum pagamento ao
requerente, nem existem as feilhas
de pagamento já confeccionadas de
setembro de 1955 para cá, já que a
empresa se ach- em dificuldades
financeiras, como é do conhecimen-
to gera: e há atraso nos pa eamen-
tos.

Nada consta com relação ao I. A.
I'. C., concernente ao interessado.

A segunda :
"Pela nova sindicância realizada

constatei que o requerente se acha
incluído numa "ficha de Ca ixa" da
Emprêsa, datrda de 29-12-55, como

e declarar Mito e insubsistente o certifi-
cado de isenção prematuramente expe-
dido pela repartição de primeira ins-
tância, antes de devidamente apreciada
aquela decisão por êste órgão.

Voto do Conselheiro Henrique Biasino
(Vencedor)

Data venda, não acompanho o no-
bre Relatos. Entendo que a qualidade
de jornalista, profissional do recorrido
está convenientemente demonstrada, atra-
W- das anotações de sua carteira pro-
fissional, dos ates,kados da revista «Di-
reito» e do diário «Gazeta de ;.,Ioticias,>.

Neste Conselho serspre me filie, à
corrente dos que não exigem a prin-
cipalidade, aias sim a prova, o reco-
nhecimento do efetivo exercício da pro-
fissão de jornalista.

Assim, a meu ver, a decisão recor-
rida está certa e o recurso «ex-officio»
não merece provimento..

acc,RoÃo

Vistos, relatados e discutidos êstes era
que é recorrente «ex-officio» o Departa-
mento da Renda de Transmissão e recor-
rido Tiago Ribeiro R. .es:

Acorda, por maioria, o Conselho de
Recursos Fiscais, negar provimento ao
recurso.

Vencidos os Conselheiros Relatos e
Lauro Vasconcelos.

Ausente o Conselheiro Valdemar Frei-
re de Mesquita.

Conselho de Recursos FiSCal.; do Dis-
trito Federal, 9 de novembro de 1956.
— Vasco Borges de Araújo, Presidente.
— Oswaldo Roméro, Relatos do Feito.
— Henrique Resino, Relatos designado
para redigir as conclusões do Acordão.

AoártoÃo N. 2.626
Sessão de 9 de novembro de 1956

Pedido de reconsideração n.°
333.

Requerente — F. Lorenzo &
Rodrigues.

Requerido — O Conselho de Re-
cursos Fiscais.

Relator — Conselheiro Ernesto
inipóstO SÔbre VeilliaS e

Consignações — 7'ransferen-
eia de es ab elerimen to, ...._
Falto de de cora provação le-
gal do valor do estegue de
mercadorias.

RELATÓRIO

Inconformado com a decisão
proialada no Acórdão n.° 1.985, a
firma F. Lorenzo & Rodrigues
pediu reconsideração da mesina,
argumentando CM síntese, que:

"Inúmeras são os acórdãos dês-
te D. Conselho no sentido de que.
na falta do balanço, vale prova
idónea, que no caso seria a perí-
cia realizada, E por esta perícia
se verifica que, a realidade dos
valores atribuidos às mercadorias
contabilizadas regularmente em balanço
posterior». (Fls. 46).

O Sr. Representante da Fazen-
da assim se pronunciou:

r. decisão prolatada pelo E.
Conselho, embora votada com a
ausência de dois de seus membros,
reproduz a reiterada jurisprudên-
cia desta Superior Instância, em
casos semelhantes o balanço, para
a comprovação dos valores do
ativo, há que ser o balanço cantil-
bit, de preferência levantado
época da transação. Não se admi-
te simples relacionamento de mer-
cadorias, declaração unilateral.
não formalizada, visando gesal-
mente a diminuir a incidência do
imp6sto.

Pelo não provimento do pedide
de revisão fls. 46 v.).

É o relatório.

ACÓRDÃO N.9 2.627
Sessão de	 de novembro de 1956
Recurso n.° 2.754.
Recorrente: David Guedes Cardoso
Recorrido: Departamento da Rendi

de Transmissão.
Relatos: Conselheiro amaldo Ra-

miro.

Imj sto de Transmissão de Pro-
priedade "inter-vivos".

A falta de 'apresewago do tí-
tulo de aquis :ção ao Departamen,
to fiscalizaclor do impósto dentro
do prazo de 90 dias da data do
seu registro no Registro de 1m4-
reis, sujeita o infrator à multa
prevista no artigo 94 da Lei 820
de 22-7-955.

RELATÓRIO

David Guedes Cardoso, propr1etái7o
do imóvel constitutido pelo lote nú-
mero XVIII sito à rua Particular de
Vila, com acesso pe:a rua Flor:anó-
polis, 431, recorre a decisão de 12-4,

	

de 1956 do Sr. Diretor do Departa	
seento da Renda de Transmi ão, pela
qual lhe foi imposta multa de 	
Cr$ 125,00 (cento e vinte e cinco cru-
zeiros), com base no artigo 94 da Lei
820 de 22-7-955, por haver infringido
o disposto no artigo 93 da mesma leia

O Sr, Representante da Fazenda
oficiou nos autos assim se pronuncian-
do:

"Pelo não provimento do se.
curso. Com efeito, tenho, em di-
versos recursos idênticos ao pre-

sente, defendido o ponto de vista
de que a obrigação criada pelo

art. 93 da Lei n° 820-55 (a are.
sentação do titulo á Prefeitura
dentro em 90 dias a contar do
seu registro no registro imobiliá-
rio), .só tendo surgido após a pro-
mulgação da aludida lei, só se
aplica aos casos em que o titu-
lo houver sido registrado após a
vigência da mencionada lei.

2 — Se o registro se deu art.,
tes dc sua promulgação. eviden-
temente não havia tal obrigação

VOTO DO RELATOR

Subscrevo os fundamentos da
promoção do Sr. Representante da
Fazenda para concluir pelo inde-
ferimento do pedido.

de observar-se, ainda, que ti
perícia a que se refere a reque-
rente, contráriamente ao que ale-
ga, não conseguiu elementos ca-
pazes de elucidar os reais -valores
dos bens corpóreos nem das mer-
cadorias.	 •Indefiro, pois, o pedido.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos
êstes autos em que é requerente
F. Lorenzo & Rodrigues e roque- -41:11
rido o Conselho de Recursos FI S-

tais:
Acorda, pelo voto de desempa-

te, o Conselho . de Recursos Fis-
cais, indeferir o pedido.

Vencidos os Conselheiros Os-
waldo Romero, Henrique Biasino
e Alberto \Volt' Teixeira.

Ausentes os Conselheiros Wal-
domar Freire de Mesquita e Ju-
venal da Silva Azevedo.

Conselho de Recursos Fiscais
do Distrito Federal, em 9 de no-
%embro de 1950. — Vasco Borge.á-
de Araujo, Presidente. — Ernesti
Di Rogo, Relator.
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que fixa O prazo de 90 (noventa-
dias para a formulação do pe-
&do.

Inconformado, recorreu o inte-
rtssado com o recurso de fls. (lê).

O Sr. Representante da Fazen-
da teve vista doe autos na forma

eulamenf ar .
E o relatório.

VOTo DO RELATOR

provimento doVoto Dial() não
recurso.

Consoante terrir reiteradamente
decidido 'este Conselho, transcri-
to o instrumento relativo à tran-
sação no Registro Geral de Imó-
veis na vigência da Lei n.o 920.
de 1955, tem cabimento a aplica-
ção da multa prevista no art. 94
dessa lei, desde que a transferên-
cia seja requerida com ultrapas-
se do prazo fixado no art. 93.

E O que ocorreu na eepécie.
vez que a transcrieão no Registro
Geral de Imóveis foi procedida em
25 de novembro de 1953.

Acórugo

Instas. relatados e discutidos
êstes autos em que é recorrente
José Martips de Souza Ramos e
recorrido o Departamento da Ren-
da de Transmissão:

Acorda, por unanimidade, o
Conselho de Recursos Fiscais, ne-
gar provimento ao recurso.

Ausentes os Conselheiros Juve-
nal da Silva Azevedo e Waldernar
Freire de Mesquita.

Conselho de Reciliacs Fiscais do
Distrito Federa!, 9 de novembro
de 1956. — Vasco Borges de Arav•
fo, Presittente, — Henrique Bit--
sino, Relatar.

ACORDA° NP 2.629
Sessão de 9 de novembro de 1936

Recurso n.o. 2.390.
Recorrente — Ana Ema Tied-

mann.
Recorrido — Departamento da

Imposição da multa prevista
no art. 9-1, da Lei n.o 820, de
22 de julho de 1955, por falta
de cumprimento do disposto
no art. 1)3, da mesma lei.

RELATÓRIO

COM fundamento no art. 94, da
Lei n.o 820, de 22 de julho de
1955, e por infringeucla do art. 93,
a autoridade de primeira instãncia
aplicou muita contra Ana Ema
Tiedmann, por ter apresentado a
repartição fiscalizadora, tora de
puma a escritura de compra e
renda de diversos imóveis situados
na Avenida Rainha Elizabeth es-
quina da rua Buthoe.s de Carvalho,
cru Copacabana.

Desta decisão. foi interposto re-
curso para o Conselho, nestes
tèrmos:

e, em. consequência, não se apd-
ca qualqukr penalidade.

3 — Mas, se foi posterior, en-
tão jã ocorreu em época em que
a lei mancava um prazo para a
apresentaqão do titulo a Prefei-
tura, soW pena de aplicação da
penalidade fixada no art. 94 da
citada Leii 820. A inobservAncia
dessa obrigação legal justifica a

. imposiçãu da pena	 especifica.
pouco importando que o imóvel

4 haja sido adquirido em época an-
terior à da promulgação da lei.

4 --. A obrigação estabelecido
no art. 93 não se liga ã aquisi-
ção do imóvel ou de direito real
sóbre o i imóvel, liga-se exclusiva-
mente ao ato do registro do cor-
respondente titulo. Se êsse .to
ocorreu :após a promu.gação da
lei, a obrigação existia e sua
imobservimma urtnite e justifica
zi ittipusikão da multa- . (Cs. 16).

'	 o relatório.

votro DO REIAToR

Ilipótese labsolutomente idéatica à
dc re_urso q.' 2.753, já julgado.

Ainda que a escritura de aquisiçi"ao
tansa sido lavrada em 9-10-951, o ti
tulo só tui lei vacio à transcrição, no Re-
gi. tro de Itudveis, em data de 15-9-55.

• rata-se, assim, de transmissão rea-
tirada já na vigJimcia da Lei 820 de
25-7-955, •õ tendo sido o titulo apre-
seatado ao Departamento da Renda de
Tcansixissão, para fins do art. 93 des-
sa lei, em , 19-3-956, ou seja muito
al-64 o decano de 90 dias da trans-
cr ção no Registro de Imóveis.

11 Reportando-me ao voto proferido
do recurso 2 753,

Nego prOvimento ao
qi e prevaleça a decisão

• scátoÃo
Vistos, rOatados e discutidos estes
tua em que é recorrente Dia

Cr ledes Cardoso e recorrido o Depar
u. -fleme, da Retida de Transmissão:

Acarda. por un.animidade, o Canse
111, de Recursos Fiscais, negar provi-

• nimba ao recurso.
Auseures, os Conselheiros Walde-

int ir Freire' de Mesquita e Juvenal da

	

•Si.va Azemedo.	 •
1. Coaselli& de Recursos Fiscais do
,D.o .-ito Federal, 9 de novembro
1 05t. — Vasco Borges de Araujo,
Pe deme.: — aswaldo Ruméro, Re-

.
ACÓRDÃO N.° 2.628

, Sessilef de 9 de novembro de 1956
Recursa n.o 2,888.
R :cerrent e : José Martins de

eStee a Remes.
1". e.corrido: Departamento da

R. ia de Transmissão.
ral•iolto Conee'Zieiro Henrique

Bii imo.,
Transcrito o instrumento da

transação no Registro Geral
de 'Móveis na v gência da lei
n.o 820. de 1955. tem eab'nzen-
to al aplicado da znuMa pre-
vfstal n( art. 94 dessa lei, se
a tVansferéneia foi zeevericla
com' ultrapasse do prazo fi-
xadci no art. 93.

RFLATÓRIO

/ José Marinas de Souza Ramos
serie ?teu a transferência para seu.

. rome, cio 'imóvel sito na rua Dias

. Ferreira, n.o 521, apartamento 502.
1 O Departamento da Renda de
4 Tre nstalssão apliçou multa de

.volcio com o nat. 94, da Lei nee
r10. de W5. por intrineèn-

Co art. 93 dessa toestna lei

dando cobrar-lhe muita com a
eIalegação de haver sido a transf-

rência reqkerida fora do prazo
es'abelecido pela Lei n.° 820, de
1935;

cl) que, é de palecer, salvo me-
lhor juizo de V. Ex.a não proce-
der multa imposta, pois se trata
de aquisição feita antes da vigên-
cia da citada Lei n.o 820. em con-
sequência, não se poderá aplicar
essa lei a atos anteriores à mesma.
O art. 93, da Lei n.o 820, estabe-
lece o seguinte: "Todos aqueles
que adquirirem (evidentemente na
vigência dessa lei) imóveis ou di-
reitos reais sobra imóveis são obri-
gados a apresentar seu titulo ao
depar emento fiscalizador dos tri-
butos de trantraissão dentro do
prazo de noventa (9011 dias a con-
tar de data do registro do citado
titulo no Registro de Imóveis;

e) ee, desta forma e em face do
acima exposto, vem o peticionário.
requerer a V. Ex.a provimento do
preserte recurso a fim de ser can-
celada a referida multa, visto ha-
ver selo esta medida negada pelo
Sr. Diretor das Rendas Diver-
sas".

O r. abre Sr. Representante da
Fazenda as:ine se pronunciou:

"A aquisição de imóvel. no Bra-
sil, se opera, nos casos de compra
e venda, pela "transcrição do ti-
tulo de transferência no Registro
de Imóveis" (art. 530. inciso 1,
do C. Civil).

2. Ora, a Lei n.°820, de 1955,
foi publicada no "Diário Oficial",

!Seção II, de 25-7-1955, e, em con-
--eitêazia, atinge Cedas as aqui-

meradas posteriormente a
1 (lata.

3. Peia certIcião anexada à es-
Icritufa (fls. 9), verifica-se que
a aludida "transcrição" se operou
a 15-9-1955. ou seja, "após" a
gêncie da Lei n.o 820!

Pelo não provimento do recor-
P0".

E' o relatório.

RELATOR

VOIC MATO!'

Hipótese idêntica a várias ou
já hilcada spor &ate Conselho.

Ainda que a escritura de aquislç
seta de 12-1-954. o titulo 845 foi

transcrlrão. no Registro de Itrióves,
em 8-8-1955.

Trata-se. assim. de transmtssão, •iea-
lizada lã ia vigência da lei n. 920
de 22-7-955, só tendo sido o titulo
ADTCsentado ao Departamento da
Renda de Transmissão, para fins do
art'go 93 daquela lei, em 15-3-958, ou
sela, muito aoes o decurso de 90(
dias da transcrição no Registro de
ImóveLs.

Assim e reportando-me ao voto
proferido no recurso n.3 2.753 (acór-
dão na 2.807 de 5-11-958).

Nego provimento ao recurso pari
que prevaleça a decisão recorrida.

Vistos. relatados e discutidos êstee,
autos em que é recorrente Leonel,
José Peixoto e recorrido o De arta.

:r

recurso para
recorrida

R 	 d Transmissão. onda  e
Relator — Conselheiro Alberto

Wooif Teixeira.	 VOTO DO

"Ana Ema Tiecimann, requer e
expõe a V. Ex a o seguinte:

ai que adquiriu o imóvel de que
trata o processo de referência;

b) que, depois de devidamente
registrada no Cartório de Imóveis
competente a escritura, requereu
à Prefeitura do Distrito Federal
à transferência do imóvel Para o
seu nome, na forma legal:

el que, entretanto, foi surpre-
endido com o despacho do Sr.
Diretor das Rendas Diversas mau-

Pr-ceituam os artigos 93, e 94
da Lei n.° 820, de 22 de julho
de 1t55, publicada a 25 do mesmo
mês e ano, quando éstes disposi-
tivos entraram em vigor, como de-
termina o art. 101:

"Art. 93. Todos aqueles que ad-
quiri-em imóveis ou direitos reais
sobre imóveis são obrigados a apre-
seutrr seu titulo ao Departamento
fiscaizador dos tributos de trens-
mias o dentro do prazo de noven-
ta dias a contar da data do re-
gistro do citado titulo no Regis-
tro ee imóveis.

Art. 94. A falta de cumprimen-
to do disposto no artigo anterior
sujea a o infrator à multa de 0,5%
(eine) décimos por cento) eóbre o
valor do bem ou direito transmi-
tido".

A escritura de que se trata foi
averbaria em 15 de setembro de
1955, no 50 Oficio do Registro
Geral de Imóveis e somente em 27
de dezembro de 1955, ingressou na
Prefeitura instruindo o requeri-
mento de transferência de nome
para pagamento do impósto pre-
dial.

Tendo sido, portanto, excedido o
prazo de 90 (noventa) dias pre-
visto em lei para a apresentação
do titulo à repartição fiscaliza-
dora, nego provimento ao recurso. mento da Renda de Transmiss o:

ACÓRDÃO

Vistos, examinados e discutidos
os presentes autos, nos quais d
recorrente Ana Ema Tiedmann e
recorrido o Departamento da Ren-
da de Transmissão:

Acordam os Membros do Con-
selho de Recursos Fiscais, por
unanimidade, negar provimento ao
recurso.

Ausentes os Conselheiros Valde-
mar Freire de Mesquita e Juvenal
da Silva Azevedo.

Conselho de Recursos Fiscais do
Distrito Federal, 9 de novembro
de 1956..— Vasco Borges de Araú-
jo, Presidente. — Alberto Woolf
Teixeira, Relator.

ecõeaço a.° 2.630
Sessão de 9 de novembro de 1956
Recurso ri.° 2.729.
Recorrente -- Leonel José Peixoto.
Recorrido — Departamento da Ren-

da de Transmiksão.
Relator	 Conselheiro Osrvaldo nú-

mero.
Impõsfo da Transmissão de Pra-

prieda(le sia ter-vivos".
A falta de apresentação do ti-

tulo de aquisição ao Departamen-
to fiscalizador do imptisto dentro
do prazo de 90 dias da data do
seu registro no Registro de Imó-
veis. sujeita o infrator à muita
prevfsta no artigo 94 da lei IA-
mero CO, de 22-7-1955.

•rurtsrómo
Leonel José Peixoto. proprietário

apartamento n.° 403 do edlficio sito
à ral. Alvaro Ramos 271, antlfo 115. I
recorre da decisão de 23-3-1956 do .„
Sr. Diretor do Departamento da Reli-
da de Transmissão, pela qual lhe foi
Imposta a multa de C4 .1.118,00 (hum
mil, cento e dezesseis cruzeiros), com ;.
base no artigo 94 da lei 820 de 23
de julho de 1955, por haver infringtdo
o 'disposto no artigo 93 da mesma lei.

O Sr. Representante da Fazenda,
oficiou nos autos. assim se Pronun

-ciando:
Não procedem as alegações do re-

curso. Os dispositivos contidos nos
enlata 93 e 94. da lei 820-55. entra-
-m em vigor Da data da publicação

eludida 'el. ou seja no dia 25 de
de 1955.

2. Ora, o titulo em questão 3 fel/
"e-i"rado em data em que os dispo-.
s'tivos em exames já estavam em td-'
cor. e. em consequência, a obrigação.'
da apresentação do titulo à Prefeita-
na dmtro do prazo de 90 dias a coa-',
ter do registro, tem cabimento à hie
nõtese n, sua inobservância implicai.
Imposição da penalidade.

3. Assim. opino no sentido de que
qe nerzue provimento ao recurso. •(zó..!
lhas 15).

E' o relatóriN.
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Acorda, por unanimidade. o conse-
lho de Recurso Fiscais, negar provi-
mento ao recurso.

Ausentes os Conselheiros Waldemar
Freire de Mesquita e Juvenal da Sil-
va Azeevdo.

Conselho de Recursos Fiscais do
Distrito Federal, 9 de novembro de
1956. — Vasco Borges de Araujo —
Presidente. — Oswaldo Rontéro —
Relator.

ASORDAO N.° 2.631
•Sessão de 9 de novembro de 1956

• Recurso n O 2.730.
Recorrente: Leonel José Peixoto.
Recorrido: Departaneento da Renda

de Transmissão.
Relator: Conselheiro Osvaldo Rome-

iro
linpôsto de Transminsão de Pr o

-priedade "inter-vivos.
A falta de apresentação do titulo

de (aquisição ao departamento fis-
calizador do impósto dentro do
prazo de 90 (noventa) dias da da-
ta do seu registro no Registro de
Imóveis, sideita o infrator a -
ta prevista no artigo 94 da Lei
n.9 820, de 22-7-955.

Relatório
Leonel José Peixoto, proprietário 'elo

opartamento n. 303 do Delineio sito à
Rua Alvaro Ramos n. 271 antigo 115.
recorre da decisão de 23-3-956, do Se-
nhor Diretor do DRT pela qual lhe
foi imposta a multa de Cr$ 1.116,00
(hum mil cento e dezesseis cruzeiros).
com base no artigo 94 da Lei in 820.
de 22-7-955, por haver infringido o
disPosto no artiog 93 da mesma lei.

O Sr. Representante da Fazenda
oficiou nos autos, assim se pronunci-
ando:

"Não procedem as alegações do re-
curso. Os dispositivos contidos nos •ar-
tigos 93 e 94, da Lei n. 820-955 entra-
ram em vigor na data da publicação
da aludida lei, ou seja, no dia 25 de
julho de 1955.

2 — Ora, o titulo em questão só foi
registrado em data em que os dispo-
sitivos em exame •lá estavam em vigor.
e, em consequênc ia, a obrieacãe da
tearesentação do titulo e Prefeitura
dentro do nrazo de 99 (nnventa) dias
a contar do enriste° tem eabimentr
à hipótese e a cila innaseee e e eia im-
plica imposição da penalidade.

Assim. onino no sentido da cpee se
regue provimento a orecurso.

n o relatório.
Voto do Relator

Hipótese idêntica a várias outras já
juleades por êste Coneelho.

Ainda nue a escritura de aquisieão
seja de 12-1-1954. o titulo Pá foi leva-
do a transericen no Registro de Imó-
veis, em 5-8-955.

Trata-se. assim, de transmissão rea-
lizada já na vil:tê-nein da Lei n. 822. de
22 de julho de 1955. cá tone° sitia r
titulo apresentado ao DRT para fins
do erti e o 93 riPssn li em In ele Temer"
de 1956 ou sela muito após o decurso
de 90 (noventa) d ias da transcrição
no Reoistro de Imóveis.

Assim, e eeroortancio-me ao voto pro-
ferido no Recurso 71 2.73 (Acórdão
n. 2.607. de 5-11-956)

(, Nego nriavim ent.n ao recurso ,pare
e que prevaleça a decieão recorrida.

Acórdão
Vistos, relatados e discutidos estes

autos em cale é recorrente I,eon el User;
Peixoto e recorrido o Departamento
da Renda de Transmissão.

Acorda. Dor unanimidade. o Conse
-lho de Recursos Fiscais, negar provi-

mento ao recurso.
Ausentes tes Conselheiros Valdemar

Freire de eMsquita e Juvenal da Silva
,A zevedo .

Conselho de Recuesos Fiscais do Dis-
trito redera l . — Fias 9 de novembro
de 1956 — Va oco Borges. dai Armila')
Presidente — Osvaldo Roméro, Rela-
tar.

	

ACÓDÂO N. 9 2.632	 -"-s"-

Sessão de 12 de novembro de 1956
Resurso n.° 2 . 684 .
Recorrente: Frigorifico Wilson do

Brasil S. A.
Recorrido: Departamento de Tribu-

tos Diversos.
Relator: Conselheiro Lauro Voseou •

cellos.
Impôsto de licença para locali-

zação de estabelecimentos.
I — Lançamento. Possibilida-

res de sua revisão.
II — &-ro de fato e érro

direito. Distinção.
III — Só os iTros de jato dão

lugar à revisão das lançamentos.

RELATÓRIO

O litígio de que trata ésse proces-
so está resumido no parecer de fls. 36,
com o qual o Sr. Diretor do Deporta.
mento de Tributos Diversos o enca-
minhou a êste Conselho.

Está exposto no parecer o seguinte:
"Recorre Frigorifico Wilson

do Brasil S. A . , estabelecido na
rua Carlos Seidl, 585 ( Inscrição
91 , 196-CL-6. 331) , com negócio
de - frigorifico, bebidas alcoolicas
e aguardente", do despacho pro-
ferido por esta Diretoria a fls. 11,
verso, dos autos, na parte refe-
rente à alteração do C.. T. de
"401" para "402-, retroagindo
essa alteração ao exercício de
1949.

2 — Tal medida encontra
apoio no fato de explorar a re-
querente, além do comercio de
bebidas e inflamáveis, o ritmo de
"representações- , o que faz in-
correr na taxação estabelecido
no - item 3e. da Tabela I da Lei
ri.' 563, 'de 11-12-50 (24%),
acrescida de duas concomitâncias
(8%) correspoedentes aos itens
5.° e 7.° da Tabela referida.

3 — A falta de dec:aração
atividade de - representações" no
licenciamento do negócio, moti-
vou o engano posteriormente
apurado pelo Serviço de Fiscali-
zação do DTD, era revisão ..fe-
tuada no mês de junho de 1951
(proc. 4.325.447-54-fls. 2 e 3),
tornando certo, a meu ver, a re-
troatividade ora discutida.

4 — Em ordem o processo, ha-
vendo a litigante apresentado fia-
dor para a importância de .
Cr$	 235.22400	 (duzentos e
trinta e cinco mil duzentos e vin-
te e quatro cruzeiros) • achando-
se inserta a lis. 35 cópia do ter-
mo de responsabiylidade". ( fã-
Ibm 36) .

No recurso, a interessada acentua,
de começo, o ponto litigioso, dizendo:

"Face às informações presta-
das' relativamente à situação do
estabelecimento em causa, proce-
da-se à alteração do V. L. para
Cr$ 345 . 000,03 ( trezentos e qua-
renta e cinco mil cruzeiros) anuais
a contar de_ 01-54, com apoio no
art. 6.°, parágrafo 2. 9, alínea a
da Lei 563, de 11-12-50 e a reti-
ficação do C. T, para 402 -, a
partir de 1949, em virtude de
abrangerem as suas atividades o
ramo de representações comer-
ciais. Em consequência desta re
tificação do C. T . , deverá a fil.-
ma promover junto ao D. F. S.
o preenchimento do formulário
próprio para a necessária substi-
tuição do alvará.

Cumprido, discrimine-se o dé
bito -em impresso próprio e reme-
ta-se ao 3-1. D., para a intima-

ça'o preconizada pelo Decreto
11.191 - 51".

A, decisão de fls. 11-V, citada, é
dêste teor:

4 — O Sr. Fiscal • autuante,
entretanto, reexaminando os lan-
çamentos, não só scrviu-se do va-
lor real, verdadeido, era cada um
daqueles exercícios, como tatu-
bém, agora, pelo processo sob
vista, deslocou o requerente do
código, dando a ésre deslocamen-
to efeito retrca tivo, até 1949. 
Daí, então, insurgir-se o reque-
rente contra a cobrança, que não
pode ser exigida na sua integri-•
dade.

5 — De fato, no que toca ao
cálculo do impõsto com a apli-
cação da sua aliqueta sõbre
valor locativo errado, como acon-
teceu nos exercidos 'de 1949,
1950, 1954 e 1955, o requerente
nada tem a opõe estando, mesmo
disposto a promover o recolhi-
mento da importância que for de-
vida, desde, porém, que o cál-
culo seja leito segundo as porcen-
tagens dos códigos em que o re.
querente estava enquadrado na-
queles mesmos exercícios.

Já, todavia, quanto a des:oca-
ção do código, com efeito retroa-
tivo, parece ao requerente, da' a
venia, ser ilegal a pretenção, poi
ferir 1ton:emente o principio da
anua.idade da tributarei) e por
ofender ato jurídico perfeito".
(fls. 38).

Em seguida passa a sustentar a ele-
galidade da ato de revisão do lença-
mento:

6 — Realmente, sob qualquer
aspecto que se ja examinada a
ação fiscal, é ela ilegal, tanto se-
ja considerada uma	 revisão de
lançamento,	 como	 1241011-lento
TIOvO.

Assim é que, se entendida co-
mo revisão fiscal, a cobrança é
dete.se à Fazenda Municipal', per
representar modificação do crité-
rio de valoração -Medica dos do-
ou elemeness de fato em que se
baseou . o Fisco para lançar o im-
pósto.

Isto porque, anualmente, e sem
interrupção,	 quando do lanc,a
mento do requerente para o
posto de localização. era éle vi-
sitado por um Fiscal do Munici
pio que, ia foco, fazia a verifica
ção e apuração das suas ativida-
des, que serviram de base a inc:
dência do impeisto.

Nesses exervicios, então, o re-
querente foi lançado da seguinte
forma:

1949• e 1950, sob o ced ; go 160
1951 e 1952, sob o código 241-
1953, 1954 e 1955, sob o códige

401.
Em cada um daqueles exercicioe

portanto, o próprio Fiscal. ao pra
ceder ao exame das -atividades co
merciais do requerente, lhe deve
o enema ndromento adequado, des
locando-se de um para outro cód
'90(

Agora, entretanto, o Sr. Fiscal pre-
tende dar um novo enotiadramento
essas atividades , exercidas em a —
nos passados. atingindo, como é óbvio.
uma situação jurid'ca perfeita e defini,
tiva, tanto mais cjile os impostos, tais
como foram cobrados, foram pago'

oportunamente.	 •
É-lhe, porem, corno se disse , clefese

Promover a cobram-a. seb o fundar-eu
to de revisão de laneemento, já nue
no dizer de Rubens Gomes de Sonsa.

4:0 lançamento, em razão das suas

características e dos efeitos que Me
decorrem, quer seja considerado den-
tro da sistemática dos atos administram
tivos, quer seja, mais exatamente, con,
siderado como um elemento do proces-,.
so • formativo da obrigação tributária,
não pode ser revisto, modificado ou
substituído por outro, por ato exponte-
neo da administração, em prejuízo do
contribuinte, com fundamento em erro
incorrido na valorização juridica dos
dados ou elementos de fato em que se
tensa baseado, quer tal valorização
juridica tenha sido efetuada diretamente
pela administração, quer tenha sido
adiantada pelo contribuinte ou terceiro
obrigado a declaração ou informação,
e . aceita pela admin'straçãoe. (ia (t.Es-
tudos de Direito Tributário», Edição
Saraiva, 1950, pág. 241) .» (fls. 38-
39)

Afinal, argumenta com a citação do
disposto no art. 141, §, 34, da Co/is-Int
títeição, que proibe cobrança de tri-
buto sem que a lei o estabeleça e seja
incluído no orçamento, isto para o ca-
so de se pretender que não se trate
de revisão, porém de lançamento novo.

E invoca, nesse sentido a autoridade
de Bilac Pinto e de Rebens Gomes de
Sousa (1 is. 40 e 41).

O Sr. Representante da Fazenda,
depois de solicitar certidões do contra-
to de locação e dos atos constitutivos
da sociedade recorrente (fls. 42), no
que foi atendido (documentos juntos),
opinou pelo não provimento do recurso
(fls. 75).
É o relatório.

VOTO DO RELATOR

O litígio a ser julgado não apresenta
novidade ao Conselho.

Penso que mais de um, dentre os
aqui decididos, apresentaram carecteris-
ticas cie identidade. •

Em essência, o que se trata é de
fixar aquilo que o Professor Rubens
Gomes de Sousa (citado pela recoreetee
rente) intitulou — Limites dos Pode-
res do Fisco Quanto à Revisão dos
Lançamentos — em estudo publicado
na levita de Direito Administrativo
— vol. 14, pág. 23 38.

Nesse estudo, em que há duas con-
clusões, uma das quais cita& peia re-
corrente (fls. 39), encontra-se, exata-
mente a distinção entre erro de fato
nu laçamento (possivel de revisão) e
erro de direito (não dando lugar à te,.
visão) .

A recorrente, buscando amparar 1.1/3
pretensão, citou . apenas uma das con-
clusões. Vou transcrever ambas, para
que seja compreendido o pens,anento
do autor.

Diz ele:
«Conclusões. Podemos agora extrair

do que procede as seguanes
sões:

a) O lançamento, em razão das suas
características e dos deites que dele
de-corte, quer seja coe.siderado dentro
das sistemáticas dos azos administrati-
vos, quer seja, mais exatamente, consi-
derado corno um elemento do proaessuca,„
formativo da obrigia„ão tributária, pode
ser revisto , modificado ou substituído
por outro. por ato esponteneo Ou Ad-
ministração, em prejuizo cio coleei:m-
ime, com fure:e:mento as era) incor-
rido na verificação aos dados ou e:e-
mentos de tato em que se tenha ba-
seado, quer tais dados ou can...eitos
de fato tenham ecio apuradus entia-
meete pela a.dmini: ti ação, quer tcnnam
sido deciaraoos ou inicrmades, em boa
te, .ii Administração pelo coAlr,cuinte
ou ten_e:ro obrigado a tal ueelaraeão
ou inlorneição.
à) O lançamento. em razão das suas

znaterlstiet.s e dos eeeeos que dé 'e
de-coo-em, quer seja consiaer2do den-
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ACÓRDÃO N. 2.633

Sesaão de 12 de novembro de 1956
Recurso n. 2..369.

Recorreria? smx-officio a — Departa-
manto da Renda de Transmis

Recorrido — José Fartado de Arau-

jo.
Rlittor — Conselheiro Ernesto Di

R a to.

ltrns!o de Trit"sitUsslo de Av-,
p,-,Jdacle

Não se inclui na tributação o
valor das obrai executadas à (-Ma-

ta do comprad,)r do solo.
Manténs-se cleeisás de primeira

instánciit que assim procedi:ta

RE.LA-D:),Rto.

DRT exigiu difecenea de hl/mistos
relativo à compra cie 1-16 do terreno
sito à Rua Alvaro Ramos junto ao n.
'62, por entender que a transação eu-
solvia as benfeitorias ao passa que o
impiasto recolhido se referia, apenas ao
terreno.

O interessado redatuou alaga:ido que,
após a promessa de vende, mis obras
haviam sido realizada .;	 SIA a custa.

O Diretor do I)RT após verincar que
a escritura definitiva dc mimam e venda
não menciona como (Micto o apsrtainen-
to pronto e, bem data de
sua assinatura é anmiriot á de conces-
são do habite-se, c:emir:moa o cance-
atnento da nota d.e dai to e recorreu
de oficio.

E o relatório.

VOTO DO EtEt ATOR

Verifica-se, redimi:ate. conforme con-
clusões da deciaão recorre:1J, que a
transação não é de apart.:men:o pron-
to.

Voto, por isso. pelo não provimento
do recurso de olicio.

Vistos, relatados e discutidos estes
autos em que é recorrente amoofficioe
a Departamento da Renda de Transmis-
são e recorrido José Furtado de Araújo.

Acorda, por unaniao:acie. o Conse-
lho de Recursos Fiscais, negar provi-
mento ao recusam,.

Ausente o Conselheiro Juvenal da
Silva Azevedo.

Conse'ho de Recursos Fiscais do
Distrito Federal. cai 12 de noaiimbro de
1956 — Vasco Borges de Araujo —
Presidente — ErnestJ Di Rago — Re-
!ator.

--- -
ACÓRDÃO N. 5 2.634

Sessão de 12 de novembro de 1956
Recurso n.° 2.8'27
Recorrente "Ex officaa" 	 Departa

mento da Renda de Transmissão.
Recorrido — José Rubens Botelli.
Relator — Conselheiro Juvenal da Sil-

va Azevedo.
Imnõsto mie Transintssik, de Pro-

priedade_ -causa-mor(:9",
(sermão recorda:anda em face da

Le; ri.° 31. de 1947.
Manutenção de drieij,-, de 1.'

lnstãncia quc ass:-”/ proemieu.

RELATÓRIO

Após haver recolinda o napeasto de
transmissão ecausa-inorsis eletivo a
urT3 herança de imóvel remenda por
morte de seu pai. Tosa Ruisent,
invocando as clisposieaes da 	 n.°
de 1947 e o fato de ha er prestado ser-
viço de guerra. pleimou à isenção e con-
seatiente restituição da, que recolhera.

Entre os docuniesms of. :rei-idos figu-
ra urna certidão passada Secretaria
Geral do Ministério da Guerra em que

lé textualmente:
"Cerni co que o rematrente cumpriu

:n i ssões de vigiam-	 sea ar ire a e clefe-
ao litoral, noa Earados de anta Ca-

tarina e São Paulo. nos periodos de
4oze de ianeiro de mil miem:mitos e que
renta e frés a trés da imasta de mil no-
vecentos e quarenta e litro e três de
antuhro de ml nom-cetros a (-ementa e
-antro a mustria de da:mastim) 	 no•
vermos-as e ou -rent3	 integrando
os Terceiros . nas-atlas-a Veassimo Re
ginento de Infantarii e Quinto Retini-len

,.to de Infantaria respectivamente, durara

N'01-0 Do RELATOR

Realmente, em face dos documentos
apresentados e tendo em vista os termos
da certidão do Ministério da Guerra, o
interessado faz jus ao que pleiteou.

Voto, par que se negue provisnento ao
recurso para que prevaleça o despacho
iecorrido, de fls. 9. do Diretor do De-
-panamenha da Renda de Transa:na-são.

ACóRDÃO

Vistos, relatados e discutidos éstes
autos em que e recorrente "(se-olhem
o Departamento da Renda de Transinis.
são e recorrido Jose Rubens Botai:

Acorda, por unanimidade, o Conselho
de Recursos Fisçam, negar provimento
ao recurso

Conselho de Recursos Fiscais do Dia
mito Federal. 12 de novembro de 1956.

Vasco B,...n.yes de Araújo — Presiden-
te — Juvenai da Silva Azevedo — Re-
lator,

ACÓRDÃO N. 2.635

Sessão de 12 de novembro de 1956

	

Recurso	 2.872.
Recorrente — Helio Augusto Ca-

non g ia .
Reeorriclia — Departamento da Ren-

da de Transmissão.
Relator — Canse:beiro Juvenal da

Silva Azevedo.
Impásto de Transmissão de Pro-

priedade "inter-ttivos''.
SÓfilente ao militar que compro-

va por documento hábil a presta-
ção de serviços de guerra poderá
ser reconhecido o direito à isenção
prevista na Lei n.° 31, de 1947,

RELATÓRIO

Hélio Augusto Canongia pleiteou
junto ao DRn, o reconhecimento de seu
direito a isenção de impõsto de trans-
missão relativo à compra do apartamen-
to nn 502 do prédio da Avenida Nossa
Senhora de Copacabana n." 851, com
base na Lei ma' 31, de 1947 (presta-
ção de serviços de guerra).

Após intimação regular , o Diretor do
DRT proferiu a seguinte decisão:

"Indeferido".
O fato de ter servido o militar em

unidade sediada na Zona de Guerra,
definida e delimitada pelo Decreto Se-
i:reto n.° 10.490-A, de 25 de setembro
de 1942, não significa a prestação efe-
tiva de Serviço de Guerra.

A prova deve ser feita inequivoca-
mente e não havida C'Ell consegues-leia
daquele fato.

Pague. querendo, 0 impósto aol.re
Cr' 67;3.000.00''. (Pls. 5 v. ) .

Foi formulado pedido de reconside-
ração de Ils. 7, não provido pelo Di-
retor.

Inconformado, o interessado recorreu
para este Conselho com o petitório de

10-11	 (le).
O Sr. Rearassentante da Fazenda , ao

ter vista dos autos, formulou o seguin-
te requerimento:

- Prelintirommente: requeiro a intima-
ção do recorrente, pela Secretaria do
Conselao. a fim de que esclareça, com
documentação hábil, em que capacida-
de serviu na Escola Militar de Re-
zende.

Protesto por nova vista". (fls. 191.
Deferida o pedido pelo Sr. Presi-

TC-

Conforme jurisprialencia do Conselho.
este somente reconhece o direito à isen-
ção prevista na Lei 11.0 31, de 1947,
aos militares que comprovem, por do-
cumento habil, a efetiva prestação de
Serviços de Guerra.

E esta prova. como se depreende do
relatório não foi produzida pelo recor-
rente,

Iro da sistemática dos atos admIntstra-
pzos, quer seja . mais exatamente, con-

derado corno uni elemento cio peixes-
$ formativo da obrigação tributária,
nnão pode ser revisto, modificado ou
aubstituldo por outro, por ato espon-
táneo da Adminiatração, em prejuízo do
Contribuinte, com fundamento em erro
incorrido na valoração jurídica dos da-
dos ou elementos de fato em que se
tenha baseado, quer tal valoração ju-
widica tenha sido efetuada diretamente
pela. Administração, quer tenha sido
adiantada pelo contribuinte ou terceiro
obrioado a declaração ou infoi maçam e
aceita pela Administração. t Revista
çit. — pág. 37-38).

Nu, primeiro caso. temos o erro de
fato, que torna pos.sivel a revisão.
e Trata-se de éreo.

«Na verificação do: dados ou elemen-
• tos de fato em que se tenha baseado.,

▪ gp lançamento.
No segundo cseso, o erro é de direito;

ele ocorre
4na valoração jurídica dos dados ou
;elementos de tatoa

A distinção castre erro de direito e
erro de fato já foi, corno disse objeto
de mais de uma decisim do Conselho
e, a respeito, peço vénia para me re-
portar ao voto que pro i:eri no Acórdão
1,103. de 13-5-954.

Ora, não há corno admitir a ocorrên-
eia de erro de direto quando a circuns-
tância ou o fato que influi no lanç-ainen-
tO é desconhecido do fisco.

Principalmente se, como acontece na
.lespikie, a comunicação da circunstân-
cia ao fisco era obrigação do contri-
buinte (Lei 563, de 1950, art. 8e),

Entretanto, apesar de nos dois pro-
cessos que constamem o recurso haver
diversos requerimentos da recorrente e
ema tcidos indicaçãm . da atividade exerci-
da, em nenhum se encontra qualquer re-
ferencia a — representação — exata-
tamente a atividiade que. segundo o n.

naa. 5. da Tabela I da Lei 563, motivou
alteração da aliquota do imposto.

Não estamos, pc tanto, diante de
erro de direito, impossível de correção
par meio de revisão do lançamento.
roas 'de êrro de fato, motivado pela
ignorância do fisco de circunstância
capaz de influir no lançamento.

Não colhe o argumento de que o lis-
to, no período abrangido pela revisão.
realizou lançameatos. fazendo, mesmo,
alterações no código de taxação, que
determina a aliguota, por que, pelo
menos até prova em contrário todos
éSSeR lançamentos se efetuaram conti-
nuando o fisco a ignorar que 3 recor-
rente exercia, também, a atividade de
representar de outras firmas.

Eia os inativas por que nego provi-
mento ao recurso.

ACORDÃO
Vimos, relatados e discutidos estes

autos em que é recorrente Frigorifico
Wilsian S.A. e recorrido o
Deoertarnento de Tributos Diversos:

Acorda, por enanimidacia. o Conse-
lho de Recurso: Fiscais, negar provi-

a-ai mento ao recurso.
Amecete o Conselheiro Juvenal da

Silva Azevedo.
Conselho de Recursos Piscai.; co Dis-

trito Federal. 12 da novembro de 1956
—Vasco Bortes de Arauio, Presidem

— Lauro 1 r3sconcellos. Re ata-.

te o último conflito mundial, estando en-'
quadrado na letra "b" do artigo Primei-
ro do Decreto vinte e seis mil novecen-
tos e sete de dezoito de julho de mil
novecentos e quarenta e nove." (fls. nú-
mero 11).

• vista disso, o Diretor do Departa-
mento da Renda de Transmissão, exa-
rou despacho reconsiderando a cobrauça
efetuada e recorreu de oficio..

▪ o relatório.

VOTO TO RELATOR

Voto pelo não provimento do
curso.

dente, foi expedida notificação ao re-
querente que, em réplica, apresentou a
seguinte petição'

1. Tendo o peticionário sido con-
vidado a apresentar , no prazo de 30
dias a conta: de 27 de agosto do cor-
rente ano, data do memorando número
94-CRE do Conselho de Recursos Fis-
cais, em documento hábil, de modo a
esclarecer a situação, em que serviu na
Escola Militar de Rezende;

2 — Havendo no processo em lide
uma Certidão passsada pela Secretaria-
Geral do Ministério da Guerra, eia que
diz, precisainente que o requerente
prestou Serviço de Guerra em perfeita
consonancia com o parágralo único do
Art. l. da Lei Municipal ri." 31, de
31 de outubro de 1947;

3. Não \e.; assim o impetrante ra-
zão para a auzilise das funções que de-
sempenhem durante a 2." Grande Guer-
ra, unia vez que cabe ao Ministêrio da
Guerra e tão-somente a éle 'este es-
tudo, ficando a Prefeitura encarregada
da verificação da documentação apre-
sentada 	 C Oain,ii.é.zoleogisplaeçuãcaonvái:

ri acredita fielmente, que er apresenta-
do seus ciamumeutos nas mais absoluta
hianouia com os textos legais em vigor,
deixando por isso de satisfazer a axi-
gemia contida no memorando supra.

feslhas 21).
É a seguinte a promoção do Sr. Re-

pr,:sentaute da Fazenda:
"A. diligência solicitada pela Fazen-

da, para o perfeito esclarecimento da
natureza dos alegados "serviços de
guerra", após o recorrente a negativa
de folhas 21, cm a qual procura es-
cudar-se por detrás da pretendida in-
tangibilidade da certidão de folhas 16
para negar ao fisco municipal compe-
tência para tal investigação. Ora, a
matéria, no que diz respeito ao Exér-
cito está hoje regulamentada por Avi-
so do Exm° Sr. Ministro da Guerra,
de julho de 1955, do pleno conheci-
mento do Conselho, o qual, visando a
coibir abusos que se verificaram na
concessão de certidões dessa natureza.
enumerou taxativamente as diversas si-
tuações que o Exército pelo seu Esta-
do-Maior e seu Ministro, considera
como justificadoras do reconhecimento
da prestação de serviços de guerra.

Tem sido praxe, não só desta Repre-
sentação da Fazenda mas do próprio
Conselho, após a publicação dêsse Avi-
so, exigir dos interessados na concessão
da isenção fiscal que renovem a prova
do recurso, obtendo e trazendo ao mes-
mo nova certidão, expedida pela Secre-
taria-Geral do Ministério da Guerra. já
agora na conformidade do disposto no
mencionado Aviso.

Ve-se que ao recorrente não convéns
esclarecer melhor sua situação._ E o
Conselho tem reiterada jurisprudência,

ca_sos análogos, no sentido de não
prestigiar certidões simplistas como a
que instrui o processo e, em consequên-
ria, tem negado, sistematicamente, a.• -`
isenção em causa.

Por è.:ses fundamentas, opino SCI)t

negado provimento ao recurso" (folhas
21/23).

É o relatório.
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ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos êstes au-
tos em que é recorrente Helio Augusto
Canongia e recorrido o Departamento
da Renda de Transmissão:

Acorda, por unanimidade, o Conselho
'de Recursos Fiscal; negar provimento
ao recurso.

Conselho de Recursos Fiscais do Dis-
trito Federal, em 12 de novembro de
1956. — Vasco Bocges de Araujo, Pre-
sidente. — Juvenal da Silva Aleved0,

ACÓRDÃO NP 2.636

Sessão de 12 de novembro de 1956
Recurso N.° 2.479.
Recorrente Walter Jasmin.
Recorrido — Departamento da

Renda de Transmissão.
Relatar — Conselheiro Lauro Vas-

concellos.

ImpOsto de transmissão de pro-
priedade "Inter-vivos".

1 — O valor das EICeSSI5es custea-
das pelo promitente comprador do
solo não é incluído no da transação,
para efeito de cobrança do impôs-
10.

Para aplicação das normas contidas
na Resolução 13-51, é imprescindível
que as obras sejam eusteadas direta-
mente pelo adquirente à firese cons-
trutora.

Ao 2-RT, para calcular e 7kip6sto
de c-v, de acôrdo com a Lei 1e9-48".

Não consta intimação regular (ar-
tigo 36, do Decreto n.° 11.191, de 24
de dezembro de 1951).

Inconformado, recorreu o adquiren-
te, invocando a prova de haver assu-
mido a responsabilidade ecentimica da
construção, a partir de 24-9-954, data
da promessa de venda ( fls. 7)•

O Sr. Representante da Fazenda
visou processo.

E' o relatório.

VOTO DO RELATOR

Como vimos, a 1.8 instância nega
que, no caso, o promitente comprador
haja custeado parte da construção, haja
realizado êle, com seus próprios recur-
sos, a conclusão do apartamento só-
mente por que ele não contratou dire-
tamente com a firma que, por adminis-
tração, aesumira a responsabilidade de
administrar a construção.

Ora, essa exigência de contrato direto
já foi, por dezenas de vezes, repudiada
pelo Conselho.

Desde a decisão constante do Acór-
dão n.° 344, de 22-7-952, gaseando pe-
los de ns. 634, de 12-2-53, 745, de 28-5
de 1953, 824, de 20-8-953, 1.241, de
13-9-954 e ate ao de n.° 1.619, de 9-5
de 1955, vem este Órgão firmando, de
maneira que me parece irrecusável, ju-
risprudência mansa e pacifica nesse
sentido.

O último dos Acórdãos citados, do
qual foi relator o nobre Conselheiro Er-
nesto Di Rego, decisão unânime, como
muitas outras, traz a seguinte ementa:

"Para que as acessões sejam excluí-
das do âmbito da tributação não é ne-
cessário que as obras sejam executadas
sob a direta responsabilidade econômi-
ca do promitente comprador do solo res-
pectivo; basta que fique, de qualquer
forma, cabalmente provado serem exe-
cutados às suas expensas."

Parece-me, portanto, é de se aponter
à 1.8 instância a ocorrênc ia dessa ju-
risprudência, o que resultará em eviden-
te e vantajosa economia processual.

E' claro que, de forma alguma en-
tendo que se deve constranger o julga-
dor a "quo", desde que, além cresse mo-
tivo — relação contratual direta —
haja qualquer outro que influa em seu
espírito.

Mas, desde que se tenha, como no
caso, segundo a decisão recorrida, por
única razão de decidir, a ausência desse
requisito, parece-me o caso de a 1. 8 ins-
tância observar a jurisprudência do
Conselho, até mesmo em atenção ao dis-
posto no art. 88, do Decreto número
11.191, de 24-12-951.

Na espécie, não tenho a menor dú-
vida de que o recorrente custeou a con-
clusão da construcão do apartamento e
por isso, dou provimento ao recurso pa-
re que o impósto seja calculado slibre
e estar da fração do terreno (observado
o onfronto legal, em 1955), acrescido
oe ias acessões, na data da promessa de
vemea, em 24-9-954 (conferida a dada-
rrçãe respectiva).

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes
autos em que é recorrente Walter ;Ia s-
min o recorrido o Departamento da
Renda de Transmissão:

Acorda, por maioria, o Conselho de
Recursos Fiscais, dar provimento ao
recurso.

Vencido o Conselheiro Oswa/do Ro-
meu", que ee reportou ao voto proferido
no Acórdão n.° 2.412.

O Conselheiro Alberto Woolf Tei-
xeira votou pela conclusão, em face da
jurisprudência do Conselho.

Conselho de Recursos Fiscais do
Distrito Federal, 12 de novembro de
1956. — Vasco Borges de Araujo, Pre-
sidente. — Lauro Vasconcellos, Relatar.

ACÓRDÃO N.° 2.637

Sessão de 16 de novembro
de 1956

Recurso n.° 2,893.
Recorrente — Mario Augusto Teixei-

ra.
Recorrido — Departamento da Renda

de Transmissão.
Re/ator — Conselheiro Juvenal da

S Iva Azevedo.
Transcrito o instrumento da tran-

sação no Registra Geral de Imóveis
na vigência da Lei n." 820, de 1955,
tem cabimento a aplicação da mul-
ta prevista no art. 94 dessa tlà,
se a trarisje:encia foi requerida com
ultrapassa do prazo lixado no ar.
figo 93.

RELATÓRIO

Mario Augusto Teixeira requereu a
transferência para seu nome, do imó-
vel sito na Avenida Beira Mar, núme-
ro 216, apartamento 504.

O Departamento da Renda de Trans-
missão aplicou multa de acórdo com o
Art. 94 da Lei 820, de 1955, por in-
fringência do Art. 93 dessa mesma lei
que hxa o prazo de 90 dias para a for
ululação do pedido.

Inconformado, recorreu o interessado
com o recurso de bilhas. (lê).

O Sr. Representante da Fazenda teve
vista dos autos na turma regulamentar,

t o relatório.

VOTO DO RELATOR

Veto pelo não provimento do recur-
so.

Consoante tem reiteradamente deci-
diuu es,eonse,o, tianscruo o instru-
mento relativo à transação no Registro
Geral de Imóveis na vigência da Lei
n." 820, de 1955, tem cabimento a apli-
cação da multa prevista no Art. 94
dessa .lei, desde que a transferencia seja
requerida com ultrapasse do prazo fi-
xado no Artigo 93.

t o que ocorreu na espécie, de vez
que a transcrição no Registro Geral de
Imóveis foi procedida em 24 de outu-
bro de 1955.

ACÓRDÃO

Vistos, relatades e discutidos êstes
autos e.n que é recorrente Mario Au-
gusto Teixeira e recorrido o Departa-
mento da Renda de Transmiseeo:

Acorda. per unanimidade, o Conselho
de Recursos Fiscais, negar provimento
ao recurso.

Ausente o Conselheiro Alberto Weolf
Teixeira.

Conselho de Recursos Fiscais do Dis-
trito Federal, 16 de novembro de 1956.
— Vasco Borges de A-aujo, Presidente.
Juvenal da Silva Azevedo, Relatar.

Acórdão rt.° 2.638

Sessão de 19 de 'novembro de 1956

Recurso n.° 2 998

Recorernte — Ex-offieio" — De-
partamento da Renda de Transnns-
são.

Recorrido — Sylvéría Pereira de
Castro

Relat p r — Conselheiro Lauro
Vascone !los

lidnósto de transmissão "in-
ter. vivos".

I — É de ser mantida devi,.
São de 1. a instância que re
formou lançamento do impôs
te, em razão de érro fatal.	 I

— Constitui Élrro de fal4
ki desconsideração de certo ele‘:
mento capaz de influir no .1`eq,
zullado do lançamento.

Relatório

Em fevereiro de 1956, Sylvériti
Pereira do Castro, na qualidade ao
adquirente-cessionária de 1-500 dol
domínio útil do terreno onde exis.
tiram os prédio; ns. 458, 460 e 462,
da praia de 13otafogo, corres:pon,
dente futuramente ao apartamen-
to 933 do prédio em construção no
local, apresentou à Prefeitura a.
respectiva guia para pagamento do,
impàsto de transmissão de prop
dade einter-vivose (fls. 2).

Juntou a carta proposta de fls.
18, pela qual a cedente, Jurema Al-
ves Jardim propos à Construtora
Imobiliária Flamengo Ltda. a com.
pra da referida fração do terreno
e a construção do apartamento, em 3 de
dezembro de 1953.

Nesse mesmo documento está 4
transferência na guia, com a epn-
cordância da construtora e incorporadora
feita em 13 de ag&sto de 1954, com o
sêlo pago na Recebedoria do Distrito
Federal nesse mesmo dia (lis. 19).

Além de outros documentos, es-
tá junto o alvará de revalidação da
licença para a construção de que
se trata, com o visto de 9 de julhi
de 1954 (fls. 13).

Efetuada vistoria, o D.R.T. ve-
rificou existir prédio em constru-
ção e aceitou o valor declarado das
benfeitorias de Cr$ 39. 69: . 952,70
(trinta e nove milhões, seiscentos e
noventa e sete mil, novecentos e
cinquenta e dois cruzeiros e seten-
ta e dois cruzeiros ale 1. 0 de mar.
ço de 1956 (fls. 4).

Em 3 de abril de 1950 foi auto-
rizaria cobrança do inimisto nestas
eondições isto é, calculado o valor
das benfeitorias em 1 de março de 1956 	

Compra e venda sare 	
Cr$ 92.795.90.

— Para Que essa exclusão se
efetive não é indispensável que o
promitente comprtsdor contrate di-
retamente com o construtor; basta
que prove de maneira inequívoca,
êsse custeio.

Jurisprudència do Conselho
Sua cbserváncia pela 1 4 instância

0-- Aplicação do art. ES, do De-
ereto ri. 11.191 de 24-12-1951.,

RELATÓRIO

Em maio de 1955 foi apresentada
Prefeitura, para pagamento do impôsto
de transmissão de propriedade "inter-
vivos», a guia de fls. 2, consignando os
seguintes principais elementos:

Adquirente — Walter Jasmin;
Transmitentes — Aaron Steinberg •

outros;
Natureza da transação — compra e

venda;
Objeto — fração de 0,0232 do ter-

reno onde existiu o prédio n.° 61 da
rua Raul Pompéia e benfeitorias em
construção;

Valor — Cr$ 92.800,00 (noven ta e
dois mil e oitocentos cruzeiros), para
a fração do terreno.

Está declarado que a construção cor-
ria por conta do adquirente.

Bei junto à guia a escritura de pro-
messa de venda e contrato de emprei-
tada ele construção, lavrado em 24 de
setembro de 1954, na qual o promitente
vendedor se obrigou a, além de vender
a fração do terreno e as benfeitorias
existentes, por Cr$ 323.950,80 (tre-e
zentos e vinte e três mil novecentos

'k e cinquenta cruzeiros e oitenta canta-
, 1 vos), preço imediatamente .recebido»

concluir a construção, por empreitada.
k,para o promitente comprador, do apar-

\mmentó 804, do prédio em construção
itio Tocai.
e Vou ler as pricipais cláusulas dessa
éecritura.

Com a guia, o adquiren te apresentou
petição solicitando aplicação das nor-
mas da Resolução 13, do Exmo. Sr.
Prefeito j,á conhecida deste Órgão, as-
sim como declaração do custo das obras
eté 24-9-954 — Cr$ 963.397.10 (no•
lecentos e sessenta e três mil trezentos
e noventa e sete cruzeiros e dez cen-
tavos) — assinada pela firma eanstru-
tora Veramar Ltda., que, por adminis-
tracào, conforme contrato depois ane-
xado ao processo, firmado com os ven-
&deres. csrum'ra a obr1 geeão de edifi-
car teci-' o prédio (fls. 10-10).

"Indeferido.

Cessão de direitos sõbre 	
Cr$ 20.000,00 (fls. O).

Assim foi recolhido o tributo em
30 de abrii de 1956 fls. 6v).

Em 22 de maio seguinte a ad-
ou/rente solic,tou fôsse dado ao
caso o tratamento previsto na Re-
solução 13-54 do Exmo. Sr. Prefeito.

pedido- foi assim apreciado:
"A requerente. a despeito de já

haver pago ü impesto, pleiteia os
favores da Resolução 13.

Visa, certamente, ulder restitui.
ee o de parte 110 impõsto que pagou,
seja atendida sua pretensão.

()termo de Ivant;.lerênela do enn-,
trato de e,caistenção para o nome°
da requerente foi lavrado em 13 de ad!
ogr...to de le5e, tecido sido assinado

	

inclusive pela -construtora Cornar 	
cio e Importadora Flamange S. A.,
tendo pago sMo por verba na mes.
ma data.

Se pleiteado o favor fiscal em
tempo oportuno. teria Pu opUado
por q ue se cobrasse o impAs/o só-
i:o: e o valor de fração do terreno

	

mais o das benfeito rias reoporcionais	 •
unis existente na referida dai a —
13 de ng,.i.) da 193.

Coneideranfin, porOrn. que o im-
mistn já fni papo, st/fui-eito n reque-
r ido a deri9ão do V. S. a (fls. 7v-R

Vn t . em entru'da informado o va-
lor das benfeitorias na data da trans-
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•eréacta dos direita, decorrentes do coa- cada urna das duas lin.:idas a efello.	 Acorda, por unanimidade, o Con-
tr:11» de Os. 18-19 — 13 de aOsto	 Recorro "ex-offio"pa-a 4) C011. • :111(71 0 1À C'1.11'50:.._ Fiscais, nega:.
tie 1 ..)54 e informado ainda:	 selim cio Recursos Fiscais (1 lS. 10) provimento ao reenrs0.

"Reaxamioado o processci ,ol,scr-
ili
	Ausentil o Conselheiro Juv, , nal da

O Sr. R	 ila F,N'tq que deixara do ser cobrado o ,. . 	 epresentante	 ienda Silva. Azevedo .
1áznyislo relativo a 2. a cessão, ou limitou-se a visar ,,,, prx,...,s5,..).

Conselho de Recair:si-is Fiscais do
'Êeja a 1,ii1to por .Turena Alves Jar- 	 Lis o relittkio.	 Distrito Federal, 19 de novembro de
{ 4.dim a Sylveria Pereira de Castro.. 	 — Vasco BJr .,..1 :s de Araújo,

Assim, se atendido em tempo °pariu-	 jüto dc rLq i,L for	 Presidente. — Lauro Vasconcellos.
tio o pedido de aplicação das normas
comidas na Resolução 13, de 1951, de-	 1-'" decli3r10 de 1.r1 intá t iv i a, ora
yeii iin ter sido arrecadados os seguintes l'xamill 'al -la , (1 1.1e dá à ilL tt-e,-,:ti i i ,1 o	 .i..,.....:;,,r) d,_, 19 do nov,,mbro do ifc,

dtre-to de cinte l , restilud:ão de par-	 iieeurso n. o 2.751.i.ni-L,stos:

.	 Cg!111,:'.-1 e venda:	 lai do inipõslu pago, esta, a fin•O ver, 	 Recori : ente; .1.1ci,,es Cezar M-
9' :1: ,I ,-i 15.0(13,00 = 1.427.90	 de acendo com as disoo,ições legais 1 iowo.

que regulam a cobrança do Mit.:isto e1. a ces:=Jio:	 llil'orHtli):	 Thii:mrlairrnirilo	 da
do 20.000,00 -= 1.200.00	 rum a doutrina, no que se refere á ltola INIL,reauldt.

revisibilidade dos lainain-atos. 	 lleiator:	 Ceinse.heiro	 Osvaldd
2. aa Cr?,.,j10:

O art.. 2i, III, do Decaio 9.G2(3, .1"1"l'I'Ll.
II? 22 de agOsto de 19 ii.; initoriza	 11,lTn;s10	 sobre	 l'end,:s	 c

a restiluicão do I tilinto p a go q uan -
do resulta,: de "Crro de i-illei...o". 8(jnerfação do impjsto vir_

di,m g e mprincvl OS il C (uis..it
se It%: a decida corapc“ual;ão e
Cs Clif r C Ciltle PI 0,..

niamrólno

A firrna individual
zar Albino, eistabelecida, com ofi-
, • iiia de consertos. bombeiro hi-
dráulico, instalações el,,1tricas,
compra e venda de materiais do
ramo, à Praça .Engentio Novo, 21F
r0i autuaria pela fiscalização do
1/11NI, em data de 17-3-33, sendo
o seguinte o [co:' .10 auto de in-
fração:	 (ii'tj.

Foi apre.sentada a defesa de
Cs, 7, face a qual o autuante
prestou os esclarecimentos deId-
lhas 7v a 8v, poças eissas assim
11 12 idas :

os autos ao Sr. Di-
retor do Deparlanwv to da Honda

exigiu	 s.tt .i o recolhi--
Menta	 Cr.., 1.800.00 (hum

ACÓRDÃO N.° 2.630

de 21).000.00 = 1.200.00
lendo sido arrectiiit ..da a impor-

9.351,70. lerá a re-
querente, ser.dendida,	 res_

-	 •itttli•:;3)1., import .:111,-A de 	
Ce$ 3.'723,80. (11s. 9-0v‘r .

'Vem,então, a decisão definitiva:

à documentaçào inclusa, po
meio da qual se N . critica que as
enri z em proporeáo ,a,.s trações
idel.s do terreno, foram feitas a
pai . tir de 13 de anósto de 195-1, sob
Cs do adquirente, é de reconhecer-se
Conta de fato o reconheço, o direito
à aplicação das normas contidas na
Resolução 11 9' 13-51,

ARidtn. reformo o tlipael-in de co-
braoça, datado de 3 de abril último,
paca o fim de fixar, como o faço a
e n brou5;a dos impostos do seguinte: o
de compra e venda, relativo à fração
de t ...reeno mais as beifeitorias existen-
tes à data do contrato, sôbre o valor de

15.8i3:4 00, e o de cess5o de di-
reit•is.
C:r$ 20.000.00 correizpondenfes

Ërro de cálculo e èrro de fato, que
iiiitoriza a revisão do aio ariminis-
trata V 0 do Lineamento (V. Acór-
dãos 1.803. de 1• 0 de setembro de
1933; 1.9;1, de 17 de novi:mbro de
1953) etc.

Na espécie, a tircunstáncia de ter
sido n lançamento ein iside-
racào de um cieiro:n/o de fato, ca-
paz de influir no resultado ( .10 mes-
mo — O de haver a cessionário, a
partir da data da ce s são, passado a
custear a construção do apartamen-
to — caracteriza o inTo de fato,
que dá lugar à revisão.

Nego, por isso, provimento ao re-
curso de ofício.

Vistos , relatados e discutidos ês..
ter autos em Cp/iT, é reeroaienta . "ex_
officio" o Departamento da Renda
de. Transmissão e rei:ma : 1111 Sylve-
ria Pereiro de Castro:

eruzeiros:r
e opticon 1, multa dr' Ci

? 1 . 1 11.	 ('.1115.4;.1;',/),
(,;(1:1•z;.1.0 	 1 , :'01H:11 :1	 a	 fO-

Ilivis	 auto,, da seguinte
ta•or:

Prestada finnea, rcencrini
paT'a	 o	 a

uclicão rio rt.s.
(1;1'.

O Scriloor Ylepreoníante da Fa-,
?ainda otta . i011 no,. autos opinai, V)
rI	 não provimento rio reeirsd.

E o relaiório.

va'ro no 1100.01'-.
A	

fl.'''. 7v ,
.io	 i-ismiarece

,	 ftilidarneillo3
ern fina	 de.

ennside 'ando à faria
jurispriicl.5ncia Clêste Conselho segunda
a qual os suprimentos à Caixa, sem O
devido esclarecimento constituem rirti.
fi,:io doloso destimido a ocultar -,one,ja.
ção do iinnOsto.

Neruo prtat-ttPC • n ! O	 80 l' .-"1" =à*?
(1'.10 prevaleeit O decisão

ACAIIDÃ

Vi.stos.	 rela I ndos	 e	 dizu,tiliti(t5
ni i ins era (pli" é rc.co!'rent,3

Wide= CPcar Albino e r,-rri410
1 - 0partarnento da Renda Alt, r-

e:intil:
Acorda, por unanimidal,

Cons“, 1110 dei IIPeur ,“1,-;	 ne-
gar provimcnin no recurso.

Aniente o Conellifiro Juvenal
da Silva AZOV0110.

Consonio de ilL, eilNci.g Fiscalq
11i ,drito rodei-ai, 19 jenovembro
lo 195fl — Vasco ltor,ips tu' Araujo,
Pro , iden t,e	 —	 /0 Tio rin:;ro,
Rolalnr

AglIMICIUMPS~~11~5~1141~~leres~~
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Preço: Cr$ 125,00

:11 VENDAI

13,500 de Vendas: A» . Itodritntee Alvos, a

Agéocia I: MinLItério da Futedt:

Agència II Pretórkt

' 'Atende-si pedidos pek) Sr,yi9 	 Retnhc Pwll

PCRTARIA N.* 1.130, de 27-11-44

DIVULCIAÇA0 N.' 511

PREÇO: Cr$ 20,00

A VENDA

SesCo ta Vendaa: Av. Rodelgue, Alvel, a
Agèneis	 Ministério da Fonadál.

Agansie II: 'reténit
_

Atende-o a pedidos pelo Serviço de ReernS5leo Post.1

PRÊÇO DO NUMERO DE HOJE: CR$ 1,00,


